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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Administração, através da Divisão de Planejamento e 

Projetos, solicita a vossa excelência autorização para contratação de empresa, para 

construção de Casas Populares em Placas Pré-moldadas, no bairro São José, 

loteamento Novo Horizonte, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, conforme projetos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 26 de maio de 2020. 

cco--- 
Rosang4la Caveron Sulfiatti 

Secretária de Administração 

ovaartins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@ehopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procãpio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

   

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Administração através da Divisão de Planejamento 

e Projetos, elaborou projeto par construção de 40 unidades habitacionais. 

A Construção destas casas se faz necessário, visto que a demanda 

habitacional é muito grande. 

Hoje possuímos no Cadastro Habitacional Municipal 1.093 famílias 

cadastradas. 

Já estamos em tratativas para convênio com a Companhia de Habitação do 

Paraná - COHAPAR, para construção de mais 51 unidades habitacionais. 

As unidades que serão construídas em parceria com A COHAPAR irão 

beneficiar famílias com renda entre 02 e 05 salários mínimos. 

As unidades que serão construídas com recursos do Município, através do 

empréstimo FINISA, irão beneficiar famílias com renda de até 02 salários mínimos. 

Com a construção destas 40 unidades estaremos contribuindo de forma 

significativa para a diminuição do déficit habitacional em nosso Município. 

Chopinzinho, 26 de Maio de 2020. 

e* 
Rosan ela Cavejon 

i  
ulfiatti 

Secretária de Administração 

JovthiMartins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 



CAIXA Contrato de Financiamento Infraestrutura e ao Saneamento — 
FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78  

Grau de sigilo 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E 0 MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO - PR DESTINADO AO 
APOIO FINANCEIRO PARA 0 
FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE 
CAPITAL, CONFORME PLANO DE 
INVESTIMENTO — COM RECURSOS DO 
FINISA: PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTR.UTURA E 
AO SANEAMENTO. 

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao 
final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na 
forma a seguir ajustada: 

I — AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n°. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n°. 1.259, de 19 
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto n°. 66.303, de 06 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, 
em  Brasilia-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela Gerência 
Executiva Governo de Curitiba/PR, Sr. Célio  Americo  Alves lzidoro, Gerente de Filial, 
Portador da Carteira de Identidade n°. 3609319-6, expedida pelo órgão Emissor SSP/PR 
e CPF n°. 481.487.689-00, doravante designada simplesmente CAIXA. 

II — TOMADOR - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.995.414/0001-60 representado pelo seu Prefeito Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Portador 
da Carteira de Identidade n°. 8.124.995-4 expedida pelo(a) Órgão Emissor SSP-PR e CPF 
n° 009.378.889-40, Brasileiro, Agente  Politico,  representado neste ato pelo abaixo 
assinado, doravante designado TOMADOR. 

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 

CONSIDERANDO, 

I - Manifestação favorável quanto à verificação dos limites e condições relativos 
realização de operações de crédito, na forma do  art.  32 da Lei Complementar n° 101, de 
2000, por meio do  OF  CEGOV/CAIXA N° 0228/2020 de 12/03/2020 e RT CEGOV/CAI 
N° 0306/2020 de 12/03/2020. 
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Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento — 
FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato n° 0533.314  DV°:  78 

II - a adimplência do TOMADOR com as instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como de inexistência de 
pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público 
(CADIP), nos termos do  art.  16 da Resolução n°43, de 2001, do Senado Federal; 

Ill - a entrega de parecer jurídico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis à operação de crédito; 

IV - A Autorização Legislativa para contratação de operação de crédito, por meio da Lei 
Autorizadora de n° 3.818/2020, de 04/03/2020, publicada no Diário Oficial do TOMADOR; 

V - Os limites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.589/17; 

VI - Que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

VII - Considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito deste CONTRATO, 
o seguinte significado: 

BACEN — Banco Central do Brasil. 

CADIP — Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

CDI — Certificado de Depósito Interfinanceiros/Interbancários, divulgado pela CETIP — 
Câmara de Custódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cetip.com.br. 

CONTA VINCULADA — É a conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em 
seu nome, em agência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade especifica de 
registrar os recursos financeiros relativos ao(s) desembolsos. 

DIA ELEITO — L aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas 
prestações. 

DÍVIDA VINCENDA — Significa a divida composta pelas liberações, suas respectivas 
amortizações, e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento. 

FIEL DEPOSITÁRIO — Pessoa jurídica que assume o encargo pela boa guarda, 
conservação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, 
duplicatas ou outros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operações de 
compra, referentes à aplicação dos recursos objeto deste CONTRATO, bem como, dos 
documentos fiscais referentes à prestação de serviços realizados. 

FINISA — Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento. 

INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA — Para fins do disposto neste CONTRATO, a 
inadimplência de quaisquer obrigações financeiras será caracterizada na occrrência de 
não pagamento do serviço da divida, seja na fase de carência ou na fase der 
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CAI 7IA Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento —  
FIN  ISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78  

compreendendo no todo ou em parte, do principal, encargos, juros de mo-a, multas, 
tarifas e acessórios, entre outras obrigações financeiras, conforme previsto nesIe 
CONTRATO. 
IPCA — indice de Pregos ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

JUROS — Significa a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula 
Quinta; 

LEGISLAÇÃO ORÇAMENTARIA — Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que 
são o Plano Plurianual - PPA. a Lei de Diretrizes Orçamentárias — [DO e a Lei 
Orçamentária Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as ações/projetos a serem 
financiadas com recursos deste CONTRATO. 

• PPA: Lei n° 3.676/2017 de 06/12/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município em 13/12/2017. Lei n° 3.798/2019 de 29/11/2019, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 29/11/2019; 

• [DO: Lei n° 3.783/2019 de 15/08/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município em 19/08/2019: 

• LOA: 3.797/2019 de 27/11/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
em 29/11/2019. Alterada pela Lei n° 3.817/2020 de 04/03/2020 e Decreto n° 61 de 
04/03/2020. 

PROJETOS/AÇÕES — são os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTARIA a serem executados pelo TOMADOR com recursos deste CONTRATO, 
conforme ANEXO I.  

SAC  — Sistema de Amortização Constante. 

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de RS R$ 3.100.000,00 
(Três milhões e cem mil reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com 
a finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas no 
ANEXO I, previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano do 2020 e dos 
exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações e corforme Lei 
Autorizadora de n° 3.818/2020, de 04/03/2020. a saber: Programas de 
investimentos, com abrangência em ações de infraestrutura urbana. 
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CA4I Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento — 
FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato n° 0533.314 -  DV°:  78 

1.2 É vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em 
Despesas Correntes do TOMADOR, nos termos do artigo 35, §1°, incis D I, da Lei 
Complementar de n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

CLAUSULA SEGUNDA DA DESTINAÇÃO DO CRÉDITO 

2.1 É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das ações e 
atividades, obras de engenharia civil, a aquisição de bens e serviços e quaisquer 
outros investimentos, enquadrados como Despesas de Capital, que venham a 
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos PROJETOS/AÇÕES citados neste 
CONTRATO. 

2.2 É vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada em 
data anterior a assinatura deste CONTRATO. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS 

3.1 DO PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO 

3.1.1 0 prazo para utilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é de até 90 dias 
contados do término de carência deste CONTRATO, sendo possível sua 
prorrogação por igual periodo, desde que devidamente acordada entre as PARTES. 

3.2 DO PRAZO PARA 0 1° DESEMBOLSO 

3.2.1 0 prazo para o 1° desembolso é de até 90 dias contados a partir da data de 
assinatura deste CONTRATO, sendo possível sua prorrogação, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente acordada entre as PARTES. 

3.3 DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO 

3.3.1 0 prazo total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de 
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 

3.4 DO PRAZO DE CARÊNCIA 

3.4.1 0 período de carência  sera  24 de meses, contados a partir da data de assinatura 
deste CONTRATO, considerando como primeiro, o mês subsequente ao da 
contratação. 

3.5 DO PRAZO DE RETORNO 

3.5.1 Este CONTRATO  sera  amortizado em 96 meses contados a partir do mês segu)ate) 
ao do término de carência. 7.---- .. .K. r • 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento — 
FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78  

CLÁUSULA QUARTA — DOS ENCARGOS 

4.1 NA CARÊNCIA 

4.1.1 Durante esta fase e após o primeiro desembolso, serão devidos e cobrados, 
mensalmente, Juros de Carência. 

4.1.2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Divida Vincenda existente no 
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2 NO RETORNO 

4.2.1 As prestações, mensais e sucessivas, serão calculadas segundo o Sistema  SAC.  

4.2.2 As Prestações, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratrais, terão 
como base de cálculo a Divida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e 
a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2.3 0 DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 12 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS JUROS 

5.1 Sobre a DÍVIDA VINCENDA, tanto na fase de carência quanto na fase de retorno, 
incidirão juros correspondentes a variação acumulada das taxas médias diárias do 
Certificado de Depósito lnterfinanceiros — CDI, acrescidas de 5,5% ;3.a. (cinco 
inteiros e cinco décimos por cento). 

5.1.1 0 cálculo de Juros previsto na cláusula 5.1, observará a equação presente no 
subitem 1.2 do ANEXO IV. 

5.2 Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da CDI 
quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente 
CONTRATO, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa CDI divulgada até a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras., tanto por 
parte do TOMADOR quanto por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior 
da Taxa CD! que seria aplicável. 

5.3 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de 
aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para a:3 mesmas 
finalidades,  indices  ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os  indices,  taxas ou 
bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação 
recursos para aplicações em operações crediticias. 

5 
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FIN  ISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78  

CLAUSULA SEXTA — DA COBRANÇA 

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA — a cobrança do principal e 
encargos será feita da seguinte forma: 

6.1.1 A CAIXA expedirá Aviso de Cobrança ao TOMADOR, para que este promova a 
liquidação de suas obrigações até o DIA ELEITO, preferencialmente na Agência 
onde se encontra aberta a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra da CAIXA. 

6.1.2 0 não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação 
de pagar as prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste 
CONTRATO. 

6.1.3 Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou 
feriados nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos, 
deslocado para o primeiro dia  OW  subseqüente, sendo os encargos calculados até 
esta data, se iniciando, também a partir desta data, o período seguinte regular de 
apuração e cálculo dos encargos da operação. 

6.1.4 A CAIXA manterá A disposição do TOMADOR as informações, dados e cálculos que 
servirem de base para apuração dos valores devidos. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO 

7.1 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste 
CONTRATO, os débitos em atraso ficarão sujeitos, a partir da data do 
inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO, 
aos seguintes encargos: 
I. multa, de 3% (três por cento) sobre o valor da divida vencida e não paga; 

juros remuneratórios contratados para o período de adimp lência da 
operação, previstos na CLAUSULA QUINTA; e 

juros moratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês), equivalentes a 12,68% 
a.a. (doze virgula sessenta e oito por cento ao ano), incidentes sobre o saldo 
devedor vencido, que serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação 
do débito; 

7.1.1 Nos casos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação 
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da divida 
vencida, esse procedimento não importará em novação da divida, nem poderá ser 
invocado como causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou exigibilidade 
imediata da obrigação. 

7.2 Sobre as parcelas vincendas da divida continuarão a ser aplicados o os 
contratuais 

6  
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CAIXA Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento —  
FIN  ISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78 

7.3 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da divida, incidirão sobre todo o 
disposto o saldo devedor, a pena convencional, juros moratórios, juros contratuais, 
previstos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 0 TOMADOR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito a multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e não 
aplicados na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite 
pela CAIXA, na forma e prazos ora pactuados. 

8.2 Além da multa prevista acima, caso seja declarado o vencimento antecipado da 
divida por quaisquer dos motivos listados na Cláusula Décima Nona e tenham 
ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação objetivando 
sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMAIDOR deve 
ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas a 1% (um por cento) do VALOR DO 
FINANCIAMENTO. 

CLAUSULA NONA — DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E AMORTIZAÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS 

9.1 0 TOMADOR poderá realizar a liquidação antecipada da divida, bem como 
pagamentos extraordinários para amortizar a divida, desde que a quantia 
amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações. 

9.2 Para qualquer evento, liquidação antecipada da divida ou amortização 
extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - 
DOS ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor 
atualizado  pro  rata até a data prevista de liquidação, conforme fórmulas abaixo, em 
sua integralidade, de forma a assegurar o retorno a CAIXA dos custos operacionais, 
de captação e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO. 

9.3 0 Saldo Devedor para Liquidação Antecipada  sera  igual ao sald D devedor 
atualizado  pro  rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista 
na Cláusula Quinta. 

SDLA =  SD  x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI): [manter esta formula 
quando o fator for PERCENTUAL DO CDI)  

SOLA =  SD  x (1+ preencher com o valor do CDI + TAXA DE JUROS): [manter esta 
formula quando o fator for cal + TAXA DE JUROSI [manter esta fórmula quando o fator for 
CDI + TAXA DE JUROS] 

SOLA =  SD  x (1+ TAXA DE JUROS + IPCA): [manter esta formula quando o fator fpr IPC 
Onde: 
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SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; e,  
SD  = Saldo Devedor atualizado  pro  rata; 

9.4 0 Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização 
antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros 
acrescida de  COI,  previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS, 
QUINTA - DOS JUROS e SEXTA - DA COBRANÇA. 

VTAE = VAE x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI) [manter esta fórmula 
quando o fator for PERCENTUAL DO CDI] 

VTAE = VAE x (1+ preencher com o valor do CDI + TAXA DE JUROS) [manter esta 
fórmula quando o fator for CDI + TAXA DE JUROS] 

VTAE = VAE x (1+ TAXA DE JUROS + IPCA): [manter esta fórmula quando o fator for IPCA] 

Onde: 
VTAE = Valor Total da Amortização Extraordinária 
VAE = Valor da Amortização Extraordinária 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO NÃO-FINANCEIRO 

10.1 Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não-financeira, o TOMADOR 
ficará sujeito a multa de 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo 
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA 
ou por meio de notificação judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação 
inadimplida. 

10.2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipótese de liquidação 
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela 
CAIXA, corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO. 

10.2.1 Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação de 
prestação de garantia, o saldo devedor será o da obrigação garantida. 

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela 
prevista neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito, a partir da data fixada por meio 
de notificação judicial ou extrajudicial, ao ressarcimento dos pedidos de devolução dos 
recursos da CAIXA, acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente 
ajustada até a data da efetiva liquidação do débito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FORMA DE UTILIZAÇÃO 

0 desembolso dos recursos é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeadp a 
solicitação do TOMADOR e o Cronograma de Desembolso — ANEXO II. 
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11.1.1 Os meses para o desembolso dos recursos serão definidos após o evento do 
primeiro desembolso, observado o prazo constante no item 3.2 e a pe -iodicidade 
contratada, indicada no Cronograma de Desembolso — ANEXO II. 

11.1.20 TOMADOR se responsabiliza pela aplicação dos recursos deste 
FINANCIAMENTO nos PROJETOS/AÇÕES contratados. 

11.2 Os recursos de que trata o item 11.1 serão creditados na CONTA VINCULADA 
aberta na agência da CAIXA - Agência Chopinzinho, número 1932, sob o n° 
006.0071029-5, cujos recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao paga Tiento dos 
faturamentos dos PROJETOS/AÇÕES constantes no Anexo I deste CONTRATO e 
nos documentos de solicitação de desembolso apresentados pelo TOMADOR, 
vedada a utilização desses recursos para qualquer outro fim que não a execução 
dos PROJETOS/AÇÕES. 

11.3 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus a 
atualização monetária, independentemente do prazo previsto para a execução da 
obras e/ou serviços. 

11.4 0 TOMADOR concorda com o disposto no item 11.3 e assume, perante a CAIXA, 
inteira responsabilidade por eventuais diferenças de atualização, reclamadas por 
terceiros. que porventura recaiam sobre o FINANCIAMENTO ora conced do. 

11.5 A transferência dos recursos depositados na CONTA VINCULADA é 
exclusivamente para pagamento ao beneficiário de direito e ocorre mediante 
solicitação do TOMADOR. devendo ser apresentada listagem contendo as 
despesas a serem pagas com os respectivos dados bancários das contas de 
destino, observadas as rubricas orgamentárias constantes no Anexo I deste 
CONTRATO. 

11.6 0 prazo para o TOMADOR comprovar a CAIXA a aplicação dos recurso:3 liberados 
é contado a partir da data do depósito dos recursos na conta vinculada e segue a 
seguinte sistemática, observados os percentuais estipulados no item 11.6.2: 

PERIODICIDADE DOS 
DESEMBOLSOS 

PRAZO PARA COMPROVAR 
A APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS 
VALOR NÃO COMPROVADO 

Trimestral 60 dias 

Quadrimestral 90 dias 

Quimestral 120 dias 

Semestral 150 dias 

Glosar do valor a ser desembolsado 
na parcela subseqüente 

OU 
Caso no ocorra o próximo 

desembolso conforme programação 
contratada, devolver (ressarcir) a 

CAIXA até o 10  dia  OW  to mês 
subsequente ao programado para o 

desembolso. 
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Parcela única 60 dias 
Devolver (ressarcir) à CAIXA em ate 
30 dias contados do fim do prazo de 

comprovação 

  

11.6.10s percentuais não comprovados nos prazos estipulados na tabela acima, referente 
parcela (mica ou último desembolso, são ressarcidos à CAIXA em até 30 dias, 

contados do fim do prazo de comprovação. 

11.6.2A comprovação das parcelas devera observar a seguinte sistemática, salvo nas 
situações descritas no item 11.6.4:  

Percales  Comprovação de aplicação 
,  

ia (primeira) Não se aplica. 

2a (segunda) Mínimo de 80% do 10  desembolso. 

3 (terceira) Minimo de 80% do 2° desembolso e 100% do 1° desembolso. 

Intermediárias Mínimo de 80% do desembolso anterior e 100% dos demais. 

Última 100% de comprovação de TODOS os desembolsos anteriores. 

11.6.3 0 último desembolso deve ser de, no minimo, 5% do valor total do financiamento 
constante do item 1.1. 

11.6.4 Em ano eleitoral, a prestação de contas de recursos desembolsados sob a forma 
de adiantamento ao TOMADOR, cujo mandato do chefe do poder executivo seja 
objeto do pleito eleitoral, devera ser realizada até 30 de Junho, e ter seu aceite pela 
CAIXA em ate 30 dias, independentemente da data em que ocorreu o desembolso 
dos recursos na CONTA VINCULADA. 

11.6.4.1 A partir de 30 de junho, os novos desembolsos deverão ser realizadas, pari 
passu à realização da despesa, devendo ser apresentada previamente pelo 
TOMADOR listagem contendo as despesas a serem pagas com os respectivos 
dados bancários das contas destino juntamente com as notas fiscais/boletim de 
faturamento, observadas as rubricas orçamentárias constantes no ANEXO I deste 
CONTRATO. 

11.7 Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a 
comprovação não seja fundamenta e aceita pela CAIXA nos prazos definidos nesta 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o desemboIsodíy, a 
seu critério, declarar o vencimento antecipado da divida. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

12.1 0 TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou 
atribuição para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, 
ou execução de obras e serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer 
responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos. 

12.2 0 TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados, 
por qualquer perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou a imagem e/ou 
qualquer quantia que vier a ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais 
transitadas em julgado, decisões administrativas dentro das esferas administrativa, 
legislativa e/ou jurídica, ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis e 
procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou ações civis 
públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda 
estar relacionado aos procedimentos licitatórios e de fiscalização de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste CONTRATO. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS 

13.1 Outras tarifas pós-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, confor-ne Tabela 
de Tarifas publicada e afixada em suas agências, tarifas estas cobradas 
individualmente, pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicitação 
do evento pela CAIXA. 

13.2 As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, ou da 
GARANTIDORA em decorrência de normas legais e/ou infralegais não serão 
objeto de cobrança de tarifas, taxas ou multas. 

13.3 0 TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades 
a esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos, 
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade 
nas obras, serviços, estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR  ern  situação 
cadastral irregular, comprovada por documentos, que não lhe permila receber 
recursos da CAIXA. 

13.4 0 TOMADOR autoriza, desde já, a cobrança de Comissão de Estruturação de 
2,00% (dois inteiros por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor 
da CAIXA, a ser paga com recursos próprios, previamente a liberação  co  primeiro 
desembolso. 

13.4.1 0 recurso que trata esta comissão não é valor financiavel e não faz parle do valor 
a ser garantido. 

13.5 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituidos por este 
CONTRATO, inclusive sobre a cobrança, ou, eventual não cobrança de mult-- 
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taxas e outras tarifas, não importará alteração, novação ou renúncia dos referidos 
direitos, que poderão ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS 
TRIBUTOS OU ENCARGOS 

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e 
quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e tributos (incluindo 
quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), relacionados à celebração, 
registro ou execução e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia 
nele prevista, ou, de qualquer alteração, serão de responsabilidade e correrão por 
conta do TOMADOR, inclusive o acompanhamento por parte da CAIXA no que 
seja pertinente as visitas de constatação e inspeções que serão realizadas, mesmo 
na hipótese de cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS GARANTIAS 

15.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedidc, demais 
obrigações contraídas neste CONTRATO, e recomposição de valor liberado e não 
comprovado nos termos pactuados, o TOMADOR oferece à CAIXA: 

15.2 VINCULAÇÃO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAÇÃO 

15.2.1 0 TOMADOR outorga à CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis 
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da divida, efetuar o 
bloqueio e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas 
provenientes do  FPM  — Fundo de Participação dos Municípios, conforme 
estabelecido nos Artigos 157 e 158 e nos incisos I e II do Artigo 159 da Constituição 
Federal de 1988, e pela Lei Municipal Lei Municipal n° 3.818/2020 de 04/03/2020, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do TOMADOR no dia 05/03/2020, Ano 2020 
Edição 2062, até o limite do saldo devedor atualizado. 

15.2.2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída, e para o efeito de 
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, 
como forma e meio de efetivo pagamento integral da divida, cede e transfere 
CAIXA, em caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) 
conta(s) de depósito, mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora 
estipulada se faz a titulo  "pro  solvendo" e nos exatos valores a serem requisitados 
por escrito pela CAIXA. 

15.2.2.1Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL S/A a retenção dos recursos do  FPM,  destinando-os 
quitação do encargo, nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a 
CAIXA e o BANCO DO BRASIL S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta es 
procedimento. 
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15.2.2.1.1Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a: 

não acatar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se 
tratar de ordem judicial; 

obedecer A ordem de priorização estabelecida para liquidação de dividas, 
qual seja; dividas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A e junto a CAIXA; 

pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da 
efetiva retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes 
quitação das obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os 
valores correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — OUTRAS OBRIGAÇÕES 

16.1 Constituem obrigações do TOMADOR, independentemente de outras previstas 
neste CONTRATO: 

manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço — FGTS, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e á CAIXA; 

realizar o(s) PROJETOS/AÇÕES com o devido empenho e eficiência e 
de acordo com normas e práticas técnicas, econômicas, financeiras, gerenciais, 
ambientais e sociais confiáveis; 

contratar e/ou adquirir os bens, obras e serviços para os quais foram 
destinados recursos deste CONTRATO de acordo com a legislação em vigor; 

garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais foram 
destinados os recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados 
exclusivamente para o cumprimento dos objetivos dos PROJETOS/AÇÕES 
constantes nas rubricas orçamentárias relacionadas no Anexc I deste 
CONTRATO; 

manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, inclusive o custo e os benefícios 
dele resultantes, com o objetivo de identificar os bens, as obras e cs serviços 
para os quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTO e divulgar o 
seu uso nos PROJETOS/AÇÕES, bem como fornecer esses registros A CAIXA; 

manter todos os registros — contratos, pedidos, faturas, cobranças, 
recibos e outros documentos — que comprovem as despesas relacionadas às 
suas respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a 
liquidação da divida deste CONTRATO; 

elaborar e apresentar à CAIXA todas as informações que a CAIXA 
justificadamente solicitar com relação As obrigações indicadas neste instrumento; 

responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMIENTO nos— / prazos e condições estabelecidos no presente CONTRATO; 
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pagar todas as importâncias devidas por força deste CONTRATO em 
Agência da CAIXA, em especial aquelas a que der causa por impontualidade, 
previstas neste CONTRATO; 

arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos 
comprobatórios das despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo 
prazo de 05 anos após a liquidação da divida deste CONTRATO; 

apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, 
relatórios, dados, informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, 
instruidos com a documentação comprobatória referentes ao presente 
CONTRATO; 

comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe 
modificação dos investimentos previstos, indicando as providências a serem 
adotadas; 

manter vigentes, durante todo o prazo do FINANCIAMENTO, todas as 
licenças, principalmente ambientais, autorizações e demais exigOncias de 
órgãos governamentais; 

fornecer à CAIXA, quando for o caso, copia das licenças ambientais 
relativas ao(s) empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AÇÕES, e suas 
renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações 
administrativas, relativas ao meio ambiente; 

permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário 
comercial, a todos os documentos, informações e registros contábeis a eles 
pertinentes, mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, para análise do andamento dos 
PROJETOS/AÇÕES e verificação das obrigações assumidas neste CONTRATO; 

apresentar á CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de 
pendências que envolvam assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos 
objetos dos PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais, 
procedimentos administrativos ou procedimentos de arbitragem, incluindo 
descrição pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidos e 
atual estágio de eventuais negociações, incluindo: autos de infração emitidos 
pela autoridade ambiental; inquéritos civis e procedimentos investigatórios 
promovidos pelo Ministério Público; ações civis públicas; Termos de Ajustamento 
— TAC — assinados com o Ministério Público ou Órgão ambiental; 

não ceder ou transferir os direitos e obrigações  decor  -entes do 
CONTRATO, bem como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens 
financiados sem a autorização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de 
pleno direito do CONTRATO, o que acarretará o vencimento de todas as 
obrigações assumidas, tornando imediatamente exigível o total da divida, 
compreendendo o principal e os acessórios, inclusive quanto As parcelas 
vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, sem prejuízo das 
demais medidas e sanções cabíveis; 

apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo eletrônico, listagem 
contendo dados que identifiquem ..as-despesas de capital correspoidentes  
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parcela do FINANCIAMENTO a ser utilizada, assim como outras irformações 
que venham a ser solicitadas pela CAIXA. Em relação aos bens, deverão ser 
apresentadas informações de forma a comprovar que as máquinas e 
equipamentos são adquiridos com recursos do presente CONTRATO; 

afixar, em local visível ao público, 01 (uma) placa de obra conforme 
modelo definido pela CAIXA, mantida durante toda a execução dos 
PROJETOS/AÇÕES. 

caso o TOMADOR opte pela instalação de placa de inauguração, 
adotar modelo definido pela CAIXA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDICIONANTES CONTRATUAIS 

17.1 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS 

17.1.1 Sob pena de resolução do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condicionado 
que o TOMADOR devera apresentar o presente CONTRATO, .à CAIXA, 
devidamente registrado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da assinatura, observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) 
cartório(s) competente(s), bem como de publicação do ato em meio oficial e 
encaminhamento de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou 
Distrito Federal ou do Município, apresentando a CAIXA as competentes provas da 
realização desses atos, sendo este prazo prorrogável a critério da CAIXA; 

17.1.2 0 valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro do limite 
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade, reg Jlado pelo 
Conselho Monetário Nacional e controlado pelo BACEN, por meio do CAD1P - 
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO: 

17.2.1 Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além das 
condições previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condições: 

I. Para utilização da primeira parcela do FINANCIAMENTO: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando 
a(s) despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos; 

b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e 
resolutivas expressas neste CONTRATO; 

C) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a 
CAIXA, e ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar 
substancialmente a situação econômico-financeira do TOMADOR e, que 
critério da CAIXA, possa afetar a segurança do crédito a ser concedido; 

XIX.  

XX.  
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d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante 
consulta pela CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa — CPD-EN; 

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime 
próprio de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Cerlificado de 
Regularidade Previdenciária -  CRP;  

o  comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA; 

g) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos 
ambientais, em relação aos PROJETOS/AÇÕES, ou quando tal comprovação já 
tenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração do TOMADOR sobre a 
continuidade da validade de tal documento; 

[I) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de 
arquivo eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de 
capital correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o 
equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações que venham 
a ser solicitadas pela CAIXA; 

i) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de 
Operações de Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, 
da inexistência de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

i) inexistência de inscrição do TOMADOR no Cac astro de 
Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análDgas A de 
escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH N° 4 DE 
11/05/2016, a ser verificada pela CAIXA, mediante consulta na internet, no 
endereço www.mte.gov.br; 

k) apresentação de toda documentação necessária e sufic ente para 
a análise, pela a CAIXA, do Plano de Investimento, caso o inicio do desembolso 
esteja previsto para o exercício financeiro subseqüente ao deste CONTRATO. 

pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-
contratuais, devidas pelo TOMADOR. 

II. Para utilização das demais parcelas: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) 
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos. 

b) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante 
consulta pela CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da_Ceitidão....Positiva de Débito com Efeitos 
Negativa — CPD-EN; riDE. Tr,s„jtostz,. 
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c) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime 
próprio de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de 
Regularidade Previdenciária -  CRP;  

d) comprovação da regularidade junto ao FGTS e A CAIXA; 

e) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou 
quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração 
do TOMADOR sobre a continuidade da validade de tal documento; 

f) inexistência de inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que 
tenham mantido trabalhadores em condições análogas A de escravo, instituído 
pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH N° 4 DE 11/05/2016, a ser 
verificada pela CAIXA, mediante consulta na internet, no endereço www.mte.gov.br; 

g) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de 
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência 
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo 
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital 
correspondentes A parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o 
equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações que venham 
a ser solicitadas pela CAIXA; 

I) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e 
ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a 
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa 
afetar a segurança do crédito a ser concedido; 

Para utilização da última parcela: 

a) cumprimento dos condicionantes para a utilização das demais 
parcelas, constantes no item II, acima; 

b) conclusão do objeto financiado (obras e/ou equipamentos), 
atestado pela visita de constatação final, realizada pela CAIXA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS 

18.1 A CAIXA pode, a qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao 
TOMADOR, suspender os desembolsos, na hipótese de ocorrerem, E enquanto 
persistirem, quaisquer das seguintes circunstâncias: 

1. mora no pagamento de importâncias devidas por força do presente contr,..to 
independentemente da aplicação das cominações nele previstas; 
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irregularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS, NSS e a 
CAIXA; 

qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre 
administração do TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus  'Dens; 

iv. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrigação assum da com a 
CAIXA no presente contrato; 

v. atraso, falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos 
obtidos da CAIXA, ou aceite da comprovação pela CAIXA; 

vi. alteração de qualquer das disposições das normas legais e infralegais 
federais, distritais, municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste 
CONTRATO, que contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste 
CONTRATO e nos demais a ele vinculados;  

vii. ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete 
a(s) garantia(s) constituídas para este CONTRATO.  

viii. descumprimento da comprovação das parcelas liberadas.  

ix. descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento 
de acordo com os PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I deste 
CONTRATO; 

x. realização de declaração falsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito 
deste CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaração 
incorreta em qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA 
para a concessão deste FINANCIAMENTO;  

xi. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, utilizam mão de obra em situação 
análoga à condição de trabalho escravo, conforme previsto na Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH N° 4 DE 11/05/2016, trabalho infantil de forma 
não regulamentada, exploração da prostituição ou exerçam atividades ilegais, 
constando ou não no Cadastro de Empregadores; 

xii. demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na 
legislação correlata; 

xiii. em decorrência de decisão ou determinação judicial ou de órgão de 
controle externo ou interno, podendo ser glosados os valores que 
correspondam a irregularidades apontadas, sem prejuízo a outras medidas a 
serem tomadas. 

18.2 Caso a suspensão dos desembolsos para as situações descritas acima não seja 
medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas, 
poderá ser declarado o vencimento antecipado da divida. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

19.1 Constituem motivos de vencimento antecipado-da-divida, a critério da CAIXA: 
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Lineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram; 

iiinexatidão ou falsidade das declarações prestadas, relacionadas com o presente 
CONTRATO; 

ninadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste CONTRATO; 

iv.ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia constituída 
em favor da CAIXA; 

v.a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste CONTRATO 
sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 

vi.modificação ou inobservância dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentos 
aceitos e integrantes do respectivo processo de contratação desta operação de 
crédito, sem prévio e expresso consentimento da CAIXA; 

vii.conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do TOMADOR 
geram danos ao meio ambiente, utilizam mão de obra em situação análoga 
condição de trabalho escravo, conforme previsto na Portaria  Intel-ministerial 
MTPS/MMIRDH N° 4 DE 11/05/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, 
exploração da prostituição ou exerçam atividades ilegais, constando ou não no 
Cadastro de Empregadores; 

viii.descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista nc presente 
instrumento; 

ix.se  ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as operações 
da espécie, ou aumento substancial das aliquotas ou valores dos tributos vigentes; 

x.eventos de responsabilidade do TOMADOR que possam causar prejuízo a imagem 
da CAIXA no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional; 

xi.se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja 
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o declínio 
do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito minimo exigido pela 
CAIXA, após o primeiro desembolso. 

19.2 Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista na 
CLAUSULA SEGUNDA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não 
comprovação da aplicação dos recursos após transcorrido todos os prazos 
previstos neste CONTRATO com o respectivo aceite da CAIXA, além de adotar as 
medidas previstas nesta Clausula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao 
Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei n°. 7.492 de 16 de junho de 
1986. 

19.3 Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, desde logo, o principal, 
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemerre de aviso 
ou notificação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 3:33 e 1.425 
do Código Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar 
o TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias, também a critério 
da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos cas 
acima elencados. 

2 ")  
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19.4 0 TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e 
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de noticia a respeito de 
qualquer situação relacionada nos incisos das CLAUSULA DÉCIMA DITAVA e 
CLAUSULA DÉCIMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso II do item 
19.1. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1 0 presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo 
descumprimento das obrigações pactuadas, nos seguintes casos: 

1. não sendo cumprida(s) a(s) condição(ities) de eficácia, incidir alguma condição 
resolutivas ou impedimento para desembolso, conforme CLAUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA;  

ii.  se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, 
seja constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o 
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito minimo 
exigido pela CAIXA, antes da primeira liberação de desembolso; 

se, verificada qualquer uma das hipóteses relacionadas nas CLAUSULA 
DÉCIMA OITAVA e CLAUSULA DÉCIMA NONA;  

iv. se ocorrerem divergências entre o pedido de financiamento apresertado e/ou 
as premissas e parâmetros dos PROJETOS/AÇÕES analisados e, 
conseqüentemente, alterando as análises econômico-financeiras e jurídica que 
subsidiaram a presente contratação; 

v. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e CAIXA, 
tornem impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das cbrigações 
assumidas neste CONTRATO; 

descumprimento, por parte do TOMADOR, do prazo para o primeiro 
desembolso, estipulado na CLAUSULA TERCEIRA. 

20.2 0 presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo 
entre a CAIXA e o TOMADOR. 

20.3 Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinção do pacto se 
operará mediante comunicação escrita, ficando o TOMADOR obrigado a pagar 
CAIXA o valor equivalente a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO, 
referente a despesas operacionais ocorridas. 

20.4 0 valor apurado será cobrado mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA ao 
TOMADOR. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

21.1 0 TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA 
negociar, a qualquer momento, durante a y¡gência,.deste CONTRATO, o mont • • .. •• • 
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do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto as outras instituições 
financeiras, desde que mantidas as condições contratuais e mediante prévia 
ciência do TOMADOR. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS DECLARAÇÕES DO TOMADOR 

22.1 0 TOMADOR declara: 

i. responsabilizar-se pela execução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os 
quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO. 

II. conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLAUSULA 
DÉCIMA QUARTA e declara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabilidade 
é imputada a CAIXA em relação as despesas incorridas por ele, TOM ADOR, no 
período de vigência da condição resolutiva, caso seja realizada ou autorizada 
alguma despesa relativa aos PROJETOS/AÇÕES; 

que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar c presente 
CONTRATO foram tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes;  

iv.  que a celebração do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer 
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que 
o TOMADOR seja parte; 

v cumprir a legislação relativa a Reserva Legal, Reserva Indígena.  Area  de 
Preservação Permanente,  Area  de Preservação Ambiental, Zoneamento Urbano, 
Zoneamento Ecológico Econômico e Zoneamento Agroeconôrnico e a 
legislação sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o 
patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, arqueológico, geológico e 
paleontológico: 

VI que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES rit-KD implica 
violação à Legislação Ambiental em vigor; 

VII. que a  area  dos PROJETOS/AÇÕES não é  area  embargada,  area  coitaminada 
e/ou  area  degradada: 

VIII. não haver Termo de Ajustamento de Conduta relativo aos PROJETOS/AÇÕES 
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados 
com o Ministério Público. 

22.2 As declarações prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o final e total 
cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e 
prejuízos causados à CAIXA oriundos da não veracidade ou da inexatidã o de todas 
as declarações aqui prestadas. 

22.3 0 TOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dados e  in  Formações 
referentes ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Inkirmaçõe 
de Créditos -  SCR,  atendendo a determinação do BACEN.  
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL 

23.1 0 TOMADOR obriga-se a respeitar a legislação ambiental e informar A CAIXA 
sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos 
PROJETOS/AÇÕES que possa levar os órgãos competentes a considerar 
descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigação de indenizar qualquer 
dano ambiental. 

23.2 0 TOMADOR deverá ressarcir A CAIXA qualquer quantia a que a CAIXA venha a 
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado aos PROJETOS/AÇÕES, assim como 
deverá indenizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que esta venha a 
experimentar em razão do dano ambiental. 

23.3 0 TOMADOR obriga-se a comunicar imediatamente A CAIXA qualquer evento que 
cause grave lesão ao meio ambiente ou violação As leis e práticas de proteção 
ambiental durante a execução dos PROJETOS/AÇÕES apoiados com os recursos 
deste CONTRATO, com a indicação das ações reparadoras das ocorrências e as 
atitudes de reversão adotadas para a respectiva solução. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS AUTORIZAÇÕES DO TOMADOR 

24.1 0 TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência deste 
CONTRATO, a solicitar e receber informações acerca da existência  cu  não de 
registros no CADIN a seu respeito, bem como a acessar a Central de Risco do 
Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao 
Sistema Financeiro Nacional, nos termos do inciso I do  Art.  8° da Resolução CMN 
n.° 3.658, de 17 de dezembro de 2008, e suas alterações. 

24.2 0 TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bem como as demais 
instituições financeiras, por força de determinação do Conselho Monetário Nacional, 
com base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n ° 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, está obrigada a prestar informações ao BACEN sobre a 
situação contábil deste e de todos os créditos de sua responsabilidade, sendo 
essas informações consolidadas no sistema Central de Risco de Crédito, na forma 
da Resolução CMN n.° 3.658, de 17 de dezembro de 2008, e suas atualizações, 
cujo propósito é permitir ao BACEN a supervisão indireta da solvência das 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

24.3 0 TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar 
informações sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização e/ou de 
controle externo e/ou judicante, guando legalmente a isso obrigada, ou em razão 
de ordem judicial. 

24.4 0 TOMADOR autoriza a CAIXA a remeter informação ao Sistema de Informações 
de Créditos  (SCR)  do BACEN, nos termos definidos na Resolução n° 4.571, de 
de maio de 2017. 
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24.5 As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer 
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua 
competência e função, os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

25.1 0 TOMADOR assume o encargo de guardar, conservar e entregar em perfeito 
estado os livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou outros 
documentos relativos ás operações de compra referentes a aplicação dcs recursos 
objeto deste CONTRATO, bem como os documentos fiscais referentes aos 
serviços realizados relativamente ao PROJETOS/AÇÕES, possuindo-os em nome 
da CAIXA. 

25.2 Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em 
perfeito estado tal documentação a CAIXA, quando por esta solicitado, sob as 
penas civis e criminais previstas na legislação em vigor. 

25.3 0 TOMADOR assume o encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de 
forma não onerosa durante toda a vigência deste CONTRATO. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA — OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

26.1 Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, é considerada como ato de liberalidade, 
não se constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR. 

26.2 Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal, 
inexequível ou, por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e clausulas 
permanecerão plenamente válidos e eficazes. 

26.3 As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou 
clausula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou a cláusula ilegal, 
inexequível ou ineficaz. 

26.3.1 Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das PARTES ra data de 
assinatura deste CONTRATO, bem como o contexto no qual o item ou a cláusula 
ilegal, inexequível ou ineficaz foi inserido(a). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA 

27.1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da 
divida do TOMADOR, que reconhecerá como prova, para determinação da divida 
resultante deste CONTRATO, os lançamentos que a CAIXA realizar, por sua vez, 
os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias creditadas na 
respectiva CONTA VINCULADA, indicada na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DA PRESERVAÇÃO DE DIREITOS 

28.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por 
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTRATO 
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigações 
do TOMADOR, não afetarão aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de nenhum modo, as condições 
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a 
vencimentos ou inadimplementos futuros. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA — DA IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO 

29.1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, 
juros moratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA  — MARKET FLEX 

30.1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordo, reservam-se o direito de, a qualquer 
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas 
seguintes, mas não limitadas, situações: 

Ocorrência de mudança material ou substancial nas condições de 
mercado; 

Ocorrência de mudanças nas normas legais ou regulamentares 
aplicáveis no mercado financeiro que alterem substancialmente os 
procedimentos jurídicos ou operacionais relacionados, de qualquer forma, 
concessão do aval (Garantia) da UNIÃO; [excluir no caso em que NÃO houver Garantia da 
UniAo] 

Ocorrência de alteração material adversa nas operações, no negócio 
ou nas condições financeiras do TOMADOR; 

30.2 As modificações do presente contrato deverão ser previamente submetidas a 
apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional —  STN.  

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA — DA COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS 

da aplicação d 31.1 A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação 
FINANCIAMENTO obedepéra,,,no.minimorao-que-segue: 

STRO DE TIRILOS E 

24 'Z-laTTOSfi DE MSSOAS jURIDICAS 

?AMA 

FAENEDAEUSTO co:7u, 



29 

vyt, CAI_ (A Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento — 
FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital 

Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78 

A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos 
cabe ao TOMADOR, cabendo a CAIXA promover a aceitação, ou não, após 
análise da documentação apresentada para tal; 

O TOMADOR deverá apresentar notas fiscais com a respectiva 
quitação financeira (tais como:  TED,  DOC, ordem de pagamento, depósito em 
conta corrente, boleto bancário quitado e recibos), além das notas de empenho 
e de liquidação; sejam dos recursos obtidos com este CONTRATO, :sejam com 
outras fontes de financiamento, recursos próprios, entre outros; 

a) tais documentos, para efeitos de comprovação, serão aceitos com data 
a partir da assinatura deste CONTRATO e pelo prazo de até 24 meses 
após o respectivo desembolso; 

b) nas notas de empenho, devem contar os códigos da ação orcamentaria 
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no 
contrato de financiamento, bem como o código de fonte de recursos de 
operação de crédito. 

No caso de bens fabricados sob encomenda, a comprovação da 
aplicação do crédito devera ser por meio da apresentação de copia autenticada 
de contrato de compra e venda para entrega futura, firmado entre o fabricante, 
com aceite do TOMADOR, contendo a descrição dos serviços a serem 
realizados, os valores e as datas de conclusão previstas para cada etapa, 
acompanhado dos recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura 
efetuados, ou nota fiscal de venda futura, além da comprovação do 
cumprimento dos ditames da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações); 

IV. No caso de apresentação de recibos, e quando o ve idedor ou 
prestador de serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de  iota  fiscal, 
do recibo deverá constar: o registro do CPF, do documento de idertidade (ou 
do CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica), com a identificação do representante 
legal do CNPJ, devidamente assinado; 

v. No caso de desapropriação, a comprovação é feita com recibo de 
depósito judicial em favor do desapropriado; 

Quando se tratar de obras de engenharia civil, a CAIXA poderá 
realizar visitas de constatação, devendo o TOMADOR disponibilizar à CAIXA, 
assim que disponível, e no mínimo com 30 dias úteis de antecedênc a da visita 
de constatagào, os projetos descritivos de engenharia, as especificações, os 
orçamentos, os cronogramas de andamento físico e físico-financeiro das obras 
e os contratos de empreitadas, bem como, o roteiro de acesso corr croqui de 
localização do empreendimento devendo, se possível, identificar em qual 
trecho das obras foram aplicados os recursos obtidos com o FINANC IAMENTC7—
deste CONTRATO; 
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a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de 
constatação, se for o caso. 

O TOMADOR deverá apresentar, também, licenças ambientais 
prévias, de instalação ou operação, na forma da legislação ambientai aplicável, 
conforme a respectiva etapa do projeto/ações, expedidas pelo orgão ambiental 
competente, em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável 
pela execução dos PROJETOS/AÇÕES; 

A fim de manter a transparência na utilização dos recursos, o 
TOMADOR se obriga a efetuar o pagamento aos fornecedores, com a 
utilização dos recursos obtidos deste CONTRATO, liberados na CONTA 
VINCULADA. 

31.1.1 A CAIXA poderá solicitar outros documentos que venham a ser exigíveis pelas 
políticas e/ou normas internas da CAIXA ou legislação que lhe é aplicável. 

31.2 0 TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, faturas, recibos, notas de 
empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes das operações de 
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste CONTRATO e 
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio TOMADOR, A CAIXA, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando por este solicitado, podendo a CAIXA 
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLAUSULA DÉCIMA NONA, caso 
o prazo seja descumprido. 

31.2.1 Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos 
termos do artigo 63 da Lei n° 4.320, de 17/03/1964. 

31.3 Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos  sera  aceito 
contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas, os quais ficarão 
sujeitos A análise e aceitação pela CAIXA. 

31.4 0 TOMADOR assume o compromisso de manter arquivado, pelo prazo de 05 anos 
após a liquidação da divida deste CONTRATO, toda e qualquer documentação 
utilizada para comprovação de aplicação dos recursos. 

31.5 0 TOMADOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a 
fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a 
comprovação da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no 
contrato de compra e venda e de acordo com as especificações constantes do 
projeto financiado, observadas as disposições legais pertinentes a tais transações, 
inclusive quanto ao cumprimento da legislação licitatória pertinente. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA — LIVRE ACESSO E SITUAÇÃO FUNDIARIA 

32.1 0 TOMADOR assume o compromisso:de-pet itir,—A10-rfide facilitar, A CAIXA e se 
representantes devidamente identifieado&,e-ihdieaddS,por pia, ampla verificação 
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aplicação dos recursos deste CONTRATO e do desenvolvimento das atividades por 
meio deste CONTRATO financiadas, franqueando a seus representantes e 
prepostos, quando for o caso, livre acesso As dependências do TOMADOR e As 
obras de engenharia civil, bem como, aos comprovantes de pagamentos de 
fornecedores, documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido, 
pagamento de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informação 
solicitada e atinente aos recursos deste CONTRATO, sob pena de vencimento 
antecipado deste CONTRATO e imediata exigibilidade da divida. 

32.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentação de 
comprovação de tomada de preços ou de concorrências, de homologação de 
resultados, bem como a apresentação de contratos com empreiteiros e outros 
fornecedores, consultores e auditores externos que tenham sido pagos ou que 
serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO. 

32.3 0 TOMADOR compromete-se a apresentar A CAIXA, sempre que por esta 
solicitado, a documentação referente ao processo de regularização das áreas de 
intervenção promovidas com os recursos deste CONTRATO, revestidas das 
formalidades legais, de acordo com cada situação. 

32.4 0 TOMADOR e a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática 
constante desta Cláusula, estabelecendo novas condições ou as alterando, desde 
que de acordo com os meios previstos na legislação nacional e verificadas as 
exigências da legislação local. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1 0 TOMADOR obriga-se a atender As intimações que lhe venham a ser feitas pela 
CAIXA, no interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, na forma e 
no prazo que delas constarem, as quais se tornarão efetivas pela aposição do 
"ciente" do TOMADOR, representado por agente público ou carimbo/recibo do seu 
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal. 

33.2 Fica facultado A CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas 
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste CONTRATO. 

33.3 0 TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperação 
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOS/AÇÕES objetos deste 
CONTRATO. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

34.1 As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de execução 
especifica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Código de Processo 
Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação o 
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providência, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do 
presente CONTRATO. 

34.2 Nenhuma ação ou omissão, tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em 
renúncia de seus direitos. que poderão ser exercidos a qualquer tempo. nem 
significará novação de quaisquer das obrigações decorrentes do presente 
CONTRATO. 

34.3 Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser 
exercidos individual ou simultaneamente, e não excluem quaisquer outros direitos 
ou recursos previstos em lei. 

34.4 0 TOMADOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de 
seus direitos e obrigações previstos no presente CONTRATO sem o prévio 
consentimento da CAIXA. 

34.5 Os PROJETOS/AÇÕES descritos neste CONTRATO serão executados, por 
intermédio da Secretaria Municipal, que  sera  responsável pela coordenação geral 
de suas atividades. 

34.5 Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre o TOMADOR e a 
CAIXA, relativamente ao presente CONTRATO, deverá ser feita por escrito e 
entregue via correio o portador. para o endereço indicado a seguir: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço: Rua Souza Naves, n° 3891, 2.° andar - Centro - Cascavel-PR 
Telefone: (45) 2101-9733 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 
Endereço: Av. Santos  Dumont  -3883 - Centro — Chopinzinho/PR 
Telefone: (46) 3242-8600 

34.6 Qualquer alteração no endereço acima deverá ser comunicada à CAIXA, por 
escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

35.1 0 TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA, de 
forma irrevogável e irretratável. a prestar informações no âmbito do presente 
CONTRATO, ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos Crgãos de 
fiscalizaçao. 

35.2 0 TOMADOR esta ciente que o Banco Central do Brasil — BACEN, a Secretaria 
Federal de Controle Interno — SFCI da Controladoria-Geral da União - CGU, o 
Tribunal de Contas da União — TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional --  STN  e o 
Ministério Público Federal - MPF, por meio de seus representantes ndicadoy 
podem nos termos e . limitesAAJg_st,.,,IQr„tivre acesso as informações relativas a 
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presente FINANCIAMENTO com a finalidade de efetuar, quando necessário, 
inspeções técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critérios 
daquelas instituições, A sua contabilidade e arquivos. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA — VALIDADE 

36.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada A existência de riargem no 
limite para contratação da operação de financiamento estabelecido nos termos da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.589/17 e suas alterações, que 
será verificado pela CAIXA em até 5 dias úteis após a assinatura desse instrumento 
contratual, quando inicia-se também a vigência e todos os efeitos de direito. 

• CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 

37.1 0 TOMADOR obriga-se a providenciar a publicação deste CONTRATO ou de 
extrato, no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Município, As suas expensas, 
até o 5° (quinto) dia  CAN  do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de 
validade e eficácia do instrumento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA — DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

38.1 Integram o presente CONTRATO, para todos os fins de direito, além dos 
documentos entregues A CAIXA: 

I. ANEXO I - Detalhamento PROJETOS/AÇÕES: 

H. ANEXO ll — Cronograma de Desembolso; 

ANEXO Ill — Modelo para Solicitação de Desembolso;  

iv.  ANEXO IV — Fórmulas das taxas de juros contratuais; 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA — DO FORO 

39.1 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por 
si e sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, 
estabelecendo-se como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para 
conhecimento e solução de toda e qualquer questão decorrente da sua 
interpretação ou execução, o da Seção Judiciária da Justiça Federal  corn  jurisdição 
no local de assinatura deste CONTRATO. 

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumenyr" 
em (4) vias originais de igual teor e para um só efeito. 
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ANEXO I — DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

CÓDIGO AÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

CÓDIGO DO GRUPO 
DE NATUREZA DE 

DESPESA 
PROJETOS/AÇÕIES 

03.02.16.482.0006.2.009 4.4.90.51 Habitação 

05.01.26.782.0008.1.004 4.4.90.51 Pavimentação 

06.05.27.812.0015.1.010 . 4.4.90.51 Infraestrutura esportiva 

07.02.10.302.0016.1.016 
4.4.90.51 Centro de especialidades 

08.04.08.241.0018.1.028 4.4.90.51 Lar do Idoso 

09.01.23.691.0020.2.086 4.4.90.51 Infraestrutura Industrial 

10.01.14.423.0021.2.065 4.4.90.51 Infraestrutura Indígena 

10.02.18.541.0023.2.070 4.4.90.51 Infraestrutura Meio Ambiente _ 
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ANEXO II— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CT n° Estado/Município/Distrito Federal UF 

0533.314-78  MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR PR  

Programa TOMADOR 

FINISA MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento 

12/ 04 / 2022 R$ 3.100.000,00  

Periodicidade dos desembolsos 

SEMESTRAL 

Total por Exercício 

Ano 

2020 

Valor (R$) 

3.100.000,00 

  

S'fi-10 DE itruLos 
r: DE Pr:SSOAS jURÍDKAS 

PARANA 

• LANDAFitENEDA j(o CO 
0 Designco 

Y.:Pr 07. t 372.549-.69 

16/03/202P  

Data MU ICIP 0 OPINZINHO - PR 
o ADOR 

Nome: ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CPF: 009.378.889-40 
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ANEXO  III  
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS 

    

de de 

 

A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
REGOV/Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891, 2° Andar, Centro 
85.810-070 — Cascavel-PR 

       

REF: Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento FINISA — 
Despesas de Capital n° 00533.314-78. • 

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos o desenbolso de 
recursos, em favor do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, no valor de R$ XXX (POR 
EXTENSO). 

O TOMADOR, nos termos do CONTRATO e dos respectivos Documentos de Garantia, 
concorda com o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas. 

Atesto, para todos os efeitos da presente: 

(i) estar em dia com todas as obrigações decorrentes do CONTRATO;  
(ii) ter atendido as todas as condições previstas no CONTRATO, para a realização do 
presente desembolso; 

Também para os efeitos do presente desembolso, apresentamos, anexos, os seguintes 
documentos: 

(i) Certidão Negativa de Débito — CND, expedida peio Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS; e  
(ii) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitacâo de desembolso> 

Reitero nossa concordância com todas as clausulas e condições do CONTRATO, 
inclusive, sem limitação, as condições financeiras aplicáveis ao presente deseribolso e o 
compromisso de aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nos 
PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I do CONTRATO. 

Os termos e expressões aqui utilizados em maiúscula ou com iniciais em maiúscula e não 
definidos neste instrumento terão o a e es no CONTRATO. 

Atenciosamente, 

MUNICIPIO DE HO I O - P 
TOMADOR 
Nome: ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CPF: 009.378.889-40 
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Contrato  n° 0533.314 - DV°: 78 

ANEXO IV 

FORMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 

1. Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da 
taxa média diária dos Certificados de Depósitos Interbancários - CM, divulgada 
pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos 
seguintes termos: 

1.1 PERCENTUAL DO CD! 

1.1.1 Quando for utilizado um percentual do CDI (% DO CDI), a prestação do 
financiamento será calculada conforme segue: 

    

JDIA 
DIDIA  1/ 252 

/ x = SD x _.) 
100 100  

  

    

    

SD  = saldo devedor para a data de inicio do período.  

DU  n = período em dias úteis compreendido entre o dia  Obi  anterior ao Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa  DI.  

CDIDia = CDI diário anualizado divulgado pela CETIP. 

1.2 CDI + TAXA DE JUROS 

1.2.1 Quando for utilizado CDI acrescido de Taxa de Juros (CD' + TAXA DE JUROS), a 
prestação do financiamento será calculada conforme segue: 
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JDIA = SD x{[
(1 tX )1/252 —1 } 

100) 

DUn  

i=1 

IPERÍODO = JDIA 

[ 
CD1)1/25 

0 + 

2 

x  100) 100  

Onde: 

JDIA = juros do dia. 

JPERiODO = juros do período.  

SD  = saldo devedor para a data de inicio do período.  

DU  n = período em dias úteis compreendido entre o dia  OW  anterior ao Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia  OW  anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa  DI,  se houver. 

CDIDia = CDI diário anualizado divulgado pela CETIP.  

Tx  = taxa de juros do contrato. 

1.3 Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. 

1.4 As prestações mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros 
acrescidas de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização 
Constante —  SAC.  

1.5 Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por ,Jias úteis, 
sendo incorporados ao saldo devedor e serão cobrados juntamerre com a 
prestação. 

1.6 Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação antecipada em 
épocas diferentes da data de aniversário do presente CONTRATO,  sera  feita a 
aplicação  "pro  - rata" dia CM. 

1.6.1 Consideram-se, para esse fim, como dias não úteis, sábados, domingos, feriados 
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro. 

1.7 0 indice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado 
diariamente para o período de apuração, sendo que se o indice no estiver 
atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último indice divLIgado. 
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1.8 0 indice de  COI  CETIP é divulgado pela CETIP Câmara de Custódia e 
Liquidação, por meio do endereço eletrônico http://www.cetip.com.br. 

1.9 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de 
aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades,  indices  ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os  indices,  taxas ou 
bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação d 
recursos para aplicações em operações crediticias. 

REGiSTP.0 DE TtrULOS E 
roXL.JilizttITC3:1) E DE h:5SOM jUP,11r.:Ac 

v.2s,•t'" PARANÃ v,1<;  

DRA. FERNANDA FREMEDA BUSTO 
Nsignedu 

CM' 01* 372.509-69 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 21/2020 

Objeto: Serviços de Funilaria, Pintura, Capotaria e Tapeçaria Com Fornecimento de Peças. 
Emissão: 26/03/2020. Abertura: 14/04/2020. Horário: 09h00min. Valor Máximo: RS 
328.000,00. 

DALILA GONÇALVES BUENO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato de Financiamento a infraestrutura e ao Saneamento FINISA. Especie: 
Extrato do Contrato de Financiamento a infraestrutura e ao Saneamento FINISA Apoio 
financeiro para despesa de capital n 0533.314-78. Contratante: Municipio de Chopinzinho. 
Contratada: Caixa Economica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04. Objeto: Financiamento de 
Despesas de Capital conforme Anexo I: Habitacao, Pavimentacao, Infraestrutura esportiva, 
Centro de Especialidades, Lar do Idoso, Infraestrutura Industrial, Infraestrutura  Indigene  e 
Infraestrutura Meio Ambiente. Valor total: R$ 3.100.000,00  (Tres  milhoes e cem mil reais). 
Origem: Lei Municipal n 3.818, de 04/03/2020; Resolucao Senado Federal n 43/2001; 
Resolucao do CMN n 4.589/2017. Data da assinatura: 16/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, pelo Municipio e  Cello Americo  Alves Izidoro, pela Caixa Economica 
Federal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de Preços 
para fornecimento de Materiais esportivos, uniformes e material de divulgação para 
execução do Projeto "Atletismo Por Um Futuro Melhor". 

Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo  corn  ERRATA 
publicada no sitio www.colombo.pcgov.br/licitacoes.  

Informa-se ainda que a sessão do referido Pregão Presencial foi alterada 
Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de MARÇO de 2020 ate is 13:00 
horas do dia 09 de ABRIL de 2020. 

Abertura das Propostas Sessão Pública: as 14:00 horas do dia 09 de ABRIL de 
2020. (Horário de  Brasilia)..  (Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no  link  (blIcornpras.org.br). 

Informações Complementares poderio ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N9. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: 10411 3656-8080 Ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pcgov.br. 

Colombo - PR, 26 de março de 2020. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2020 

Objeto: Registro de preços, objetivando a future e eventual aquisição de peças, material e 
mio de obra para manutenção de veiculos da frota municipal - exclusiva para a 
participação de microempresa e empresa de pequeno porte. Inicio da Sessão Pública: Dia: 
14 de abril de 2020. Flora: as 8 horas e 00 minutos - Horário de  Brasilia.  RS 1.329.503,10 
(um milhão, trezentos e vinte e nove mil, quinhentos e trés reais e dez centavos). 

O edital estará á disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
no site www.doisvizinhos.pr.gov.br serviços/licitações e no site  
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

RAUL CAMILO ISOTTON 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 34/2020 

Objeto: Registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de computadores - 
exclusiva para a participação de microempresa e empresa de pequeno porte. 
Inicio da Sessão Pública: Dia: 14 de abril de 2020, Hora: is 13 horas e 30 minutos - Horário 
de  Brasilia.  RS 77.963,20 (setenta e sete mil, novecentos e sessenta e trio reais e vinte 
centavos). 

O edital estará disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no  site  
www.doisvizinhos.pr.gov.br  serviços/licitações e no  site  www.cornprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (461 3536 8848. 

RAUL CAMILO ISOTTON 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 26/3/2020. Seção 3, pág. 133, na identificaçâo do ato, onde se  la:  
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico no 4/2020, leia-se: Aviso de Licitação - Tornada de 
Preços ne 4/2020. 

(p/ Coejo)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAf 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  6/2020 

Processo ne 046/2020 
0 Prefeito do Municipio de Florai, no exercicio das atribuições que lhe 

confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 
de abril de 2020, as 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
Florai-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação n0  006/2020 na modalidade Tornada de 
Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 20/04/2020 ate as 08h30 
horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponivel no endereço 
supracitado. 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
CICLOVIA NA SAIDA PARA MARINGQ. 

Florai - PR, 26 de março de 2020. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

0  foe docurnento pod. see venf.do  no endempo elotr&Pco 
',UPI/wee,  P,SoebrieutenticldsdeMml,  pelo  có4go 0530202,13327001*  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOFEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 9/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 18/2020 
O Municipio de Godoy Moreira Torna Público, para conhecimento dos 

interessados, que em 10/03/2020, as 09:00 horas, na Sala de Licita;ões, situada na Rua 
Campo Mourio 184, Centro, Godoy Moreira, Estado do  Parana,  Realizará o Pregão 
Eletrônico N2 9/2020, que tem como objeto Visando Aquisição de Retroescavadeira Nova 
através de recursos financeiros do Convênio n2  892070/2019,  Cop  as do Edital e seus 
anexos S disposição no endereço acima, das MOO as 17:0) Horas, pelo  site  
www.godoymoreira.pr.gov.br  e-mail:  licitação@godoymoreira.pcgovbr,  ou através do  site  
da BLL: www.blIcompras.org.br  - informações complementares pelo telefone (43) 3463-
1122. 

Godoy Moreira-PR, 18 de fevereiro de 2020  
JOSE  GONÇALVES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 21/2020 

Modalidade: Pregão Eletrônico ne 006/2020. Objeto: 
Aquisição de Escavadeira Hidráulica conforme Convénio ne 889992/2019 - Programa 
Fomento ao Setor Agropecuário. Contratante: Prefeitura Municipal de Inácio Martins. CNPJ 
da Contratante: 76.178.029/0001-20. Contratada:  Hyundai Heavy  IndLstries Brsail Industria 
e Comércio de Equipamentos de Construção S.A, CNPJ da Contratada: 13.837.8416/0001-22. 
Valor Contratado: R$ 439.800,00 (Quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 
Prazo Execução: 18/03/2020 a 17/03/2021. Prazo de Vigência: 18/03/2020 a 17/04/2021. 
Assinatura: 18/03/2020. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

0 Prefeito Municipal, de Inácio Martins, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, 
resolve: HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: Processo de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico ne 006/2020. Objeto: Aquisição de E scavadeira Hidráulica 
conforme Convênio no' 889992/2019 • Programa Fomento ao Setor Agropecuário. 
Proponente declarada vencedora:  Hyundai Heavy  Industries Brsail Industria e Comercio de 
Equipamentos de Construção S.A; CNPJ da Contratada: 13.837.846/0001-22; Valor 
Contratual: R$ 439.800,00 (Quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). Prazo 
Execução: 18/03/2020 a 17/03/2021. Prazo de Vigência: 18/03/.1020 a 17/04/2021. 
Assinatura: 18/03/2020. 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR  
Prefeito 

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No. 022/2020 
Na edição do dia 25/03/2020: "Onde se  le:  Recebimento ilas Propostas: ate as 

09:45 do dia 07/04/2020; Abertura das Propostas e Inicio da Sessão  ea  Disputa de Preços: 
as 10:006 do dia 07/04/2020" Leia-se: Recebimento das Propostas: ate as 0945 do dia 
14/04/2020; Abertura das Propostas e Inicio da Sessão da Disputa de Preços:  Ss  10:006 do 
dia 14/04/2020". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 39/2020 

A Prefeitura Municipal de Jaguariaiva, por intermédio de seu Pregoeiro, torna 
público a todos os interessados do Pregão Eletrônico em referencia que houve alteração no 
edital de licitação que tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PR !ÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA, PARA USO  EEO  RECUPERAÇÃO DE 
PASSEIOS E CICLOVIAS. Em consideração a necessidade de aprazamento da sessão de 
abertura, a data de abertura fica designada para o dia 13 DE ABRIL D: 2020 AS 14h00min. 
O edital alterado poderá ser adquirido através do  e-mail:  comprosjag@gmail.com  ou 
através do  link  http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/  icitacoes/. Maiores 
Informações no  Dept.'?  de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro 
Administrativo Otelio Renato Baroni - telefone (43) 3535-94130 - Rama!: 9458 no horário: 
das 08600 is 12600 e das 13h30rnin as 17h30mi0. 

Jaguariaiva PR, 26 de març ) de 2020. 
ELIO ZUB JUNIOR  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  08/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de engbnharia para realizar 
pavimentação em poliedro das Ruas Sebastião X. Sobrinho, Ubirajaro Athayde e Antônio 
Roque de Lima (trechos) através do recurso oriundo do FINISA Lote 08. ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 15 de abril de 2020 is 09h30min. LOCAL DE ABERTURA Sala de Reuniões e 
Licitações. 3. Andar no endereço informado abaixo. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
edital completo poderá ser adquirido através do  e-mail:  comprasjag@;mail.com  ou através 
do  link  http://portatjaguariaiva.pcgov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores Informações 
no Dept.e de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo 
Otélio Renato Baroni - telefone (43) 3535-9400 - Ramal: 9458 no horário: das 08h00 as 
12h00 e das 13h30mi0 as 17630min. 

laguarialva - PR, 26 de març) de 2020. 
VINICIUS WEIGERT 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 35/2020 - SRP 

OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Impressoras.  cc  m fornecimento de 
suprimentos e assistincia técnica, incluindo reposição de peças e não de obra técnica, 
para uso geral das Secretaries e Departamentos desta Prefeitura. l'RAZO DE ENTREGA: 
Envelopes - proposta e documentação: até as 14:00 horas do dia de abril de 2020. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: as 14:00 horas do dia 13 de abril de 2020. VALOR 
MÁXIMO ADMITIDO: R$271.020,00 (duzentos e setenta e um mil, e vinte reais). 

O Edital poderá ser requisitado na Divisão de Licitações da Prefeitura deste 
Municipio, de segunda a sexta-feira, das 09:00 is 1200 e das 13:30 as 17:00 horas na 
Rua Barão do Rio Branco, NO 1.709 (Fundos), ou feito  download  no Portal do Cidadão - 

Municipio da Lapa, endereço: lapa.atende.net  "acesso idertificado no  link  - 
licitações". 

Lapa - PR, 26 de março Ce 2020. 
BRUNO GOLL ZEVE 

Pregoeiro 

00.n...a sniped° ddltalmente conform. MP n• 2 2(0-2 de 24/C8/2001, go 
oue mstilui • Infraestneura de Chaves PPOPees B asPelra • !GP-Brasil. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
0 Administrador da FORCEL - Força e Luz Coronel Vivida 

Ltda. pelo presente convoca os senhores quotistas para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no próximo dia 
23 de Abril de 2020. as 20:00 horas. no Auditório da 
FORCEL, localizada à Av. Generoso Marques. 599 - 10 
andar, na cidade de  Corona!  Vivida - Pr, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

1)-Aprovação de balanço e contas de resultado do 
exercício de 2019; 

2)-Outros assuntos de interesse da sociedade. 
A assembleia dos sócios  sera  instalada em 
convocação com a presença dos sócios que 

representem o que determina o estatuto social e a legislação 
civil, e em segunda após uma hora com qualquer número. 
Coronel Vivida-Pr., 25 de Março de 2020. 

FABIO BERGER 
ADMINISTRADOR 

CAJDAA MUNICIPAL OE P07000045010 -  ESTADO  DO PARANA 

1.21 1 e SAM, Da 200€ a1ater20 OE 2020. 

la. PoIt. de Darenavewesio do Adam RA. ern Palo 
laramo. 

O Prewderee  da  Gown *00.410 07 Pale Orman Eatedo sb Pans. nee Moms do 
5 d0 1. a 0.1$ oinvd. lamMEM "MP.* Sat 

Art l•  eve ream. re Alursols. de Palo Dame a Pvt. co Deursoenseerso do 
Tuna. On 

Oat r Censoetase %nano Para 0 aftorea de melades solar-as damns...  Te  
^•••• een • AVOpeasiria 0 4,00196 artetarus, ammo.* Ms • 
P.M. •  sermos.  msoalarsdo e o eareneeo cum. e rams,  da  oomunkladae 

3.  Sao eras  da  Polibla de Clii-ns  do Taws. I*. 

1 • ante** dw 00540 *Was  para  • par** era. 0 PoUr POO* tI WOW* prldatia. 
• 009Jaa10 kcal o Mows. a • maecoKevto de =radar. • de smelowse arse as womeama. 
rdo-eceernenveadas • denial rettusda• Oft Ms** Mamod. e Peden+. 

• . eanpastemaplo  das  aevela do Towne Rural cam  os  axle. do daeloltemanlo 
wslantalmal prOrnavendo. 

a) 0 MOM *V • antsavadA0 doe *oft *Nora. MstOnces  ase  moo m.o,,, re 
wow... no. wham 

0) 0 *Orr* do mantaanslo 01111 atm.. agropeeminas 13 4,0030700 rwal •  na  

c) o Men*. A taltrada0 de nello-deter keel OW *WA. Pa leg* do ow .40010 
Ode .09.33053600 d0 0210,0 0402.  

doo  nor.* 0 praladvaRia *a Caraater*Ca• WS wend* e etwpanwolos ofersedos en, 
Lana cmcomnale rm. 

•

10 • comeaMmaple de PePollefe be. sot. • WwwlimMe de Turanro Sara own *are • 
e smeestaelo par• • nsahrepto d• Med•de. a. WIRWRGIO WO 10011/1400, T.04.1.0 

IV - a posereadiae 0  MORO*  MI *WO* 40 MO wt.*. 

V. a germ. d• .posoo • ten. Mani de coNor,lo ...Vas quo vesern a p.mIo 
do dasameNenerm 30000053 0,0 

Am de Pod..40 bar dianTaódos neweess immeros • anoreamenese de T.1100l10 
Rol. .26.0 04 wasbaleonas parcer* delalomomda• Mrs • move. do %Mr. 10150, _a. 
Mesemiwn prowess deans04 de malm awmararna de madness. • dooneelacie c*Meolmect• de 
adawadio do orn0010nd.terd0 If  Copar*.  03040,** 100, 

51' OS * pat Ines sad srtgo seMo come.. en,  ...ad.. e ten. de 
now.. • sawn ...ed. paie PoSer emsorno 

2' On. comma. de ma.. Sera no  i•  deete arloa WOO Mane.. 
pro,ens eceeenvlem of ramislos depowee no easo II do art dee• It 

§ Os  mos..  Mama pmeswe nano aloe wel* ...dos mode.0 weve 
ado... 10001(300. 0000 014e0000t 

Art Se  Comae. as Poles Koweo 0*200:40 000 Minds de weeds pitde.-OrN•dr 

• maims. de care.. de dvakeplo do meal Waco meal do 11,060 de Pala 
&aneo. 

Pi ...ramie de mew. mom. ammo.. e ratan. m• p0.10100 04 
Le. Mom demo ...WM ...paea noosed eh. do LeaseMo irewn. • me rases somas. 

Ill • • mimes.* de meta de erteresedanano de Tune. Rwai de made. 

ewe.. We.. • awe",  me.dee meMemnse W.Va. • • • • 0.21(530_s Scenes. Mreapal 

Ad. 11.  Predertmeeenense. o Pod. Exec.. ed.. One  rola  de Wad.. name doe 
mpurara as seve1001.1 Oa Twieme Or. 'Pardo Poem indesems, dimioaresi no mull admel do 
rartieloo owe. en. roles some 

000300,0010, Penolrtfonan Pa mecocSo dests US paretic * wits dm dam!a 
woman. omams. easernereadas se recess*. 

Am 0 Few LAN so. so, yew  na  data 4, 0*. pontombo 

0410 1000. aenona 40 Vardadar **PO 00530 0,1.0.0 • PROS 

01401302 (0 Pr.*** Ca0.110.600 de Pan Branos am 26 co mat.. MN 

Mama Gmgolin 
Presalents 

Repacle- Moto do 4. Twee de**. own. re° 17.2016 Omeamos Wen*. Mow* Maw* J 
RM. P.m CAPJ I2,0W6009:01•40 5310 OW.(t* pew de wia04010 • nasnoa cons.. • Mew. <a 
laO ses gewereso mesa • re we 12 Mel piralla• 41an. awe.. en so 00 OW. Ow TO* • 
6100046 wrenvo • aproosnla,• a do me 1146A Now Pr* 20010022 veldr do dawnereo RS *al TO I. 

I aw..• • We 111•Is • all•••• • *53 10a) op..  Cp..  o LP.* 21215  
surdp.... *pa Maw IT WM** Radar. mantra 0.0  da WOW= Awn* **OP. 

Icalona waalAdasplo•AllanallIela AI* I.* WS *we* 

Me* non do R. re.TO Coro*, • 247,0 01 *** **** Mr** 
Oro ea MT.** 40 O. 0..) 00 000 w/ 00/1 JO Pow few** de 0140 00 **or. • war* 
non* graw. e nod etnet Vo•ne.a 0,01.20, *or do nawrnr. sta oo o ann. • .•••• n raw ea 

• roes, oroc
r.

lrmilad *on:: We, t..T
.
now orza

,
a
,
..” VT et ;ow* l•0110/0 

KMFITO SOMIGAS OA MA 109431 

C"4"...10100-7/ MOCRSCOIPIREIRA 

NI. MSC. NOW 
00000 VIVINIk MOM IOWA 

CIRUSPAR* 
00.1*000 CONVOCAE001112/2020 

cOs0v0C0E00 Co CONGAS. MAPCO e61/2011 
0P000000000  •Io  (won0 wen.** ts. /Sod Ot al Jo Indoni• de P.** - .00* 00  
Wok* de Pew l•anto, lwoo 02 no .0 de sos noltuttan kman mm‘m  os  armadas no mreme 
ROW., pew we00010300,0.0 04, 0.,.,   0151 01 424 IS•ere Vat 106.1. pr. tor* wowed. taws or*** 
Ireandat dr tlatnIAT W 40 on 6. poneww. Carlue el.* de (*Tao do *N.M. irstarnwimal  da  
01* 6. 031.000 40 Sue**. **A 
MAW, Le** - Ike* 

EnIsmser• - &elms 

NOME 

Pelearwras era 20 del.* ee 20zo. 
70L 00105e3100 

Onteownkipalas 
*On* *Iowa WM.. 

CIRU.SPAR 340 
000s2E30 70 010/2026 

0 Pmemet. 20 (00,0000 .4.0,021 4.01100000,04 led*. de Pm* CIRIAPAR, 
woris Ae 0410 aIr ewes La** as *tan sa mde. n• II m azef. ro 
Ow* Sara. 6 017..17 de orwro de 2007, no Prows. de • N.., 1(1004. 

s• 00e1e40 .pesee. e...p.....poelite•diserieontace 
114 

AMY e pew 200doo,100410. 

AMMO Ier ROW 004110S0 MM.," MA* See on* dad bar* 14/1/0000 
030010011 01001* 0***1 Dams. en, -  Iseden 01/00010 

*ULM *An POSTRIAIX AVILA QOM T.o.,,,aeota  dol. 4/1/20/0 
0*****I1 ere eaw As MAI. smammo. aseee ds ado de *We taw.* 

P.M*  SI  WORWIPT-* . *GAM 50 I TIASIPRA 
G.*. do Pon** do 100.200 mg 0,0.20 6. (mew.. do ummee -GROOMA dot 

e sw  tio  *tar nswn do we eta do• e two 
C.•••••bemon 
an.deme 
GRIMM 

1111111CIPI0 DE coRomm vrvmA -  ESTADO  DO  PASMA 
DECRETO  ST 6.7E4/2020, de 25 dd !Land de 2020. Skinoita • Alters o  Decreto  re 
(.7)2/2020.  com  so medidaa de enfrenutmento  da pandemia decorrente  do 
Corossavints ICOVID 19). •dii manta  providenciam.  •• meatus e 1•06.0 ei • ea. se 
*wow Ilya*. no wasWe we*. alea... 

sere.seee... *Awe amertell • smoker...N. 

00200 Men tIT *now 00 Il*Pa• •••••••4••• • ...owns* *WA - 0 WI** awe *awe 
AT ran. r• 000 00010 MR.* ••••• • • • 0 04000•0000 ..••••d• 01(0 0000500005 00500 CM, 
00 00 Snot. en tasted mew** a• 0110000 de *ow es** *es4 townwin 0.00000000 
asfewneue 0.04005 Catee 30 f10WW1.1. 13 00_a leinwinaw bawd aanwirwea *Rol* • 

0*0,00.00*010 4.40 I* 051100000 0*,30*•• On.. TO  I2001lOP0 004 3. 
040000* R.** se*. MT* en .10/001 Rao*. en OM **id Oele de wed.* 10030020 
A._ 30.0000000Sooleto swo larease• me Ara Ams tame 0aa Staws Mon.. Wed• 

NIUNICIPIO DE  PATO BRANCO 
AVISO  DI  LICITAÇÃO 

EDITAL  DE  PREGÃO  EI.ETRCONICON" 16/2020 •  PROCESSO  05 42/2020 
DAVIN' 490996 
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MUNICÍPIO DE  'TAMARA  E'OESTE -PR 
Extrato Contrato N° 2663/2020 
Contratante: Mtmicipio de Itapejsra D'Ocste -PR 
Contratado: A. E. M Ocste Comercial Eirch - Me. inscrita no 
CielflatE sob o 12.144.365/0001 -79. 
Objcto: Contratavao do emprcsa cspacializada na comercializacao de 
gencros alimenticios cm geral. destinados ao poupam da mcrenda 
escolar das escolas municipais. centros de Educaçao Infanta, para uso 
do tempo integral c para oe. Departamentos da Administrava° 
Municipal. confonnc objeto do Edital  dc  Prcgao Prcsencial N°  
054/2019. 
Valor do Contrato: Até RS 795.340.85 (Seteccntos e noventa e cinco 
mil, quarcnta reais e oitenta c cinio centavos). 
Vigencia:  Dc  26 (vinte C seis)  dc  Marco de 2020 a 26 (vinte e seis) de 
Março  dc  2021. 
Data do Contrato: 26 (vinte  sea  )  dc  Março de 2020. 

NRINICIPIO ITAPEJARA L70ESTE -PR 
Extrato Contrato N" 2664/2020 
Contratante: Municipio de hapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Emporio Rcalle Lida - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
14.186.22910001 • 77. 
Objeto: Contratação  dc  cmpresa especializada na comercialização do 
gancros alimanticios cm geral, dcstinados ao poupam da merenda 
coicolar das escolas municipais, o entrou de EducacAo Infanta, pam uso 
do tempo integral c para ce Departamentos da Administração 
Municipal, conforme objeto do Edital  dc  Pregio Presencial  Id'  
054/2019. 
Valor do Contrato:  Aid  RS 67.500.00 (Sessenta c seta mil e quinhentos 
(eais). 
Vigancia:  Dc  26 (vista seis)  dc  Março de 2020 a 26 (vista e seis) de 
Março  dc  2021. 
Data do Contrato: 26 (vista c sei: Ido Mamo de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA E 'OESTE - PR  
Dorm  Contrato 1,10  2665/2020 
Contrataine: Municipio do Itapejsra D'Oeste -PR 
Contratado: AP Oeste Distribuicora e Comércio de Alimentos Ltda - 
1/PP. in.scrita no CNRI/MF sob o rf 05.919.156A/001 -94. 
Objeto: Contrataçlo de empresa especializada na comercializaego de 
géneros alimentícios cm getaL destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educaçao Infantil, pata uso 
do tcmpo integral e para ca Departamcntos da Adminntraçao 
Municipal, conforme objcto do 1/dita)  dc  Prceao Prcsancial N" 
054/2019. 
Valor do Contrato: Até RS 78.362,00 (Setenta c oito mil, trelentos 
sessenta e dois mais). 
Vigincia:  Dc  26 (vinte c mis)  dc  Março  dc  20200 26 (vinte c sois) do 
Março  dc  2021. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seio) de Março de 2020. 

Caderno Integrante da Edição n°7605 I Pato Branco, 27 de rrarço de 2020  

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIL1DADE N•  008/2020 

Em onolo,, ao processo de InnIgIbtlidade 00802020,4, 26 de março de 2020, 
alcralcndo solreitruio da Secretaria NIunicipal de AdminIstracio e 
Plaaelamento, no uso de  am  atribusttes o Sr.  Leask  Cana.  Boma  Prefeito 
Municipal de Renameno - Pr. BATIFICAo  procedimento  coin impart,  iss 
Lei  re  8666,93, cm  sea  artigo 25 Inciso 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) masas 
VALOR DO CONTRATO - RS (8.000,00 (deatifto mIl  rents)  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PIIBLICACAF.S DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DIOE. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Fundaments-se ta contratacio. baseando-se no  
divest*  r artigo 25.  Inert°  I. da Lci Federal 8.666093. 
CONFRATADO: DEPARTAMENTO DE LMPRENSA DO ESTADO- 

 
- 

DIOE,CNP1,74f te 76.437.383)0001.21, com sede I  Rom  dos Funciordnos, 
hseeve. Cidade de Curitiba, Estado do PM:MA 
CONTRATANTE Município do Ranascença PR. 

Renascença - Pr. 26 de sumo de 2020. 

LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE coNvocAÇÃo 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
0 Administrador da FORCEL - Força e Luz Coronel Vivida 

Ltda, pelo presente convoca os senhores quotistas para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no próximo dia 
23 de Abril de 2020, as 20:00 horas, no Auditório da 
FORCEL, localizada 11 Av. Generoso Marques, 599 - 1° 
andar, na cidade de Coronel Vivida - Pr, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

1)-Aprovação de  Wang()  e contas de resultado do 
exercício de 2019; 

2)-Outros assuntos de interesse da sociedade. 
A assembleia dos sócios sere instalada em 
convocação com a presença dos sócios que 

representem o que deterrnina o estatuto social e a legislação 
civil, e em segunda após uma hora com qualquer número. 
Coronel Vivida-Pr., 25 de Março de 2020. 

FABIO BERGER 

ADMINISTRADOR 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INF_XIGIBILIDADE N 008/2020  

Ern  areilise no proceno de leexigIbilidade e' 0010020. de 26 de março de 2020. 
atendendo 1010040011 da Seerelaria Municipal de Adodelslreeio e 
Plimejareento. 40 ,000  di.• seas  atritane600 o Sr.  Leash. Cameo Borten  Prefeito 
Municipal de  Renascence  - Pr. BATIFI C4o procedimento com amparo no 
Lei.' 8.666/93. em sen  art*  25 Incise, I. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) nu's° 
VALOR DO CONTRATO - RS 18.000,00 (demito mil  teak)  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F.SPECIALIZADA PARA 
PUBLICACOF.S DF. ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO- DIOE. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Fundaments-se tal  vaunt**,  bueando.se 
disposto no anigo 25, bingo!, da Lei Federal 8666,93. 
CONTRATADO: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA DO ESTADO - 
DIOE, CNPJ/MF rf 76.437.38310001-21. com  sede à  Rued.,  Funciordirios. 4546,  

'mew.  Cidade de ('014, 1164.40 do  Parana.  
CONTRATANTE: Municipio de Renascença PR. 

Renascença - Pr. 26 de mago de 2020. 

LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE 1TAPEJARA 'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2663/2020 

Contratante Município de  bake=  D'Oeste - PR 
Contratado: k E. M Oeste Comercial Eireli - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°  12.144.365/0001 - 79. 

Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercialização  de  
gamins  alimenticios  ern  geraL destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais. centros de Educação Infanta, para uso 

do tempo integral e para  of.  Departamentos da Administração 
Municipal, conforme objeto do Edital  dc  Pregão Presencial 
054 2019. 
Valor do Contrato: Até RS 795.340,85 (Setecentos noventa C cineo 
miL quarenta  man  C oitenta e ein:o centavos). 

Vigeocia: De 26 (vinte e seis) ck Mane de 2020 a 26 (vtnte c  sets)  de  
Margo  de 2021. 

Data do Contrato: 26 (vinte e seio) de  Margo  de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA I' 'opto f - PR 
Extrato Contrato N° 2664/2020 
Contratante: Mtmicipio de Itapejara D'Oeste -PR 
Contratado: Emporio Realk Trda - Mo. inscrita no CNRI/MT sob o .46 

14.186.229/0001 .77 
Objeto: Contralavao  dc  eigarros especializada na comercialização de 
gCns OS 3liMentiet00 em geral, destinados ao preparo do merenda 

escolar tias escolas Mentelpais, =Dos de F.ducação Infantil, para uso 
do tempo integral e para  co.  Departamentos da Administração 
Municipal. conforme objeto do Edital  dc  Pregão Presencial N° 
054/2019. 

Valor do Contrato: Ate RS 67.500.00 (Sessenta e sete mil e quinhentos 

reais). 
Vigencia: De 26 (vinte o seis)  dc Margo  de 2020* 26 (vinte e seis) de 

Março de 2021. 
Data do  Cannel°,  26 (vinte e sei) de Março de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA E'OESTE -PR 

Extrato Contrato N°2665/2020 
Contratante: Municipio de Itapejiaa D'Oeste 'PR 
Contratado: AP Oeste DistrRmicora e Consorcio de Alimentos  Oda  
• inscrita.., CNPJfME sob ci  if  05.919.156,0001 -94. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização  dc  
generos alimenticios  ern  geral. destinados ao preparo da inerenda 
escolar das escolas municipais, sentem do Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para oe Departamentos da Administração 
Municipal, conforme objeto do Edital de Pregão Presencial 
054/2019. 
Valor do Contrato: Até RS 78.352.00 (Setenta e oito mil. 0007011105 

sessenta e dois reais). 
Vigencia: De 26 (vinte e seis) Março  dc  2020 a26  Onto  c seis) de 
Março  dc  2021. 
Data do Contrato: 26 (vinte e trio) de  Margo  de 2020.  

Dmo DO SUDOES1 E 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição no 7605 I Pato Branco, 27 de n-arço de 2020 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informzições a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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RO D. C. SCOLARO 
Prefeito Municipal 

'I,  

Municipio de Chopinzinhci 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 26/05/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES 

HABITACIANOISI, NO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, BAIRRO  SAO JOSE.  

Recebido a solicitação protocolada peia Secretaria de Administração, autorizo a 

abertura de Procedimento Licitatório. 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para construção de 40 

unidades habitacionais. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária 

visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 

especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 
Execução de obra em Placas Pré-moldadas, sendo 36 (trinta e seis) casas com 

42,07m2  e 04 (quatro) casas com 41,62m2, totalizando 1.681,00m2, conforme 

projetos, memoriais descritivos e planilhas técnicas. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Loteamento Novo Horizonte, Bairro São José. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico 

da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  

(CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 

execução/construção de obra compatível (Casas e Placas Pré-moldadas) 

em características  corn  o objeto da licitação. 

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução de Casas em 
Placas Pré-moldadas.  Area minima:  672,00m2  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários 
para execução das obras. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 

participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração 

formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades 
inerentes a este fato. 
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6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 

FGTS E informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a 

devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as 

informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1. Fiscal da Obra — Ana Kelie hialaguti. 

7.2.2. Fiscal Substituto — Ronaldo Mioto Martins. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 1.606.944,76  (urn  milhão, 

seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis 

centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados 

de acordo com a Planilha de Eventos e liberação dos respectivos saques. 

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detaihamento dos 

serviços, especificando o valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1.Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes 

não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, 

civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 

Prefeitura Municipal de Chopininho ou terceiros; 

(L.5 
2 

JJ 
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10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para 

todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 

inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 

e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de 

uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do 

Trabalho e Emprego  (MTh);  

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o 

necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as 

Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-
de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 
quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e 

dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso 

indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 

destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assin do Termo de Recebimento 
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Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida 

a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá 

mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 

executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 

devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem  emus  para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo com a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem  emus  para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo 

com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda 

dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e 

noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 
VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 
VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 
VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar'serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 

4 
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10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição 
das seguintes obras existentes: copa, cabine de transmissão e 
vestiário dos árbitros. 

11. ExEcugÃo E VIGÊNCIA 
11.1.0 prazo de execução da obra será de 08 (oito) meses, a contar da data 

da Ordem de Serviço. 

11.2.A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da 
ordem de serviço. 

11.3.0 prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, a contar da 

data da sua assinatura. 

11.4.Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e 

alterações. 

11.5.A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao 

término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1.0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 26 de maio de 2020. 

Rosange a Cavcrejon-'4uSuti'l-attli/-  
If.A2  

Secretária de ministração 

Joviij4aftins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

< 
/Ana KeHe Mala uti 

\' ‘r1 

Engenheiro Civil 
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OBRA: CONJUNTO HABITACIONAL COM 40 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, SENDO 04 ACESSÍVEIS. 

ENDEREÇO: LOTEAMEN TO NOVO HORIZONTE, BAI RR D  SAO 

JOSE,  CHOPINZINHO- PR. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1 .0 DIRETRIZES GERAIS 

0 projeto prevê a construção de 40 unidades habitacione is a ser 
UJ 

m plantadas em lotes diversos das Quadras 06, 07, 08 do Loteam ento 

Novo Horizonte no m unicipio de Chopinzinho- PR,  conform  e planta de 
co  

implantação. 
o 

Trata- se de 36 unidades com área de 42, 07m 2  e 04 unidades -5 
acessíveis com 41, 62m 2  , que atendem aos requisitos m inim os elencados 

E 
na Portaria 355/ 2017. 8 

São pegas técnicas vinculadas a esta obra: os projetos de 

arquitetura, hidrossanitário e elétrico, orçam ento e cronogram a físico- 

financeiro. 0 
Na  am  issão da especificação de algum m aterial ou serviço devera 

ci .c ser observado o que preconiza as  norm  as técnicas vigentes da ABNT - . R., 
a 

Associação Brasileira de  Norm  as Técnicas. o .c 0 

Toda m 5o de obra em pregada deverá ser especializada,  at.  receber o, :a. 

t reinam ento adequado de  form  a a obter resultados de 1a qualidade em cnu" O . 
todas as etapas da construção. < ,6  

2 f2 z w 
c 0 responsável técnico da CONTRATADA deverá acom panhar a Lu  co- -  

< . 
execução dos serviços no canteiro de obras e assegurar que estes sejam z c. < -c 

realizados em concordância com projetos,  norm at  ivas técnicas vrgentes e a,  Ts  0. > 

com as recom endações do fabricante. 8 8  

ID  • a)  a, > c 
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A CONTRATANTE somente manterá entendimento com o  

Responsável técnico da CONTRATADA. 0 qual deverá encontrar-se com  

freqüência  minima  de  -Ix  por semana na obra e sempre que a fiscalização  

requisitar.  

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um 

mestre de obra capaz. 

Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada 

antecipadamente à FISCALIZAÇÃO. 

Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução 

da obra deverão ser solucionados pelo Responsável Técnico da 

CONTRATADA e submetidos a aprovação do CONTRATANTE, sempre por 

escrito. 

A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA a substituição de 

pessoal, caso julgue inadequada sua permanência no canteiro de obras, 

sendo que tal substituição deverá ser realizada em prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. 
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1. INSTALAÇÕES E SERVI ÇOS PRELIMINARES  
o o 

Deverá ser afixada placa de Obra em chapa galvanizada, no modelo 
o 

a ser disponibilizado pelo Município. 
a 
o _a 
-2 

1.1 Placa de Obra ¡,J 

-c; 
Deverá ser fixada em local visível placa da obra com no mínimo :41  

< (n-
2  ED_  

2,5m2  de chapa galvanizada com pintura automotiva em conformidade = 155 c 
111 7.6 

com o Modelo a ser fornecido pelo Município de Chopinzinho. z 

o al  
1.1 I nstalações Provisórias  
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• 

O 

As ligações provisórias de energia elétrica (poste com quadro de 

medição), água potável (hidrômetro) e esgotamento sanitário, bem como 

o custo do consumo mensal durante a execução da obra, ficam a encargo 

da CONTRATADA, custo que deve ser absorvido pelo BD1. 

1.2 Canteiro de Obra 

A CONTRATADA é responsável por fornecer (às suas expensas) os 

equipamentos de proteção (EPI's e EPC's), bem como, instruir, fiscalizar e 

advertir a equipe de obra quanto ao adequado uso destes. 

Observar Norma Regulamentadora n° 18  (NR-18) e demais 

normativas pertinentes. Observar exigências contratuais. 

1.3 Diários de Obras 

Deverá ser confeccionada conforme modelo do Município de 

Chopinzinho, a ser disponibilizado, em 03 vias do tipo autocopiativa. 

Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo 

responsável técnico pela execução da obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês o responsável técnico pela execução deverá 

entregar a fiscalização uma via do diário de obras, acompanhada de 

relatório resumo das atividades executadas, bem como de fatos 

relevantes (tal como dias de chuva, alterações executadas...). 

1.4 Movimento de solo 

A Prefeitura fornecerá o terreno limpo e previamente nivelado. 

responsabilidade da CONTRATADA a verificação do nível do 

terreno e execução dos ajustes que se fizerem necessários, previamente a 

implantação da obra. 
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1 .5 Locação da obra 

A locação da obra deverá ser feita através de gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas, observando os esquadros e as medidas de projeto. 

2. PAREDES PRÉ-MOLDADAS E PI LARES 

•( Placas externas: placas em concreto pré-moldado com dimensões 

conforme projeto, contendo aço de no mil-limo 3,4mm em forma de 

malha soldada 20x20cm, estilo "veneziana" ou "tijolinho" 

externamente e lisa internamente. 0 Município tem preferência pelo 

estilo "Veneziano". 

• Placas internas: placas em concreto pré-moldado com dimensões 

conforme projeto, contendo aço de no mil-limo 3,4mm em forma de 

malha soldada 20x20cm, lisa dos dois lados. 

• Pilaretes: pilaretes em concreto pré-moldado nas dimensões 

10x10x310cm contendo no mínimo 3 vergalhões de 4,2mm armado, 

com encaixes conforme for o caso (canto, H ou T). Nos locais 

indicados em projeto deverá estar embutido em seu interior, 

tubulação de 3/4" e caixa de pvc 2x4" para instalações elétricas. 

Devido â existência de locais de aterro, deverá ser empregado em 

todas as casas 2 barras de ferro 8,0mm. transpassando as vigas de 

amarração inferiores e também os pilares pré-moldados. Ademais deverão 

ser utilizadas, em cada casa, 12 placas de concreto 25Mpa, diâmetro 

mínimo de 20cm. e espessura de 8,0 cm. a qual terá função de aumentar 

a superfície de contado e reduzir a possibilidade de recalque. Os serviços 

descritos acima (aço e placa) poderão ser dispensados caso o Responsável 

Técnico da Contratada, após vistoria do local, justifique a dispensa desses 

e garanta a estabilidade e qualidade da obra. A dispensa implica na glosa 

da quantidade não executada. 
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Obs: A indicação acima é exigência  minima  de armadura. A estrutura pré-

moldada deverá ser dimensionada pela empresa com fornecimento de  

ART.  Sendo que o município fará a conferência através de amostras 

aleatórias retiradas da obra. 

3. MASSAS E DEMAIS REVESTI MENTOS 

3.1 Banheiros 

No banheiro as placas pré-moldadas serão chapiscadas e 

embogadas para recebimento de azulejo. 

O chapisco deverá ser aplicado em superfícies secas e livres de 

material pulverulento. 0 trago a ser empregado é de 1:3, sendo possível a 

adição de produtos adesivos para melhorar as condições de aderência. 

O em bogo deverá ser executado somente após a pega completa do 

chapisco (24 horas) e após instalar (embutir) todas as tubulações 

referentes ás instalações hidrossanitárias, elétricas, de climatizagão e 

outras. 0 trago a ser empregado será de 1:4. 

O embogo deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies e 

sarrafeado, tendo como gabaritos faixas mestras verticais, executadas, 

previamente com o mesmo tipo de argamassa. 

O aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de 

retração ou descontinuidades, resultando em superfície absolutamente 

plana. 

Azulejos deverão ser aplicados no banheiro até a altura do teto. 

Deverão ser empregadas cerâmicas de 1.?. qualidade (tipo extra) 

esmaltada de cor clara. Estas carecerão de apreciação da Administração 

Pública no momento oportuno. 

A aplicação de azulejos cerâmicos deverá ser feita em superfícies 

planas e ser assententes com argamassa adesiva especial pré-fabricada 
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do tipo "cimento colante" (AC-III)  misturada na proporção recomendada 

pelo fabricante. 

Deverá ser empregado rejunte na cor cinza/grafite. 

3.2 Pintura de Paredes 

As paredes internas deverão receber 02 demãos de tinta látex 

acrilica. 

As paredes externas deverão receber pintura com tinta texturizada 

acrílica, com cores a ser definidas pela Administração Municipal. 

4. PI SOS 

4.1 Pisos 1 nternos 

A execução dos pisos somente poderá ser iniciada após a 

locação/instalação e nivelamento das tubulações de Agua, esgoto e 

elétrica que se encontram no chão. 

O chão de toda área edificada deverá ser regularizado e compactado 

para receber um lastro de brita (diâmetro máximo de 19mm.) de no 

mínimo 5,0cm. Esta deverá ser compactada previamente a aplicação do 

lastro de 5,0cm. de concreto com aditivo impermeabilizante de pega 

normal liquido e isento de cloretos. 

Todos os pisos dos ambientes internos e da varanda serão 

revestidos com cerâmica tipo extra (de  prim  eira qualidade)  PEI-03. 

A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do 

embogo e depois de totalmente vedada à cobertura. 

Para seu assentamento deverá empregar-se argamassa colante do 

tipo AC-II para ambientes/áreas secas (em que não houver presença de 

Agua) e AC-Ill para  Areas  molhadas (banheiros, varanda  etc).  Durante o 

assentamento das pegas deve-se observar a forma de aplicação e a 
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quantidade de argamassa colante a ser aplicada, evitando assim a 

ocorrência de vazios que provocam o descolamento das placas e o som 

"oco". 

0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies 

planas ou com caimento pré-definido, sempre observando o esquadro da 

parede para não haver problemas durante a colocação das pegas. 

Ademais, não deverá haver ressaltos ou desníveis entre elas. 

As juntas terão espessura de 5,0mm feitas com argamassa de 

rejuntamento especial fabricada para tal finalidade na cor grafite. 

No entorno dos ambientes deverá ser executado rodapé com 7,0 

cm. de altura com o mesmo material. 

Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante 

as primeiras 48 horas subseqüentes â colocação. 

4.2 Calçada Externa no entorno em concreto alisado 

No entorno da habitação será executado piso de cimento alisado 

com espessura de 7,0cm., nas larguras de 70 cm., 80cm.(PNE) e 1,30m. 

(na  Area  de serviço), conforme projeto. 

0 caimento deverá ser contrário ao sentido da habitação, com 

escoamento para o solo. 

5. ESQUADRIAS 

Serão empregadas 03 portas de madeira na parte interior do imóvel 

com medida de 80x210cm. e 02 portas de  ago  externas, tipo veneziana de 

80x210cm . 

As portas em madeira deverão receber uma demão de fundo 

nivelador e duas demãos de tinta esmalte  Premium  acetinado na cor a ser 

definida pela Administração. 
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As portas e janelas serão em  ago MSG  18, esp=1,25mm., no 

mínimo, e deverão receber pintura protetiva  anti-corrosão. 0 acabamento 

será com esmalte sintético  premium,  aplicado com pulverizador, no 

mínimo duas demãos ou até obter acabamento adequado. As cores serão 

definidas pel Administração no momento oportuno. 

Nas janelas será empregado vidro liso 4,0mm. 

6. COBERTURA 

A estrutura da cobertura deverá ser executada em 2 águas com 

inclinação de 35,0%, conforme projeto, utilizando estrutura convencional 

de madeira composta por tesouras e terças, sendo fixada por meio de 

arranques metálicos chumbados nas vigas cinta ou pilares. 

A cobertura será executada com telhas onduladas em fibrocimento 

6.0mm. As telhas deverão se sobrepor em no mínimo 1/4  de onda. 

Para fins de melhor conforto térmico, na estrutura da cobertura e 

abaixo das telhas deverá ser instalada manta térmica  alum  inizada. 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque 

e rígido. 

6.1 Forro, Oitão e Espelhos 

Será executado em todos os ambientes da habitação, inclusive no 

beiral, forro em  PVC  branco liso, 10 cm., incluindo contorno com roda-

forro. 

A estrutura de fixação do forro deverá ser executada de tal maneira 

que não ocorra o abaulamento deste. 

Nos locais indicados em projeto deverá ser executado alçapão 

60x60. 

Nos oitões será empregada madeira Pinus, similar ou de qualidade 

superior na largura de 10,0cm., espessura  minima  de 1,0 cm. 
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Nos espelhos/tabeira da cobertura será empregada madeira Pinus, 

similar ou de qualidade superior na largura de 15,0cm., espessura de no 

mínimo 2,5cm. 

7.  INSTALAÇÕES  HI DROSSANI TAR! AS 

As instalações hidrossanitárias deverão ser executadas conforme 

projeto e normas técnicas vigentes. 

7.1 Agua Fria 

A água potável recebida através da Rede de Distribuição da Sanepar 

passará pelo hidrômetro DN20 1,5 m3 /h, fixado no cavalete os quais 

deverão ser instalados na entrada do terreno. Do hidrômetro segue 

através de tubulação de  PVC  com diâmetro de 25mm. até caixa d'agua de 

500 litros que ficará sobre o forro do banheiro. Da caixa d'água sairão 

ramificações de tubos de  PVC  de 25mm. que alimentarão 1 torneira da  

Area  de serviço, 1 torneira de cozinha, 1 torneira do BWC, a caixa de 

descarga do vaso sanitário e o chuveiro. Também deve ser prevista para 

caixa d'água, tubulação para limpeza, extravasor e registros de gaveta. 

Nos pontos de ligação com torneiras e outros equipamentos, deverá 

ser empregada pega (joelho) rosqueável com reforço em latão. 

No ponto de ligação do chuveiro deverá ser instalado registro de 

pressão 25x3/4" em latão com acabamento cromado. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo 

como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.2 Esgoto 
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Os efluentes sanitários coletados através das tubulações serão 

conduzidos para fossa séptica e sumidouro, os quais serão executados 

pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

Todas as edificações terão uma caixa de gordura pré-moldada para 

coletar e tratar os efluentes advindos da cozinha. 

As tubulações quando enterrados devem ser assentes sobre o 

terreno com base firme, recobrimento mínimo de 30cm. Nos trechos onde 

tal recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita as 

fortes com pressões de choque, deverá receber proteção que aumenta sua 

resistência mecânica. 

A inclinação das tubulações será de no mínimo 1% e 2%, variando 

de acordo com o diâmetro e tipo das tubulações. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo 

como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.3 Louças e Metais 

0 banheiro será equipado com as seguintes peças e equipamentos: 

• Vaso sanitário com caixa acoplada, em louça branca, engate 

flexível em plástico; 

• Lavatório em louça branca, suspenso, 29,5x39cm., engate 

flexível em plástico. 

• Kit  para banheiro em metal cromado com 05 pegas: papeleira, 

saboneteira, argola, porta toalha em vara e gancho. 

• Chuveiro elétrico tipo ducha. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro 55o Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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Figura 01 — Modelo Lavatório 
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Figura 02 — Modelo  kit  de acessórios 

Para o banheiro das residências acessíveis têm-se ainda os 

seguintes itens: 

• Banco articulado em  ago  inox 70x45, conforme NBR 9050; 
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
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Figura 03 — Modelo Banco articulado lnox 

• Barras de apoio em  ago  inox com medidas diversas, conforme 

projeto; 

É importante observar que todos os elementos acessíveis devem  

ser instalados em conformidade com a  norm  a.Vide figuras 05 e 06.  

A cozinha será equipada com as seguintes pegas e equipamentos: 

• Torneira cromada longa de parede; 

A  Area  de serviço externa será equipada com as seguintes pegas e 

equipamentos: 

• Tanque em mármore sintético; 

Figura 04— Modelo Tanque de Mármore Sintético 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeltura@chopinzInho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85360-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

• Torneira cromada longa de parede; 

Na parte externa da edificação deverá ser instalada lixeira de 

60x40x20, com barra de ferro chato 5/8" apoiada em tubo de 2", altura 

útil de 1,20m., esta deverá receber tratamento anticorrosão e 

acabamento com pintura esmalte brilhante. Vide Figura 07. 

Figura 05— Modelo Banco articulado lnox  

a) Vista lateral direita b) Vista frontal c) Vista lateral esquerda 

Figura 06— Modelo Banco articulado lnox 
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Figura 07 — Modelo Lixeira 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas deverão ser executadas conforme projeto e 

as normas técnicas vigentes. 

Deverão ser instalados os seguintes pontos elétricos na habitação: 

Ambiente Luminária Interruptor Tomada 

Sala 1 2 módulos 2 Simples + 01 Dupla 

Dormitório 01 1 1 modulo 2 Simples 

Dormitório 02 1 1 modulo 2 Simples 

Banheiro 1 Simples c/ tomada X 

Cozinha 1 1 modulo 3 + 1 (Varanda) 

Varanda 1 X 0 

Para iluminação deverá ser empregado lâmpada de  LED  tipo bulbo. 

9. LI MPEZA FINAL DA OBRA 

Ao final da obra deverá ser feita limpeza de pisos, vidros e local da 

obra em si, incluindo remoção de entulhos. Também deverá ser verificado 

o adequado funcionamento de todas as instalações, aparelhos esquadrias 

14 de 15 



• . 

cHaPiraitak°  

6 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopInzinho.prgov.br  
Telefone: (46)3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  sac)  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

e outros. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta 

utilização. 

10. OBSERVAÇÕES FINAIS 

As casas serão pintadas com até 05 conjuntos de cores, as quais 

serão definidas pela Administração no momento oportuno. 

A execução da obra deverá seguir o cronograma proposto. 

As medições serão feitas por eventos, portanto somente haverá 

pagamento após a conclusão do evento. 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

LI 

rrr:Er: 

Código para verificação: 8D41-9339-6752-A62E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

1,/ ANA KELLE MALAGUTTI (CPF 074.076.199-48) em 27/05/2020 14:57:48 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/8D41-9339-6752-A62E  
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CAIXA Quadro de Composição do  EMI  Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL /40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

,or,L 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edificios 

Itens Siglas 
% 

Adotatin 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia  SG  1,00% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,37% 

Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,34% 

BDI COM desoneração BOI  DES  26,34% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula.  

BDI 
11+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 1  

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO terça-feira, 26 de maio de 2020 
Local Data 

UV\fv,-. b4 • 
Responsável Técnico 
Nome: ANA KELLE MALAGUTI 
CREA/CAU: 134.259/D 
ART/RRT: 
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CAI 'I A P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

  

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICIPIO / UF I BDI 1 
CURITIBA 01-20  (DES.) 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 28,34% 

BDI 2 
0,00%  

B013 
0,00% 

Item 

• 

Fonte 

. . 
.1111.111.1111 

Código Descrição 

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%)  

- 

Preço Unitário  
(corn BM)  (R$) 

,.. • 

Print,  Total 
(R$) 

1. 

BDI 11 

- 
353,75 

1.686.944,76 

1.1. SERV OS PRELIMINARES 9.880,83 

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 280,00 884,38 

5.118,34 

CP 

CP 1.1.2. Cotação COT-010 
LOCAÇÃO DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS, 
PONTALETADAS A CADAS 2 00M. 

M 1.044,56 4.90 0,00% 4 90 

1.1.3. SINAPI 93207 
EXECKAO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NAO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

M2 5,00 480,00 BOI 1 606,43 3.032,15 CP 

1.1.4. SINAPI 93212 
EXECUÇÃO DE SANIT RIO E  VEST  RIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

M2 2,16 310,00 BDI 1 391,85 845,96 CP 

1.2. PLACAS  PRE-MOLDADAS E PILARES - 4111.954 1  

1.2.1. Cotação COT-001 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PR -MOLDADAS PARA CASA DE 
42,07M2 COM PAREDES EXTERNAS ESTILO VENEZIANA0' OU TIJOLINHO' 
E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, Pt DIREITO DE 2,50M, INCLUINDO  
FUNDAÇÃO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  DOS  PRE-
MOLDADOS . PREFERÊNCIA: ESTILO VENEZIANO.  

UN.  36,00 11.537,00 0,00% 11.537,00 415.332,00 CP 

1.2.2. Colação COT-013 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PR -MOLDADAS PARA CASA DE 
41,62M2 COM PAREDES EXTERNAS NO ESTILO 'VENEZIANO' OU 
'TIJOLINHO' E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, Pt DIREITO DE 2,50M,  
INCLUINDO FUNDAÇÃO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS ,PREFERENCIA: ESTILO VENEZIANO. 

UN.  4,00 11.137,00 0,00% 11.137,00 44.548,00 CP 

1.2.3. SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS. M3 24,00 380,00 BDI 1 480,09 11.522,16 CP 

1.2.4. SINAPI 92777 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO  AV)  CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1.212,96 6,89 BDI 1 8,70 10.552,75 CP 

1.3. COBERTURA - 398.571,59 

1.3.1.  Cotter*  COT-005  
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA, VA() DE 
6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, INCLUSO IÇAMENTO. 

UN.  240,00 485,00 0,00% 485,00 116.400,00 CP 

1.3.2. Cotação COT-006 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS, PARA TELHADOS DE 2 
AGUAS COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, FORNECIMENTO E 
INSTALA Ao. 

M2 2.365,56 14,00 0,00% 14,00 33.117,84 CP 

1.3.3. SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10*, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.  
AF  07/2019 

M2 2365,56 31,86 BDI 1 40,25 95.213,79 CP 

1.3.4. SINAPI 94223 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 339,72 35,80  BM  1 45,23 15.365,54 CP 

1.3.5. SINAPI 96111 
FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXA AO.  AF  05/2017 P 

M2 2.365,56 30,00 BDI 1 37,90 89.654,72 CP 

1.3.6. SINAPI-I 42528 
MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA, E = 
MM 

M2 2.365.56 4,41 BDI 1 5,57 13.176,17 CP 

PMv3.0.4 1 7 



      

 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação 

I
1
PROPONENTE I TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

  

Grau de Sigilo 

8PUBLICO 

I

N° OPERAÇÃO 

I
LOCAUDADE SINAPI 
CURITIBA 

I
N° SICONV 

I
DATA BASE 
01-20 (DES.) 

I
APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
MUNICIPIO / UF BDI 1 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 26,34% 

8012 BDI 3 
0,00% 0,00%  

Item 

1.3.7. 

Fonte 

Composição 

Cádigo 

C001 

Descrição 

OIT  OEM  MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, COM ENCAIXE 
MACHO/FEMEA, L=10CM.,  ESP.  MIN. 1CM. 

Unidade 

M2 

Quantidade 

405,92 

Custo Unitário 
Isom  BDI) (R$) 

26,84  

BDI 
r4) 

SDI  1 

Prego Unitário 
(com BR (R$) 

33,91 

Preço Total 
(R$) 

13.764,75 

4.  

CP 

1.3.8. Composição C002 TABEIRA DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, 2,5X15,0CM PARA BEIRAL 
DE TELHADO (993) M 1.262,48 13,72 BDI1 17,33 21.878,78 CP 

1.4. ESQUADRIAS - 118.449,02 

1.4.1. Cotação COT-002  
JANELA DE  Ago MSG  18, ESP=1,25MM., BASCULANTE COM PROTEÇÃO 
ANTI-CORROSÃO, ACABAMENTO ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-  
MOLDADAS, COM VIDRO LISO 4MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 12,00 330,00 0,00% 330,00 3.960,00 CP 

1.4.2. Cotação COT-003 

JANELA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., DE CORRER, 4 FLS., COM 
PROTEÇÃO  ANTI-CORROSÃO, VIDRO LISO 4MM, Cl ACABAMENTO 
ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-MOLDADAS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M2 135,76 264,00 0,00% 264,00 35.840,64 C8 

CP 1.4.3. Cotação COT-009  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA, PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN.  120,00 368,00 0,00% 368,00 44.160,00 

1.4.4. Cote* COT-008 
PORTA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., TIPO VENEZIANA DE ABRIR, C/ 
PINTURA ANTICORROSÃO , COMPLETA, COM FECHADURA COM 
PERFILADO E BATENTE CANTONEIRA. 

M2 134,40 256,81 0,00% 256,61 34.488,38 CP 

1.5. PISOS - 159.604,18 

1.5.1. SINAPI 100324 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *5CM*. M3 84,07 80,09  SDI  1 101,19 8.507,04 CP 

1.5.2. SINAPI 83534 LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO *5CM*. M3 83,92 410,00 BDI 1 517,99 43.469,72 CP 

1.5.3. SINAPI 87247 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 

M2 1.681,00 32,96 BDI 1 41,64 69.996,84 CP 

1.5.4. SINAPI 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 M 1.223,84 4,57  BD!  1 5,77 7.061,56 CP 

1.5.5. SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. *7,0CM.• 

M3 60,80 397,96 BDI 1 502,78 30.569,02 CP 

1.6. REVESTIMENTO - 57.944,44 

1.6.1. SINAPI 87531 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
AREA  ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS.  AF  06/2014 

M2 644,40 22,98 BDI I 29,01 18.694,04 CP  

PMv3.0.4 2 / 7 



1
WSICONV 

I
DATA BASE 
01-20 (DES.) 

1

W OPERAÇÃO 

I
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA  

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitaçâo 

I

1
PROPONENTE! TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIPIO / UF 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

Grau de Sigilo 
NPUBLICO 

BDI 2 BDI 3 
0,00% 0,00% 

I BOI 1 
26,34% 

Item Fonte 

SINAPI 

Cácilgo 

87268 

Descriglio 

REVESTIMENTO CER MICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE  AREA  MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  
AF  06/2014 

Unidade 

M2 

, 
' 

Quantidade 

644,40 

Custo Unitário  
(sem  BIN)  (11$) 

48,21 

SDI  
(%) 

BDI 1 

Prego Unitário 
(com  BOO  (R$) 

60,91 

Prego Total 
(R$) 

39.250,40 

4. 

CP 1.6.2. 

1.7. PINTURA • 132.760,19 

1.7.1. SINAPI 88489 APLICAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 

M2 3.233,48 11,51 BDI 1 1 14,54 47.014,80 CP 

1.7.2. SINAPI 88431 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 

M2 2.610,40 19,16 BDI 1 24,21 63.197,78 CP 

1.7.3. SINAPI 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 809,20 17,32 BOI 1 21,88 17.705,30 CP 

1.7.4. SINAPI 100739 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO EXECUTADO EM 
FABRICA. 

M2 567,68 6,75  SDI  1 8,53 4.842,31 CP 

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 120.741,55 

1.8.1. SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MIA',  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF_12/2015 

M 2.133,80 1,78 BDI 1 2,25 4.801,05 CP 

1.8.2. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM',  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 5.260,00 2,53 BOI 1 3,20 16.832,00 CP 

1.8.3. SINAPI 91930 M 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

310,16 5,38 BDI 1 6,80 2.109,09 CP 

1.8.4. SINAPI 91932 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM',  ANTI-CHAMA 450/760V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1.634,40 8,74 BDI 1 11,04 18.043,78 CP 

1.8.5. SINAPI 91850 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEÃO,  ON  40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 544,80 8,70 BOI 1 10,99 5.987,35 CP 

1.8.6. SINAPI-1 862 CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO M 60,00 4,51 0,00% 4,51 270,60 CP 

1.8.7. SINAPI 91953  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN  116,00 22,81 BDI 1 28,82 3.343,12 CP 

1.8.8. SINAPI 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_12J2015 

UN  48,00 40,34 BOI 1 50,97 2.446,56 CP 

1.8.9. SINAPI 91959  
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  40,00 36,13 BDI I 45,65 1.826,00 CP 

1.8.10. SINAPI 92009  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015 

UN  40,00 43,03 BDI 1 54,36 2.174,40 CP 

1.8.11. SINAPI 92000  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN  392,00 24,14 BDI 1 30,50 11.956,00 CP 

1 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação 

I
I
PROPONENTE! TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

 
Grau de Sigio 

#PUBLICO 

 

I

N° OPERAÇAO 

I

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I
N° SICONV 

I
DATA BASE 
01-20 (DES.) 

I
APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
MUNICIPIO I UF I BDI 1 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 26,34% 

B012 BDI 3 
0,00% 0,00% 

Item 

1.8.12. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

84402 

Descrictio 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR,  
EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Unidade 

UN  

Quantidade 

40,00 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

11111111L. 

68,26 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Prego Unitário  
(com BDI) (R$) 

86,24 

Prey()  Total 
(R$) 

3.449,60 

4.• 

_ 

CP 

1.8.13. SINAPI 93653  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  40,00 11,84 BDI 1 14,96 598,40 CP 

1.8.14. SINAPI 93655  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  40,00 13,25 BDI 1 16,74 669,60 CP 

1.8.15. SINAPI 93656  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 26A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016 

UN  40,00 13,25 BDI I 16,74 669.60 CP 

1.8.16. SINAPI 93658  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  40,00 21,00 BDI 1 26,53 1.061,20 CP 

1.8.17. Cotação COT-004 
POSTE DE CONCRETO COM 02 QUADROS MEDIDORES PADRAO COPEL 
50A, ENTRADA SUBTERRÂNEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN.  18,00 1.510,00 0,00% 1.510,00 27.180,00 CP 

1.8.18.  Collar*  COT-014 
POSTE DE CONCRETO COM 01 QUADRO DE MEDIDOR PADRÃO COPEL 
ENTRADA 50A, ENTRADA SUBTERRANEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN.  4,00 1.340,00 0,00% 1.340,00 5.360,00 CP 

1.8.19. SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2017 

UN  40,00 39,79  BD'  I 50,27 2.010,80 CP 

1.8.20. SINAPI 98111  CAIXA DE INSPEa0 PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.  AF  05/2018 

UN  40,00 21,87 BDI 1 27,63 1.105,20 CP 

1.8.21. SINAPI 9535  CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  40,00 69,47 BDI I 87,77 3.510,80 CP 

1.8.22. SINAPI 97610 UN 
LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  11/2017 

120,00 35,20 BDI 1 44,47 5.336,40 CP 

1.9. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - 32.976,62 

1.9.1. SINAPI 89446 TUBO,  PVC,  SOLDA VEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 

M 1.456,00 3,26 BDI 1 4,12 5.998,72 CP 

1.9.2. SINAPI 89408  
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  528,00 4,83 BDI 1 6,10 3.220,80 CP 

1.9.3. SINAPI 90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2_ INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  200,00 10,81 BDI 1 13,66 2.732,00 CP 

1.9.4. SINAPI 89395  
TE,  PVC,  SOLDA VEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN  160,00 9,96 BDI 1 12,58 2.012,80 CP 

1.9.5. Composigito C003 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 500L, INCLUSIVE CONEXÕES - COMPLETA 
'  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  
UN.  40,00 270,27 BDI 1 341,46 13.658,40 CP 

1.9.6. SINAPI 89972 
KIT  DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO W, INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCAVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA-  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  40,00 42,39  SDI  1 53,56 2.142,40 CP 
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Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

SDI 2 B1313 
0,00% 0,00% 

I

N° OPERAÇÃO 

I

LOCAUDADE SINAPI 
CURITIBA  

SICONV 

I
DATA BASE 
01-20 (DES.)  

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitaçao 

Ir
M

ROPONENTE / TOMADOR 
UNICIPIO DE CHOPINZINHO  

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIPIO / UF 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

I BIN 1 
26,34% 

Item 

1.9.7. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

89984 

Descriçao 

KIT  DE REGISTRO DE  PRESS  0 BRUTO, LATO, ROSC ' VEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  
RAMAL DE AGUA. 

Unidade 

UN  

Quantidade 

40,00 

Custo Unitário  
(sem BDI) (R$) 

63,53 

SDI  
(%) 

BDI 1 

Provo Unitário 
(com BDI) (R$) 

80,26 

Preço Total 
(R$)  

3.210,40 CP 

1.10. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - 28.098,97 

1.10.1. SINAPI 89711 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 
AF_12J2014 

M 125,00 15,34 BDI I 19,38 2.422,50 CP 

1.10.2. SINAPI 89798 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 408,00 8,44 BDI 1 10,66 4.349,28 CP  

1.10.3. SINAPI 89800 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 303,20 17,82  BM  1 22,51 6.825,03 CP  

1.10.4. SINAPI 89726 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDA VEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12J2014 

UN  40,00 5,92 BDI I 7,48 299,20 CP 

1.10.5. SINAPI 89724 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM, 
JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  80,00 7,60 BDI 1 9,60 768,00 CP 

1.10.6. SINAPI 89502  JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  8,00 11,37  BM  1 14,36 114,88 CP 

1.10.7. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, 
JUNTA ELAST1CA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  164,00 8,33 BDI 1 10,52 1.725,28 CP 

1.10.8. SINAPI 89744 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_1212014 

UN  40,00 18,24 BDI 1 23,04 921,60 CP 

1.10.9. SINAPI 89784 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  36,00 14,51 BDI 1 18,33 659,88 CP 

1.10.10. SINAPI 89796 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.  AF  12/2014 

UN  80,00 29,48 BDI 1 37,25 2.980,00 CP 

1.10.11. SINAPI 89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE  
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN  40,00 22,00 BDI 1 27,79 1.111,60 CP 

1.10.12. SINAPI 89549 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA,  PVC.  SERIE R, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA 

'  
FORNECIDO E INSTALADO. 

, 
 

UN  4000 8,10 BDI 1 1023 40920 CP 

1.10.13. SINAPI 89563 
JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL,  ON  50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.  
AF_12/2014 

UN  4,00 14,43 BDI 1 18,23 72,92 CP 

PMv3.0.4 
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1
/4° SICONV 

I
DATA BASE 
01-20 (DES.) 

OPERAÇÃO 

I
LOCAUDADE SINAPI 
CURITIBA  

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Lida9.to 

1
I
PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
APEIJDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

MUNICÍPIO! UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

Grau de Sigio 

//PUBLICO 

BDI 2 BDI 3 
0,00% 0,00%  

I BDI 
I 26,34%  

Item 

1.10.14. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

89709 

Descrigao 

.,.y 
RALO SIFONADO.  PVC. ON  100 X 40 MM, JUNTA  SOLD  • VEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

Unidade 

UN  

Quantidade 

40,00 

4 

Custo Unitário 
(sem  BM)  (R$) 

9,57 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

12,09 

Prego Total 
(R$) 

483,60 CP 

1.10.15. SINAPI 98102  
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_05/2018 

UN  40,00 

- 

58,49 BDI 1 73,90 2.956,00 a 

1.11. LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS 61..211,40 

1.11.1. SINAPI 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLASTICO BRANCO, 1/2 X 40CM E 
ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

36,00 419,94 BDI 1 530,55 19.099,80 CP 

1.11.2. SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUCA BRANCA. COM  ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALA Ao. 

4,00 731,94 BDI 1 924,73 3.698,92 CP 

1.11.3. SINAPI 

LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRAO POPULAR, INCLUSO SIM) FLEXIVEL EM  PVC,  VÁLVULA E 
ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

BDI 1 240,29 9.611,60 CP 

1.11.4. SINAPI 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC,  VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020  

BDI 1 312,14 12.485,60 CP 

1.11.5. SINAPI 95548  
KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  40,00 120,00 BDI 1 151,61 6.064,40 CP 

1.11.6. SINAPI 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/20 OU 3/4C, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_01/2020 

UN  40,00 38,85 BDI 1 49,08 1.963,20 CP 

1.11.7. SINAPI 100875  
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  4,00 550,00 BDI 1 694,87 2.779,48 CP 

1.11.8. SINAPI 100872  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  8,00 145,00 BDI 1 183,19 1.465,52 CP 

1.11.9. SINAPI 100863  
BARRA DE APOIO EM "V, EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE-FORNECIMENTO E INSTALACAO.  AF  01/2020 

UN  4,00 330,00 BDI 1 416,92 1.667,68 CP 

1.11.10. SINAPI 100871  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

UN  4,00 120,00 BDI 1 151,61 606,44 CP 

1.11.11. SINAPI 100885  
KIT  BARRA DE APOIO LATERAL, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 

UN  4,00 350,00  SDI  1 442,19 1.768,76 a 
1.12. SERVIÇOS FINAIS - 6.762,16 
1.12.1. SINAPI 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 24,00 20,56 BDI 1 25,98 623,52 CP 

1.12.2. SINAPI 72900 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA 
PAVIMENTADA. DMT 0.5 A 1.0 KM 

M3 24,00 4,24 BDI 1 5,36 128,64 CP 
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I
N° SICONV 

I

DATA BASE 
01-20 (DES.) 

I

N° OPERAÇÃO 

I

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Grau de Sigilo   

o 

 

sp 

 

BDI 2 

BDI 3  0,00% 0,00% 

I

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I

MUNICIPIO / UF I BDI1 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO I 26,34% 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

terça-feira, 26 de maio de 2020 
Data 

44_  
Responsive!  Técnico  
Nome: ANA KELLE MALAGUTI 
CREA/CAU: 134.259/D 
ARTIRRT: 1720202185544 

PMv3.0.4 

Item Fonte Código Doscriclio Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Prego Unitário 
(com  BD)  (R$) 

Preço Total 
(il$) 

1.12.3. Cotactio COT-012  

LIXEIRA EM BARRA CHATA 5/8" 60x40 COM HASTE DE AÇO 2" PARA 
CHUMBAMENTO NA CALÇADA, Hutit=1,30M., TRATAMENTO COM ZARCÃO E 
ACABAMENTO COM TINTA ESMALTE CINZA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN.  40,00 150,00 0,00% 150,00 6.000,00 CP 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Prego Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

terça-fera. 26 de maio de 2020 
Data 

RespoisI Técnico 
Nome: ANA KELLE PAALAGUTI 
CREAICAU: 134.259/0 
ART/RRT: 

 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO Grau de Sigilo 

ttPUBLICO 

 

N° OPERAÇÃO 
I
N°  S1CONV 

I
PROPONENTE TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

APELIDO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 2 , 

08120 09/20 

3 

10/20 

4 5 

1 11/20 12/20 

6 7 

01/21 02/21 

11 

03121 

9 

04/21 

10 

05/21 

11 

08/21 

12 

07/21 
1. 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERES 1.606.944,76 % Penado: 0,38% i 11,66% 14,15% 19,02% 25,43% 20,7% MillIIIIIMI 

171.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 9.880,83 % Penado 61,16% -I 12,96% 12,91% 12,96% 

11.2. PLACAS PRÉ-MOLDADAS E PILARES 481.954,91 % Per/ado; 26,08% 25,09% 24,76% 1 25,08% 

11.1 COBERTURA 398.571,59 % Periodo: _&47,15% 17,16% 24,96% 26,01% 16,72% 1 

11.5. PISOS 159.604,18 % Periodo: 8,15% 24,91% I 24,88% 42,06% . 

11.8. INSTALAÇÕES ELETRICAS 120.741,55 % Perfodo: 1111111,4% 41110,94% 16,50% 40,54% 25,76%"111.111111 

1.10. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 26.098,97 % Periodo: 7,04% I 28,92% 22,24% 0,43% 

11.11. LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS 61.211,40 % Penado: 25,19% 28,71% 29,35% 164111111 

'Total: R$ 1.606.944,76 

Perlodo: 

%: 0,38% 11,86% 14,15% 19,02% 26,43% 20,57% 6,26% 3,34% 
Repasse: - - 

Contrapartida: 6.043,35 190.532,10 227.331,55 j 305.717,08 408.884,30 330.476,01 84.501,26 53.659,11 
Outros: - - - - - 

Investimento : 8.04 3,35 32 190.5,10 227.331,55 1 305.717,08 448.884,30 330.476,01 84.501,26 53.859,11 

Acumulado: 

0,38% 12,23% 26,38%1 45,40% 70,84% 91,40% 96,66% 100,00% 
. Re asse: .. _ .. . 

Contrapartida: 6.043,35 196.575,45 423.907,00 ! 729.624,08 1.138.308,38 1.468.784.39 U53.265,65 1.606.944,76 
Outros: - - - - - 

InvestImento: 6.043,35 198.575,46 423.907,00 : 729.624,08 1.136.308,38 1,468.784,39 I  1453.286,66 1.06.944,76 
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos: 

1 Administração Local 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
3 PLACAS PRÉ-MOLDADAS E PILARES 
4 COBERTURA 
5 ESQUADRIAS 
6 PISOS 
7 REVESTIMENTO 
8 PINTURA 
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
12 LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS 
13 SERVIÇOS FINAIS 
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2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 
Informe abaixo o NUMERO DO PER IODO em que os  

Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 
1 1 2 3 4 

2 3 4 5 
2 3 4 5 4 5 6 6 
5 5 6 6 4 5 6 6 
3 4 5 6 4 5 6 6 
3 4 5 6 4 5 6 6 
5 5 6 6 7 7 8 8 
3 4 5 6 5 6 6 7 8 
3 4 5 6 5 6 6 7 
3 4 5 6 5 6 6 7 
5 5 6 7 6 7 8 
4 5 6 7 7 8 /i/..//),./i///////././././././...//7/./../i2.,/,....//7/./ ///////),,,,,,/../////ii////////://,/,./)/////////////JL, 
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Deu de Stg  lo  
/PUBLICO 

Gm de Sig& 
WUBUCO  

PlAv3.0.4 

!APELIDO DO EMPRLENDIMENTO 1tr wow IPP
. 
 OPERAÇÃO I IPROPONENTE / TOMADOR 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Item 

FRENTES  0 ow. 2 

DeLot, lo  A tu or  de  Event°  
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL TOTAL MARC POR FRENTE R5 4.1762,49 

40 UNIDADES HABITACIONAIS  OE  INTERESSE SOCIAL 
.1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 
.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 1.12 2.50 2,60 SERVIÇOS PRELIMINARES 2 SO 

LOCAÇÃO DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS, 
PONTALETADAS A CADAS  ZOOM.  
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EIA CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

64 04458 OLT 216464. 4(5.744.33)1.€54. 
COIlS 111 qIt  15.064,03M/00  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MADEIRA COMPENEADA, /LAO INCLUSO MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS. 6/2 500 42.0 x 2.5 5.0m2 SERVIÇOS PRELIANNARES 6,00 
AF.02/2016 
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. /MO INCLUSO MOBILIÁRIO. M2 216 =1,80• 1,20 2.164,2 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.15 
AF,..0200113 

.2.   PLACAS PREA1OLDAOAS E  FLARES 
KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PRE4AOLDADAS PARA CASA DE 
42,07112 COM PAREDES EXTERNAS E DRISORIAS, PE DIREITO DE 2,404A, 
INCLUINDO FUNDAÇÃO. FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS).  

UN. 36,00 QM. PLACAS PREMOLDADAS E 
PILARES 

KIT  COM PILARES 10510CIA E PLACAS  PRE-MOLDADAS PARA CASA DE 
41,132342 COM PAREDES EXTERNAS E DivISORIAs. PE DIREITO DE 2,40M, 
INCWINDO FUNDAÇÃO FORNECIMENTO MONTAGEM (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS). 

UN. 4.00 Old. 
PLACAS PRÉ-MOLDADAS E 
PILARES 

LASTRO DE CONCRETO  MACAO,  APLICADO EM PISOS OU RADIERS. 
AF..00/2017 

/43 24,00 .2.111(10,1•0,08.12ured. PLACAS  PRE-MOLDADAS E 
PILARES 

ARMAÇÃO DE PILAR OU Vk3A DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL  OE  
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_1282015 

KG 

38,45 metros de %no. x 2vexes x 

1.212.96 0.393 410  38.78014005 de sAge x 2.1.tee x 
0,393 korn, 

PLACAS PEOLDADAS  E 
PILARES 

-E COBERTURA 

1.3.1.  FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA VÃO DE 
61. PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, INCLUSO IÇAMENTO. UN.  240.00  6

1.3
U

9
8
4
41
,
:de6 Kpagam • 0.4  

COBERTURA 

1.3.2. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS. PARA TELHADOS DE 2 
AGUAS COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, FORNECIMENTO E 6T2 Atoa  de profs* 0000406650d0 a 2. 36558  teitaL 511,19tns COBERTURA 

• INSTALAÇÃO. 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E • /3  TAM,  COM 

1.3.3. RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR  DUE  10., COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.  

Mr2 Ana  2.365.56 de projeebo contablAzando o 
b.4..E 59.19m1  COBERTURA 

AF  070010 

1.3.4. CUMEEIRA PARA TEL/IA  OE  FIBRoamEtir0 ONDULADA E • 0 MIA 
 INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF.07/2019  

339.72 Medida  longitudinal de coberture COBERTURA 

1.3.5. 

1.3.6. 

1.3.7. 

FORRO EM RÉGUAS  OE PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCLAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  AF  05.2017..P 
MANTA ALUMINILLDA NAS DUAS FACES PARA SUBCOBERTURA, E • .2.  
IAA  
óiao EM MADEIRA PINUS Ou EOuNALENTE, COM ENCAIXE 
MAC140/FEMEA, L•10CM..  ESP.  MIN. 1CM. 

ND 

M2 

IA2 

2.365,66 Area de proor,io contalrexando o 
beirel 

2.385,56 tt 

405.92 • 6,00m.2 2 qtd. 

COBERTURA 

COBERTURA 

COBERTURA 

1.3.6. TABEIRA DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE. 2,5515,0061 PARA BEIRAL 1.262,48 • (7,30 8.53)1 2 /Id. COBERTURA 

1.4. 
DE TELHADO (64083) 
toi4Aoktis 
JAI/EA DE AÇO MEG 18, ESP=1,25MM., BASCULANTE COM PROTEÇÃO 

1.4.1. ANTI.CORROSAO, ACABAMENTO ADEQUADO PARA PLACAS  PRO.  612 1200 Benham (0.5 61.6) ESQUADRIAS 
MOLDADAS. COM  VIDRO LISO 4IAM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JANELA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., DE CORRER, 4 FLS.. COM 

1.4.2. PROTEÇÃO ANTI.CORROSAO, VIDRO LISO 41611. Cl ACABAMENTO 
ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-MOLDADAS FORNECIMENTO E 

M2 13578 140.880 • 1,259'2 *335 
4 UnId. de 0.88x1e3.52 ESQUADRIAS 

INSTALAÇÃO.  
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SENI-OCA, PADRÃO 

1.4.3. POPULAR. 802210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 'TENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO  OE  BATENTE. FECHADURA 

UN 120,00 Quartos e BV8C ESQUADRIAS 

COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
PORTA DE AÇO  MSG  18. ESP•1,25MM.. TIPO VENEZIANA DE ABRIR, Cl 

1.4.4. PINTURA ANTICORROSÃO COMPLETA. COM  FECHADURA COM 142 134,40 x ESQUADRIAS 
PERFILADO E BATENTE CANTONEIRA. 

1.5  PI505 • 

1.6.1. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS. ESPESSURA DE 1061. 

M3 84.07 Area do coon x 0,05 qtd. PISOS 

1.5.2. LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECANIOO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO .6Chr.  

M3 83.92 x  PISOS 

OPERAÇÃO IPROPONENTE TOMADOS 
MjNICIPIO DE CHOPINZINHO  

270.114715 
2 7 

ue 
 

1111.000.001 
3 4 6 

174,70/.40 MARJO -  12435/4.4S  

w tu 

L4mq
1.26,000.41 

261,40 261 40 260.36 2014S 

10,00 10,00 6,00 10,00 

4,00 

6,00 6,00 6,00 6,00 

302,20 306,36 302,20 302,20 

00,00 60.00 80,00 80,00 

woo 602.00 680,66 692.00 

592.00 592.00 800.03 602.03 

80.30 85.30 83,82 85,30 

603,00 602,00 600,60 603,00 

592,00 502.00 549.56 592,00 

100,00 

316 60 

30,00 

100,00 100,00 10$,82 

316.60 316,60 312,68 

3.00 3,00 3,00 3,00 

33,80 33 80 34,35 33.00 

30.00 30,00 30,00 

33,60 33,60 33,60 33.60 

21,04 21,04 20.95 21 04 

21,00 21.00 20,92 1' 00 

'9] 
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MUNICIPIO DE CHOPIN2INHO IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

214 P1.8.3 0.4 

• 
Ci•du de SIglo 

PUBLICO 

Nam  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

UnIdade I 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  142 
ENTRES M2 E 10102.  AF  06/2014 
ROMPS CERAMIC°  DE 7051 DE ALTURA COM PLACAS  WO  ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 3,5X35CIA. * 06/2014 

86 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO M3 

ONVENCIONAL, NÃO ARMADO .7.0CIA 

REVESTIMENTO 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1.28, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4001. APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE  142 

OM AREA ENTIRE SW  E 10682, ESPESSURA  OE  201,4M, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS, AF_06/2014 
REVESTIMENTO CERAA41C0 PARA PAREDES INTERNAS COM Pt AC as 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE  AREA  MENOR  GUS  SM' NA ALTURA INTEIRA  OAS  M2 

PAREDES  AF  06/2014 
PINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

102 

APLICAÇÃO MANUAL  OE  PINTURA COM TINTA TEXTURIZADAACialildA EM 
862 

. .... PAREDES EXTERNAS DE  CASAS. DUAS CORES- M-00,2014  

1.7.3. PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA. DUAS DEMAOS 862  

PINTURA COM TINTA ALQUID1CA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTET1C0 
1.7.4. ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO EXECUTADO EM 142 

FABRICA. 

ii***00.8 E.L.ttRt* 
dgiso DE COBRE FLEXIVE1, ISOLADO. 1,64414', Airri-6440, iiciftsõ V. 

1.8.1. PARA CIRCUITOS  TERMINALS  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 10  
AF  1212015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM'.  ANTI-COMMA  450/750 V. 

1.8.2. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF_12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6  MAP. ANTI-CHAMA 450(750 V. 

1.8.3. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10  MAP, ANTI-CHAMA 4501750 V. 

1.8.4. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AFgT S  RODI  EL LITO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD DN 40 MIA (1 1/4"), PARA 
1.8.5. CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE • FORNECIMENTO E 54 

INSTALAÇÃO.  AF  1212015 
1.8.6. CABO DE COBRE-NU 10 MIA2 MEIO-DURO 86 

1.8.7. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 1000250V. INCLUINDO SUPORTE E 
UN 

PLACA -FORNECIMENTOSINSTALAÇÃO. AF_12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P01 

1.8.8. 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PlACA-FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO.  UN 
AF  1212018 

1.8.9. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MOIDULOS), 106050V. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1.8.10. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P•T 20 A. INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  1212015 

UN 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO),  SPOT  10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN 

FRENTES DE OBRA: 

80 

mi
lmai

misim

e Event.  

PISOS 

PISOS 

PISOS 

REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 

PINTURA 

PINTURA 

PINTURA 

PINTURA 

INSTALAÇÕES ELEryinAs 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTAL4p5Es ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
. . . . . . 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

NE,"....41118^ 15:92  11  

155,30 155.30 176,50 166,30 

795,60 70660 845,78 706,00 

200,80 200,80 206,80 200,80 

134,80 134,00 163,28 134,80 

. . „ •. . • 

541,00 541,00 510,80 541,00 

10 

.847.80  
420,70 420,70 4111,90 420.70 

817,20 817,20 

272,40 

30,00 

272,40 

30,00 

20,00 
• .... 

102,00 

282,90 292,90 345,14 202,90 

15.00 15,00 15.80 15,00 

156,30 155,30 176,50 155,30 

663,50 653,50 640,00 863,60 

20,00 20,00 

20,00 

200,00 

60,00 93,00 

20,00 28,00 

1.335.00 1.336.00 1,255.00 1.336.00 

70,00 70.00 IDOlS 70,00 

goanldad. Meméria da CAlca 

644.40  Perlrnetro bent.. - 0.8 x  altura  x 
qtd. 17.17.2,4)-(68'21) 

644.40 
 Fulmer° (panne. -SE x saute x 

slid. (7,17.2,4)-(6821)  

Interno  (41,584,4)•2,40=79,58m2. 
Extarno Madeira 10rn2 

3233,48 Prntura Interns 
((11,58•13.52•10.06•13,12) • 2,40. 
(7.0.8.2.10).92,060A2  

2 81040 E01ern° 26,14 • 2,50 65.35m2 ,  
Externo 25,78 • 2,50 064.4511,2 
• portas  Internee  de  midair*  .= (0,8 
068 • 0.8)"2,10020qtd.. 

80120   
Odio. 110.5m2 

 
' aortas internas do  madams  010.8 
• 0,8 • 0.81'2.10 x2 x  old,  • 
Ortao 11.50m2 
Portn externas de Ferro 

54788 =0.8.2,10.2 • 3,38 x 2dernaos 
P4444 e janelas de torro 
=0,8210.2.2 • 3,58 x 2 dernaos 

2.133.80 x 

5.280.00 x 

310.16 x 

1,834,40 x 

544,80 x 

80,00 

118,00 x 

48.00 X 

40,00 x 

4000 X 

392,00 x  

416  Noss  (um  &war  
1.681,00  parade.  dedal a.  panatela garde'  

• modes) 
Contorno linear das  parades  1 223,84 int  

x  /:ea  das alçadas x 7 cm. de 
espessura x qtd. (21.43m2. sando 
0,70 cm. de largura com relecao  so 
pawl  

60.80 
x  Area  das calcadas x 7 cm. de 
espessura qtd. (24,24r02, sendo 
0,80 cm, de largura com relecao  so  
pllao 
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i
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NSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

NSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
. . . . . . 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

NS  TALAÇÕES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INS TALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SAMAR/AS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
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EU00 DO EMPREENDIMENTO 
114 'UNIOADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Ire alCONv OPERAÇÃO 

I

IPROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

OPERAÇÃO PROPONENTE I TOMADOS 
MUNICIPIO DE C1407I0Z111,40 

L., ;%. 

Unidade Mern44W alculo 

.8.12. 

.8.13. 

.8.14 

.8.15. 

.8.16. 

.8.17. 

.8.18. 

.8.10. 

.8.21.  

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PIS DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR,  
EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 20A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 2$A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 00_04/2016 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 40A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 00_04/2016 
POSTE DE CONCRETO COM 02 QUADROS MEDIDORES PADRÃO COPEL  

OA,  ENTRADA SUBTERRÁNEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTAAAÇÃO 
POSTE DE CONCRETO COM 01 QUADRO DE MEDIDOR PADRÃO COPEL 
ENTRADA 50A, ENTRADA SUBTERRANEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPOA FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR. EM POUETILENO,  
DIÂMETRO INTERNOa 0,3 U. AF_05/2018 

HUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO  PLASTIC°  TIPO DUCHA.  
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W. BASE 027-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  11/2017 

    aleTMACOES 'HIBRAVUCAS • • " •  
TUBO,  PVC,  SOLDAVEL, DA 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  1212014 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL:  ON  20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DI/III/93MA° DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  12/2014 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDAVEL, DN 25MiA, X  

/21: INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAWL DE  /QUA  FORNECIMENTO  
E INSTALAÇAO.  AF  12/2014 
TE,  PVC,  SOLDÁVEL  ON  251.461, INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE  
AGUA FORNECIMENTO INSTALAÇÃO.  AF  1212014 
CAIXA dIktivatFiPcit:itniEiiô inicLusfvE cdi,mi&S  
COMPLETA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  
KIT  DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO IP, INCLUSIVE 

ONEXOES, ROSC.AVEL, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA FRIA -  
FORNECIMENTOS INSTMAÇAO.  AF  12/2014  
KIT  DE REGISTRO DE PRESSÃO BRITT°, LATAO. ROSCAVEL, 1/7. COM  
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  
RAMAL DE AGUA. 
pittAiAções•soirrARAs• ' 
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40,00 x 

40,00 X 
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1 20.00 x 

1.4513,00 x 

528,00  Conform.,  projalo.  

Saida  par a aquiparnentos 
2"'"" NArtfeheos. 

180,00 

4000 1
.
71
,
:iis::a

n
c
e
l
i
a
.
pla

bo
do
.

r
. 
 corn Mange  a 

40,00 C.o. d'aeua 

40,00  CNN*.  

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDLAL.  ON  40 MM. FORNECIDO E 
.10.1. INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAI- DE ESGOTO M 12500 X 

SANITÁRIO. AF_12/2014 
111130  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL  ON  50 MM, FORNECIDO E 

.10.2. INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇAO. M 408,00 x  
AF  12/2014 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL  ON  100 MM, FORNECIDO E 

.103. INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. M 30320 e  
AF name  
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 1.11A. 

.10.4. JUNTA SOLDAVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  UN  4000 X 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 
JOELHO 00 GRAUS,  PVC.  SERIE NORMA-, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM. 

.10.5. JUNTA SOLDA VEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  UN  80,00 x 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF.12/2014  

.10.6. 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC.  SOLDÁVEL  ON  5060A, INSTALADO EM PRUMADA 

N 800 x 

.10.7. 

DE ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
JOELHO 90 GRAUS.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL  ON  50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  UN  164,00 x 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_12/2014 

1.1013. 
JOELHO 00 GRAUS,  PVC.  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA  UN  40,00 x 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.  AF  12/2014 
TE.  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDLAL,  ON  50 X 50 MM. JUNTA 

.10.9. ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  UN  36.00 x 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

2 3 6 7 10 

270147 120 35646  122 0117,96 159205" 196 OP° 11_1141.20  

238,00 238,00 264,00 236,00 

130,00 130,00 138,00 130,00 

50,00 50,00 50,00 50,00 

40,00 4000 44,00 40,00 

40,00 40,00 40,00 40,00 

10.00 10,00 10,00 15.00 

10,00 10,00 10,00 1000 

10,00 10.00 10,00 10,00 

325S 32.00 29.00 32 00 

95.00 9500 12300 0500 

71,00 71.00 7020 71,00 

10,03 1000 10,03 1000 

20,00 2060 20,00 2000 

6.00  

10,00 10.00 10,00 10,00 

10,00 10,00 6.00 10,00 

119,50 119.50 119,50 119.50  

20.00 23,00 

2000 20.00 

20,00 20,00 

20,00 20,00 

20,00 20,00 

SOO 5,00 6,00 

40,00 

40,00 

600 9,00 

5,00 

4 00 

120.00 

4300 

PleN3.0.4 3 / 4 



Grau  de Skala SPUBUCO  PLQ PLANLHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES MemOde de C.ileulo Grou  do Spa° ',PUBLIC° 

Unid d.0 trio 

TE,  PVC.  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL  ON  1000 100 MM, JUNTA 1.10.10. ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  SF  1272014 CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  1.10.11. 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE UN  ESGOTO SANITÁRIO OU VENT1LAÇAO. 5F,1212014 REDUÇÃO EXCENTRICA.  PVC,  SERIE R,  ON  100 X 50 MM, JUNTA 1 10.12. UN  ELÁSTICA, FORNECIDOS INSTALADO. JUNÇÃO SII/PLES,  PVC.  SERIAR. AGUA PLLNIAL,  ON  50  WA,  JUNTA 1.10.13. ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 4,00 x AF....12/2014 RALO  MONAD°. PVC, ON  100 X 40 MIA JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E 1.10.14. INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO UN 40,00 Elanhalro. SANITÁRIO. AF..12/2014  CALM  DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR. EM CONCRETO  PRE- 1.10.15. MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO '0.4 M, ALTURA INTERNA '0.4 M. UN 40.00 Bordoko. AFfisnole 1.11. LOIJÇAS, METAIS E ACABAMENTO6 ' • - 2 unid.  VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUCA BRANCA 1.11.1. INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, In x 40CM E UN 38,00 x ASSENTO - FORNEC IMENTO E iNsTA141 /49,1u). 
vÁsb smerARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA  POD  SEM km() 1 1 FRONTAL COM LOUÇA BRANCA. COM  ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO  OE  .1.2. UN 4,00 X LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC,  VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 TANQUE DE hiAR4oke sinnt-nco SUSPENSO. 23L OU EOUNALENTE. INCLUSO SIFAO FLEXIVEL EM  PVC.  VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 1.11A. LPN 40.00 x METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020  KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 1.11.5. UN 40.00 x INCLUSO  MACAO. AF  01/2020  TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2: OU 3/43, PARA PIA DE 1.11.13. COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40.00 x Ar 01/2020 BANCO ARTICULADO, EM  AGO  INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 1.11.3 UN 4,00 x FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 1.11 BARRA DE APOIO RETA EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA N 8 .8. NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 U .00 3  BARRA DE APOIO EM "L". EM ACO INDO POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 1.11.9. UN 4,00 x PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO.  SF  0172020 BARRA DE APOIO RETA EM ALUMINIO. COMPRIMENTO 70 CIA, FIXADA 1.11.10. UN 4.00 x NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 • 1.11.11 KIT BARRADO APOIO LATERAL EM AGOIROS  POUND,  FIXADA NA . UN   PAREDE - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. 4.00 x 1.12. ei.ilvicxis  *NS ' 1.121, GARCIA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 24.00  Ono carps  de ern3 coda 10 astaa 

1.12.2. 
1.12.3. 

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAIAINHAO BASCULANTE 8 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0.5 A 10 KM LIXEIRA EM BARRA CHATA 5/8' 60x40 COM HASTE DE AÇO r PARA CHUMBAMENTO NA CALCADA. HubP1,304., TRATAMENTO COM ZARCÃO E ACABAMENTO COM TINTA ESMALTE CINZA -FORNECIMENTO INSTALAÇÃO 

M3 24.00 Urns cargo do ern3 coda 10 emu 

UN. 40.00 x  

   

UN 80,00 x 

40,00 x 

40,00 x 

1.11.3. UN 40.00 X 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Local 
tortal-folra. 26 do malt/ do 2020 Data 

Reaponsával Técnica Nome: ANA KELLE LIALAGUTI CRFJUCAU: 134.259/0 ART/ART: 1720202105544 

S 

IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL SICONV OPERAÇÃO I 'PROPONENT! / TOMADOR MUNICIPIO DE CHOPINZINHO N' OPERAÇÃO IPROPONENTE 1 TOMADOR MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  
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imairm
da 1 2 3 4 6 e 7 8 9 10 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 20,00 20.00 20,00 20,00 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

. . ... .. . 

10,00 10,00 10,00 10.00 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 10,00 10,00 10,00 10,00 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 4,00 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 10,00 10.00 10,00 10,00 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 20,00 20,00 
LOUÇ AS. METMS E 
ACABAMENTOS 

10,00 10,00 6,00 10,00 

LOUÇ AS. METAIS E 
ACABAMENTOS 

4,00 
LOUÇAS. METAIS E 
ACABAMENTOS 

10,1313 10,00 10,00 1000 

LOUÇ AS. METAIS E 
ACABAMENTOS 

2000, 30,00 
LOUÇAS. METAIS E 
ACABAMENTOS LOUÇ AS. METAIS E 
ACABAMENTOS LOUÇAS. METAIS E 
ACABAMENTOS Lougas. METAIS E 
ACABAMENTOS Louos. METAIS E 
ACABAMENTOS 

20.03 20,00 
.. .. 

2000, 2000, 
4,00 
3,00 

4,00 
LOUÇAS, METMS E ACABAMENTOS _ LOUÇ AS, METAIS E ACABAMENTOS 

4,00 
. 4.00 

SERVIÇOS FINAIS 6,00 8,00 8,00 8,00 
SERVIÇOS FIN,MS 8.00 8,00 coo 6,00 

SERVIÇOS FINAIS 20,00 20,00 

PMv3.0.4 5t 
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Obsl: Deverá ser transpassada 2 barras de  ago  
CA-50 08mm. nas vigas de consolidação 

(viga Inferior), passando por dentro dos pilares, 
o que proproclonará maior vinculação 

da casa em local de aterro. 
0bs2: Em 12 pilares de cada casa será 
executado apoio (placa) de concreto, espessura 
de 8cm. diâmetro de 20cm. com  função de 

reduzir a possibilidade de recalque em 
área de aterro. 
0bs3: O serviço descrito em"Obsr e "0bs2" 
poderá ser dispensado caso o Responsável 
Técnico da Contratada,  apt*  vistoria do local, 

Justifique a dispensa desses e garanta a 
estabilidade e qualidade da obra. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISA0 DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

GESTÃO 2017 -2020 
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o o  
cc  
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o 

a  

PLANTA BAIXA 
An42,07m2  
ESC. 1:75 

TABELA DE ESQUADRIAS 
o 
O 

FACHADA 
ESC. 1:75 

JANELAS 

CO:Igo Denensões Tipo Materkil 

JA.01 88x100/120 Correr  4 Fla.  Ferro e  Vidro  Lbw 4r0m. 

JA.02 1254100/120 Correr 4 Fls. Ferro e  Vidro  Liao Imm. 

JA.03 130x50/180 Basculante 2 Fb Ferro e Vidro Liso Imm. 

PORTAS  

P0.01 805210 AD* 1 FL Ago  tipo  Venezisne 

P0.02 80x210  AbrIr 1 FL Medeks Chapeada 

o (,) 
z—s r, 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL (o), 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS  PRE-MOLDADAS, z 

E 
36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL. CI  
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Christiana posse Silvestri  
Engenheiro  Cive CREA-PR 100.984/0 

O 

Oldede 
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QUADRO  DE  REVESTIMENTOS 

AMBIENTE PISO PAREDE FORRO  

Sala Cenirnka PinIvra Balks PVC 

Cozlnhe Ceramic. PInMra milks PVC 

Quartos Ceramics  Pintura  balks PVC 

BWC Ceramics Ceramics PVC 

Veranda Ceramics Pinions wake PVC 

Caked*  Concreto  Maack - -  

03 § 

o 5  .8  

E 
o 

UJ • 

O 

ENDEREÇO DA OBRA: AREA  CONSTRUIDA: 

Loteamento Novo Horizonte 42,07m° (x36,0 unidades) 

APROVACJ.0 DA PREFEITURA, CHEFE DO POOER EXECUWVO: 

Município de Chopinzinho 
Divisão de Planejamento e Projetos 

APROVADO  
RESPONSAVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 78.995.414/0001-80 

ANA KELLE MALAGUTI 
CREXPR 134.259/D 

DATA. DESENHO: FOUL& 

MAIO/2020 ANA 01/05 o 
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Município de Chopinzinho 
Divisão de Planejamento e Projetos 

APROVADO 

Ch ris aho posse  Silvestri  
Engenheiro Civil CREA-PR 100.984/D 

fr„

, 

iENDERECO DA OBRA 

Loteamento Novo Horizonte 

APROVAÇÃO DA PREFEITURA: 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

ANA KELLE MALAGUTI 
CREA-PR 134.259/13 

DATA 'DESENHO: FOLHA 

MAIO/2020 ANA 02/05 

'T IC 

TESOURAS E  
TRAMA  OE  MADEIRA TELHA FIBROCIMENTO  

IAANTA TÉRMICA 2 FACES ALUMINIZADA 
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CORTE B-B 
ESC. 1:75 

TELHA Fl8ROCIMENTO 6.0mm.I.35%  
MAMA TÉRMICA 2 FACES AUJIMIZADA 
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CORTE A-A 
ESC. 1:75 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS  PRE-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL. 
O  

AREA  CONSTRUIDA Ct 

42,07m2 (x36,0 unidades) 

'CHEFE DO PODER EXECUTIVO: ,$) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

MASAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 

1AREA corraraulok. 
41,62m2  (x4,0 unidades) 

APROVAÇÂO DA PlitFEITURA,  CHEFE DO PODER EXECUTP/C4 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 

se uNio. NO MODELO PADRA0 E 4 UN1D. NO MODELO ACESSiVEL 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414=01-60 

RESPONSAVEL TECNICO PELO PROJETO: 

ANA KELLE MALAGUTI 
CREA,PR 134.259M 

in
ad

o  
p

or
  2

 p
es

so
  

DATA 

MAIO/2020  
DESENHO: 

ANA 
FOLHk 

03/05 

ENDEP10/515 
Lotearnento Novo Horizonte 

co 

co 

co 
O 
co 

co 
co 
co 

c„, 
co 

co 

Município de Chopinzinho 
Divisão de Planejamento e Projetos 

APROVADO 

_ 
Chris  ano  Dossa Silvestri  
Engenheiro  Civd CREA-PR 100.984/13 

PROJ5_Q4.0 DA COBERTUFtAi 
CALCADA  

CALÇADA 
A:24.06 rnI 

L_ 

PLANTA BAIXA 
A=41,62m2 
ESC. 1:75 

88 

96 

P0.02 

COMMA 
A:5.53 m4  
*10 crn  

I

I
r..

.  611141 
baled row edi es  

In 0 0  

QUARTO 02 
A:10,20 m4  

TABELA DE ESQUADRIAS 

JANELAS 

C6digo Dimanades Tlim Material Cidade 

JA.01 88x100/120  Cower  4 FIO. Ferro e Vldro Uso 4mm. 01 

JA.02 125,100/120  Carer  4 Fb. Ferro e Vidro Uso 4min. 02 

JA.03 80960/180 Basculante 2  Rs. Fen°  e Vldro  Liao  4mm. 01 

PORTAS 

P0.01 80,210 Abrir 1  FL  Aço  dim  Venexlana 02 

P0.02 800210 Abeir 1  FL  Madeira Chapeada 03 

QUADRO  DE  REVESTIMENTOS 

AMBIENTE RISO PAREDE FORRO 

Sais  Conimica PIntura ecrice PVC 

Cadnhe Ceramics  Pintura  acrfica PVC 

Quartos Ceninica Platte addles PVC 

8WC Cm/ord. Ceramics PVC 

Veranda Cmarnica Finites SCAM PVC  

Calçada Concreto  Maeda - -  



CORTE A-A 
ESC. 1:75 

AREA  CONSTRUIDA: 

I I 41,62m' (x4,0 unidades) 

[CREPE DO PODER EXECUTIVO: FPROVACAO DA PREFEITURA:  

ENDEREÇO DA (58RA: 

Loteamento Novo Horizonte 

TELHA FIBROCIMENTO 6.0mm. *35% 
MANTA TERM1CA 2 FACES Alt/PANCADA 

/ 

CAIFIR 
hi 

I PVC PVC 
80_ 1 1 63  

JA3 
PO,e PO 1 6 

• 

r .
21 

 
-..  

O DE  
RA 5x5 cm.  

CORTE A-A 
ESC. 1:75 

TELHA FIBROCIMENTO 6.0mm. 035% 
MANTA 1SRMICA 2 FACES ALUMNI2ADA  

CAIBRO DE  
an.  

PVC 

Po 

1 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS  PRE-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PAnrao E 4 UNID. NO  MODEL()  ACESSIVEL 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  

RESPONSÁVEL TtC,NICO PELO PROJETO: 

ANA KELLE MALAGUTI 
CREA-PR 134.2591D 

DATA: DESENHO' FOLHA 

MAIO/2020 ANA 04/05 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 
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PVC  

Município de Chopinzinho 
Divisão de Planejamento e Projetos 

APROVADO 

ChrisLTiao Dossa Silvestri  
Engenheiro  CM CREA-PR 100.95410 
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PLANTA DE COBERTURA (41,62m2) 
ESC. 1:100 

 .699 

60  574 
I I 

PLANTA DE COBERTURA (42,07m) 
ESC. 1:100 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

) 

DIVISA0 DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PAoRAo E 4  UN ID.  NO MODELO ACESSIVEL 

ANA KELLE MALAGUTI 
CREA.PR  134.259/0 

1705A151:0 
DATA: DESENHO: 

ABRIL/2020 I ANA 

T
NSAVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

APROVAÇÃO DA PREFEITURA: 

Ç 0-13-KO RA: -1 ART-EA CONSTRUIDA: t_AREA CONSTRUIDA: 

Loteamento Novo Horizonte 41,62m2  e 42,07m2 41,62m2  (4,0 unid.) e 42,07m2  (36,0 unid.)  

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNP.I. 76.995.41410001-60 

Município de Chopinzinho 
Divisão de Planejamento e Projetos 

APROVADO 

- 
Chn Wan° ossa Silvestri  
Engenheiro  Civil CREA-PR 100.984/0  
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Nore ,  

ENTRADA DE 
SERVIÇO 

SIMB. SIMBOLOGIA 

CONDUTOR FASE. NEUTRO E RETORNO  I
E
L 
zs 

 
PONTO DE LUZ NO TETO 

SI INTERRUPTOR SIMPLES h.1.20m CAIXA 2x4 

S2 INTERRUPTOR DUPLO hm1.20m CAIXA 2x4" 

TOMADA DE CORRENTE MONOFASICA h=0.30m CAIXA 2x4" -C> 

TOMADA DE CORRENTE MONOFASICA WI.Z0m CAIXA  nor -110' 

—*CH  PONTO DE CHUVEIRO ELÉTRIC011=2,20m 

C;a421:1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL 

ENDEREÇO DA OBRA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 

Loteamento Novo Horizonte  

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.41410001430 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

fry_A k. 
ANA KELLE MA GUTI 

CREA-PR 13425 /D 

FOLHA: 

01/04 
_ 

A
ss

in
ad

o  
po

r  2
 p

es
so

as
:  

fc
ar

  a
  v

ai
id

ad
e  

oa
s  

as
si

na
tu

ra
s,

  a
ce

ss
e  

nt
ip

sw
cn

op
in

zi
n n

o.
id

o
c.

co
m

.b
rn

ie
m

ic
ac

ao
r 

e  
in

to
rr

ne
  o

  c
O

cti
go

  A
U

3U
-t-

4
 (.5

-1
36

1-
U

-t
U

l-
b
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 

AREA CONSTRUIDA: 

42,07m2  (x 36,0 Unki.)  

DESCRIÇÃO: 

INSTALAÇAOES ELÉTRICAS 

DATA DESENHO: 

ABRIU2020 ANA 



8E; 

Quant. Und. Descrição — Dispositivos Elétricos 

18,00 m Mangueira Flexivel 1 Y4' 
16  pc  Caixa 2x4- 

1  pc  Quadro de Distribuição 
6  Pc  Lâmpada  Led  tipo Bulbo 10W 

3  PC Interruptor simples 

1  pc  Interruptor 2 teclas 

01  Pc  internotor c/ Tornado 2P+T 
10  Pc  Tornado 2P+T h= 0,30 ou 1,20m. 

1  pc  Tomodo r+T Dupla h= 0,30m. 
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Dimensão Descrição — Fiação e disp. de 
Proteção 

1,5 rnm2 Cabo de cobre isolado  PVC  450/750V 

2.5 frrn2 Cabo de cobre isolada PVC_450/750V 
6.0 mrn2 Cabo de cobre isolado  PVC  45D/750V 
10,0 win2 Cabo de cobre isolado PVC_450/750V 
1P10A Disiuntor DTM 
1P20A Disjuntor DTM 
1P25A Disiuntor DTM 
1P40A Disiuntor DTM 

1P63A Disiuntor  DR  
3,00m. Haste de oterramento Cooperfield %.* 

30X30100 
Caixa de Inspeção em concreto  
pre-moldado c/ tampo 

10.0 11i112  Cabo de Cobre nu 
Poste de concreto com 01 Caixa de 
Medição Padrão Copel Mil, completa. 

Tp:i Ouplo Poste de concreto com 02 Caixas de 
Medição Padrão Copel A111, completa. 

o 

O 
8 
o 
E 

o 

O 

4.1 
o 
O 

o 
C 

O 

ARMADO  DIM. 30 x 30 x 40cm  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISA0 DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017- 2020 

2810(10)  PASSEIO 

i
A111.1AAAS  SEC.  AG. 

 A
/ 

PAEIAFUSO DE AG. 

RAMAL AÉREO VEM  / 010m8, 225avn 
DA REDE DA COPEL 

POSTE DE CONCRETO D-T/ 7.2018 

COMA P.V.0  
01.1/4' x 

CURVA P.V.0 
01.114' o 512 

ATA F.3 DE AO P/ AMARRAÇÃO 

P.V.0 RIGIDO BIT. 1.112' 
/3810(251 

.••••111.  

CAIXA TIPOCN 

DISJ. 
50 A  

P.V.0 RIGIDO BIT. 1.114' 

=-- 

CAIXA  OF INSPECAO EM CONCRET 

TERRA TIPO 

DETALHE DA ENTRADA DE SERVIÇO 
SEM ESCALA 

CONJUNTO HABITACIONAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. 

ENDEREÇO DA OBRA' 

Loteamento Novo Horizonte  

O 
DE INTERESSE SOCIAL tC  
PRE-MOLDADAS, 
NO MODELO ACESSIVEL 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ALVARO DÉNIS CENI SCOLARO  
CNN:  76.995.414/0001-60 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

C.k. 
ANA KELLE MA GUT 

CREA-PR 134.25 

AREA coNsTRulok. 

42,07m2  (x 36,0 Unid.) 

DESC.RIÇÃO- 

INSTALAÇÂOES ELÉTRICAS 

DATA.  

ABRIL/2020  
DESENHO 

ANA 
FOLHA 

02/04 

DIAGRAMA UNIFILAR 
QUADRO DE DISTRIBUIY40 

DISJUNTOR CIRCUITO ILUMINAQZ0 TOMADA CHUVEIRO 

10A 

V 1 
1.5ran2 

600W 

20A 

2.50rnrn2 
2 1040W 

25A 

----- S--Z 
3 1920V 

40A 

4 4400W 

TOTAL 600W 2.960W 4.400V 

CAIXA TIPO 'CN' 

lOrnin2  

Demands  Aparente. 7.950V 
Penanda Efetivei. 6.843v 

ATERRAMENTO 1x10,0rtn2 

POSTE DE 
CONCRETO 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

GESTÃO 2017 -2020 

87 
\A. 

a) 

2. 
ov 

J.Zoon2 
2x 

O  
co  

O 
<i) 
E 

3  
OM 3 

ENTRADA rdi 
SERVIÇO

O  

1 

§ g 

L 

< 6 

.: 60 
=,2 

z c 
< N 
• g.  
O 0 
• c 

0 

— o Z 
w 
o 23 (,) 
z <6 
u 

' 

o 2 ce 
CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL *. 

• E 
CO 10 
0(E 
CO LI 
(/) 
CD 113 > 

t-.4 
). g 

o a 
'a 0> >  

ii ri 2rc1  It  
DATA DESENRO:---I 

ABRIL/2020 

• 

ANA I 03/04 

   

ANA KELLE MA 
CREA•PR 134.2 

  

o 

 

    

SIMB. SIMBOLOGIA 

CONDUTOR FASE. NEUTRO E RETORNO 1

,

S 

PONTO DE LUZ NO TETO 

Si INTERRUPTOR SIMPLES Iv=1.20m CAIXA 2x4 

S1 INTERRUPTOR DUPLO h.1.20m CAIXA TM" 

—I> TOMADA DE CORRENTE MONOFASICA 1).0.30rn CAIXA 2x4* 

10 TOMADA DE CORRENTE MONOFASICA11.120m CAIXA 2x4" 

PONTO DE CHUVEIRO ELETRICO h=2,20m —110'cH 

UmaD QUADRO DE oisTruseigAo 

ENDEREDO DA OfIRA. 
Lciteamento Novo Horizonte 

40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 
36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSÍVEL. 

CHEFE DO PODER EXECUTNO' 

pEs(nivo: 

INSTALAÇÃOES ELÉTRICAS 

AREA CONSTRUIDA: 

41,62m2  (x 4,0 Unid.) 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO 

CNPJ: 76.995.414/000140 

RESPONSÁVEL TECNICO PELO PRE:1,106r 
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;AGRAMA UNIFILAR 
QUADRO DL DISTRIBUIy4U 

DISJUNTOR CIRCUITO ILUMINAV40 TOMADA CHUVEIRO 

10A 

1.5mrn2 
1 600W 

20A 

-- --- 11—. 2 
2.50m2 

1040W 

25A 

2.5 m2 
3 1920W 

40A 

6.0mm2 
4 4400W 

TOTAL 600W 2.960W 4.400W 

CAIXA TIPO 'CN' 

POSTE DE 
CONCRETO 

Derrondo Aporenter 7.9601.1 
Der.ondo Fret's.. 6.843,1 

ATERRAMENTO lx10,0mrn2 

10rim2 

CURVA P.V.0 
01.114 x90 

P.V.0  RÍGIDO  BIT. 1.1/4" 
_1 21/10(10)  

CAIXA DE INSPEÇÃO 
ARMADO  DIM.  300 

Ê
N
IS

 C
E

N
I
 

S
C

O
LA

R
O

 

POSTE DE CONCRETO D-T/ 7.20n 
ARMAÇÃO  SEC.  AG   
1 ESTRIBO PARAFUSO DE AG.  

RAMAL AÉREO VEN / 016mm x 225rnm 

DA REDE DA COPEL 

FITA F-3 DE AÇO  P/ AMARRACAC 

P.V.0  RÍGIDO  BIT. 1.12' 
3#10(25)  

CAIXA IIPO CN 

CURVA P.V.0 
01.1141  o45  

01 
PASSEIO 

xr. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017- 2020 

Ouant.  Lind.  Descrição - Dispositivos Eletric...,  

15.00 n'l Manqueira Flexivel 1 
15  pc  Carxrt 2.4" 

1  pc  Quadro de Distribuição 
6  Pc  LOmpodo  Led  tipo Bulbo 10'íV 

pc  Interruptor simples 
•  Pc  Interruptor 2 tectos 

O.  Pc  Interruptor c! Tomodo 2P+T 
08  Pc  1001000 2P-+1 0. 0,30 ou 1,20m. 

1  pc  Tomodo 2P+1 Duplo h. 0.30m. 

Ouant. Und. Dimensão Descrição Fiação e diSp. de 
Proteção 

46,55  re  1,5 mrn2 Cobo de cobre . 7.:...  PVC 450/750V 
11350 rn 25 rnm2 Cnt,r, rr,- .• 450/760V 

14.55 m 6,0 mm2 Cabo de .- -.- - 450/150V  
VAR.  rn 10,0 rnm? Cabo de corao rsorodo FVC 450/750V 

I  pc  1P10A Disiuntor WM 
1  pc.  1 P 20A Dis¡untor DTM 
'  pc  1 P25A Disiuntar DTM 
1  pc  1 P40A Disjuntor DTM 
"I  pc  1  P63A Disjuntor 01-,: 

PC 3,001, Haste de OterrOmento Cooperfiela  "ír,'  

1.!o;r7 30.307.30 Coixo de Inspeção  ern  concreto 
pre-moldodo c/ tampo 

0.0 ..2  Cobra de Cobre no 

7 »7_7.; 0 linid. 

VER PROJETO. 

To  sin*,  Poste de concreto com 01 Coixa de 
Medição Podrão Copel 4041, completo. 

100  poo  Poste de concreto com 02  Corm.  de 
Medição  Parka°  Cope A611, completo. 

o 
CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL < > 

40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, -71C 
36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSÍVEL. 

'cc  
o 

E54DE30C--0 DA OBRA- CHEFE DO PODER EXECUTIVO g.))  
Loteamento Novo Horizonte a) 

a. 
,- 

ARF_A CONSTRUIDA: 8 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO 0. 

41,62m° (x4,0 Unid.) CNPJ: 76.995.414/0001-60 0 
-0 

DESCRIÇÃO: RESPONSÁVEL itcsico PELO PROJETO: 
/a 
.
w
g 

INSTALACÃOES ELÉTRICAS 

DATA. DESENHO: FOLHA: 4< . 'N 
1 Q 

JMICi)riA KELLEMA  GU  ABRIU2020 ANA 04/04 k  
CREA-PR 134 25 o. . 



2,75m. 
025mm.  

12) 
AF-3 
25 

Distribuição Agua Fria 
ESC. 1:50 

AREA CONSTRUIDA: 
42,07m2  (x 36.0 Unld.) 

AF-5 
25  

COZINHA 

QUARTO 01 

AF-4 
25  

Extravesc, 

SALA 

QUARTO 02 

uJ 
o 

O 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS  PRE-MOLDADAS, 

36  LAID.  NO MODELO PADRÃO E 4 UNID, NO MODELO ACESSÍVEL. 

CHEFE 00 POOER EXECUTIVO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

.ALAÇADES 
r

E11:17*5•T HIDRÁULICAS I 
• 

rAT.k 3  ABRIL/2020  r 71' I 6  ANA KELLE P4ALAG 
CREA-PR 1 .259/D 

CEREÇO OA  OBRA:  
Lotearnento Novo Horizonte 
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CX. D'ÁGUA 500L 
025mm• RG 
3,00m. 

AF-1, 
25 BWC 

e 025mm 
3,00m. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

GESTÃO 2017 - 2020  

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ:  76.995.414/0001-60  



ESQUEMA VERTICAL BANHEIRO 
ESQUEMA VERTICAL 

PIA COZINHA 

ral  VENT ILA SO 

"Rk  X TRAVASOR 

ALIMENTAÇAd 
I 

I 

223 
54 54 9  1.5 66 73 40  

+Alimentação 
025mm. 

L= 2,40m. 

VS 

CHV 
•  

"4- 

108 

025mm. 

O 
o 

o O 
o 

C 
a. 
O 
O 

o_ 

o 

o 
o 

o 
V) 

tu 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

47 • ;Ik '`:4( 

DIVISÂO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 -2020 

L.  
{ENDEREÇO DA OBRA: 

Loteamento Novo Horizonte 
I 

¡  AREA  CONSTRUIDk 

. 42,07m2  (x 36,0 Unid.) -. 

I 
i 

DESCRIÇÃO: 

INSTALACÁOES HIDRÁULICAS 
 

PATA: DESENHO:  

1 ABRILJ2020 ANA 02/06 

O 
o. 
O 
-o 

'Fr5 

3- 

9') 

• 

AF-2 AF-3 
25 25 

108 
54 54 

TNQ 
•  

 025mm  

ESQUEMA VERTICAL 
TANQUE 

AF-4 AF-2 
25 25 

O 
O 
o 

MEMORIAL QUANTITATIVO DE AGUA FRIA 

QUANT. DESCRIÇÃO 

13,0 Unid. Joelho 900  soldável  PVC  25mm 

5,0 Unid. Joelho 900  PVC  com bucha de latão 25mm.xr 

4,0 Unid.  Td  900  soldável  PVC  25mm 

2,0 Unid. Registro de Gaveta bruto em latão 25mmxi" 
1.0 Unid. Registro de Pressão 25mm4"  com acabamento cromado 

6,0 Unid. Adaptador com bolsa e rosca para registro 25x3/4"  

3,0 Unid. Adaptador soldável longo com  flanges  para caixa d'água 254- 

1,0 Unid. Torneira bóia 3/4"  

23,80 m. Tubo  PVC  25mm. 

O 
CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL tr 

40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL. 
O 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 

0. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO: 

0.. K. 
ANA KELLE MALA3UTI 

CREA-PR 134.2590 



050mm. 
4,30m. 

E 

1=1% 100mm 

E 
E 
o 

RL 
100x40x40 

2,20m. 

*E 
No 
.14)

O 
 

040mm 
2,70m. 

\ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

' 4 • 

o 

o 

X 

c. 
o 

Distribuição Esgoto 
ESC. 1:50 

MEMORIAL QUANTITATIVO DE ESGOTO 
la  
_1 

QUANT. DESCRIÇÃO Jj 
2,0 Unld. Joelho 90° soldável  PVC  40mm 
1,0 UnId. Joelho 45° soldável  PVC  40mm ...L' 
4,0 Unid. Joelho 90° soldável  PVC  50mm. 4) 

1,0 UnId. Joelho 90° soldável  PVC  100mm.  0 
re  

1.0 Unid. Curva curta soldável  PVC  100mm. S 
2.0 Unid.  Tá  soldável  PVC  100mm 
1.0 Unkl. Te soldável  PVC  50mm 8 1.0 Unid. Reducao excêntrica  PVC  100x50mm 
3,20 m. Tubo  PVC  Esooto vide normal 40mm. 
9,50 m. Tubo  PVC  Esooto série normal 50mm. "Er 
7,10 m. Tubo  PVC  Esgoto sérle normal 100mm. C) 
01 Unid Cabal de Gordura pré-moldada c/ tempo D=0,4m. ,..-4- 
01 Unid Ralo Slfonado  PVC,  100x40mm.  

 O 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

U) 
o 

o.°  
tN 

bc;: 
O 

DIVISA0 DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

GESTÃO 2017 - 2020 

40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 
36 UNID. NO MODELO PADRAo E 4 UNID. NO MODELO ACESSÍVEL. 

ENDEREÇO DA OBRA: CHEFE 00 POOER EXECUTNO, 
Loteamento Novo Horizonte  

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

RESPONSAVEL TECNICO PELO PROJETO: i  
DATA. DE. r 

ABRIL/2020 ANA 
ouvc 

03/06 1 

J-yr, k . nr) 
ANA KELLE MALAG TI 

CREA-PR 134.259/0 

-  

AREA CONSTRUIDA: 
42,07m2  (x 36,0 Unkl.) 

DESCRIÇAO:  
INSTALAÇÁOES SANITÁRIAS  



025mmlit 
2,00m. 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO  
CNN:  76.995.414/0001-60 

RESPONSAVEL TECNICO PELO PROJETO: 

ANA KELLE MA GUT!' 
CREA-PR 134.2 

8c. 
co D. 

O 
o. 
o 
txi 
C 
(11 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO  

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020 

S 

AF-6 
25 

1,10m. 

025mm  

•  
AF-4 

25 

AOSSINArvWlio 

g AF-1 
S' 25 
tn 

CX. D'ÁGUA 500L 

0,65m. 

o 

025m 
2,00m. 

AF-3  
.25 

257 

1,30m. 

 

025mm. 
3,55m. 
025mm.  

O 
o 
O 

AF-5 
25 

MEMORIAL QUANTITATIVO DE AGUA FRIA 

QUANT. DESCRIÇÃO 

15,0 Unid. Joelho 90° soldável  PVC  25mm 
5,0 Unid. Joelho 90°  PVC  com bucha de latão 25mm.xt 0 
4,0 Unid. Té 90° soldável  PVC  25mm  cc  
2,0 Unid. Registro de Gaveta bruto em latão 25mmxi" 5 
1 0 Unid, Registro de Pressão 25mmxi" com acabamento cromado (.) 

(1.) 
6,0 Unid. Adaptador  corn  bolsa e rosca para registro 25x3/4" oo 
4,0 Unid. Adaptador soldável longo  corn flanges  para caixa d'água 25xr Z 
1,0 Unid. Torneira bóia 3/4" ti  
30,30 m. Tubo  PVC  25mm.  Go  

4.1.1 
o  

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 13  
40 HABITAÇÕES EM PLACAS  PRE-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL. 

ENDEREÇO DA OBRA: 

Loteamento Novo Horizonte  

AREA  CONSTRUIDAL 

41,62m° (x 4,0 Unid.) 

DESCRIÇÃO: 

INSTALAÇÃOES HIDRÁULICAS 

DATA: DESENHO: FOLHA• 

ABRIL/2020 ANA 04/06 13 
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AF-6 
25 

ESQUEMA VERTICAL 
BANHEIRO - CHUVEIRO E VASO 

AF-5 
25 

 o CNPJ: 76.995.414/W1-60  

4.1.1 

wo 
PREFEITURA MUNICIPAL CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

DE CHOPINZINNO 40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 4 
.0.A i:(¡ 36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSiVEL.  

ENDEREÇO DA OBRA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO: ;3 

Loteamento Novo Horizonte ai cL 
cNi 
.- 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO R 

RESPONSÁVEL TECN1C0 PELO PROJETO: 
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C\I 
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VS 

025mm. 
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DIVISA0 DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
GESTÃO 2017 - 2020  

AREA CONSTRUIDA. 

41,62m2  (x4,0 Unid.) 

DESCPJCAO- 

INSTALAÇÃOES  HIDRÁULICAS  

DATA: DESENHO: FOLHA: 

ABRILJ2020 ANA 05/06 
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> 
050mm 
5,50m. 

MEMORIAL QUANTITATIVO DE ESGOTO 

QUANT. DESCRIÇÃO 

2,0 Unid. Joelho 900  soldável  PVC  40mm 
1,0 Unid. Joelho 450  soldável  PVC  40mm 
5,0 Unid. Joelho 900 soldável  PVC  50mm. 
2,0 Unid. Joelho 450  soldável  PVC  50mm 
1.0 Unid. Joelho 900  soldável  PVC  100mm. 
1.0 Unid. Curve curta 90° soldavel  PVC  100mm. 
20 Unid Te soldável  PVC  100mm 
1.0 Unid. Redução excêntrica  PVC  100x50mm 
1.0 Unid. Junção simples  PVC  50mm. 
2,45 m. Tubo  PVC  Esgoto  style  normal 40mm. 
16,50 m. Tubo  PVC  Esgoto série normal 50mm. 
6,90 m. Tubo  PVC  Esgoto série normal 100mm. 
01 Unid. Caixa de Gordura pré-moldada  el  tampa 0=0.4m. 
01unid. Ralo Sifonado  PVC,  100x40rrun. 

o 
o 

C 
5. 
o 
C) 

U) 
o. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO 

CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 
40 HABITAÇÕES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, 

36 UNID. NO MODELO PADRÃO E 4 UNID. NO MODELO ACESSIVEL. 

DESENHO. FOLHA 

ANA 06/06 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

GESTÃO 2017 - 2020 

ENDEREÇO DA OBRA: 

Loteamento Novo Horizonte  

'AREA  CONSTRUIDÁ 

41,62m2  (x4.0 Unid.) 

DESCRIÇÃO: 

INSTALAÇÃOES SANITÁRIAS 

DATA: 

ABRIL/2020  

o 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO  

ID  
cn 
0. 

ALVARO DENIS CEM SCOLARO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

RESPONSÁVEL TBCNiC0 PELO PROJETO: 

o 

C 

in 

13 





CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

ANA KELLE MALAGUTI 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL  

Página 1/1 9£;  
ART  de Obra ou Serviço 
1720202185544 04- 

raNP: 1712473387 

Carteira: PR-1 34259/D 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNN:  76.995.414/0001-60 

RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL, 3811 

sAo MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 04/05/2020 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira 
Ação Institucional: orgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA JOAQUIM FAVERO, SN 

LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE SÃO SEBASTIÃO - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 04/05/2020 Previsão de término: 29/06/2020 Coordenadas Geograficas: -25,858863 x -52,557262 

Finalidade: Residencial 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60 

4. Atividade Técnica 
Elaboração Quantidade Unidade 

[Projeto arquitetônico] de edificação em sistema pré-fabricado 1.681,00 M2  
[Elaboração de orçamento] de edificação em sistema pré-fabricado 1.681,00 M2 
[Projeto de instalações] de edificação em sistema pré-fabricado Or  1.681,00 M2  

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  
05 
O 

REFERENTE A 40UNID. HABITACIONAIS EM PLACAS PRE-MOLDADA:36 UNID. Cl 42,07Mf E 4,0 UNID. ACESSÍVEIS Cl 41,62M2. 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislack especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de co  
2304, ás atividades profissionais acima relacionadas. o 

ch 

7. Assinaturas • 8. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima - A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no o 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. a> 

de  de - A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
Local data www.crea-pr.org.br  ou %vww.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional Z, 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. c.>  

co  
0 o 

ANA KELLE MALAGUTI - CPF: 074.076.199-48 

5 't o- - 
Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br CREA-PR .22  

com.Nba 0.9k.a. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  CNN:  76.995.414/0001-60 Central de atendimento: 0800 041 0067 • lL1 
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5. Observações 

6. Declarações 

.G 

Valor da  ART:  R$ 88,78 Registrada  ern  : 27/05/2020 Nosso número: 24101017202021855411 c; Valor Pago: R$ 88,78 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada cm https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 27/05/2020 14:53:39 

www.crea-pr.org.br CRM-PR 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 26/05/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS NO 
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, BAIRRO  SAO JOSE.  

VALOR: R$ 1.606.944,76 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

Secretaria de Administração 
03.02..164820006.2.009.4.4.90.51 (1840) F: 000 
03.02..164820006.2.009.4.4.90.51 (1841) F: 627 

Atenciosamente, 

I - 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI IRO CENCI 
jin ps  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgat.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 28/05/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização par .a inicio de 
Procedimento Licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 

MUNICiP10 DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, constantes no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração e pela 
Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de Licitações entende ser 
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço Global. 

Atenciosamente, 

Josia 4-ien 
Presidente da Comisso er anente de Licitações 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° at,k)  de  33. / K2/ /2019 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho LY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995A14/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
'  

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE ML
,

E3170 DE 2019. 

• 

• 
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VvzIn."N`f6.1,  

• ChOPINZINVO  

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2.309/2020 e considerando a formação de preços, estipulada pela  Secrete  ria de 

Administração e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o Processo 

Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor prego global, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a  LC  

123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adecuação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 28 de maio de 2020. 

varo nis Ceni $cotaro  
Pre 

AUTORIZAÇÃO 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sic)  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1 0 1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.br.go tbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PROCESSO LICITATORIO N° 132/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, 
COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 

DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV0: 78, EN- 
TRE O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

• 

• 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divis6o de Licita- 
ções do Município de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida 
para proceder a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos 6 TOMA-
DA DE PREÇOS n° /2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de 
empresa especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TO-
TAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nas condições estabelecidas neste Edital de 
TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLO-
BAL, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitat6rios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as a:ividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais c'e execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o  con  trato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o Órgão que promove a licitação. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(Cies) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Preço unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatõrio. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de p -eços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de cálculo que demonstre o agrupamento de servi-
ços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. 0 valor do evento é a soma dos valo-
res dos serviços que o compõem. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, maquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto 6 Comissão Permanente de Licitações e/ou 6 Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, ate 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem á consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitadcr. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecrmento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 
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03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrdnico do Mu-
nicípio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipc menor pre-
go, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de Construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais. 
Local: Loteamento Novo Horizonte, Bairro São José — Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Prego Global: R$ 1.606.944,76 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos). 
Prazo de execução: 08 (oito) meses. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
Prazo de vigência do contrato: 15 (quinze) meses após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 160.694,47 (cento e sessenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quaren-
ta e sete centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente devera comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 
cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br .  
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O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne as subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificaco de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 1° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros 6rgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente a data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmeme, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes 6 licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
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07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara- 
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção Efil licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas As sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspeciona -  ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidõnea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer Órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos A elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar A Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: / /2020 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N°2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: / /2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta  sera  re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada ertre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
- capacidade financeira (Anexo n° 06); 

declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenie ites impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 

- carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
- planilha de serviços (Anexo n°09); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 

declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 
Projeto Básico (Anexo 14); 

- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 
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Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mamendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-• torze) anos; 

10.2 - Quanto á Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e á Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

h) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda d D estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar comprova-
ção da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 
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10.3 Quanto A Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por s  _la  exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado A empresa ou ainda por preposto, havendo a necassidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder á visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com  cis  seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra  
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente a 
execução/construção de obra compatível (Casas e Placas Pré-moldadas) em características com o objeto 
da licitação. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execuQão de Ca-
sas em Placas Pré-moldadas.  Area minima:  672,00 m2  (seiscentos e setenta e dois metros quadrados). 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 
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10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n0 06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- end  ividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diá-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação As demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem 6 objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidemeos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx;  

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  reputara o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações., na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em árgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Pregos 

11.1.1 Devera ser apresentada proposta (modelo Anexo n°  08), datilografada ou impressa por com-
putador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de pregos devera ser elaboreida conside-
rando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem 
direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitapões. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de pregos. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentaria). 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentaria) - 
(Anexo n°09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
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d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 
preços subtotais e prego total. 

e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também 6 vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos pregos unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os pregos unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentária) na 
coluna "preço unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e 
compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais pegas fornecidas pelo lic tador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros  ern  geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de pregos unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

11.2.2.6 Também junto com a Proposta, deverá ser apresentado a PLE — Planilha de Levantamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído pelo Fiscal 
da Obra. (caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificada, contudo, deverá atender 
e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de pregos na licitação será considerada como evidéncia de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto c uvidoso  an- 
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tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se n-encione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá â abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar â Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto â mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob per a de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituiçâo de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado â Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitaçãc , bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente ás 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita- 
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto â fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manilbstação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo  cu  protocolo, 
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as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n°  2 fechados e inviolados e procederá a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe- 
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6  Sera  comunicada diretamente As proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolvera, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a analise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgara e classificara as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado A autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
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16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propov:as substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritnético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecera o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o peço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecera o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecera o preço global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permaner te de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato 30 preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca- 
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do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocat6rio da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou praticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contra:os financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Municipio, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por ex-
tenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer  fur  damentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procedera ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 

16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores 6 proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI. 
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16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de prego inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

O 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas  ern  lei. 

17.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do termo de Contrato te Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional. se  houver, que servirá de g arantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cerito) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, devera ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, ll e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada gala Lei n° 11.079 de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
III  - fiança bancaria. (Redação dada gala Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
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redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado conc uido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/cu classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/G3 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusào da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 15 
(quinze) meses e iniciar-se-ao na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
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20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 - PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/.93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por paite da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi- 
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que res'Jltem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre  ester;  e os crédi-
tos retidos. 
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21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, ova-
br correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausule , observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Cor,trato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resul':ado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem n a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
ção, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resuLado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da a presentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Rosangela Cavejon Suffiati, CPF: 
021.381.169-30, atual Secretária Municipal de Administração. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 135.259/D e Fiscal Substituto a cargo do Servidor senhor 



O 

• 

i2  

Município de Chopinzinho yy-i6 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgat.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais paritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do árgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
previa da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) 6(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga- 
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rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos bem como 
poderá ser declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente devera atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da  Cc  ntratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido c recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquEr pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06)78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de tornado o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
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25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de a4uisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimemo deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executado; de acordo 
com as Planilhas de Levantamento de Eventos - PLE. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios -nensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computad  Ds  de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluidos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 
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b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha- 

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da Execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enca -gos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusao do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdencitria, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autcrização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 
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5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência á Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  set-6 responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e  qua  ificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações de Responsabilrdade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

q) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as es-
pecificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

r) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, ca- • so não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

s) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera apresentar e fazer cumprir o Cronograma Fisicp-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à do:umentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
as suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funciónários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de  co  itrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer monento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados á licitação e A execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba A proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou As especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatários. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá A Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 °A (vinte e cinco por 
cento) do prego inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados pregos unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar .ê fiscalização ta descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejarr declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, 29 de maio de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICiP10 DE CHOPINIZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado. (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e drqâo 
emissor),  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente).  CNPJ: . vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (insérir o nome 
completo),  carteira de identidade [inserir o número e órcido emissor). é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços. 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. • Edital de TOMADA DE PREÇOS n' /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo).  CPF n° repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINIZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamerte credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 'Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINIZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ:  Sr. (a) (inserir o nome 

do representante). devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições. compl?xidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra. assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG. e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° _/2020. 
MUNICIPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABI-
TACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MINIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

      

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

Razão Social: 
CATPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem ã real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC  = AC / PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando- 
se as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome,  PG  e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINIZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome. RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa á EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TO-
TAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, constante do Lote único da licitação em epi-
g rafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote único 6 de R$ (inse-
rir o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto 6 de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias. contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços 6 de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Presos, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços. (Planilha 
Orçamentária), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-
los fornecidos digitalmente pelo Município). 

(Também junto  corn  a Proposta, deverá ser apresentado a PLE — Planilha de Levantamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído 
pelo Fiscal da Obra. Caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificada, contudo,  
clever-6 atender e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 
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ANEXO 08.1 

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 
pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

e  
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v\ci, 

ANEXO 08.2 

PLE — Planilha de Levantamento de Eventos  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

(Deverá ser preenchido pela Proponente) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° _/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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• IF NI  

ANEXO N°10 

CRONOGRAMA 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 IV12, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

-?„ J 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SE V1 REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICl1310 DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa juriiica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac.  Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro   , CNPJ 
n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo:a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do Cl3F/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 132/2020, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° X/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.366/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, correspon-
dente á EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MU-
NICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONCIMICA FEDERAL, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do 
Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teo-
res são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações téc-• nicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, máquinas 
e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito e reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de kciministração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 08 (oito) meses 
contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
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5.2 - A vigência do Contrato será de 15 (quinze) meses e iniciar-se-ao na data de  Elm  assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 
8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo 
n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

a 5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma Físico 
inanceiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, nos 
seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) obra(s) do 
lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante que interfiram na 
execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados 
e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de  forge  maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes 
fatos tenham influencia direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das 
partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve também 
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos 

lo
atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contra to. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subccntratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora Rosângela Cavejon Suffiati, CPF 021.381.169-
30, atual Secretária Municipal de Administração. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidora Senhora Ana Kelle 
Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D, estando sujeito à conferencia quantitaliva e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e fa-
tos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
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6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de al-
terar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junio ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 50  (quinto) dia contado a partir da data da emissão 

1111 da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto desie Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extraor-
dinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamen-
tares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) obra(s), que 
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram 
na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industri-
ais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes 
fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das 
partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" cleve, também, 
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável perante a ou-
tra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela- 
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ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como capa-
zes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devi-
damente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garalitias, e/ou pa- 

li amento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impedida de firmar Contrato pelo 
prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização previa, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatoria-
mente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o CON-
TRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da 
prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NA() PREVISTOS • 11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acres-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior-. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo Mu-
nicípio, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envi-
ados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabora-
ção da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratar te para repre-
senta-la na execução do contrato. 

.12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reserva-
do para o manuseio da fiscalização e do pessoal do õrgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autcrização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese menci-
onada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamen-
to direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser declarada inid6nea, 
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias á Contratante o resultado dcs testes solici- 
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Con-
tratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento de-
finitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de rece-
bimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela cpalidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cin- 
co porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escri- 
tural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Reda- 
ção dada pela Lei n° 11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada Dela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

I

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 
execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou 
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMU-
NICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devida-
mente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 

máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipa-
mentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual rescisão 
contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRA—ANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cro- 
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nograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planil  la  de serviços 
os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) 
obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autori-
zação prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente de-
feitos, vícios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, corrigi-
do, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer  Onus  finar ceiros para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da me execução 

apou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal 
de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substitui-
ção do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou ser-
viços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive sere declarada iniddinea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas poten-
ciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos trata-
dos nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabil dade das par-
tes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que participa-
ram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias úteis após a apre-
sentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e total 
e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais; devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, es-
tes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos de 
acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada 6 apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas 6 matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na reten;ão dos paga-
mentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previ- 

Irsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivan-
do a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporal-a, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 

obra. 

obra. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1 5; 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou tota do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-

ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando ve -ificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão sontratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públ  co.  
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-

ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-

resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 

de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 

Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da  Le  n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultadc do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
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16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta6ão de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consi-
deradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciên:ia à fiscaliza-
ção da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Con-
trato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) no manter em 

•

eu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 
u insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, o sis-
tema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  
aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas no Contrato, Edi-
tal e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

O  b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer anor-
malidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indire-
tamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remo-
tas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e perti-
nentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e expres-
sa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a me- 
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void 

xistencia de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de  Chopin-
zinho; 

I) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas planilhas de 
serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras de pa-
vimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de se-
gurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas váli-
das; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

q) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

r) Substituir o material incorporado às obras, sem Ônus para o Município de Chopinzinho, caso não 
esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

s) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a 
total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir 6 CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária 
para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas instalações e, 
ainda: 

18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na fo -ma da Lei n° 
8.666/93. 

18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para exe-
cução dos serviços. 

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da LI-
CITANTE VENCEDORA.  
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18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetua-
dos, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

18.6 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 6 negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares 
— NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas Re-_ 

egulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local si-
nalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto A segurança individual e coleti-
va de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos materi-
ais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao CON-
TRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os veí-
culos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresentados 
na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, má-
quinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determina-
das em referência A mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser 
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No 
caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas eiou memoriais 
como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art  618 do Códi-
go Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 
técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
ções parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniên-
cia e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas ncs artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos ,cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

O 23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de algu- 
ma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, otservado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situacões e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s; 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultadc do processo, 
em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consi-
eradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de li-
citação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lici-
tação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

S

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito ce o poder pú-
blico promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaci-
onados à licitação e A execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

153 

933121 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contra-
to se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser desco-
berto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital 
é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descobe ta e aguardar 
instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igua teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, . de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° —12020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná. com  sede ã Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A):  com sede na , inscrita no CNPJ n° 
 neste ato representada pelo Senhor , portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 
DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete ã Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

ANEXO N° 12 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA  DIE  CONSTRU-
ÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 
DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  

 (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 
maprevisto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos 
lipc  on  hecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Municí-
pio de Chopinzinho — PR. 

(LCCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede á 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou leç  al  da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos 

OPrefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionaca, inclusive o 
árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracte-
rizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão 
n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no  -NPR  Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis téc-

nicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou respon-
styel pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no qua- 

gadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
Illirnesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou 

legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
20  Avô/Avô Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha ColatE ral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (b) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)ltio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha ColatE ral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
20 

+ 

Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrin io (a)/Tio (a) 

e 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para construção de 40 unidades habitacionais. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 
contratação. 

3. OBJETO 
Execução de obra em Placas Pré-moldadas, sendo 36 (trinta e seis) casas com 42,07m 2  e 04 (quatro) casas com 

4111,62m 2, totalizando 1.681,00m 2, conforme projetos, memoriais descritivos e planilhas técnicas. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Loteamento Novo Horizonte, Bairro São Jose. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e 
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 6 
execução/construção de obra compatível (Casas e Placas Pré-moldadas) em características  con-  o objeto da 
licitação. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade técnica 
operacional para execução de Casas em Placas Pré-moldadas.  Area minima:  672,00m 2  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para execução das ooras. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do processo 
icitató r io, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações a 
Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por profissional da 
Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a 
todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra — Ana Kelle Malaguti. 
7.2.2. Fiscal Substituto — Ronaldo Mioto Martins. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 1.606.944,76 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
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9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a Planilha de 
Eventos e liberação dos respectivos saques. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o valor 
unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou te -ceiros; 

010.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade  ún  ca, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas oL conexas com 
o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência 
de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregue5 inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

010.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e ma':eriais novos e 
de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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10.1.20.A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21.Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forna da lei no. 
8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos  fu  icionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 

eavaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: copa, 
cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra será de 08 (oito) meses, a contar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, a contar da data da sua assir atura. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 26 de -naio de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Secretária de Administração 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

OBRA: CONJUNTO HABITACIONAL COM 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, 
SENDO 04 ACESSÍVEIS. 

ENDEREÇO: LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, BAIRRO  SAO  JOSÉ, CHOPINZINHO- PR. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 DIRETRIZES GERAIS 

0 projeto prevê a construção de 40 unidades habitacionais a ser implantadas em lotes diversos das 
Quadras 06, 07, 08 do Loteamento Novo Horizonte no município de Chopinzinho- PR, conforme planta de 
implantação. 

lO
Trata-se de 36 unidades com  area  de 42,07m2  e 04 unidades acessíveis com 41,62m 2, que atendem aos 

requisitos mínimos elencados na Portaria 355/2017. 
São peças técnicas vinculadas a esta obra: os projetos de arquitetura, hidrossanitdrio e elétrico, orça-

mento e cronograma físico-financeiro. 
Na omissão da especificação de algum material ou serviço, deverá ser observado o que preconiza as nor-

mas técnicas vigentes da ABNT - Associação Brasileira de NormasTécnicas. 
Toda mão de obra em pregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de forma a ob-

ter resultados de  la  qualidade em todas as etapas da construção. 
O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar a execução dos serviços no canteiro de 

obras e assegurar que estes sejam realizados em concordância com projetos, normativas técnicas vigentes e com 
as recomendações do fabricante. 

A CONTRATANTE somente manterá entendimento com o Responsável técnico da CONTRATADA. 0 qual  
deverá encontrar-se com frequência  minima  de  Ix  por semana na obra e sempre que a fiscalização requisitar.  

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz. 
Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada antecipadamente à FISCAL! ZAÇÃO. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser solucionados 

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATANTE, sempre por escrito. 
A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA a substituição de pessoal, caso julgue inadequada 

sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição devera ser realizada em prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

1. I N STALAÇÕES E SERVI ços PRELI MI N ARES 

Devera ser afixada placa de Obra em chapa galvanizada, no modelo a ser disponibilizado pelo Município. 

1.1 Placa de Obra 

Deverá ser fixada em local visível placa da obra com no mínimo 2,5m2  de chapa galvanizad com pintura 
automotiva em conformidade com o Modelo a ser fornecido pelo Município deChopinzinho. 

1.1 Instalações Provisórias 

As ligações provisórias de energia elétrica (poste com quadro de medição), agua potável (hidr6metro) 
e esgotamento sanitário, bem com o o custo do consumo mensal durante a execução da obra, ficam a encargo da 
CONTRATADA, custo que deve ser absorvido pelo BDI. 

1.2 Canteiro de Obra 

A CONTRATADA é responsável por fornecer (as suas expensas) os equipamentos de proteção (EPI 's e EPC's), 
bem com o, instruir, fiscalizar e advertir a equipe de obra quanto ao adequado uso destes. 
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Observar Norma Regulamentadora n° 18  (NR-  18) e demais normativas pertinentes. Observar exigências 
contratuais. 

1.3 Diários de Obras 

Deverá ser confeccionada conforme modelo do Município de Chopinzinho, a ser disponibilizado, em 03 vias do tipo 
autocopiativa. 

Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico  pat  execução da 
obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização uma via do diário de obras, 
acompanhada de relatório resumo das atividades executadas, bem como de fatos relevantes (tal como dias, alterações executa-
das...) 

1.4 Movimento de solo 

• A Prefeitura fornecerá o terreno limpo e previamente nivelado. 
É responsabilidade da CONTRATADA a verificação do nível do terreno e execução dos ajustes que se fi- 

zerem necessários, previamente a implantação da obra. 

1.5 Locação da obra 

A locação da obra deverá ser feita através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas, observando os esquadros e as 
medidas de projeto. 

2. PAREDES PRÉ-MOLDADAS E PILARES 

N7  Placas externas: placas em concreto pré-moldado com dimensões conforme projeto, contendo aço de no 
mínimo 3,4mm em forma de malha soldada 20x20cm, estilo "veneziana" ou "tijolinho" externam ente e lisa in-
ternamente. 0 Município tem preferencia pelo estilo "Veneziano". 
%7  Placas internas: placas em concreto pré-moldado com dimensões conforme projeto, contendo aço de no mí-
nimo 3,4mm em forma de malha soldada 20x 20cm, lisa dos dois lados. 
'7  Pilaretes: pilaretes em concreto pré-moldado nas dimensões 10x10x310cm contendo no mínimo 3 verga-
lhões de 4,2mm armado, com encaixes conforme for o caso (canto, H ou T). Nos locais indicados em projeto 
deverá estar embutido em seu interior, tubulação de 3/4" e caixa de pvc 2x 4" para instalações elétricas. 

4IP Devido A existência de locais de aterro, deverá ser em pregado em todas as casas 2 barras de ferro 
8,0mm. transpassando as vigas de amarração inferiores e também os pilares pré-moldados. Ademais deverão ser 
utilizadas, em cada casa, 12 placas de concreto 25Mpa, diâmetro mínimo de 20cm. e espessura de :1,0 cm. a qual 
terá função de aumentar a superfície de contado e reduzir a possibilidade de recalque. Os serviços descritos aci-
ma (aço e placa) poderão ser dispensados caso o Responsável Técnico da Contratada, após vistoria do local, justi-
fique a dispensa desses e garanta a estabilidade e qualidade da obra. A dispensa implica na glosa da quantidade 
não executada. 

Obs: A indicação acima é exigência  minima  de armadura. A estrutura pré-moldada deverá ser dimensionada 
pela empresa com fornecimento de  ART.  Sendo que o município fará a conferência através de amostras aleató-
rias retiradas da obra. 

3. MASSAS E DEMAIS REVESTIMENTOS 

3.1 Banheiros 

No banheiro as placas pré-moldadas serão chapiscadas e emboçadas para recebimento de azulejo. 
0 chapisco deverá ser aplicado em superfícies secas e livres de material pulverulento. 0 .:raço a ser em-

pregado é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as condições de aderência. 
O emboço deverá ser executado somente após a pega completa do chapisco (24 horas) c após instalar 

(embutir) todas as tubulações referentes As instalações hidrossanitárias, elétricas, de climatizaçiio e outras. 0 
traço a ser em pregado será de 1:4. 
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O emboço deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies e sarrafeado, tendo com o gabarito:; faixas mestras 
verticais, executadas, previamente com o mesmo tipo de argamassa. 

0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou descont nu idades, re- 
sultando em superfície absolutamente plana. 

Azulejos deverão ser aplicados no banheiro até a altura do teto. Deverão ser em pregadas cerâmicas de  la  qualidade 
(tipo extra) esmaltada de cor clara. Estas carecerão de apreciação da Administração Pública no momento oportuno. 

A aplicação de azulejos cerâmicos deverá ser feita em superfícies planas e ser assententes com argamassa adesiva es- 
pecial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-III)  misturada na proporção recomendada pelo fabricante. 
Deverá ser em pregado rejunte na cor cinza/grafite. 

3.2 Pintura de Paredes 

As paredes internas deverão receber 02 demãos de tinta látex acrilica. 
As paredes externas deverão receber pintura com tinta texturizada acrilica, com cores a ser definida:. pela Adminis- 

atração Municipal. 

4. PI  SOS  

4.1 Pisos Internos 

A execução dos pisos somente poderá ser iniciada após a locação/instalação e nivelamento das tubula-
ções de água, esgoto e elétrica que se encontram no chão. 

O chão de toda  Area  edificada deverá ser regularizado e compactado para receber um lastro de brita (di-
âmetro máximo de 19mm.) de no mínimo 5,0cm. Esta deverá ser compactada previamente a aplicação do lastro de 
5,0cm. de concreto com aditivo impermeabilizante de pega normal liquido e isento de cloretos. 

Todos os pisos dos ambientes internos e da varanda serão revestidos com cerâmica tipo extra (de pri-
meira qualidade)  PEI-03. 

A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço e depois de totalmente veda-
da á cobertura. 

Para seu assentamento deverá em pregar-se argamassa colante do tipo AC-II para ambientes/  Areas  secas 
(em que não houver presença de Agua) e AC-III  para  Areas  molhadas (banheiros, varanda  etc). Du  -ante o assen-
tamento das peças deve-se observar a forma de aplicação e a quantidade de argamassa colante a ser aplicada, 
evitando assim a ocorrência de vazios que provocam o descolamento das placas e o som "oco". 

0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com caimento pré-definido, 
Ai sempre observando o esquadro da parede para não haver problemas durante a colocação das peças. Ademais, não 
lir deverá haver ressaltos ou desníveis entre elas. 

As juntas terão espessura de 5,  Om  m feitas com argamassa de rejuntamento especial fabricada para tal finalidade na 
cor grafite. 

No entorno dos ambientes deverá ser executado rodapé com 7,0 cm. de altura com o mesmo material. 
Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 horas subseqüentes 

colocação. 

4.2 Calçada Externa no entorno em concreto alisado 

No entorno da habitação será executado piso de cimento alisado com espessura de 7,0cm., nas larguras 
de 70 cm., 80cm. (PNE) e 1,30m. (na  Area  de serviço), conforme projeto. 

0 caimento deverá ser contrário ao sentido da habitação, com escoamento para o solo. 

5. ESQUADRIAS 
Serão empregadas 03 portas de madeira na parte interior do imóvel com medida de 80x210cm. e 02 por-

tas de  ago  externas, tipo veneziana de 80x210cm. 
As portas em madeira deverão receber uma demão de fundo nivelador e duas demãos de tinta esmalte  

Premium  acetinado na cor a ser definida pela Administração. 
As portas e janelas serão em aço  MSG  18, esp=1,25mm., no mínimo, e deverão receber r  in  tura prote-

tiva  anti-corrosão. 0 acabamento será com esmalte sintético  premium,  aplicado com pulverizador, no mínimo 
duas demãos ou até obter acabamento adequado. As cores serão definidas pela Administração no momento opor-
tuno. 
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Nas janelas será empregado vidro liso 4,0mm. 

6. COBERTURA 

A estrutura da cobertura deverá ser executada em 2 águas com inclinação de 35,0%, conforme projeto, 
utilizando estrutura convencional de madeira composta por tesouras e terças, sendo fixada por neio de arran-
ques metálicos chumbados nas vigas cinta ou pilares. 

A cobertura será executada com telhas onduladas em fibrocimento 6.0mm. As telhas deverão se sobre-
por em no mínimo 1/4  de onda. 

Para fins de melhor conforto térmico, na estrutura da cobertura e abaixo das telhas deverá ser instalada manta térmica 
aluminizada. 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque e rígido. 

6.1 Forro, Oitão e Espelhos 

111/ Será executado em todos os ambientes da habitação, inclusive no beiral, forro em  PVC  branco liso, 10 
cm., incluindo contorno com roda-forro. 

A estrutura de fixação do forro deverá ser executada de tal maneira que não ocorra o abaulamento deste. 
Nos locais indicados em projeto deverá ser executado alçapão 60x60. 
Nos oitões será empregada madeira Pinus, similar ou de qualidade superior na largura de 10, Ocm., espessura  minima  

de 1,0 cm. 
Nos espelhos/tabeira da cobertura será empregada madeira Pinus, similar ou de qualidade superior na 

largura de 15,0cm., espessura de no mínimo 2,5cm. 

7 . INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

As instalações hidrossanitárias deverão ser executadas conforme projeto e normas técnicas vigentes. 

7.1 Agua Fria 

A Agua potável recebida através da Rede de Distribuição da Sanepar passará pelo hidrômetro DN20 1,5 
m 3/h, fixado no cavalete os quais deverão ser instalados na entrada do terreno. Do hidrõmetro segue através de 
tubulação de  PVC  com diâmetro de 25mm. até caixa d'agua de 500 litros que ficará sobre o  form  do banheiro. Da 

o
caixa d'água sairão ramificações de tubos de  PVC  de 25mm. que alimentarão 1 torneira da área de serviço, 1 

torneira de cozinha, 1 torneira do BWC, a caixa de descarga do vaso sanitário e o chuveiro. Também deve ser 
prevista para caixa d'água, tubulação para limpeza, extravasor e registros de gaveta. 

Nos pontos de ligação com torneiras e outros equipamentos, deverá ser empregada peça (joelho) rosqueável com re- 
forço em latão. 

No ponto de ligação do chuveiro deverá ser instalado registro de pressão 25x 3/4" em latão com acabamento croma- 
do. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.2 Esgoto 

Os efluentes sanitários coletados através das tubulações serão conduzidos para fossa séptica e sumidou-
ro, os quais serão executados pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

Todas as edificações terão um a caixa de gordura pré-moldada para coletar e tratar os efluentes advindos da cozi-
nha. 

As tubulações quando enterrados devem ser assentes sobre o terreno com base firme, recobrimento 
mínimo de 30cm. Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja ;.ujeita as for-
tes compressões de choque, deverá receber proteção que aumenta sua resistência mecânica. 

A inclinação das tubulações será de no mínimo 1% e 2%, variando de acordo com o diâmetro e tipo das 
tubulações. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.3 Louças e Metais 
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0 banheiro selá equipado com as seguintes peças e equipamentos: 

• Vaso sanitário com caixa acoplada, em  lotto  branca, engate flexível em plástico; 
• Lavatório em louça branca, suspenso, 29,5x39cm., engate flexível em plástico. 

• Kit  para banheiro em metal cromado com 05 peças: papeleira, saboneteira, argola, porta toalha em vara e 
gancho. 
• Chuveiro elétrico tipo ducha. 

ar, 
.110  1/4  

Figura 01 — Modelo Lavatório  

Kit  

Figura 02— Modelo  kit  de acessórios 
Para o banheiro das residências acessíveis tem-se ainda os seguintes itens: 

• Banco articulado em aço inox 70x 45, conforme NBR 9050; 
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ilyigura 03 — Modelo Banco articulado Inox 

• Barras de apoio em aço inox com medidas diversas, conforme projeto; 
importante observar que todos os elementos acessíveis devem ser instalados em conformidade com a nor- 

ma.Vide figuras 05 e06.  
A cozinha será equipada com as seguintes  peps  e equipamentos: 

• Torneira cromada longa de parede; 
A  Area  de serviço externa será equipada com as seguintes  peps  e equipamentos: 

• Tanque em mármore sintético; 

Figura 04 — Modelo Tanque de Mármore Sintético 
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• Torneira cromada longa de parede; 
Na parte externa da edificação deverá ser instalada lixeira de 60x 40x 20, com barra de ferro 

chato 5/8" apoiada em tubo de 2", altura útil de 1,20m., esta deverá receber tratamento anticorrosão e 
acabamento com pintura esmalte brilhante. Vide Figura 07. 

Figura 05 — Modelo Banco articulado Inox 
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a) Vista lateral direita 

Figura 06 — Modelo Banco articulado Inox 

b) Vista frontal c) Vista lateral esquerda 

Figura 07 — Modelo Lixeira 
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8 . INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas deverão ser executadas conforme projeto e as normas técnicas vigentes. 
Deverão ser instalados os seguintes pontos elétricos na habitação: 

Ambiente Luminária  Interrupt or  Tomada 

Sala 1 2 módulos 2 Simples -F 01 Dupla 

Dormitório 01 1 1 módulo 2 Simples 

Dormitório 02 1 1 módulo 2 Simples 

Banheiro 1 Simples Cl tomada X 

Cozinha 1 1 m  &Jul°  3 + 1 ( Varanda) 

Varanda 1 X 0 

Para iluminação deverá ser em pregado lâmpada de  LED  tipo bulbo. 

9. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Ao final da obra deverá ser feita limpeza de pisos, vidros e local da obra em si, incluindo remo-
ção de entulhos. Também deverá ser verificado o adequado funcionamento de todas as instalações, apa-
relhos esquadrias e outros. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta utilização. 

10. OBSERVAÇÕES FINAIS 

As casas serão pintadas com ate 05 conjuntos de cores, as quais serão definidas pela Administra- 
ção no momento oportuno. 
A execução da obra devera seguir o cronograma proposto. 

As medições serão feitas por eventos, portanto somente haverá pagamento após a conclusão do evento. 

CHOPINZINHO-PR, 27 de Maio de 2020. 



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° /2021 Data da 
Licitação: Dia de  de 2020. ás : ( ) horas. Objeto: CONTRAIAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (Q JARENTA) 
UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2. PROVENIENTE DO CONTRATO 
FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA EC:ONÔMICA 
FEDERAL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.606.944,76. 0 Edital e a Pas,ta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 29 de maio de 2020. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 

• 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 29 de maio de 2020. 

')OUAQ.  CAh•gfrA0- 1—f )̀r1)1  
aria on a Schizzi  

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

.`çrfcky jslo arrkZíniodN-6-u., 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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AIMININNO  

2.1j  
DECLARAÇÃO 

Com relação 6 execução das despesas com uso dos recursos da Operação de 

Crédito junto ao FINISA, deverá ocorrer conforme rubricas orçamentárias na natureza 

da despesa de investimentos presentes na "Carta Consulta", trata-se de um 

financiamento destinado a atender diversos segmentos do Município, no valor de 

R$3 100,000,00 (Três milhões e cem mil reais), uma das caracteristicas do 

financiamento 6 a flexibilidade no remanejamento de recursos de um projeto/ações 

para outra, respeitando as rubricas orçamentárias indicadas. 

Rodrigto JaflSki 
Divisão de Contabilidade 

Contador  CRC-PR 066252/0-2 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Administração através da Divisão de Planejamento 

e Projetos, elaborou projeto par construção de 40 unidades habitacionais. 

A Construção destas casas se faz necessário, visto que a demanda 

habitacional é muito grande. 

Hoje possuímos no Cadastro Habitacional Municipal 1.093 famílias 

cadastradas de acordo com as informações prestadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, que mantem o cadastro habitacional. 

Já estamos em tratativas para convênio com a Companhia de Habitação do 

Paraná - COHAPAR, para construção de mais 51 unidades habitacionais. 

As unidades que serão construídas em parceria com A COHAPAR irão 

beneficiar famílias com renda entre 02 e 05 salários mínimos. 

As unidades que serão construídas com recursos do Município, através do 

empréstimo FINISA, irão beneficiar famílias com renda de até 02 salários minimos. 

Com a construção destas 40 unidades estaremos contribuindo de forma 

significativa para a diminuição do déficit habitacional em nosso Município. 

A definição pela construção de 40 unidades se deu em virtude da 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

A seleção das famílias que serão beneficiadas será feito de acordo com a Lei 

Municipal 3538/2016 e decreto 295/2016. 

Chopinzinho, 01 de junho de 2020. 

>44 
r
?„,c, 
osangela Cavejdn Sul latti 

Secretár d Administração 

iovani Martins  

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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Memorando 4: 2.309/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos - A/C Jovani M. 

Data: 01/06/2020 as 14:59:04 

Setores envolvidos:  

GAB. PGM, SMA-LC, SMA-PP. PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 152/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 
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PROCESSO LICITAT6R10 N.° 132/2020 

MEMORANDO 1DOC N. 2.309/2020 

PARECER JURÍDICO N.2  152/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS • 
CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL csu (.) 
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRU- 

ÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 

M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N. 0533.314-DV  Q: 78, FIRMADO ENTRE 

o 
uL 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. u_ 
'7 

o 

.7) eo 

:13 
EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

o 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) 

UNIDADES HABITACIONAIS COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00M2, 
.G 

PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N. 0533.314-0V Q: 78, a) 
75,0  FIRMADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECO- 

NÔMICA FEDERAL. TOMADA DE PREÇOS. POSSIBILIDADE, COM 

RECOMENDAÇÕES. 

4111. 
1 DO RELATÓRIO w c 

O WI  • •c 
w a Trata-se do Processo Licitatório n.2  132/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.309/2020), n 2 

Tomada de Pregos, através do qual a Secretaria de Administração pretende a contratação de 03 Ca 
—I a 

empresa especializada para execução de obra de construção de 40 (quarenta) unidades habita-

cionais com  area  total de 1.681,00 m2, proveniente do Contrato FINISA n.° 0533.314-DV2:78, Z 

firmado 
- 

firmado entre o Município de Chopinzinho e a Caixa Econômica Federal, ao prego máximo de a  cc>  
R$ 1.606.944,76 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e se- 

5 2 
tenta e seis centavos).  

o 2 
Os autos, contendo 178 (cento e setenta e oito) páginas, foram regularmente formali- c73 <  co  u- -o 

zados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: id  43 
O CO 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/04); . :.  
co  To" o. > b) Contrato de Financiamento celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Munici- —  cu  

pio de Chopinzinho, destinado ao apoio financeiro para o financiamento de despesas de capi- O.  cO 
o. 0 

Y= o — 
.10 O  
co  > 

Página 1 de 8 
(// CO 
< 0- 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 1 8 3 

tal, conforme plano de investimento — com recursos do FINISA: Programa de Financiamento a 

infraestrutura e ao Saneamento e extratos de publicações (fls. 05/43); 

c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 
44); 

d) Projeto Básico (fls. 45/49); 

e) Memorial Descritivo (fls. 50/65); 

f) Quadro de Composição do BDI (fls. 66); 

g) Planilha Orçamentária (fls. 67/73); 

h) Cronograma Físico-Financeiro (fls. 74); 

i) Cronograma Previsto PLE (fls. 75); 

j) Planilha de Levantamento de Quantidades — PLQ (fls. 76); 

k) Projeto "Conjunto Habitacional de Interesse Social" (fls. 80/95); 

1)  ART  emitida pela engenheira civil, Sra. Ana Kelle Malaguti (fls. 96); 

m)Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 9.,-)T (.4 
n) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 98); 

0) Decreto n.° 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 99); 

p) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha-

mento dos autos a Procuradoria para emissão de parecer (fls. 100); 
z-
o
• 

q) Minutas do Edital e anexos, elaboradas pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. co  
101/174); 0 

r) Declaração emitida pelo Contador, Sr. Rodrigo Jazynski (fls. 177); 

s) Justificativa retificada (fls. 178). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 27/05/2020 (fls. 176). 

o relatório. 
o 
CO 

CO 

2 DA FUNDAMENTACÂO 

o 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO -o 

ci 
c 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  con- w. 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes- 

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos :d 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades i.§ 

competentes.  co  

O CO CA :0 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/883-) e a exce-
ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, • 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra- 

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 0S 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa  
co  pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrera por vontade do legislador. Em 
0 

termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigi- 

vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-

tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 
licitação. "2  

0.) 
Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. co  

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 
• 

A Secretaria de Administração pretende a contratação de empresa especializada para C IJJ 

execução de obra de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais com área total de c 
O Is" • •c 

1.681,00n-12, proveniente do Contrato FINISA n.2  0533.314-DV2:78, firmado entre o Município w D 0 
a -5 

de Chopinzinho e a Caixa Econômica Federal, ao prego máximo de R$ 1.606.944,76 (um milhão, 7 
CO -J 

seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos).  
w 
• u, 
z '43 
i= 0 
z 
a (6.  
co  e 
r.) 
D 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- a  co  
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam IL  - 

-• 8 bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão o 01 -0 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu- 

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" tts a (.) 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. -0 '05 
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2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar 

Correspondência Interna, optando pela Tomada de Preços (fls. 98). 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Pregos é a modalidade de licitação adequa- 

da para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  12, I, "b", do Decreto n.2  
9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

nos §§ 22  a 82  do  art.  72  da Lei n.2  8.666/934. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a cs, (., 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à PrOcuradoria para emissão de parecer co  o 
(fls. 44 e 100).  u_ 

/ 
Li  cc)  u. 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 
o 

A Secretaria de Administração e a Divisão de Planejamento e Projetos apresentaram -0 
0 

justificativa nos seguintes termos: 
8 
•c 

0 

cD 
3  "Art.  12 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fi- 

cam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de preços - até R$ o 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" 

4  "Art.  79  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo -0 

e, em particular, a seguinte sequência: (...) § 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto 6 UJ 
D a basico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II 0 *P74 
• •c - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; Ill - houver previsão Lij a. 

o 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas 

no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado e) 
J O. 

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 32 É vedado a 
W 

incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos o 03 
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 49 É  z 

i= 
vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou z a a 
cujos quantitativos não correspondam as previsões reais do projeto básico ou executivo. § 59 É vedada a realização de licitação  

NJ  2 
cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 5 2 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de o — 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § R A infringência do disposto neste artigo implica a  co  e) <c 03 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 72 Não  sera  ainda computa-  LL  

do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de o  
in  :• 0 

pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que  sera  calculada pelos mesmos (1) 
O. > 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 89 Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública 
os quantitativos das obras e pregos unitários de determinada obra executada. § 99 0 disposto neste artigo aplica-se também, • o 
no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." -0 4-, 

> 
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"JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Administração através da Divisão de Planejamento e Proje-

tos, elaborou projeto par construção de 40 unidades habitacionais. 

A Construção destas casas se faz necessário, visto que a demanda habitacional é mui-

to grande. 

Hoje possuimos no Cadastro Habitacional Municipal 1.093 famílias cadastradas de 

acordo com as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
que mantem o cadastro habitacional. 

Já estamos em tratativas para convênio com a Companhia de Habitação do Paraná — 

COHAPAR, para construção de mais 51 unidades habitacionais. 

As unidades que serão construídas em parceria com A COHAPAR irão beneficiar famí-
lias com renda entre 02 e 05 salários mínimos. 

As unidades que serão construídas com recursos do Município, através do emprésti-

mo FINISA, irão beneficiar famílias com renda de até 02 salários mínimos. 

Com a construção destas 40 unidades estaremos contribuindo de forma significativa 
para a diminuição do déficit habitacional em nosso Município. <NI 
A definição pela construção de 40 unidades se deu em virtude da disponibilidade or- o 

os 
 

çamentária e financeira. 

A seleção das famílias que serão beneficiadas será feito de acordo com a Lei Municipal 
3538/2016 e decreto 295/2016". (fls. 178). 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  con- `,18 
0 

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. o) 

o -o 

o 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

0 
As especificações da obra que a Administração pretende efetivar são claras, objetivas s= 

e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão materializadas 

nos autos através dos documentos seguintes: .0 

a) Contrato de Financiamento celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Munici- • 

pio de Chopinzinho, destinado ao apoio financeiro para o financiamento de despesas de capi- -0 
6 

tal, conforme plano de investimento — com recursos do FINISA: Programa de Financiamento à 0 c 

infraestrutura e ao Saneamento e extratos de publicações (fls. 05/43); 
D ° 

) Projeto Básico (fls. 45/49); 0 f, 
o c) Memorial Descritivo (fls. 50/65); 

co  
oco 0. 0 
o 
(o> 
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zti  2 
d) Quadro de Composição do BDI (fls. 66); o.1 „ a u, o 
e) Planilha Orçamentária (fls. 67/73); z a) 

Z _ 
f) Cronograma Físico-Financeiro (fls. 74); a w 

to o 
N 2 g) Cronograma Previsto PLE (fls. 75); 5 2 
..., 7„- 

h) Planilha de Levantamento de Quantidades —  PLO  (fls. 76); o g 
c73 

i) Projeto "Conjunto Habitacional de Interesse Social" (fls. 80/95); a o  
LL LC  

j) ART  emitida pela engenheira civil, Sra. Ana Kelle Malaguti (fls. 96). o -8 
O CO 
V) "0 
U) = 
coco 
0. >  
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18 ? 
\C

„
) 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 101/174) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor preço global (Item 1). Medida econômica e operaci-

onal mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 7.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista, além de  au.  sência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 10, C•1 

sendo que com relação aos impedidos-de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi-

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 

(Item 10.6.1); u_ 

d) dotação orçamentaria: Item 06; 

e) garantia de execução: Item 18; 

f) penalidades: Item 21; 

g) prazo de execução: 08 (oito) meses, após a emissão da ordem de serviço (Item 4.1); o 
E 

h) prazo de vigência do contrato: 15 (quinze) meses, a partir da assinatura (Itens 4.1 e 

20.3); 

i) gestão: a cargo da Secretária de Administração, Sra. Rosangela Suffiati (Item 23.2); 

j) fiscalização: a cargo dos engenheiros civis, Srs. Ana Kelle Malagutti (titular) e Ronal-

do Miotto Martins (substituto) (Item 23.3); 

k) segurança e medicina do trabalho: Item 24; 8 
I) placas de obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos: Item 25; -0 
m)condições de pagamento: Item 26; UJ  

I tn) obrigações das partes: Item 27.  

D 2 
O u 
D 
03  En  
J 0- 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO z  

o cn 

Z 
1-= 

A Secretaria de Administração anexou aos autos Quadro de Composição do BDI (fls. z 
• 2.• 3 66); Planilha Orçamentária (fls. 67/73); Cronograma Físico-Financeiro (fls. 74); Cronograma • = 
D 175  

Previsto PLE (fls. 75); Planilha de Levantamento de Quantidades — PLQ (fls. 76), de acordo com 
o 

a Tabela SINAPI 01/2020, a qual garante o custo de referência de obras e serviços de engenha-  <FD  ueD  u_ -0 
ria, sendo, inclusive, recomendada pelo TCE/PR.s  

id  -0 
o co  

:0  
CD CO > 

5  "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.° 7.983/2013 

estabelece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia contratados e o. 
executados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e -0 o :5 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento  sera  de menor prego global, de tal forma 

que pelo valor da contratação (R$ 1.606.944,76), a restrição de participação exclusiva às micro 

e pequenas empresas não se aplica.  

Por isso, agiu como correção a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a 

participação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur- 

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 627 Cs, (.) (fls. 97). co  

Também consta dos autos a seguinte Declaração emitida pelo Contador, Sr. Rodrigo 

"Com relação à execução das despesas com uso dos recursos da Operação de Ce- .1TD 

dito junto ao FINISA, deverá ocorrer conforme rubricas orçamentárias na natureza da 

despesa de investimentos presentes na "Carta Consulta", trata-se de um financiamen- 
-0 

to destinado a atender diversos segmentos do Município, no valor de R$ 3.100.000,00 

(Três milhões e cem mil reais), uma das características do financiamento é a flexibili- 

dade no remanejamento de recursos de um projeto/ações para outra, respeitando as 
.g. 

rubricas orçamentárias indicadas." (fls. 177) (g.n.)
o  
a)  

co  

F 

• 0 o 

0 C Logistica/Parana Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referência de Custos para obras e serviços de edificações a  
cc  .c serem contratadas e executadas pelos órgãos da administração estadual. 0 custo de referência de obras e serviços de enge- 

nharia, exceto os serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitá-
rios menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa  co  0 

0. 
de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geo- a 2. 
grafia e Estatística (IBGE)." Disponível em: [http://wwwl.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/basic- im 
html/page24. htmll. Acesso em: 23/08/2018. z 

6  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a r_o 
ni 2 

sociedade empresaria, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o D  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis o 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-  FD  0 
calendário, receita bruta igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque-  

hi  -8 no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o 
O -0 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." a) To o. > 
7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá •-• CO 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens t, • o 
s= de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 1 o - 

3 :11 
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TC) 
2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

0 Decreto Municipal n.2  536/2019 comprova que a Comissão Permanente de Licita-

ções e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 99). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  132/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.309/2020), Tomada de Pregos, ins-

taurado pela Secretaria de Administração, objetivando a contratação de empresa especializada 

para execução de obra de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais com área total 

de 1.681,00 rn2, proveniente do Contrato FINISA n.2  0533.314-DV°:78, firmado entre o Municí-

pio de Chopinzinho e a Caixa Econômica Federal, ao prego máximo de R$ 1.606.944,76 (um 

milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), 

desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Proietos 

Recomendação 1: providenciar as assinaturas faltantes no Projeto de 

fls. 95. 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 2: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos 

autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 1° de junho de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Página 8 de 8 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3B81-1F3F-AAFB-D802 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 01/06/2020 14:59:24 (GMT-03:00) 
Emitido por AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas. acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/3B81-1F3F-AAFB-D8C2  



REMESSA 

Aos 12  dias do mês de junho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Planejamento e Projetos, do que 

lavro o presente termo. 

rriar,A0 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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19) 

tot 

PROCESSO LICITATORIO N° 132/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 10/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, 
COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 

DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV0: 78, EN- 
TRE O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 19 DE JUNHO DE 2020, as 14:00 (CATORZE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí-
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS 
n° 10/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as 
seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatários, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as a':ividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais ce execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o con:rato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação 6 o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador 6 a entidade ou o Órgão que promove a licitação. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

19:  

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(Ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo 6 o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial 6 o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal 6 a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o prego encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consorcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatorio. 

Proposta 6 o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de calculo que demonstre o agrupamento de servi-
ços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. 0 valor do evento é a soma dos valo-
res dos serviços que o compõem. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitadcr. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 
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03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Mu-
nicípio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informara As interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipc menor pre-
ço, a pregos fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de Construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais. 
Local: Loteamento Novo Horizonte, Bairro  sac)  José — Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Prego Global: R$ 1.606.944,76 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos). 
Prazo de execução: 08 (oito) meses. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
Prazo de vigência do contrato: 15 (quinze) meses após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 160.694,47 (cento e sessenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quaren-
ta e sete centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais pegas e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

05. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente devera comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  Indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 
cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

06 RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendcs e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: t‘ z.-hc-,  pr  qoLb  . 
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O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e  re  2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação devera ser feita relativamente à data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  Indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra ate o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes 6 licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
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07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
cão de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção e m licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente. incorreu em praticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos. o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação: 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspeciona ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato: 

07.2.6- servidor ou dirigente de õrgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence. abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias: 

07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer  &Tao  da administra0o direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento. estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundaçõe3 nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera.  de nenhuma maneira. responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar a Comissão Permanente de Licitações. no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR: 
b) ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃ D PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados. deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: /10/2020 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: /10/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela propo lente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n' 05); 
capacidade financeira (Anexo n° 06); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 

- planilha de serviços (Anexo n°09); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 

minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 

declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 
- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 
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Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto A Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° I e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto á Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e A Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar comprova-
ção da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 
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10.3 Quanto A Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado A proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo 6 representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número cio RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos,  magi,  inas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto  a ser indicado como responsável técnico da obra  
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 
execução/construção de obra compatível (Casas e Placas Pré-moldadas) em características com o objeto 
da licitação. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculagão futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pe:ssoa jurídi-
ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execuc;ão de Ca- 
sas em Placas Pré-moldadas.  Area minima:  672,00 m2  (seiscentos e setenta e dois metros quadrados). 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
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10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n 0 06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do ultimo exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- endividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP)/ (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do ultimo exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de calculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado em publicação no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) devera(ao) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação as demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos termos de abertura e de enceramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apos.tcu.gov.br/),  que en,g loba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 



20?  

Município de Chopinzinho h-L) 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgat.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidemeas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado,  or  falta de 
condição de participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada proposta (modelo Anexo n° 08), datilografada ou impressa por com-
putador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços devera ser elaborada conside-
rando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem 
direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

0 prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n* 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaçao do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentaria). 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentaria) - 
(Anexo n°09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
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d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregas unitários, 
pregos subtotais e preço total. 

e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos pregos unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Pregos Unitários 

11.2.2.1 Os pregos unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentária) na 
coluna "preço unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e 
compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais pegas fornecidas pelo lic tador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de pregos unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do prego global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

11.2.2.6 Também junto com a Proposta, deverá ser apresentado a PLE — Planilha de Levantamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído pelo Fiscal 
da Obra. (caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificada, contudo, deverá atender 
e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto c uvidoso  an- 
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tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contêm a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá 6 abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto 6 mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob per a de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primei-o, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n°  1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado a Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitaçãc, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
OW  PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° I e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto a fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
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as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não sere habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe- 
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitagões poderá  
fixer  as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6  Sera  comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos  epos  a analise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificara as propo3tas de pre- 
gos e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado 6 autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
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16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material 6 a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevancia não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou nformações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  ern  documen-
tos, na proposta de pregos, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tem a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecera a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbálicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permaner te de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Pregos manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca- 
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do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo prego analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou praticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas ás sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contra-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contra:os financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contraio. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o gra'ado por ex-
tenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de pregos quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permaner te de Licita-
ções poderá fixar ás proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procedera ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente ás proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI. 
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16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de prego inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da hom alogação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas  am  lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casas previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato ce Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servira de garantia 6 fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, devera ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, ll e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
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redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se as sim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perdera a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de pregos durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Lici.:agões; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perdera a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no traiscurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 15 
(quinze) meses e iniciar-se-ao na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
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20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, As penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/G3, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregad  Ds  públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quanco verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
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21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Cortrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resull:ado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem n a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
ção, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora Rosangela Cavejon Suffiati, CPF: 
021.381.169-30, atual Secretaria Municipal de Administração. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 135.259/D e Fiscal Substituto a cargo do Servidor senhor 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

21;  

Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D, estando sujeito a conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contratos) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga- 
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rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos bem como 
poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente devera atender As determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  corn  o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gencia ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e seguranp necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
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25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimen'o deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com as Planilhas de Levantamento de Eventos - PLE. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluidos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 
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b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas á apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada á apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários ckie trabalha- 

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enca-gos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pre-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 
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5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e devera responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto Os redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

q) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as es-
pecificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

r) Substituir o material incorporado ás obras, sem  Onus  para o Município de Chopinzinho, ca-
so não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

s) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos A CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir A CONTRATADA acesso A documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir A CONTRATADA acesso 
As suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitat6rio ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçào de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os prop6sitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitat6rios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistora nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitat6ria. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
yes  de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização previa, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratan:e de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital 6 de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejarr declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia CM subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações tecnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, caracte-istica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, 01 de junho de 2020. 

Josiane sc  en'  
Presidente da Comissão 4rmahente de Licitações 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPIN ZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado. (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor),  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo).  carteira de identidade (inserir o número e órgao emissor),  é a pessoa designada por nos para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinhabr.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. Edital de TOMADA DE PREÇOS n 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  CPF n°   repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

o 

e 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Pregos. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 



223  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura©chopinzinho.br.gdt.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

(.0) 

• 

ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPIN ZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inselr o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA ã Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições. complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra. assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem  aven-

ges  técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG. e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020. 
MUNICIPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABI-
TACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

   

VEÍCULO / MÁQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(pr6prio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT, ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especial i- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



• 

Município de ChopinzinhO 223  
ESTADO DO PARANÁ -Se) 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

            

            

            

ANEXO N° 06 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem ã real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo. desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em  reels  Índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome. RG. CPF.  CRC  e assinatura.) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS  SL  PERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINIZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo  licit  dor quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Lacal e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do respon:Çdvel legal) 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa a EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS,  CON AREA  TO-
TAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECON6MICA FEDERAL, constante do Lote único da licitação em epí-
grafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote único 6 de R$ (inse-
rir o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto 6 de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços 6 de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no razo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 
Orçamentária), o Crono grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinadas pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conft,rme mode-
los larnecidos digitalmente pelo Município). 

(Também junto com a Proposta, deverá ser apresentado a PLE — Planilha de Levaniamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído 
pelo Fiscal da Obra. Caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificadg, contudo, 
deverá atender e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 
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ANEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref..  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado  pc lo  Municí- 
pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro S,io Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PA RANA 

„ 

ANEXO 08.2 

PLE — Planilha de Levantamento de Eventos  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PRO-
VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

(Deverá ser preenchido pela Proponente) 

Local e data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°10 

CRONOGRAMA 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-
NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido c apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° *"/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811. Bairro São Miguel. inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro. em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa  com sede na  Bairro  CNPJ 
n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CFF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 132/2020, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° X/2020. têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a pregos fixos e sem reajus.:e, correspon-
dente à ExEcuçÃo DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MU-
NICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do 
Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato. independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teo-
res são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos. especificações téc-
nicas. memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veicu os, maquinas  

IF  e equipamentos. cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a prego fixo e sem direito a reajuste é de 
RS ) daqui por diante denominado -VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02 164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma. no prazo máximo de 08 (oito) meses 
contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
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5.2 - A vigência do Contrato  sera  de 15 (quinze) meses e iniciar-se-ao na data de sua assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 
8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Ccntratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada,  con  forme Modelo 
n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma Físico oFinanceiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, nos 
seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos cs dispositivos 
regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) obra(s) do 
lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante que interfiram na 
execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados 
e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes 
fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das 
partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve também 
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação  cu  omissão do 
Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspeider sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora Rosângela Cavejon Suffiati, CPF: 021.381.169-
30, atual Secretaria Municipal de Administração. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidora Senhora Ana Kelle 
Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e fa-
tos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
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6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de al-
terar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, da ido ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 5° (quinto) dia contado a partir da data da emissão  

Oda  Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas. e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

likLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extraor-
dinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamen-
tares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio e(s) obra(s), que 
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram 
na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our  , perturbações industri- 
ais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes 
fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das 
partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, 
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação  cu  omissão do 
CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte sere responsável perante a ou-
tra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela- 
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cão ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como capa-
zes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devi-
damente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto. especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação. o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada. a CONTRATADA responderá pelos custos. através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pa- 

Atigamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inid6nea. ficando impedida de firmar Contrato pelo 
Wprazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte. a nernuma pessoa 
física ou juridica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato. no todo ou  ern  parte. a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatoria-
mente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa. 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE. em decorrência deste Contrato. nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o CON-
TRATANTE e o subcontratado. no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pele perfeição da 
prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores. as hipóteses de 
. 

acres-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressarnente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determinados 
servigos, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e pregos, aprovada pelo Mu-
nicípio. e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA FOSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros. especialistas e demais peritos envi-
ados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote: 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a tptal colabora-
ção da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em tcdos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratanle para repre-
sente-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reserva-
o para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - 13D0, que de-
vera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, es suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) e(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da me execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese menci-
onada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamen-
to direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser declarada inidõnea, 
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender As determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 

f
uatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar ate 15 (quinze) dias A Contratante o resultado dos testes solici- 
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da .Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação da Con-
tratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, sere procedido o recebimento de-
finitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que sere lavrado termo de rece-
bimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$   ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cin- 
co porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob ;a forma escri-
tural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda: recla- 
gão -- e!a Lei n° 1 le  2004)  

I I - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n°  8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

filempreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização ca garantia de 
execução e da garantia adicional. se  houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de e<ecução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de  red  Jgão do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando  .:or  o caso, ou 
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo. então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMEN TO E COMU-
NICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos servigos, objeto deste Contrato. será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato. qualificado e devida-
mente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir: 

• verifiquem se estão disponiveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 
máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, maquilas e equipa-
mentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e. em caso de reincidência, na eventual rescisão 
contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, maquinas e equipamentos. cro- 
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nograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de serviços 
os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) 
obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitica com autori-
zação prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente de-
feitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigi-
do, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
allou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal 
de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substitui-
ção do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou ser-
viços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo ce 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade 6 revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas poten-
ciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos trata-
dos nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das par-
es na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que participa-
am  da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis. após a apre-
sentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e total 
e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma ecuivalente aos 
aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, es-
tes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam c.oncluidos de 
acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

mentos. 
15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos paga- 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previ- 

síveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
m caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-

tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivan-
do a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarao sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos nem em ato 
lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-

Oceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-

resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 

de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 

Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

lir

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
espondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se- 
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Admir istração, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
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16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em sitJações consi-
deradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT, (b) manter, em todos os locais de servigos, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho: (c) dar ciência à fiscaliza-
ção da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Con-
trato em partes ou no todo: (d) manter no local do objeto deste Contrato. devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência e Diário de Obra, (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não manter em 

•

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servi;os perigosos 
ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária social ou tributária. de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE. o sis-
tema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  
aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas no Contrato, Edi-
tal e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idóneas e tecnicamente capacitadas: 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer anor-emalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência: 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmerte, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indire-
tamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros: 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remo-
tas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e perti-
nentes, no Município. Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expres-
sa autorização do Município de Chopinzinho: 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente: 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas. derivadas ou conexas 
com o contrato. ficando, ainda para todos os efeitos legais. declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a ine- 
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xistencia de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de  Chopin-
zinho: 

i) Cumprir o escopo, de modo que. no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas planilhas de 
serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras de pa-
vimentação poliédrica e memórias de cálculos: 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de se-
gurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade. qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas váli-
das: 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra. estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que. na  
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados: 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos: 

q) Refazer os serviços, sem 6nus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

r) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não 
esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários: 

s) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras. dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a 
total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação técnica necessária 
para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso as suas instalações e, 
ainda: 

18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na fo -ma da Lei n° 
8.666/93. 

18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para exe-
cução dos serviços. 

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcior ários da LI-
CITANTE VENCEDORA. 
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18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetua-
dos, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

18.6 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada. em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto A negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77. Portaria n° 3.214 de 08/06/78. Normas Regulamentares 
— NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas Re-
gulamentadoras. 

e  19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local si-
nalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera. obrigatoria -nente. conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coleti-
va de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados. ao  patrimônio do Contratante e de outrem. e aos materi-
ais envolvidos na(s) obra(s). de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78. Lei Federal n° 6.514. de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade. cabendo ao CON-
TRATANTE. por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato. os veí-
culos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresentados 
na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais. veiculos, má-
quinas e equipamentos será. exclusivamente. da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determina-
das em referência A mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos. entender-se-á que os mesmos devem ser 
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies. de acordo com a finalidade a que se destinam. No 
caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas  emu  memoriais 
como "similar' a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato. nos termos do  art  618 do Códi-
go Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE. por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 
técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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22.1 A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
ções parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniên-
cia e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autolzado a reter, 
ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos :-;ofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultan-
te dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo etivalquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de algu-
ma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em sitJações consi-
deradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

41CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de li-
citação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lici-
tação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pi-Mica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder pú-
blico promover inspeção ou auditoria. 

111, 24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu rerresentante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaci-
onados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei,  clue  ao contra-
to se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser desco-
berto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital 
é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar a fiscalização tal descoberta e aguardar 
instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE. Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor. com  as 
testemunhas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais 

Chopinzinho — PR, . de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana.  com  sede à Rua Miguel Procópio Kurpel. 
3.811. inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60. neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A):  com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor  portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRU-
t pÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 

DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

gunicipio de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°12 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA  DIE  CONSTRU-
ÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 
DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CP,IXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODEL .O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  . 

 (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos 
conhecer na integra, estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Municí-
pio de Chopinzinho — PR. 

(LCCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos 

(prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionaca, inclusive o 
6rgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitat6rios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracte-
rizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Ac6rdão 
n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatõrio sob a modalidade 
n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis téc- 

nicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 6rgão ou entidade contratante ou respon-
sável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no qua-
ro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 

sta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou 
egal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 

° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2* Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (á) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° 

i

l

l 

 

Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrin io (a)/Tio (a) 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para construção de 40 unidades habitacionais. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 
contratação. 

3. OBJETO 
Execução de obra em Placas Pré-moldadas, sendo 36 (trinta e seis) casas com 42,07m 2  e 04 (quatro) casas com 

041,62m2, totalizando 1.681,00m2, conforme projetos, memoriais descritivos e planilhas técnicas. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Loteamento Novo Horizonte, Bairro São José. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e 
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 
execução/construção de obra compatível (Casas e Placas Pré-moldadas) em características  corn  o objeto da 
licitação. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade técnica 
operacional para execução de Casas em Placas Pré-moldadas.  Area minima:  672,00m 2  

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para execução das oras. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do processo 
licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as  
\it  sponsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações a 
Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por profissional da 
Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a 
todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra — Ana Kelle Malaguti. 
7.2.2. Fiscal Substituto — Ronaldo Mioto Martins. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 1.606.944,76 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
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9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a Planilha de 
Eventos e liberação dos respectivos saques. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especifi2ando o valor 
unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou te -ceiros; 
0.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade  ún  ca, integral e 

exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificago exigidas na 
licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas oi. conexas com 
o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência 
de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues. inteiramente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
Wervigos, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e ma':eriais novos e 
de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

25 6 

10.1.20.A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e sus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21.Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forna da lei no. 
8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 

twavaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
TIF10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: copa, 
cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra  sera  de 08 (oito) meses, a contar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 15 (quinze) meses, a contar da data da sua assir atura. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra  sera  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 26 de -naio de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Secretária de Administração 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

OBRA: CONJUNTO HABITACIONAL COM 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, 
SENDO 04 ACESSÍVEIS. 

ENDEREÇO: LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, BAIRRO  SAO  JOSÉ, CHOPINZINHO- PR. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 DIRETRIZES GERAIS 

0 projeto prevê a construção de 40 unidades habitacionais a ser implantadas em lotes diversos das 
Quadras 06, 07, 08 do Loteamento Novo Horizonte no município de Chopinzinho- PR, conforme planta de 
implantação. 

Trata-se de 36 unidades com área de 42,07m2  e 04 unidades acessíveis com 41,62m 2, que atendem aos 
flrequisitos mínimos elencados na Portaria 355/2017.  

Sao peps  técnicas vinculadas a esta obra: os projetos de arquitetura, hidrossanitário e elétrico, orça-
mento e cronograma físico-financeiro. 

Na omissão da especificação de algum material ou serviço, deverá ser observado o que preconiza as nor-
mas técnicas vigentes da ABNT - Associação Brasileira de NormasTécnicas. 

Toda mão de obra em pregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de forma a ob-
ter resultados de P qualidade em todas as etapas da construção. 

O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar a execução dos serviços no canteiro de 
obras e assegurar que estes sejam realizados em concordância com projetos, normativas técnicas vigentes e com 
as recomendações do fabricante. 

A CONTRATANTE somente manterá entendimento com o Responsável técnico da CONTRATADA. 0 qual  
deverá encontrar-se com frequência  minima  de  lx  por semana na obra e sempre que a fiscalização  re  qui  sitar.  

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz. 
Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada antecipadamente à FISCUI ZAÇÃO. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser solucionados 

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATANTE, sempre por escrito. 
A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, caso julgue inadequada 

sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição deverá ser realizada em prazo máximo de 48 
uarenta e oito) horas. 

1.1N STALAÇÕES E SERVI  COS  PRELI MI N ARES 

Deverá ser afixada placa de Obra em chapa galvanizada, no modelo a ser disponibilizado pelo Município. 

1.1 Placa de Obra 

Deverá ser fixada em local visível placa da obra com no mínimo 2,5m2  de chapa galvanizada com pintura 
automotiva em conformidade com o Modelo a ser fornecido pelo Município deChopinzinho. 

1.1 Instalações Provisórias 

As ligações provisórias de energia elétrica (poste com quadro de medição), água potável (hidrennetro) 
e esgotamento sanitário, bem com o o custo do consumo mensal durante a execução da obra, ficam a encargo da 
CONTRATADA, custo que deve ser absorvido pelo BDI. 

1.2 Canteiro de Obra 

A CONTRATADA é responsável por fornecer (As suas expensas) os equipamentos de proteção (EPI 's e EPC's), 
bem com o, instruir, fiscalizar e advertir a equipe de obra quanto ao adequado uso destes. 
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Observar Norma Regulamentadora n° 18  (NR-  18) e demais normativas pertinentes. Observar exigências 
contratuais. 

1.3 Diários de Obras 

Deverá ser confeccionada conforme modelo do Município de Chopinzinho, a ser disponibilizado, em 03 vias do tipo 
autocopiativa. 

Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico pela execução da 
obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização uma via do diário de obras, 
acompanhada de relatório resumo das atividades executadas, bem como de fatos relevantes (tal como dias, alterações executa-
das...) 

1.4 Movimento de solo 

1110 
A Prefeitura fornecerá o terreno limpo e previamente nivelado. 
É responsabilidade da CONTRATADA a verificação do nível do terreno e execução dos ajustes que se fi- 

zerem necessários, previamente a implantação da obra. 

1.5 Locação da obra 

A locação da obra deverá ser feita através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas, observando os esquadros e as 
medidas de projeto. 

2. PAREDES PRÉ-MOLDADAS E PILARES 

1  Placas externas: placas em concreto pré-moldado com dimensões conforme projeto, contendo  ago  de no 
mínimo 3,4mm em forma de malha soldada 20x20cm, estilo "veneziana" ou "tijolinho" externamente e lisa in-
ternamente. O Município tem preferencia pelo estilo "Veneziano". 
1 Placas internas: placas em concreto pré-moldado com dimensões conforme projeto, contendo aço de no mí-
nimo 3,4mm em forma de malha soldada 20x 20cm, lisa dos dois lados. 

Pilaretes: pilaretes em concreto pré-moldado nas dimensões 10x10x310cm contendo no mínimo 3 verga-
lhões de 4,2mm armado, com encaixes conforme for o caso (canto, H ou T). Nos locais indicados em projeto 
deverá estar embutido em seu interior, tubulação de 3/4" e caixa de pvc 2x 4" para instalações elétricas. 

Devido à existência de locais de aterro, deverá ser em pregado em todas as casas 2 barras de ferro 
ftOmm. transpassando as vigas de amarração inferiores e também os pilares pré-moldados. Ademais deverão ser 

utilizadas, em cada casa, 12 placas de concreto 25Mpa, diâmetro mínimo de 20cm. e espessura de 3,0 cm. a qual 
terá função de aumentar a superfície de contado e reduzir a possibilidade de recalque. Os serviços descritos aci-
ma (aço e placa) poderão ser dispensados caso o Responsável Técnico da Contratada, após vistoria do local, justi-
fique a dispensa desses e garanta a estabilidade e qualidade da obra. A dispensa implica na glosa da quantidade 
não executada. 

Obs: A indicação acima é exigência  minima  de armadura. A estrutura pré-moldada deverá ser dimensionada 
pela empresa com fornecimento de  ART.  Sendo que o município  fare:  a conferência através de amostras aleató-
rias retiradas da obra. 

3. MASSAS E DEMAIS REVESTIMENTOS 

3.1 Banheiros 

No banheiro as placas pré-moldadas serão chapiscadas e emboçadas para recebimento de azulejo. 
0 chapisco deverá ser aplicado em superfícies secas e livres de material pulverulento. 0 .raço a ser em-

pregado é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as condições de aderência. 
O embovo deverá ser executado somente após a pega completa do chapisco (24 horas) c após instalar 

(embutir) todas as tubulações referentes As instalações hidrossanitárias, elétricas, de climatizaçao e outras. 0 
trago a ser em pregado  sell  de 1:4. 
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As paredes internas deverão receber 02 demãos de tinta látex acrilica. 
As paredes externas deverão receber pintura com tinta texturizada acrilica, com cores a ser definidas pela Adminis- 

tração Municipal. 
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O embogo deverá ser fortemente comprimido contra as superficies e sarrafeado, tendo com o gabaritos faixas mestras 
verticais, executadas, previamente com o mesmo tipo de argamassa. 

0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou descontamidades, re- 
sultando em superfície absolutamente plana. 

Azulejos deverão ser aplicados no banheiro até a altura do teto. Deverão ser em pregadas cerâmicas de  la  qualidade 
(tipo extra) esmaltada de cor clara. Estas carecerão de apreciação da Administração Pública no momento oportuno. 

A aplicação de azulejos cerâmicos deverá ser feita em superfícies planas e ser assententes com argamassa adesiva es- 
pecial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-III)  misturada na proporção recomendada pelo fabricante. 
Deverá ser em pregado rejunte na cor cinza/grafite. 

3.2 Pintura de Paredes 

4.1 Pisos Internos 

A execução dos pisos somente poderá ser iniciada após a locação/instalação e nivelamento das tubula-
ções de Agua, esgoto e elétrica que se encontram no chão. 

O chão de toda  Area  edificada deverá ser regularizado e compactado para receber um lastro de brita  (di-
¡metro máximo de 19mm.) de no mínimo 5,0cm. Esta deverá ser compactada previamente a aplicação do lastro de 
5,0cm. de concreto com aditivo impermeabilizante de pega normal liquido e isento de cloretos. 

Todos os pisos dos ambientes internos e da varanda serão revestidos com cerâmica tipo extra (de pri-
meira qualidade)  PEI-03. 

A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço e depois de totalmente veda-
da A cobertura. 

Para seu assentamento deverá em pregar-se argamassa colante do tipo AC-II para ambientes/  Areas  secas 
(em que não houver presença de água) e AC-III  para  Areas  molhadas (banheiros, varanda  etc). Du:-ante o assen-
tamento das peças deve-se observar a forma de aplicação e a quantidade de argamassa colante a ser aplicada, 
evitando assim a ocorrência de vazios que provocam o descolamento das placas e o som "oco". 

0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com caimento pré-definido, 
sempre observando o esquadro da parede para não haver problemas durante a colocação das peças. Ademais, não 

liverá haver ressaltos ou desníveis entre elas. 
As juntas terão espessura de 5,  Om  m feitas com argamassa de rejuntamento especial fabricada para tal fmalidade na 

cor grafite. 
No entorno dos ambientes deverá ser executado rodapé com 7,0 cm. de altura com o mesmo material.  
Sell  proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 horas subseqüentes 

A colocação. 

4.2 Calçada Externa no entorno em concreto alisado 

No entorno da habitação será executado piso de cimento alisado com espessura de 7,0cm., nas larguras 
de 70 cm., 80cm. (PNE) e 1,30m. (na  Area  de serviço), conforme projeto. 

0 caimento deverá ser contrário ao sentido da habitação, com escoamento para o solo. 

5. ESQUADRIAS 
Serão empregadas 03 portas de madeira na parte interior do imóvel com medida de 80x210cm. e 02 por-

tas de aço externas, tipo veneziana de 80x210cm. 
As portas em madeira deverão receber uma demão de fundo nivelador e duas demãos de tinta esmalte  

Premium  acetinado na cor a ser definida pela Administração. 
As portas e janelas serão em aço  MSG  18, esp=1,25mm., no mínimo, e deverão receber pintura prote-

tiva  anti-corrosão. 0 acabamento será com esmalte sintético  premium,  aplicado com pulverizador, no mínimo 
duas demãos ou até obter acabamento adequado. As cores serão definidas pela Administração no momento opor-
tuno. 
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Nas janelas será empregado vidro liso 4,0mm. 

6. COBERTURA 

A estrutura da cobertura deverá ser executada em 2 Aguas com inclinação de 35,0%, conforme projeto, 
utilizando estrutura convencional de madeira composta por tesouras e terças, sendo fixada por meio de arran-
ques metálicos chumbados nas vigas cinta ou pilares. 

A cobertura  sell  executada com telhas onduladas em fibrocimento 6.0mm. As telhas deverão se sobre-
por em no mínimo 1/4  de onda. 

Para fins de melhor conforto térmico, na estrutura da cobertura e abaixo das telhas deverá ser instalada manta térmica  
alum  inizada. 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque e rígido. 

6.1 Forro, Oitão e Espelhos  

Sell  executado em todos os ambientes da habitação, inclusive no beiral, forro em  PVC  branco liso, 10 
cm., incluindo contorno com roda-forro. 

A estrutura de fixação do forro deverá ser executada de tal maneira que não ocorra o abaulamento deste. 
Nos locais indicados em projeto deverá ser executado alçapão 6 Ox60. 
Nos oitões será empregada madeira Pinus, similar ou de qualidade superior na largura de 10, Ocm., espessura  minima  

de 1,0 cm. 
Nos espelhos/tabeira da cobertura será empregada madeira Pinus, similar ou de qualidade superior na 

largura de 15,0cm., espessura de no mínimo 2,5cm. 

7 . INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As instalações hidrossanitárias deverão ser executadas conforme projeto e normas técnicas vigentes. 

7.1 Agua Fria 

A Agua potável recebida através da Rede de Distribuição da Sanepar passará pelo hidrômetro DN20 1,5 
m 3/h, fixado no cavalete os quais deverão ser instalados na entrada do terreno. Do hidrômetro segue através de 
tubulação de  PVC  com diâmetro de 25mm. até caixa d'agua de 500 litros que ficará sobre o forro do banheiro. 
Da caixa d'água sairão ramificações de tubos de  PVC  de 25mm. que alimentarão 1 torneira da  Area  de serviço, 1 

airneira de cozinha, 1 torneira do BWC, a caixa de descarga do vaso sanitário e o chuveiro. Também deve ser 
Wrevista para caixa d'água, tubulação para limpeza, extravasor e registros de gaveta. 

Nos pontos de ligação com torneiras e outros equipamentos, deverá ser empregada peça (joelho) rosqueável com re-
forço em latão. 

No ponto de ligação do chuveiro deverá ser instalado registro de pressão 25x 3/4" em latão com acabamento croma-
do. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.2 Esgoto 

Os efluentes sanitários coletados através das tubulações serão conduzidos para fossa séptica e sumidou-
ro, os quais serão executados pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

Todas as edificações terão um a caixa de gordura pré-moldada para coletar e tratar os efluentes advindos da cozi-
nha. 

As tubulações quando enterrados devem ser assentes sobre o terreno com base firme, recobrimento 
mínimo de 30cm. Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita as for-
tes compressões de choque, deverá receber proteção que aumenta sua resistência mecânica. 

A inclinação das tubulações será de no mínimo 1% e 2%, variando de acordo com o diâmetro e tipo das 
tubulações. 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, tendo como marcas de referência Tigre e Amanco. 

7.3 Louças e Metais 
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0 banheiro será equipado com as seguintes peças e equipamentos: 

• Vaso sanitário com caixa acoplada, em louça branca, engate flexível em plástico; 

• Lavatório em louça branca, suspenso, 29,5x39cm., engate flexível em plástico. 

• Kit  para banheiro em metal cromado com 05 peças: papeleira, saboneteira, argola, porta toalha em vara e 
gancho. 
• Chuveiro elétrico tipo ducha. 

Figura 01 — Modelo Lavatório 

fYst t ;Pi  

  

Figura 02 — Modelo  kit  de acessórios 
Para o banheiro das residências acessíveis tem-se ainda os seguintes itens: 

• Banco articulado em aço inox 70x 45, conforme NBR 9050; 
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i•Figura 03 — Modelo Banco articulado Inox 

• Barras de apoio em aço inox com medidas diversas, conforme projeto; 
importante observar que todos os elementos acessíveis devem ser instalados em conformidade com a nor- 

ma.Vide figuras 05 e06.  
A cozinha será equipada com as seguintes peças e equipamentos: 

• Torneira cromada longa de parede; 
A área de serviço externa será equipada com as seguintes peças e equipamentos: 

• Tanque em mármore sintético; 

Figura 04 — Modelo Tanque de Mármore Sintético 
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• Torneira cromada longa de parede; 
Na parte externa da edificação deverá ser instalada lixeira de 60x 40x 20, com barra de ferro 

chato 5/8" apoiada em tubo de 2", altura útil de 1,20m., esta deverá receber tratamento anticorrosão e 
acabamento com pintura esmalte brilhante. Vide Figura 07. 

  

  

Figura 05 — Modelo Banco articulado lnox 

a) Vista lateral direita 

Figura 06 — Modelo Banco articulado Inox 

b) Vista frontal c) Vista lateral esquerda 

Figura 07 — Modelo Lixeira 



Município de Chopinzinho 
26:  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

               

               

8 . INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas deverão ser executadas conforme projeto e as normas técnicas vigentes. 
Deverão ser instalados os seguintes pontos elétricos na habitação: 

Ambiente Luminária Interruptor Tomada 

Sala 1 2 módulos 2 Simples + 01 Dupla 

Dormitório 01 1 1 modulo 2 Simples 

Dormitório 02 1 1 modulo 2 Simples 

Banheiro 1 Simples c/ tomada X 

Cozinha 1 1 m odulo 3 + 1 ( Varanda) 

Varanda 1 X 0 

Para iluminação deverá ser em pregado lâmpada de  LED  tipo bulbo. 

9. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Ao final da obra deverá ser feita limpeza de pisos, vidros e local da obra em si, incluindo remo-
ção de entulhos. Também deverá ser verificado o adequado funcionamento de todas as instalações, apa-
relhos esquadrias e outros. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta utilização. 

10. OBSERVAÇÕES FINAIS 

As casas serão pintadas com ate 05 conjuntos de cores, as quais serão definidas pela Administra- 
ção no momento oportuno. 
A execução da obra deverá seguir o cronograma proposto. 

As medições serão feitas por eventos, portanto somente haverá pagamento após a conclusão do evento. 

CHOPINZINHO-PR, 27 de Maio de 2020. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 10/2020. Data da 
Licitação: Dia 19 de junho de 2020, ás 14:00 (catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 
0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.606.944,76. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de L citações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 02 de junho de 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

O 

• 
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10 meses.  CT  No 1307/2019 - Jose Genivaldo da Silva - 19  Aditivo - o valor inicial do 
contrato passa para RS 36.600,00; e prorroga o prazo por mais 10 meses.  CT  NO 
1308/2019 - José Leandro Bezerra de Souza - 12  Aditivo - o valor inicial do contrato passa 
para R$ 17.336,00; e prorroga o prazo por mais 10 meses.  CT  No 1309/2019 - Laudivan 
Ferreira -  lo  Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 11.550,00; e prorroga o 
prazo por mais 10 meses.  CT  No 1310/2019 - Leandro Ronaldo Rodrigues Gomes • 19  
Aditivo - o valor inicial do contrato passa para RS 11.550,00; e prorroga o prazo por mais 
10 meses.  CT  No 1311/2019 - Maria  Jayne  da Silva Soares - 19  Aditivo - o valor inicial do 
contrato passa para R$ 11.550,00; e prorroga o prazo por mais 10 meses.  CT  N9  
1312/2019 - Sebastiao Si!vino dos Santos - 29 Aditivo - o valor inicial do contrato passa 
para RS 1.017.087,00; e prorroga o prazo por mais 10 meses.  CT  No 1313/2019 - Vendo 
Bezerra da Silva • 19  Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 69.300,00; e 
prorroga o prazo por mais 10 meses.  CT  N9  1314/2019 - Josinaklo de Melo • V Aditivo 
- o valor inicial do contrato passa para R$ 11.550,00; e prorroga o prazo por mais 10 
meses.  CT  NO 1315/2019 - Paulo Roberto de Souza Ferreira - 19  Aditivo - o valor inicial do 
contrato passa para R$ 11.550,00; e prorroga o prazo por mais 10 meses. ASSINATURA: 
21.02.20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DE CAIANA 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PROCESSO LICITAT6R10 NO 025/2020 
PREGÃO PRESENCIAL No 011/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DE CAIANA-PB, através de sua 
Pregoeira Oficial, designado pela Portaria n9  022/2018, publica para conhecimento dos 
interessados que, nos termos da Lei no 10.520/02 e alterações, Lei Complementar nO 
123/06, e subsidiariamente pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 011/2020, no prédio da Prefeitura Municipal de  Sao  
José de Caiana-PB, localizada à Rua Treze de Maio, sn, Centro, no dia 17 de junho de 2020, 
as 15h00min (horário local) para AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ORGAOS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE  
SAO JOSE  DE CAIANA-PB, EMENDA, de acordo com o Anexo I - Termo de Referencia do 
Edital. Maiores informações e copia completa do Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas 
na sede da  CPL,  no endereço acima indicado, ou pelos  sites  
www.saojosedecaiana.pb.gov.br  e www.portal.tce.pb.gob.br  (mural de licitações do 
Tribunal de Contas).  

Sao  José de Caiana-PB, 1 de junho de 2020.  
LUCIA  GERLANIA DA SILVA SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2020 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurldica, referente no 00004/2020, que 
objetiva: Aquisição de Equipamento (velculo Okm e outros) e Material Permanente para o 
Fundo municipal de Saúde do Município de Sertãozinho-Pb Proposta no 
11958.034000/1190-02, para assistir a Unidade de Saúde da Família PSF II CNES: 3068234, 
CNPJ 99  01.612.771/0001-00, localizada no Sitio Guabiraba -  Area  Rural, CEP:58268-000; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitat6rio e ADJUDICO o seu objeto a: GIVEL 
- GIVALDO VEICULOS LTDA - R$ 54.500,00; M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRONICOS EIRELI R$ 28.260,20. 

Sertãozinho - PB, 2 de junho de 2020.  
JOSE  DE SOUSA MACHADO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 3/2020 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
sediada na Avenida Primeiro de Abril, 390 • Centro - Sumé - PB, as 08:30 horas do dia 18 
de Junho de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO SITIO TERRA VERMELHA. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3353-2274.  E-mail:  cp1sume@gmail.com.  Edital: www.sume.pb.gov.br. 

TOMADA  OE  PREÇOS NO 4/2020 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
sediada na Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, as 08:30 horas do dia 19 
de Junho de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE SUME - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274.  
E-mail:  cp1sume@gmail.com.  Edital: www.sume.pb.gov.br. 

Sumé - PB, 2 de Junho de 2020 
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA 

Presidente da Comissão 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO No: 90/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR. 
CONTRATADA:  SCORPION  IND. E COM. DE CARROCEIRAS METÁLICAS LIDA ME. DO 
OBJETO: Aquisição de Poliguindaste Simples e Caçambas, conforme Termo de Referência 
em anexo ao edital. DA VIGENCIA: 0 presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se ate 02 de junho de 2021. DO VALOR 
CONTRATUAL: 0 valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.940,00 (trinta e quatro 
mil, novecentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão n9 18/2020. Alto Piquiri - PR, 02 de junho de 2020.  LUIS  
CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal - Contratante. EMERSON VIEIRA DOS 
SANTOS - Representante Legal da Empresa - Contratado 

CONTRATO N9: 91/2020 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR. 
CONTRATADA: STELL CAÇAMBAS LIDA - ME. DO OBJETO: Aquisição de Poliguindaste 
Simples e Caçambas, conforme Termo de Referência em anexo ao edital. DA VIGENCIA: 
presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
ate 02 de junho de 2021. DO VALOR CONTRATUAL: 0 valor referente ao presente 
CONTRATO e de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão n9 18/2020. Alto 
Piquiri - PR, 02 de junho de 2020.  LUIS  CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal - 
Contratante. CLEVERSON NOGUEIRA - Representante Legal da Empresa - Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 26/2020 

Processo Administrativo no 047/2020. SRP n9  019/200  .Menor Preço Item. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas aquisições d. Materiais, Aparelhos, 
Acessórios e Equipamentos Odontológicos, conforme Termo de R tferência Anexo I, do 
Edital. Prazo de Vigência Contrato 12 meses. Valor  Maximo  R$ 356.107,24. 

ABERTURA: 17/06/2020, as 09h00m1n, na Sala da D visão de Compras e 
Licitação, Amapora - PR. 

Edital na integra: O Edital poderá ser retirado no  site  www.amapora.pr.gov.br, 
Informações fone: (44) 3437-8300. 

Amapora-PR, 2 de junho de 2020. 
MAGOA  JULIA  DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 27/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 049/2020. Menor Preço Item. OBJETO: 
Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agricolas através do CONVÉNIO 
MAPA NO 890089/2019 . POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, em atendimento ao Departamento de Agricultura e Meio Ambiente. 
Valor  Maximo  de R$ 482.500,00. 

ABERTURA: 18/06/2020 - 09h00min, na Rua Sete de Setembro, no 21, Centro. 
Edital na integra: Poderá ser retirado no  site  www.amapora.pr.gov.br, 

Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amapor5-PR, 2 de junho de 2020. 
MAGOA  JULIA  DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

AVISO  OE  REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 14/2020 

0 Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Estado do Pa anã, no exercício de 
minhas atribuições legais REVOGO o processo licitatório NO 43/2021, Pregão Eletrônico n' 
14/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 1 (UM) COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO, NOVO, A SER ADQUIRIDO COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONVÉNIO MAPA N' 891901/2019, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÕES AOS TERMOS DO EDIIAL, com vistas a uma 
aquisição satisfatória e para atender ao interesse público e da administração. 

Bom Sucesso-PR, 30  de jun  lit>  de 2020. 
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIFtA  JUNIOR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

EXTRATO DO 44  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 80/2019 

CONCORRENCIA NO 9/2018. Contratante: MunicIpio de Campo do Tenente. Contratada: 
Paviplan Pavimentação Ltda, CNPJ: 03.620.927/0001-12. Fica acrescido o valor de R$ 
100.122,85 (cem mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos) ao contrato 
original, passando a ter como preço global para execução do objeto o valor de R$ 
588.716,88 (quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito 
centavos). Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato original que não conflitem 
com o termo aditivo. 

EXTRATO DO 44  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 79/2019 

CONCORRENCIA No 8/2018. Contratante: Municipio de Campo do Tenente. Contratada: 
Paviplan Pavimentação Ltda, CNPJ: 03.620.927/0001-12. Fica acrescido o valor de 
R$16.685,44 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) ao contrato original, passando a ter como valor global  pa-a execução do objeto 
o valor de R$ 335.950,19 (trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais e 
dezenove centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original que não 
conflitem com o termo aditivo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRECOS 10/2020 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PRECOS. Edital no 10/2020. Data 
da Licitacao: Dia 19 de junho de 2020, as 14:00 (catorze) horas. Objeto: Contratacao De 
Empresa Especializada Para Execucao De Obra De Construcao De 40 (Quarenta) Unidades 
Habitacionais, Com  area  Total De 1.681,00  NH,  Proveniente Do Contrato Finisa N 0533.314-
DO: 78, Entre 0 Municipio De Chopinzinho e A Caixa Economica Federal. Genero: Obras 
Publicas. Valor maximo: RS 1.606.944,76. 0 Edital e a Pasta Tecnica encontram-se a 
disposicao dos interessados no Predio da Prefeitura de Chopinzinho-P 1, Divisao de Licitacoes 
e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n 3.811 'C Chopinzint 0-PR, e no endereco 
eletronico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informacoes pelo telefone: .46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 2 de junho de 2020. 
ALVARO DENIS CENI OLARO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 24/2020 

Processo No. 046/2020 - Registro de Pregos No. 019/2020 TIPO: Menor Preço Por Lote 
O Município de Clevelándia/PR, avisa aos interessados que fará rt alizar licitação no dia 
17/06/2020, as 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - 
Centro - Clevelandia/Pr., destinado exclusivamente as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, tendo por objeto o: Registro de preços para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de sinalização viária e proteção e segurança, para fins de 
atendimento a todas Secretariais Municipais, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo I do 
edital. 

PREGÃO ELETRÔNICO No 25/2020 

Processo No. 047/2020 - Registro De Preços N2. 020/2020 TIPO: Menor Preso For Lote 
O Municipio de Clevelandia/PR, avisa aos interessados que fará rc alizar licitação no dia 
18/06/2020, as 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - 
Centro - Clevelandia/Pr., destinado exclusivamente as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, tendo por objeto o: Registro de preços para eventuais e futuras 
aquisições de materiais de processamento de dados, para fins de atendimento a todas 
Secretariais Municipais, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência anexo I do edital. 
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SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A Sociedade de Educarao Superior e Cultural - SOCIESC  SA,  torna 
público que  iris  requer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, 
a Licença Previa, pare regularizarão de  area  na Rodovia BR 166. n18.805 
Bairro Pinheirinho - Curitiba - Pr.  
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Camara Municipal be Euritiba  
AVISO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N*009(2020 

Qj Contratacao de emotesa especializadi para execução de serviços comuns 
de engenharia para  promo  dos  Areas  externas e  mien.,  do Prédio ANEXO Ill 
da  Oman  Municipal de Curitiba.  corn  fornecimento de mão  Jr  obra, matéria 
prima, foramentas o equipamentos necessários à execução do contrato. de acordo 
com os quantitativos, prazos c demois espeahcas-des estabelecidas  SO  Edital r 
em  seas  anexos. notadamente o Anexo L que veicula o Termo de Rderencia 
Daga,tkannage dla lede limbo de 2020, •  myrtle  das 09:00  hares.  atrases 
endereço  Oceanic° Imp,'  uowlicitacoes-e.com  br, obedecendo ao IlorMio  
°tidal  de Brosilia.13F. Iterebimeato das Pronostas: ate is 08h30 do dl. 18 
de  jumbo  de 2020. exelmmumente por meio cletninico. no endereco eleiremico  
Imp:. owns  licitacode.com  be Criteria  de .1aleamente Slcoor valor global.  
pretty Maximo  0 preço máximo global admitido para este certame e de are 
RS 220.616,87 (duzentos e vinte e alto mil, seisecnies e dezesseis real, e  
Dimino  e sete centavos), conforme especificarties fixadas no Anexo I - Tema 
de R -so  Infianuitgm: O Edital encontra.se ã disposição dos illiMMM605, 

pelo ecos eletróruces littps://www.cmcpr.gov.bripartaltransparencia/ 
ticata e no Portal de Licit:Kam do Banco do Brasil - 
h /iunn.tkilacoes-e.com.hr, n• R111180 

AVISO DE REABERTURA DO PREGAO ELETRONICO N°23/20)0 

O Pregoeiro do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-PR comunica a 

reabertura de prazo da licitação supracitada, que sere realizada no dia 

16/06/2020 es 14h, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma 

de REGISTRO DE PREÇOS. do tipo menor preço por item, pelo  site  WWW. 

comprasgovernamentais.gov.br, visando a aquisição de materiais de consumo 

na categoria consurno/higiene.A cópia do edital poderá ser obtida também no  

site  do TRE-PR (vorwtre-or  its  br).  Julian  Velloso  Pugh.  Pregueiro. 
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EDITAL DE CONVOCAC EIA.GMAL 
EXTRAORDINALI 

PAVIA DEILI3INDICACOES,DAT5,J3tSEM4!O E JUNI10 2024 

O Presidente do Shadicato dos Elame,  nodes  no Coniérela de Curitiba. no use 
de suas alnISM1.4, legais e estatutiu.m. CONN'OCA todos os integrames da  
criterions  comerciária (como definoda na Lei 12 7902013. DOU 15.63.2013). 
assomados c não-assomados, qUC manlim 14800 de emprego COM  its  empresits do 
comercio SlactuiPtil C 1.11,051d, em toda a sue base territorial (Municipios de 
Almirante lamandmé. Araucaria. Balsa Novo. Liocainva do Sul. Campo Largo, 
Campo  Memo.  Larnms.1 Grande do  Sid.  Colombo. Contenda. ('uritiba,  Foam&  
Rio Grandc, IMpC111;11, Mando/tubo. Mahe's. Piraquara. Quatro Banal, Rio Branco 
do Sul. Silo  lose  dos Pinhais e Tunas do  Permit).  a PARTICIPAREM da 
.3SSENIBLEIA GERAL EXTRAORDLNÁRIA, a qual  malt-tar-ma no  proximo  
dia 0806/2020 Afun de  comma us  PlidOCOIM de  Sande  fixados  pries  tanundades  
Jr  sonde e as detesininaçóes legais  ern  razio da pamlemia de Coronavirus. 

,,,,D.ronairra•aw • tavantkuisalcaratiinialimutaamcaliumacgmardionino_itai 
99600 à, 20h00 na sede da entidade localizada na Rim XV de Novembro No, 
1040, Centro, Curitiba,  Parana,  Telefono (41) 33220811,  e-mail  
sindicomfgsmchrom   sag„ pea  vichberm  ern  atravs de vote cm cédula Unica o Rol 
de Reivindicapaes para a negociação  di  Convenrio Coletiva de Trabalho 2020, na  
sesame  Ordem do Dia:  »Lenora  e votação aprovaralo da Ata da Assembleia 
anterior. 2) Aprescritarilo. disciesolo o deliberacão sobre a proposto (rol) de 
rciVincliCad&C  pan  a negociação do i'onverição Coletiva de Trabalho junto is 
categorias econtimicas representantm do cornércio  (dams-bases  Taal°  2020 e 
Mill1,2020). visando a obtenção  Jr  vantagens cconómico-sociats pare os 
componentes chi  respective  categoria profissional. 3) autorização para a diretoria 
firmar Tomes Aditivos a ('onveução COICIK11  dc  Trabalho 20202021. 4)  
Apo-se-macho, dimussão e dehlscnicão  sober  a proposta de  (meat+  e desconto da 
Contnbuição Assistencial (art.16 do Inuituto Social), bem como a forma o os 

prazos para o desconto em folha de pagamento de todos aqueles que participam 
das categorias profissionais (C1.7,  art  Ill. alinea ahrangdos pelas normas 
coletivas, inclusive a disciusão c a de liberação sobre a (orma, o memento c as 
consequencias do exercicto do direito  'lo  oposição do trabalhador. 5) Discussão e 
deliberação  des  conks:it, cm que luverri parahsacio coletiva. na hipótese de 
11CCUS1 pC1:1 CalCgoiLl patronal cm  distrait  as rimandicasaes constantes da pauta a 
scr amOVAda, OU cumptinicsld  Lin  t vi,rna  ape's  formalizada. 6)Discinsho e 
delibcractlo sobrc conceoão de  pod  ,res especificiu ao Po...ideate da entidade 
COti da Federação  skis  I:tram:gad. no Comer.° do Falado do  Panama peril  
negooar e  finny,  a norma coletiva. ou • ristaurar Dissidro Coletivo de Trabalho nos  

tenons  do legislação vigente. se  foco C.d. 7). Em nunprimento as onentaçam das 
Secrciarias Munkipais, Estadual e legislação em vigor que  vats  da panslemia de 
Coromivirus ofina de evitar aglomerado, TODOS as ITENS  yak  votados por 
escrutinio secreto demo do horino fixado neste Edital. 8) 0 votante  sent  
identdicado por sua idenudade social onde conste o  mimeo  do  matricide  no 

es  ruin-Minos deserts.  esibir  (-FPS  onde  comae  o  control° dc  tratelho 
nuns, empresa comercial locclseada  ea  base 121E110631 Alise-se na Sede Social  
Sax&  c publica-se na forma calaluld,d 

Curitiba, PR, 02 de junho de 

Ariosvaldo Roche  
Diretor  Pr!sidente 

Certificado digital de autenticidade cód. 51572 do edital cOd. 604563, pág cád. 4055, publicado em 03/06/2020 e  download  realizado em 03/06/2020 08:04 no  

site  do Jornal  Bern Parana.  Autenticidade verificada em https://www.bemparana.com.briedital/certificado/51572  

Publicidade Legal. 
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MUNICIP10 DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 10/2020. Data 

da I icitaçao: Dia 19 de junho de 2020, as 14:00 (catorze) horas. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 

(QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  

Tol'Al, DE 1.681,00 M2, PROVENIENTF. DO CONTRA:10 

FINISA  NC  0533.3 I4-DV'  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAI.. 

Gônero: Obras Públicas. Valor nuiximo: RS 1.606.944,76.0 Edital 

e a Pasta Técnica montram-se à disposição dos interessados 

no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão de 

seIi Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811 - 

C 'nho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho. 

prgov.br  - InformaçOes pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 02 de junho de 2020. 

Álvaro Dênis Cem Scolaro - Prefeito 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO nu 46/2020 - TIPO: MENOR PREÇO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MASCARAS DE TECIDO. 
Data inicio acolhimento das propostas: 04/06/2020 
Data limite acolhimento propostas: 15/06/2020 as 13:00 h (horano 
de Brasilia/DF) 
Data abertura das propostas: 15/06/2020 as 13:00 h (horáno de 
Brasilia/DF) 
Inicio da fase de lances: 15/06/2020 es 12:30h (horário de  Brasilia/  

DF) 
Local de abertura: o local do recebimento das propostas o 
documentos de habilitação se  dare  exclusivamente por moio eletrônico. 
no endereço httpl/www,licitacoes-e.com  br, conforme datas e horários 
definidos acima. 

A integra do editsl estará a disposição das empresas interessadas 
nos endereços eletrônicos: https:/fimy bprjus br/editais Ou 
ticitacoesiumnia (nome do comprador  "Parana  Tribunal de Justiça'). 
Além disso, poderá ser solicitado através do endereço de  e-mail  figla 
tjprius.br. Informações complementares serão fornecidas pela Divis80 
de Licitações do Departamento do Patrimilinio. Rua Alvaro Ramos,  if  
157.4° andar. Cunbba PR. tone n° (41) 3250-6541 e 3250-6542. 

Curitiba, 02 de junho de 2020. 

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO 
Dirotora do Departamento do Património 
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o Associação dos Professores da UFPR 

ERRATA DA 
RESPOSTA AO PEDIDO DE DESCOMPATIBILIZAÇA0 

  

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARA/IA - APUFPR. entidade sindical de representação 
de primeiro grau. inscrita no CNPJ sob o n 76.709.096/0001-23. com  sede 
A Rua Doutor Alcides Vieira Arcoverde. n• 1.193. Jardim das  Americas.  
CEP 81.520-260, Curitiba. PR, neste ato representado por seu Presidente 
Paulo Vieira   Nebo.  brasileiro. solteiro, professor, inscrito no CPF sob o n° 
054.810.048-95, portador do RG 0012940936,4  SP, residente e domiciliado 
na Rua XV de Novembro. n° 1483. Bairro Canto, CEP 80060-000. Curitiba-
PR. acatou através deste, o pedido de afastamento do Professor Paulo 
Ricardo Opuszka enquanto perdurar o pleito eleitoral de 2020. do cargo 
de Secretano-Geral Gestlio  Bien.  2019-2021, na qual foi aprovado  ens  
reunião de Diretoria realizada no Ma 21/05/2020. a qual consta a ata nos 
registros da APUFPR. 
Curitiba, 02 de junho de 2020.  

  

Pro, PóstaVnoa Pao 
Prealonle  da  APUFPR.S.Sad  

   

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA RICA 
Estado do  Parana  

CNPJ: 76.978.881/0001-81 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

Aviso De Licitação 

Edital de Tomada de preços N°. 20/2020. 
Processo n°160/2020 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
implantação de Parque Urbano, destinados a 
atender as necessidades do Municlpio de Terra 
Rica, do Estado do  Parana,  nas quantidades 
e especificações constantes no edital e seus 

anexos. 

 

ABERTURA: A abertura do certame  sera  as 09:00min do dia 

18/06/2020. 

  

O edital completo esta disponível no  site:  www.terrarice_pr,qov, 
br em processos licitat6rios. Informações complementares 
poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, n° 1120, Setor 
de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 - 3441.8502, informando-
se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone,  e-mail  e nome da pessoa para contato. 

 

   

Terra Rica, 02/06/2020. 

  

  

Julio  Cesar  da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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BEMPARANA 
O JORNAL DO ESTADO 

/ 
MUNICÍPIO 3E CARAMBEi 

-.. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 51/2020. 

0 MUNICÍPIO de CARAMBEi. toma público que as 09:00 horas 
do dia 18 DE JUNHO DE 2020, na BLL - Bolsa De Licitações e 
Leilões , realizara licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação-  INTERNET,  de acordo com as especificações do 
edital. para aquisição de: 

OBJETO 
QUAN- 
TIDADE. 

VALOR 
TOTAL (RS) 

PRAZO 
(DIAS) 

Fornecimento e 
Instalação de 

Luminárias de  Led  

2.199 
unidade; 

2.989.622.07 180 

Informações e esclarecimentcs dativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro WILSON 
CAVALCANTE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARABEi,  
Parana,  Brasil - Telefone: (42) 32318352 -  E-mail  compras@ 
carambei.pr.gov.br. A Pasta Tásnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos. poderá ser 
examinada no seguinte enderem RUA DAS AGUAS MARINHAS, 
450, CENTRO, CARAMBEi - PR, das 08:00 As 17:00 horas. 

CARAMBEi. 02 de JUNHO de 2020. 

WILSON CAVALCANTE 
PREGOEIRO 
PORTAR IA 74/2013 

....,  
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MUNICÍPIO DE  BON  SuCESSO DO  SLR  ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAEA0 

PREGA0 PRESENCIAL  le  23/2020 

ReGISTRO e, Mama se 20/ 2•20  

CI Maroc,. de  Som  Soto's° c10 Sul/PR comun7c4 quo, re...Ili:aril o Progto Present. 
22//on, do boa MINOR  PREÇO POR  ITEN. shotinado  ao  REOISTRO OE PREEOS OE 
PVTURAS scluirseen do matmiais do consume do boo peroovels •  Mo  
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02 DE /051/0 DE 2020.  
''Ga da  sass. 23/06/2020 Nmalo  da  smao 04.001m.  

ri• meu oe A,0002IS in mtaade oommS0 <Noose. 
1a //ow eloroonu.10.1“Orn WA*. odOe do du 01 ea maa0 m MM. "Mona Asaer..t  

01111•11NIMBISJA11.11111 
Pao kattIra laara0pal CIO ONP2110,129.1166/0001.43 

pc( ritur460sulma.pr.sov.be  
www sub  na  p. robe 

Etr Ord.. ea • Feed Old 12I.1000 Ca.. • CEP P.S.O0 • So. • Pr.  
suuna 

.26
iL 

g  
B2 
Edição n° 7650 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAS. DE PREGÃO ELETRÔNICO W 21/2020. 
UASG N° 987693. PROCESSO N° 246/2020. Tipo de Licitaçaie MENOR 
PREÇO FOR ITEM. Data da realizaale: 19 de JUNHO 4. 2020.  Abetters  
da SIDESIEE 09h00 horas. Local: m! nee eyeer. 
Municlpio de Man:molls/PR. neste ato representado  pee"  Sr. Prefeit0 
Municipal  Tobias  Ezequiel  Tattered Gleaner  que o presente instrumento 
subscreve e polo Pregoeiro Oficial da municipalkiteie Francisco Valdorniro  
Buono.  tomate  public°  que se encontra aberto. cortante lie:tubed° na 
modaNdade PREGÃO ELETRÔNICO ne 21/2020. do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Pnxesso ne 246/2020, objetivando a Implanteçao de 
REGISTRO DE PREÇOS  porn  MIMS eventual contrateçao de empresa 
especialmada em transporte coletivo rodoviário, para fins de atender as 
nocessidades do Dopartarnento Municipal de Educaçao quanto a 
participaçao de adotas, alunos e demais pessoas que representem o 
Municipio em eventos regionais e estaduais de acordo com as 
especifeações contidas no Am. I.  quo  faz  pone  do edital. que  sera  regido 
Pala Lei Federal n.° 10.520,2002. Decreto Municipal d' 382020. Decreto 
Muno/pai n° 006/2008, Lei Complementar 12.  123/2006. Lei Complementar 
n° 147/2014, Decreto o 8.5382015, Lei Municipal Complementar n° 
41/2009. Decreto Municipal n° 36/2010. Decreto Municipal n° 43/2007. 
aplicando-se, arda. subsidiariamente, no que coularem, as disposições 
contidas no Lei Federal ne 8.666/1993. e  denials  normas regulamentares 
eleicereie e espécie, realizará LICITAÇAO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEI E Sociedade  Cooperative  (S.C.). As propostas deverao obedecer es 
especificações estabelecidas por este instrumento convocateno e seus 
anexos. que dele  Lamm  parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta do preços e os documentoo do habetaçao sereo le0031DidOS  

contort.  mencionado no edital,  triads  o credonciamento dos interessados  
quo  se apresentarem pare participar do Cortante no  site  

.co narnenta,eonv Cr. A sessão de processamento do 
Prey80 sera realzade eletroneamente no site:  
www.cornprasticeemementaiserover Iniciando-se no dia 19/06/2020 AS 
09h00 horas e será conduzida per* Pregoeiro Oficial  corn  o  melee  da  
&aye*  de Apoio, designados nos autos do processo em  overrate.  
INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregao Eletrônico n° 21/2020 complato 
enconne-se a disposição dos interessados no Departamento de Lienatem 
do Pape Municipal - Rua Seis. n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-000 - 
Ma • Estado do  Parent,  no horário de expediente. de Segunda a 

Ira entre as 08h00 As 131100. E-mali: 
rr Mienefernenopolie pr.gov.br. Portal Transparencia do Municipio 
ou los  sites  v.voy  rnan000liepregeee, ne aba licitações e 

Vor,..00,1DIDSCIOvernan10,11 UASG N° 987693. Mareepolis/PR. 02 
de Junho 06 2020. Tobi. Ezequiel  Tattered  Gnener - Prelado Municipal. 

TE”10 AMY'S 0 .50 CSMCIMA TO so 011O012, C2.1.EBRADO RAMC! A PREMLIM RA 
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PREFEITURA  MJNICAPAL DE CLEVELANPA  ESTADO  DO PARANA 
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PRECOS °Moto TWO Mew Prase Pet LW 055005..0. OciaDO.  Irado na  Par. 
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DECRETO  5.11.6.2•20 
DATA: 02.06.111.14 
SiMULA: Mar 004.,,  Aa.soca.  0.033 Npcx1Pecut• A 2occoa acme Pace,  st  
mamas PO. S.P.A.'.  Pro Es  

5tT3IVIA ng RECEBIMENTO DF. LJCENCA DE LNSTAI.ACÃO  
LEOM - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, torna  Ohba  que  
make  do IAP. a  Limn.  de Insialação para Posto de combuee  cis  para 
soiculos automotores. a  see  implantada na Rua  Baer  Munhoz da  Roche  Neto. 
94. centre Palmes-Pr.  

5CMULA  DI;  REOUERLMENTO  VC  LICENCA DE OPERACÃO  
LEOM - COMERCIO DE CONIBUSTIVEIS-EIRELE toma público que ir 
warmen IAP. a  Lice.*  de Operação  pant  Poste de cornbustiveis pare  
wearies  automotores, instalada na Rua Bate  Menke  da Rm.  Nee  94,  
amen.,  Palmas-Pr. 

PUBLIC/10ES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SP 45/2020 - PROCESSO N5 
92/2020 

UASG N.  450996 
O almicipio de Pato Branco, através da prepare Lieiane Crisrina 

Purgoarer, designada  pets  Administração Municipal atraves de Portam. 

ne 355/2019, toma público aos interessadm  elm =hare  licitação 

modalidade de Pregão Eletrenico. destinado pardeipaedo para 

mieroesnpresas e einpresas de pequeno porte, objetivando a Implantação 

de  Registry  de Preços para future o evatual confecção de  impresses 
dreams,  atendendo as neccendadm de todos Os Departamentos e 

Secretaries da Administração Municipal. conformo especificações c  
exigencies  dacritas no edital, sendo a Licitaalo do tipo  emcee,  preeo^, 

com critério de julgamento  -memo,  preto por  kern", ern  conformidade 

com as disposições contidas na Lci e 10.520/2002.  Oracle  Municipal n° 

5.081. de 02 de janeiro de 2007  quo  regulamente o  Sister.  de Registro de  
Pages, Decree  Municipal  re  8.441, de 08 do janciro de 2019, Docente 

Municipal  re  8.574 de 01 de novembro de 2019.  Darer°  Municipal  if  
8.581 de 19  dc  novembro de 2019, Lei Complementar e 123 2006 c 

attcreales, e subsidiariamaate a Lei n• 8.666/1993  sum  altetapaes e demais 

legislapães pertinentes à malária. 0 recebimento das propostas. 

docunientos de habilitação,  abetters  e dispute de preços sere 

exclusivamente por meio elardnico, no endereço:  
wee  comprasem  creep  ei.l.atejeegtav  le, hairier Miele] dc Brasilia  - DF, 

conforme segue: A sessAo PÚBLICA SE INICIARA A.,5_0Q,Real 

DO DIA 23 DE JUNHO DE 2020. 0 inteiro teor do Felital e  setts  anexos 

pedalo ser rctirados gratuitamente (cm mIdia digital) junto a Divisão de 

Licitações, toe Prefeitura Municipal de Pato Brune°, no horário de 

expediente. na  R. Caramum n° 271. Centro,  an Palo  Branco - PR, ou  

Pole, sites: eaveeepatel gov  be  

www.commasememanalegeeer, Demais informações.  fonts:  (46) 

3220-1511/1534,  e-mail:  licitacaoVevambritece.preoebe Pato Branco, 

02 de junho de 2020. LicianeCristina Pntskoner - Pregoadro. 

PREFEITURA MUPIICIPAL DE MANGUEIRINIIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PP 010/2020 

Prefeitura municipal de Mangueitinha torna pablieri  quo fare  realiear, es 15:00 
horas do dia 19 de junho do ano de 2020. na Praça Francisco Assis Reis. Seck 
Prefeitura Municipal - sala de licitações n° 1060 em Mangueirinha ,  Panne.  
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de entpreitada por preço global, 
tipo menor preço, da s) seguintc(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execumlo 

(dias) 

Avenida Iguaçu Pavimentaçáo cm CBUQ 2.026,45 m° 90 

A  Pass  Tecnica  corn  o imeiro  leer  do Fdital e seus =pain0s modelos, 
adendos e acesos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail  
licitacatv4mangocirinha.pr.gov.br. InfonnapSes adicionais,  &sides  e pedidos 
de esclarecimento deserde ser encaminhados ri COMISSAD de LieitaçSo no 
endereço ou  e-mail  acima mencionados - Telefone 46-3243-8004. 

!viangUOICUlha. 02 de junho de 2020. 

Dorli Nato 
Presidente da comissio p0.11111110M0 do licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMAIS/4 DE 
Prefeitura mmicipal de Mmgueirinha tome 
horas do dia 19 de junho do ano de 2020.0*  
Prefeitura Municipal - sala de licit.bee n° 
Brasil, TOMADA DE PRECOS, sob regime 
tipo  serener  200cçe. da(s) seguinte(s)  °beige  . 

PREÇOS l'i• 011/2020 
Miblico que fari  mediae,  is 16:30 
Prep.  Francisco Asso Rcis, Sede 
1060 em Manmeirinha . Para., 

de empreitada por preço global, 

Local do 
objeto  

Objeto 
Quantidade e  

wide&  de rnedida 
Pram  de 
execuraira 

Avenida 
Iguaçu 

Pavimentação  ern  CBUQ 
sabre pedras irregulares 

1.712.85 ne 90 dias 

A Pasta Técnica  corn  o inspire,  tar  do Edital e seus  revere  'OS modelos, 
adendos c  an out,  poderá  see examined no endereço acima indicado, no 
horerio commie!, ou solicitada Waves do e-mail  
leiremorenongueirinhepegov.br. Informações adicionais. dúvidm c pedidos 
de cselarecimento deverão  see  encaminhados i Comissão de licitação no 
nderao  pup-mail  acima mencionados - Telefone 46-3243-8004. 

Manguarinha. 02 de junho de 2020.  

Dore  Nato 
Presidenie de conessão pemeimnie de licitação 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
3 de junho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA.NGUEIRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Prefeitura municipal 
bores  do dia 19 
bode Prefeitura 
Para.. BrasiL 

obal. li.. menor 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Sit•  009/2020 

de Maogueirinha toma público que fará realime es 13:30  
de jurthe do ano de 2020. na  Prep  Francisco Assis Reis - 
Murecipal,  male  de leilações n" 1060 em Mangueirinhe . 

TOMADA DF. PRECOS, sob regime de empreitada per  plea  
• - o. da sem int es) obra(s) 

Local do 
obeso  Objeto 

Quantidade e 
weds&  de neadida 

Preto de 
execuçie 

Pavimentaao cm CB110 
sobre . -. ras irre tes 3.224,10  in•  l204'... 

A Pasta Teenica  corn  o  Jame  teor do Edital e seus respectivos  mettles,  
adendos e  an  sus, podem  one  examimd no endereço mime indicado, no 
horino comercial. ou se liceada através do C-1116i1 

11, itacaogmangueinnha.pr.gov.br. Inf kmações adiciorpis, dúvidas c pedido, 
de esclarecimento deverio  see  encaniinhados  it  Comiseio  dc  Licitação ne  
enclave°  ou c-mai I acima mencionadm - Telefone 46-3243-8004. 

Manmerriaha, 02 de junho de 2020. 

Dorii  Noun  
Presidente da cornissão permanente de licitado 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 14° 039/2020 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando a aquisição de  Urn  
caminhão  coin  carroceria frigorifiea novo (Okm) para transporte de 
peixes através do convenio n.00442020 firmado entre o Municipto de 
Mangueirinha e a Secretada de Estado da Agricultura e 
Abastecimento - SEAB em atend mento a solicitação da Secretaria 
de Agricultura desta Municipalidace. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme 
DATA DE ABERTURA: 18 de jun to de 2020. es 13:30 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBUCA: www.comprasnaLgov.br  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital  ester  a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municfpie vearveMangueirinha.peg  wear.  
Maiores infonnações polo fone (06.6) 3243-1122. 

Mangueirinha. 02 de junhO de 2020. 
PublIque-se  
Dori! Nebo 
Prep oak°  
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE- ESTADO DO PARARA 
RETIFICACA 0 DO EDITAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°004/2020 
O Muneipio de Itspepra D'Oesne, Estado do Pare., torna públieo. a retificação 
do Edeal de Tomada de  Peeves  N• 0022020, iço menor preço por tem. tendo 
como objeto à  setae,  de  propose  s visando a cootreseâo de ernpresa 
especsilieda na prestalio de servias  on  integraio de estágios supervisionado,, 
de career:urea para os Departamentos  lit  Administralo Municipal do Murucipm 
de Itapcjan D'Oeste - PR. 
A reificação  so dove  a necessidade da alto-gee  do valor máximo do processo 

A data para  Mauna  que aura prevuta  yea  o dia 03  (tree  de Junho de 2020,  sae  
realeada no dia 22 (vinte e dois) de . unho  dc  2020, is 14h:00min (quatorra 
horas. 
Maieros informações cm 00114110 pelo Telefone (046) 3526 - 8300 c ou pelo 
endereço  lame  weveitspejaradeate.preov.br. 

Itapejan D' Oeste-PR, 02 (dois) de Junho de 2020. 
Vladen ir Lueini 

Presidente da Comissik  dc  Licitação 
000reci1'°001.2020 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Quarta-Feira, 03 de Junho de 2020 Ano IX - Eci,»Lo N 2123 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
10/2020. Data da Licitação: Dia 19 de junho de 2020, As 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL 
DE 1.681,00 W, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Género: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 1.606.944.76. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se A 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. Chopinzinho-PR, 02 de junho de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 10-2020 - CONSTRUÇÃO 40 UNIDADES 

HABITACIONAIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 10/2020. Data da Licitação: Dia 19 de junho de 
2020, is 14:00(catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, 
PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, 
ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: 
R.$ 1.606.944,76. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se i 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procôpio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Chopinzinho-PR, 02 de junho de 2020. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:1A0C85C8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 03/06/2020. Edição 2023 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 
• 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E§PECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
CONS-TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA Y UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PRO-VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado Alexandro Zanoni,  carteira de identidade 9.970.802-6 SESP/PR, CPF: 071.759.109-32, na 
qualidade de responsável legal pela proponente ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA, CNPJ: 
21.977.522/0001-18, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor Ivan Carlos de Azevedo, carteira 
de identidade 7.785.417-7 SESP/PR e CPF n°. 004.335.259-67, é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 
licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

• 
Nome: Li  - 6ndro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 

Serviço Distrital de Saudade do Iguaçu 
Rua Frei  Vito  Berscheid - 709 • Centro - Fone: 46-32464620  

Selo: N69w.kr,sH7.IvsxH-UrHvo.vdjww  
Consults  esse selo em httodifunarnen.com.br   

Reconheço por Semelhança a assinatura de ALEXANDRO ZANONI 
. Dou  ft.  Emolumentos: R$8,41 - VRC 43,80, Funrejus: R$2,10, 
Selo Funarpen: R$0,80, ISS: 11$0,25:FADEP: R$0.42 - Total: 
R$11,98 

Saudade do Iguaçu-P)irani, 19 de junho de 2020.  
Ern Test° da Verdade 

tejanes Perera - Reairktradora e Tabelia 

1..,:r4)"? 4 -  . 2.A.O't 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 

ALTERAÇÃO N°03 DA SOCIEDADE 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

CNPJ N°21.977.522/0001-18 NIRE: 41208198711 

1. ALCIONES ZANONI, brasileiro, empresário, solteiro, data de 

nascimento 21/10/1983, CPF n° 047.132.549-08, RG n° 16/R 4.030.686 

SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 276, Centro, 

município de Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-00. 

2. ALEXANDRO ZANONI, brasileiro, técnico em eletromecânica, solteiro, 

data de nascimento 24/12/1989, CPF n° 071.759.109-32, Carteira de 

motorista n2  04402320115 Detran PR, RG n2  9.970.802-6 SESP/PR, 

residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 276, Centro, município de 

Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-000. 

Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA, com sede na Estrada Municipal Linha Baggio, n2  1.465, Centro, 

município de Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-000, registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41208198711 de 04/03/2015 e última alteração 

sob o n2  20197431054 de 06/12/2019, inscrita no CNPJ sob o n2  21.977.522/0001-18, 

resolvem assim alterar o Contrato Social como segue: 

12  - 0 capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 1.000 (mil) 

quotas do valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado, 

passa a ter um aumento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 1.000 (mil) 

quotas do valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada, passando a ser de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) assim subscrito e será integralizado da seguinte forma: 

a) 0 sócio ALCIONES ZANONI subscreve 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 

100,00 (cem reais) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

neste ato totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

b) O sócio ALEXANDRO ZANONI, subscreve 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 

100,00 (cem reais) cada uma totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

neste ato totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 

ALTERAÇÃO N°03 DA SOCIEDADE 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

CNPJ N° 21.977.522/0001-18 NIRE: 41208198711 

c) 0 capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 2.000 (duas mil) 

quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada fica distribuído entre os sócios: 

NOME N2  DE QUOTAS VALOR R$ 

ALCIONES ZANONI 1.000 100.000,00 

ALEXANDRO ZANONI 1.000 100.000,00 

TOTAL 2.000 200.000,00 

22 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes e que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato social em 01 

(uma) via. 

Saudade do Iguaçu, PR, 03 de junho de 2020. 

ALCIONES ZANONI ALEXANDRO ZANONI • 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

27 1. 
rft 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

04713254908 ALCIONES ZANONI 

07175910932 ALEXANDRO ZANONI 

• 

• 

[ INNEYAMIEMI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/06/2020 14:56 SOB N°  20202607674. 
PROTOCOLO: 202607674 DE 04/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002377381. NIRE: 41208198711. 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 09/06/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso»Fácill AZ! 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LIDA 

Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2002609793 

NIRE (Sede) 
41208198711 

CNPJ 
21.977.522/0001-18 

Data de Ato Constitutivo 
09/03/2015 

Inicio de Atividade 
09/03/2015 

Endereço Completo 
Estrada Municipal LINHA BAGGIO, N° 1465, CENTRO - Saudade do Iguaçu/PR - CEP 85568-000 

lapjeto Social 
bricação de artefatos de cimento para uso na construção; construção de edifícios; obras de urbanização —  was,  praças e calçadas, comércio varejista 

de materiais de construção, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais de acabamento, cerâmica, azulejo e 
porcelanatos, comércio varejista de cimento, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas de fibrocimento, cerâmica e zinco, comércio 
varejista de material elétrico, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de 
madeira e artefatos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, serviços de caminhão munck, carga e descaga. coleta de resíduos 
não perigosos, serviços de limpeza e conservação de  was  e logradouros. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALEXANDRO ZANONI 071.759.109-32 R$ 100.000,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALCIONES ZANONI 047.132.549-08 R$ 100.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALEXANDRO ZANONI 071.759.109-32 
Nome CPF Término do mandato 

Ai lONES ZANONI 047.132.549-08 

imo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
09/06/2020 20202607674 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/06/2020, As 08:20:10 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre?afacil.pr.gov.br, com o código 5GVNCZGS. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



1 11 '4 

40 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANA 
• ` CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-ma.(: prefotturargchoponzinho.prgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Pracópio Kurpel,  re  3.811. Bairro sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

, 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 49/2017 VALIDADE: 10/06/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

ENDEREÇO: 
Estrada Municipal Linha Baggio, 1465, Centro. 

CEP: 85568-000 CIDADE: Saudade do Iguaçu - PR 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 09/03/2015 
Junta Comercial: 41208198711 
Ultima alteração: 20197431054 

Data: 06/12/2019 

CNPJ.: 21.977.522/0001-18 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Sicredi AGÊNCIA: 0740 CONTA: 48771-6 

FONE: (46) 99925-9404 // 99982-6848 Email:  azconcreartes*gmail.com 

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
ALCIONES ZANONI CPF: 047.132.549-08 RG: 4.030.686 SSP SC 
ALEXANDRO ZANONI CPF: 071.759.109-32 RG: 9.970.802-6 SESP PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, construção de edificios, obras de 
urbanização, ruas, pragas e calçadas, comercio varejista de materiais de construção, comercio varejista 
de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais de acabamento, ceramica, azulejo e 
porcelanatos, comercio varejista de cimento, comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas de fibrocimento, ceramica e zinco, comercio varejista de madeira e artefatos, aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes, serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 
serviços de caminhO munck, carga e descarga, coleta de residuos não perigosos, serviços de limpeza e 
conservação de ruas e logradouros. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não 
parte do Município. 

Pres
JOSIANE

idente Co mis o 
Cadastros de 

implica obrigações de qualquer natureza por 

Chopinzinho, 10 de junho de 2020. 

.  
H EN  

00  d Lação e - 
rnecedores 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA — ME 

AVENIDA IGUAÇU, 276, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 
CEP: 85568-000, PARANÁ 

TELEFONE: (0XX46) 9925-9404 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

DECLARAÇÃO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE 
OBRA DE CONSTRU-00 DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  
78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL. 

A empresa Artefatos de Cimentos AZ Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.977.522/0001-18 Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas 
previstas no edital que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7' da 
Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  
art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

1 

ff  

Nome: Alexandro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 

P2. 1 . 9 7 7 . 5 2 2 / 0 0 0 1 -1 ti  
ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA  
Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
ISj568-000 - Saudade do Iguaçu - pJ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:41:57 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/10/2020. 7 
Código de controle da c'ertidão: D4C1.4A83.A541.5A22 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 273 

Receita Estadual do Paraná 
\cl'AU 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°022070361-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.977.522/0001-18 
Nome: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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Etnitido via  Internet  Pública (12/06/2020 13:32:41) 



CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME/RAZÃO: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ/CPF..: 21.977.522/0001-18 
CADASTRO..: 2 - 135-0 
ENDEREÇO..: COMUN COMUNIDADE DE LINHA BAGG, 1465 - Centro  
NR.  ALVARÁ: 3657/2015 
MUNICIPIO.: SAUDADE DO IGuA0  OF:  Pr 

FINALIDADE: Licitação 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Mobiliário do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO que AO CONSTAM pendências referente a Tributos 
inscritos ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO NEGATIVA. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://saudadedoiguacu.pr.gov.br/>, utilizando os dados: 
Numero/Ano da certidão 1091/2020 
Código de autenticidade da certidão: 823847497823847 

Data de emissão.: 17/06/2020 
Data de validade: 15/09/2020 / 

Certidão emitida gratuitamente pelo  Site  do Município com base na Lei Municipal. 

TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

iidedyno e SartireW de  
ESTADO DO PARANÁ 

r 

CNPJ 95.585.477/00014)2 
Telefax: (46) 3246-1166 - www.sauluviodrAgoaouvr.gov.br  I E•mait: 

Rua Frui  Vito  Burschold, 708 • 85 568.000 Snudado Co 
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Imprimir 

CAI lrA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 21.977.522/0001-18 

Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA ME 

Endereço: AV  IGUACU 276 BRCAO / CENTRO / SAUDADE DO IGUACU / PR / 85568-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020  

Certificação Número: 2020032203193080257332 

Informação obtida em 17/06/2020 14:04:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Certidão n': 13498847/2020 
Expedição: 12/06/2020/ As 13:35:17 
Validade: 08/12/2020.f- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.977.522/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br  



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
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ANEXO N°12 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRU-ÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, 
PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO E A 
CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital. que a 
empresa Artefatos de Cimentos AZ Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 21.977.522/0001-18 é EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n°. 132/2020 — 
TOMADA DE PREÇOS n ° 10/2020. realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

Nome: Alexandro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 

• 
Sócio Administrador 
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Nome: Alexandro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 
PARANÁ,, CEP: 85568-000 

TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Artefatos de Cimentos AZ Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 21.977.522/0001-18, com sede à Estrada 
Municipal Linha Baggio, n°. 1465, no Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Alexandro Zanoni, portador da carteira de identidade RG n°. RG: 9.970.802-6 inscrito no 
CPF sob n° 071.759.109-32, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 
autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracte-rizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Tomada de Pregos n° 10/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgáo 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comuni-que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no qua-dro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei 
n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

2 1 . 9 7 7 . 5 2 2/0 0 0 1 1 81  
ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA  

Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
W568-000 - Saudade do Iguaçu - PJ 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA — ME 
AVENIDA IGUAÇU, 276, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

CEP: 85568-000, PARANÁ 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404 

CNPJ:  21.977.522/0001-18 

• 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a)  !rink)  (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grai Linha Reta Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro Filhos (as) do (a) Enteado Cunhado (a) — Irmão (a) do 
3° Avô (ó) do (a) Sogro Netos (as) do (a) Enteado Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan ulneos: 
Grai Linha Reta Ascendente Linha Reta Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Cônjuge do (a) Neto Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
3° Avô (6) do (a) Cônjuge do (a) Bisneto Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tic 

• 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei No 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

 

No 0000000581748 

11111011!Iljql.ill.1101T11111111111411j  

  

       

       

       

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 07/12/2020 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita â(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 13/03/2018 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 09/06/2020 
Data de Registro: 26/10/2015 
Registro CAU : PJ31758-6 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Objeto Social: Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; construção de edificios; obras de 

urbanização ? ruas, praças e calçadas, comércio varejista de  materials  de construção, comércio 
varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais de acabamento, cerâmica, 
azulejo e porcelanatos, comércio varejista de cimento, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas de fibrocimento, cerâmica e zinco, comércio varejista de material elétrico, comércio 
varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio 
varejista de madeira e artefatos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, serviços de caminhão munck, carga e descarga, 
coleta de resíduos não perigosos, serviços de limpeza e 
conservação de ruas e logradouros 

Atividades econômicas: 

- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

Capital social: R$ 200.000,00 
Última atualização do capital: 13/03/2018 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: Charion de Souza 
Titulo: 
Arquiteto e Urbanista 
Inicio do Contrato: 22/10/2015 
Número do RRT: 8459344 
Tipo de Vinculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubrgov.br/app/view/sight/extemo?form.Servicos. com a chave: 5Z903Z 
Impresso em: 10/06/2020 as 13.56:31 por AZ CONCREARTES, ip: 45.71.103.124 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

No 0000000581748 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Certidão n° 581748/2020 

Expedida em 10/06/2020, Saudade do Iguaçu/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 5Z9D3Z 

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: https://siccau.caubrgov.br/app/view/sight/extemo?forrn=Servicos,  corn  a chave: 5Z903Z 
Impresso em: 10/06/2020 as 13:56:31 por AZ CONCREARTES. ip: 45.71.103.124 



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18  

ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. Edital de TOMADA DE PREÇOS n 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE 
CONS-TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PRO-VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, o senhor Alexandro Zanoni,  CPF n° 071.759.109-32, 
representante legalmente constituído da proponente Artefatos de Cimentos AZ, CNPJ: 
21.977.522/0001-18, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote 01 da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

 

Nome: Alexandro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 

r2 I . 9 7 7. 522/0 0 0 1 - 1 81  

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LIDA  

Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
LU568-000 - Saudade do lguacu -  Pal  



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
CONS-TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PRO-VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

0 representante legal da Artefatos de Cimentos AZ Ltda, CNPJ: 21.977.522/0001-18, Sr. Alexandro 

Zanoni, devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade 

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

aven-ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

21.977 .52210001-1V 

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LTCA  

Est 
 Municipal Linha Baggio 1465 - C lguacu - P

emro 

W568-000 - Saudade do 
R I 

Nome: Alexa dro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 



Nome: Alexandro anoni 
RG: 9.970.802-6 
CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 
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ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ  Mk 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA — ME 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0)0(46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 
10/2020. MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) 
UNIDADES HABI-TACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

PROPONENTE.  Artefatos de Cimentos AZ Lida CNPJ: 21.977.522/0001-18 

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E MODELO FORMA 
DE 

AQUISIÇÃ 

ANO DE FABRICA- 
ÇAo MINIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE 
MANU- 

TENÇÃO 

Caminhão Graneleiro  Mercedes  1113 Compra 1971/AAV 1027 01 Bom 
Caminhão Munck  Mercedes  1418 Compra 1990/BYA 3719 01 Bom 
Carro para Visita  Chevrolet  Corsa Compra 2012/AT.I1E74 01 Bom 
Carro para Trabalho  Volkswagen  Saveiro Compra 1994/BAN1950 01 Bom 
Moto para Trabalho  Honda  CG 150 Compra 2004/MCW 4684 01 Bom 
Equipamentos para fabricado dos ré-moldados Diversos Compra Diversos 25 Bom 
Ferramentas de uso manual que se faz necessário Diversos Compra Diversos 35  

05 
Born  
Bom Betoneiras Diversos Compra 2018/2019 

Perfuratrix de solo Branco Compra 2020 01 Bom 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra relacionados e os demais veículos, 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Chopinzinho, 19 de junh 2020 , • 

máquinas e equipamentos básicos a 

Nome: Charion de Sou -2 "-
CAU: A115782-5 

Responsável Técnico 

sOaN 
00-  3043  

" 

Est Municipal  Linha 
 Baggio 14E5 • c .zntro 

10568-000 -  Saudade  do IT., ic 0 • Pf.i3 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 
PARANÁ,, CEP: 85568-000 

TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIO-NAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) 
do(s) lote(s), caso venhamos a  veneer  a referida licitação, 6: 

Nome Especialidade CREA /CAU 
n° 

Data do 
registro 

Assinatura 

Charion de Souza Arquitetura e 
Urbanismo 

A-115782-5 23/05/2016 /(',. 
.
Q

... ------- — 1 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém com relacionamento e vinculo junto 
empresa. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

 

Nome: Alexandro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador I-21.977.52210001  

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LTDA  

Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
5568-000 - Saudade do Iguaçu - PJ 

 

 

CHARION DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

CAU: A115782-S 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei No 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

No 0000000582144 

liii 1!1 1111 141 lj  

    

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 09/12/2020 

CERTIFICAMOS que o Profissional Charion de Souza encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 
12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não 
se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:Charion de Souza 
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A115782-5 
Data de obtenção de Títulos: 21/01/2015 
Data de Registro nacional profissional: 20/01/2015 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

Pais de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 

- Reconhecimento pela Portaria SESu/MES n.° 788, de 08/04/2011, publicado no DOU de 11/04/2011. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 582144/2020 

Expedida em 12/06/2020, Chopinzinho/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: AZC527 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightiexterno?form=Servicos,  corn  a chave: AZC527 
Impresso em: 12/06/2020 as 15:03:54 por: Chanon de Souza, ip: 168.196.217.101 

CPF: 080.044.079-00  
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

No 0000000571834 Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução No 93 de 07 de Novembro de 2014 
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Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: Charion de Souza 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Data de obtenção do titulo: 21/01/2015 • Registro Nacional: 00A1157825 

Data de Registro: 20/01/2015 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 9425373 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 06/04/2020 

Forma de Registro: RETIFICADOR a 8439269 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: RRT referente a execução de 35 casas populares em placas pré-moldadas de 44,25m2  cada, em diversos lotes do loteamento 
Nova Vida II, no perimetro urbano do Municipio de Saudade do Iguaçu, conforme projetos de RRT n° 8110969. A execução  sera  de uma 
residência por lote; As edificações serão todas iguais; Os endereços são subsequentes: /*Rua Antonio Bonfante - Quadra 71 - Lotes: 
14-15-16-17-18 /Rua  Gino  Gabiatti - Quadra 71 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /Rua  Gino  Gabiatti - Quadra 74 - Lotes: 
10-11-12-13-14-15-16-17-18 /*Rua Armando Marangon - Quadra 74 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /*Rua Armando Marangon - Quadra 76 - 
Lotes: 1-2-3 Totalizando 1548,75m' 

Empresa contratada: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

DADOS DO CONTRATO  

• Contratante: Prefeitura Municipa de Saudade do Iguaçu 
CPF/CNPJ: 95585477000192 

RUA Frei  Vito  Berscheid 

Complemento: Prefeitura 

Cidade: SAUDADE DO IGUAÇU Bairro: CENTRO 

Contrato: 115/2019 
Celebrado em: 10/06/2019 

Valor do Contrato:  IRS  0,00 

Data de Inicio: 02/07/2019 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

N° 708 

UF: PR CEP: 85568000  

Tipo do Contratante: órgão Público 

Data de término da atividade: 2020-04-02 

2.2.3 - Execução de estrutura pré-fabricada , 1548.75 m' - metro quadrado; 2.1.1 - Execução de obra 1548.75 
quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA Antonio Bonfante 

Complemento: Loteamento Nova Vida ll 

Cidade: SAUDADE DO IGUAÇU 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

DESCRIÇÃO  

Bairro: Nova Vida ll 

N° 2959 

UF: PR CEP: 85568000 

  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubrgov.brrapplviewisighi/extemo?form.Servicos. com a chave: 70B6398ZY6A81zazwwzyv 

Impresso em: 13/04/2020 as 12:15:17 por Charion de Souza, ip: 186.235.23.51 

m2 metro  
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CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

No 0000000571834 Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

Resolução No 93 de 07 de Novembro de 2014 
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CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inveridicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o  Art.  45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 571834/2020 

Expedida em 09/04/2020 12:04:00, Chopinzinho/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 70136398ZY6A81ZBZVVWZW 
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ESTADO DO PARANA 
CNPJ 95.585.477/0001-92 
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To)-- 
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Telefax: (46) 3246-1166 - www4audadedui9uacu.pr.gov.br prefeilutaGsaudadeOol9uacu.pr.9ov.br  

Rua Frei Vito Bersclield. 708 - 35,508-00r. Saudado  do  Iguaçu Parana  

ATESTADO 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 95.585.477/0001-92, com sede Municipal Rua Frei Vitor Berscheid, n°, 708 CEP: 
85.568-000 Bairro Centro, município de Saudade do Iguaçu. Neste representado Prefeito Municipal 
Mauro  Cesar Cenci  CPF n° 924.728.799-00, com a prefeitura municipal de Saudade do Iguaçu. E a 
pedido da parte interessada, ATESTO, a quem interessar possa, que o ARQUITETO E URBANISTA 
CHARION DE SOUZA inscrito no CPF 080.044.079-00, devidamente registrado no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo sob. Número A115782-5 foi o responsável pela EXECUÇÁO DE CASAS 
POPULARES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, referente ao processo licitatõrio N° 110/2019, e 
contrato firmado entre as partes sob o N° 115/2019 homologado em 05/06/2019. 

Sendo R$ 917.090,51 o valor fixado para tal contrato. 
Sendo 1.548,75 a área total de obra contratada. 
Sendo a empresa contratada para realização das atividades a ARTEFATOS DE CIMENTOS 

AZ LTDA-ME - CNPJ: 21.977.52210001-18. Vencedora do processo licitatório a cima citado 
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de, firmamos o presente. 

Saudade do Iguaçu - PR, 02 de abril de 2020. 
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Mauro  Cesar Cenci t 
Prefeito Municipal (T) a 

CPF n°  924.728.799-00 3 E 
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RRT de número: 9425373 
Atividade Técnica: Execução 
Atividade: 2.1.1 — Execução de obra 
Quantidade: 1.548,75 
Unidade: m2  
Endereço: Rua Antonio Bonfante n°: 2959 
Descrição/endereço: é referente a execução de 35 casas populares em placas pré-moldadas de 
44,25m2  cada, em diversos lotes do loteamento Nova Vida II, no perimetro urbano do Município de 
Saudade do Iguaçu, conforme projetos de RRT n° 8110969. A execução será de uma residência por 
lote; As edificações serão todas iguais; Os endereços são subsequentes: /*Rua Antonio Bonfante - 
Quadra 71 - Lotes: 14-15-16-17-18 /*Rua  Gino  Gabiatti - Quadra 71 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /*Rua  
Gino  Gabiatti - Quadra 74 - Lotes: 10-11-12-13-14-15-16-17-18 /*Rua Armando Marangon - Quadra 
74 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /*Rua Armando Marangon - Quadra 76 - Lotes: 1-2-3 Totalizando 
1548,75m2  
Responsável Técnico: Arquiteto e Urbanista, Charion de Souza 
Registro Nacional: CAU A115782-5 
Data de Inicio: 02107/2019 
Data de Término: 02/04/2020 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME 
CNPJ N°. 21.977.522/0001-18 

AVENIDA IGUAÇU - 276— CENTRO —(46) 9982-6848 
SAUDADE DO IGUAÇU — PR— CEP: 85568-000 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CONTRATANTE: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ n°. 21.977.522/0001-18, com sede Na Avenida Iguaçu, 276, Centro, 
Saudade do Iguaçu,  Parana,  CEP: 85568-000, devidamente Registrada na 
Junta Comercial do  Parana  sob o NIRE no. 41208198711, neste ato 
representado pelo seu sócio administrador Alciones Zanoni, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF n°. 047.132.549-08 e RG n°. 16/R 4.030.686 
SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 276, Centro, Saudade do 
Iguaçu,  Parana,  CEP: 85568-000. 

CONTRATADO: CHARION DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
n°. 080.044.079-00, RG n°. 9.537.320-8 SSP/PR, CAU A115782-5, residente e 
domiciliado na Rua Orlando Romildo Guidin, 3773, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, Chopinzinho,  Parana,  CEP: 85.560-000. 

1 — Do Objeto do Contrato: 0 Objeto do presente contrato consiste o 
Contratado responder Tecnicamente pela empresa Contratante exercendo a 
atividade na empresa Contratante em 05 (cinco) horas semanais. 
2— Das condições de execução dos serviços: 
0 Contratado deverá executar os serviços de Projetos Arquitetônicos e 
Projetos complementares e execução das obras e serviços contratadas pela 
empresa. 
3 — Parágrafo Único: a Contratada não se responsabilizará por qualquer ato  
in  idôneo praticado pelo Contratante. 
4 — O Contratado compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na 
legislação de regência quanto aos serviços contratados realizados assim como 
pelas orientações que prestar. 
5 — As orientações dadas pelo Contratado deverão ser rigorosamente seguidos 
pelo Contratante eximindo-se a primeira conseqüência da não observância do 
seu cumprimento. 

DOS DEVERES DO CONTRATADO 

6 — 0 Contratado desempenhará os serviços enumerados na clausula 1 (um) 
com todo zelo, diligencia e honestidade, observada a legislação vigente, 
resguardando os interesses da Contratante, sem prejuízo da dignidade e 
independência profissional da Arquitetura aprovada pela Resolução do CAU - 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
7 — Responsabiliza-se o Contratado por todos os prepostos que atuarem nos 
serviços ora contratados, indenizando ao Contratante em caso de culpa ou 
dolo. 
8 — Dos deveres do Contratante— Honorários e Reembolso: 

977.522
1000i-iil  
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME 
CNPJ N°. 21.977.522/0001-18 

AVENIDA IGUAÇU - 276- CENTRO -(46) 9982-6848 
SAUDADE DO IGUAÇU -PR- CEP: 85568-000 

297 

NYk, 

8.1 — Obriga-se o Contratante a fornecer ao Contratado todos os dados, 
documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho 
dos serviços ora Contratados. 
8.2 — Para a execução dos serviços constantes da clausula 10  0 Contratante 
pagará ao Contratado os honorários profissionais no valor de R$ 4.068,00 
(quatro mil e sessenta e oito reais), cuja cobrança será veiculada através de 
recibo de prestação de serviços e ou respectiva Nota Fiscal da prestação dos 
serviços ou via cobrança bancária. 
8.3 — Os honorários serão reajustados anualmente e automaticamente segundo 
a variação do Salário da classe. 
9 — Este instrumento é feito pelo prazo de 2 (dois) anos, iniciando-se em 
23/10/2019, podendo ser rescindido em qualquer época, por qualquer uma das 
partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito e apresentadas às 
razões da decisão. 
10 — Todos os serviços extraordinários que forem necessários ou solicitados 
pelo Contratante serão cobrados 6 parte, com pregos previamente 
convencionados. 
11 — Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. Prevalecendo, 
porém, a discórdia, elege o foro de São João, Paraná para o fim de dirimir 
qualqueração oriunda do presente contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, firmam este 
instrumento particular, impresso em duas  vies  de igual teor e forma, assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, a tu do presentes. 

Saudade do Iguagu, 23 de outubro de 2019. 

VLA !Ill • '22113  

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ L
N
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Alciones Zanoni 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95.585.477/0001-92 

Telefax: (46) 3246-1166 - www.saudadedoiguacu.pr.gov.br  / E-mail: prefeituraOsaudadedoiguacu pr.gov.br  
Rua Frei Vito Berscheid. 708 - 85.568-000 Saudada  do  Iguaçu Parana  

ATESTADO 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 95.585.477/0001-92, com sede Municipal Rua Frei Vitor Berscheid, n°, 708 CEP: 
85.568-000 Bairro Centro, município de Saudade do Iguaçu. Neste representado Prefeito Municipal 
Mauro  Cesar Cenci  CPF n° 924.728.799-00, com a prefeitura municipal de Saudade do Iguaçu. E a 
pedido da parte interessada, ATESTO, a quem interessar possa, que o ARQUITETO E URBANISTA 
CHARION DE SOUZA inscrito no CPF 080.044.079-00, devidamente registrado no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo sob. Número A115782-5 foi o responsável pela ExEcuçÃo DE CASAS 
POPULARES EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, referente ao processo licitatório N° 110/2019, e 
contrato firmado entre as partes sob o N° 115/2019 homologado em 05/06/2019. 

Sendo R$ 917.090,51 o valor fixado para tal contrato. 
Sendo 1.548,75 a área total de obra contratada. 
Sendo a empresa contratada para realização das atividades a ARTEFATOS DE CIMENTOS 

AZ LTDA-ME - CNPJ: 21.977.522/0001-18. Vencedora do processo licitatório a cima citado 

RRT de número: 9425373 
Atividade Técnica: Execução 
Atividade: 2.1.1 — Execução de obra 
Quantidade: 1.548,75 
Unidade: m2  
Endereço: Rua Antonio Bonfante n°: 2959 
Descriçãolenderego: é referente a execução de 35 casas populares em placas pré-moldadas de 
44,25m2  cada, em diversos lotes do loteamento Nova Vida II, no perimetro urbano do Município de 
Saudade do Iguaçu, conforme projetos de RRT n° 8110969. A execução será de uma residência por 
lote; As edificações serão todas iguais; Os endereços são subsequentes: /*Rua Antonio Bonfante - 
Quadra 71 - Lotes: 14-15-16-17-18 /*Rua  Gino  Gabiatti - Quadra 71 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /*Rua  
Gino  Gabiatti - Quadra 74- Lotes: 10-11-12-13-14-15-16-17-18 /*Rua Armando Marangon - Quadra 
74 - Lotes: 1-2-3-4-5-6-7-8-9 /*Rua Armando Marangon - Quadra 76 - Lotes: 1-2-3 Totalizando 
1548,75m2  
Responsável Técnico: Arquiteto e Urbanista, Charion de Souza 
Registro Nacional: CAU A115782-5 
Data de Inicio: 02/07/2019 
Data de Término: 02/04/2020 

Como expressão da ver de, firmamos o presente. 

 

Saudade do Iguaçu - PR, 02 de abril de 2020. 

t 

Mauro Cesar Cenci  
Prefeito  Municipal 

CPF n° 924.728.799-00 



Liquidez corrente  (LC) 

LC = AC / PC  

Endividamento (E)  

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
CONS-TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PRO-VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. 

Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses  indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO  AS DEMONSTRA• ÇÕES:  
Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RU') I (PC + ELP)  

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

LC= (468.230,50+0,00) / 

(26.084,68+0,00) 

LC= 468.230,50/26.084,68 

E= (26.084,68+0,00) / 

(468.230,50+0,00+0,00) 

17,95 

17,95 

0,06 

AC - ativo circulante; 
AP - ativo permanente; 
PC - passivo circulante; 
OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

Chopinzinho, 18 de junho de 2020. 

RLP - realizável a longo prazo; 
ELP - exigível a longo prazo. 

/. / 
/AO? i 

....-: , f./t) 
Nome: • exandro Zanoni Iiago o 
RG: 9.970.802-6 CPF: 071.759.109-32 /CRC:  PR 064205/0-3 
Sócio Administrador Contador r1.977.522/000 1-1i1  

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LTDA  

Est  Municipal Linha Saggio. 14E5 • Centro 
bj566-000 - Saudade do Iguaçu - PP.3 
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Registro 

ZANONI 
SÕCIO ADMINISTRADOR 
RG: 9.970.802-6 
OPP: 071.759.109-32  

E.7.:errrarrento do Exercício Social: 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME 

AVENIDA IGUACU, 276, BRCAO 

CENTRO 

SAUDADE DO IGUACU 

PR 

85.568-000 

41208198711 

04/03/2015 

90688534-40 

21.977.522/0001-18 

31/12/2019 

TIAGO ZILI 
CONTADO 
RG: 68947561  
CRC:  PR064205/0-3 UF: PR 

SAUDADE DO IGUACU , 31 de Dezembro de 2019 



11 ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME  
Sage  Contabilidade 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidag5o: Empresa 

110 
NIRE n°41208198711 de 04/03/2015 

3 0 1 
FOLHA: Ar\r\i) 22 

Balanço Patrimonial Data: 31108/2C 
Hora: 10:25:21 

Grau: 5 Encerrado em: 3111=019 

12/2019 12/2018 

ATIVO 468.230,50 228.274,09 
ATIVO CIRCULANTE 468.230,50 228.274,09 

DISPONIBILIDADES 291.535,26 228.274,09 
CAIXA 205.393,15 207.131,98 

0110 CAIXA GERAL 205.393,15 207.131,98 

110 BANCOS CONTA MOVIMENTO 86.142,11 21.142,11 
SICREDI 86.142,11 21.142,11 

CRÉDITOS 176.695,24 0,00 01, CLIENTES NACIONAIS 176.695,24 0,00 

• 
CLIENTES NACIONAIS 176.695,24 0,00 

• 
TOTAL DO ATIVO  468.230,50 228.274,09 

now 
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1011  

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LIDA - ME  
Sage  Contabilidade Balanço Patrimonial 

FOLHA: 
Data: 
Hora: 

31/03/202 
10:25:2 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidação: Empresa Grau: 5 
NiRE n°41208198711 de 04/03/2015 

Encerrado em: 31/12/201 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES NACIONAIS 
ISOART INDUSTRIA E RECICLAGEM DE EPS  LTD  

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
FOLHA DE PAGAMENTO COLABORADORES 

SALÁRIOS A PAGAR 

12/2019 

468.230,50 
26.084,68 
-3.599,36 
-3.599,36 
-6.736,15 
3.136,79 

18.745,68 
11.534,14 
11.534,14 

121201 

228.274,0 
11.481,3 

7.817,2 
7.817,2 
4.680,4 
3.136,7 

1.795,0 
58,5 
58,5 

PROVISOES  E ENCARGOS 0,00 -78.0 
PROVISÃO DE FERIAS A PAGAR 0,00 -78,0 

FOLHA DE PAGAMENTO SÓCIOS  1.335,00 1.335,0 
PRO-LABORE A PAGAR 1.335,00 1.335,0 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 5.876,54 479.6 
FGTS A PAGAR 1.562,85 138,2 
INSS A RECOLHER 4.313,69 341,3 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 10.938,36 1.869,0 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 10.938,36 1.869,0 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 10.938,36 1.869,0 
PAO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 442.145,82 216.792,7 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 100.000,0 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 100.000,00 100.000,0 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 100.000,00 100.000,0 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 342.145,82 116.792,7 
-UCROS ACUMULADOS 116.792,77 215.578,2 

LUCROS ACUMULADOS  116.792,77 215.578,2 
mil0 RESULTADO DO EXERCICIO 225.353,05 -98.785,4 
0110 RESULTADO DO EXERCICIO CORRENTE 225.353,05 -98.785,4 

10110 TOTAL DO  PASSIVO  468.230,50 228.274,0  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 
31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de RS 468.230,50 (quatrocentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta 
reais e cinquenta centavos), e em 31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 228.274,09 (duzentos e vinte e 
oito mil, duzentos e setenta e quatro reais e nove centavos). 

C -1 
ALEXANDRO LNONI TIAGO ZILIO 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF 071.759.109-32 CRC  PR064205/0-3  

or,  



4 
FOLHA: 24 
Data: 3i1/0372020 
Hora: 10:25:55 

E:TOS DE CIMENTOS AZ LTDA • ME 
C.:Antaoractace Demonstração do Resultado do Exercido 

• e • e • • e • 

2019 2018 

=kE CITA  OPERACIONAL BRUTA 768.762,63 164.792,95 

=E CEiTA BRUTA DE VENDAS 768.762,63 164.792,95 

RECETA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
VENDA DE PRODUTOS 

574.091,89 
574.091,89 

162.392,95 
162.392,95 

-7%ECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS 194.670,74 2.400,00 
SERVIÇOS PRESTADOS 194.670,74 2.400,00  

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 49.584,71 5.000,43  

CEC.s,uÇÕES DA RECEITA BRUTA 49.564,71 5.000,43 
DEVOLUÇÕES DE VENDA E DESCONTOS 958,73 0,00 

DEVOLUÇÕES DE VENDA DE MERCADORIAS 958,73 0,00 
-RIBUTOS SOBRE VENDAS 48.625,98 5.000,43 

SIMPLES NACIONAL 43.649,77 5.000,43 
ISS SOBRE VENDAS 4.976,21 0,00 

RECEITA LIQUIDA 719.177,92 159.792,52 

CUSTOS 324.355,66 221.492.35 
CUSTOS DE PRODUÇÃO 7.311,81 1.576,64 

MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 7.311,81 1.576,64 
COMPRA DE MATÉRIA PRIMA 7.256,81 1.539.84 
FRETES E CARRETOS SOBRE COMPRAS 55,00 36,80 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 313.286,11 215.643,09 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 313.286,11 215.643,09 

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 313.286,11 215.643,09 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

!.1ATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 
3.757,74 
3.757,74 

4.272,62 
4.272,62 

MATERIAIS APLICADOS NOS SERVIÇOS 3.757,74 4.272,62 

LUCRO BRUTO 394.822,26 -61.699,83 

DESPESAS OPERACIONAIS 169.319,15 37.058,72 
DESPESAS OPERACIONAIS 169.319,15 37.058,72 

D.ESPESAS ADMINISTRATIVAS  169.319,15 37.058,72 
DESPESAS COM PESSOAL 151.104,15 18.302,72 

SALÁRIOS E ORDENADOS 109.643,42 13.554,76 
FERIAS 3.708,43 1.696,00 
130  SALÁRIO 6.054,48 795,00 
INSS 19.120,48 0.00 
FGTS 10.129,26 2.087.:56 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 1.240,20 0,00 
ADICIONAIS 1.207,88 169,60 

HONORÁRIOS DIRETORIA 18.000,00 18.000,00 
PRO-LABORE 18.000,00 18.000,00 

DESPESAS GERAIS 215,00 756,00 
HONORARIOS CONTABEIS 215,00 0,00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 0,00 756,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 225.503,11 -98.758,55 
DESPESAS FINANCEIRAS 150,06 26,89 

DESPESAS FINANCEIRAS 150,06 2.07 
JUROS PAGOS 0,00 2,07 
DESPESAS COM COBRANÇA 150,06 0,00 

MULTAS 0,00 24,82 
MULTAS SOBRE TRIBUTOS 0,00 24,82 

RESULTADO ANTES DAS  PROVISOES  TRIBUTARIAS 225.353,05 -98.785,44 

LUCRO/PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 225.353 05 -98.785,44 

:NPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidação: Empresa 
*RE n 41208198711 de 04/03/2015 
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Grau: 5 



• 
e 
p. 

ALE ZANONI TIAGO ZILI  
SO=  ADMINISTRADOR CONTADO 
CPF 071.759.109-32 CRC  PR064205/0-3 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME  
Sage  Contabilidade 

"IW 

p. 

1110 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidação: Empresa  

ago NIRE n°41208198711 de 04/03/2015  

nJ t 
FOLHA: 25 
Data: 31103/2020 
Hora: 10:25:55 

Demonstração do Resultado do Exercício 

Grau: 5 

2019 2018 

• 



' 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME  
Sage  Contabilidade Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

FOLHA: 2( 
Data: 31/03/202( 
Hora: 10:26:31 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidação: Empresa 
MIRE n°41208198711 de 04/03/2015 

12/2019 12/2011 

Saldo inicial de lucros acumulados  '116.792,77 215.578,21 

Ajustes de exercicios anteriores 0,00 0,0C 

Saldo ajustado 116.792,77 215.578,21 

Reversão de reservas 0,00 0,0C 

lucro/prejuízo liquido do exercício 225.353,05 -98.785,44 

Destinacão do lucro 0,00 0,0C 

Saldo final de lucros acumulados 342.145,82 116.792,77 
Dividendos por ação do capital social  0,00 0,00 

••• 
.40 

go ••  
IMO 

ALEXANDR ZANONI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 071.759.109-32 

TIAGO ZILt

(

%.-- 
CONTADO  
CRC PRO64 5/0-3 
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de,fige 
n_EXAND 0 ZANONI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 071.759.109-32 

TIAGO ZILI 
CONTADOR  
CRC  PR064205/0-3 

,---E=ATOS CE CIMENTOS AZ LTDA - ME 
.Cor:•.ab:!idade Demonstração dos Fluxos de Caixa 

FOLHA: 
Data: 
Hora: 

- 2 
31/03/202 

10:29.1 

:s. J 21.977.522/0001-18 
ação: Empresa 
41208198711 de 04/03/2015 

Método: indireti 

Conta Descrição 12/2019 12/2011 

1 OPERACIONAIS 428.132,97 -87.304,1: 
1 001 Lucro/Prejuízo liquido do exercício 225.353,05 -98.785,4,  
1.005 Depreciação 0,00 0,0( 

1.010 Clientes 176.695,24 0,0( 

1.011 Tributos 0,00 0,0( 
1.015 Estoques 0,00 0,0( 
1.020 Fornecedores -3.599,36 7.817,2; 
1.024 Outros ativos ' 0,00 0,0( 
1.025 Outros passivos 29.684,04 3.664,1( 

2 INVESTIMENTO 0,00 0,0( 
2.001 Ativo imobilizado 0,00 0,0( 
2.005 Investimentos 0,00 0,0C 

3 FINANCIAMENTO 442.145,82 216.792,77 
3.001 Empréstimos 0,00 0,0C 
3.005 Integralizações de capital 442.145,82 216.792,77 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 870.278,79 129.488,65 

Disponibilidades 
No inicio do Período 228.274,09 253.740.26 
No final do Período 291.535,26 228.274,09 

Variação 63.261,17 -25.466,17 

• • e 
• e • e  • e 
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.,•7•7,,TE7ATOS DE CIMENTOS AZ LTDA- ME 

Cpn:abificIacle Notas Explicativas 
FOLHA: 28\ 'A 
Data: 31/03/2020' 
Hora: 10:33:27 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidacao: Empresa  Mês/Ano: 12/2019  

Estabelecimento: 01 - ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA ME - 21.977.522/000148 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTA EXPLICATIVA 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA, CADASTRADA NO CNPJ SOB 0 NÚMERO 
21.977.522/0001-18, CONSTITUÍDA EM 04/03/2015, TRIBUTADA PELO SIMPLES NACIONAL 
COM APURAÇÃO MENSAL, COM RAMO DE ATIVIDADE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTOS PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL. COM  SEDE NO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU, NA ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, N° 1.465, CENTRO. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS ENCERRADAS El,: 31 DE DEZEMBRO DE 2019 (COMPARATIVAS), 
AQUI COMPREENDIDOS: BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO, 
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (DLPA) E DEMONSTRAÇÃO DOS 
FLUXOS DE CAIXA (DFC), FORAM ELABORADAS A PARTIR DAS DIRETRIZES CONTÁBEIS E DOS 
PRECEITOS DA LEGISLAÇÃO COMERCIAL, LEI N. 10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS E AOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS. 0 RESULTADO É APURADO DE ACORDO COM 0 
REGIME DE COMPETÊNCIA, QUE ESTABELECE QUE AS RECEITAS E DESPESAS DEVEM SER 
INCLUÍDAS NA APURAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PERÍODOS EM QUE OCORREREM, SEMPRE 
SIMULTANEAMENTE QUANDO SE CORRELACIONAREM, INDEPENDENTEMENTE DE RECEBIMENTO OU 
PAGAMENTO. 
AS RECEITAS E DESPESAS DE NATUREZA FINANCEIRA  SAO  CONTABILIZADAS PELO CRITÉRIO  
"PRO  RATA" DIA E CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO EXPONENCIAL, EXCETO AQUELAS 
RELATIVAS AOS TÍTULOS DESCONTADOS OU AINDA AS RELACIONADAS AS OPERAÇÕES COM 0 
EXTERIOR, QUE  SAO  CALCULADAS COM BASE NO MÉTODO LINEAR. 
AS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
LEVAM EM CONTA AS CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS CONFORME 
DETERMINA A  NBC  ITG 1000: 
COMPREENSIBILIDADE, COMPETÊNCIA, RELEVÂNCIA, MATERIALIDADE, CONFIABILIDADE, 
PR:MAZIA DA ESSÊNCIA SOBRE A FORMA, PRUDÊNCIA, INTEGRALIDADE, COMPARABILIDADE E 
I=ESTIVIDADE, ESTANDO ASSIM ALINHADAS COM NORMAS INTERNACIONAIS DE 
NTASILIDADE EMITIDAS PELO  INTERNATIONAL ACCOUNTING STANDARDS BOARD  (IASB) 

AIEADAS PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  (CPC)  E APROVADAS PELO 
3ELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

3. MCEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS ESTÃO APRESENTADAS EM REAIS, QUE É A MOEDA FUNCIONAL 
DA EMPRESA. 
ASSIM OS ATIVOS, OS PASSIVOS E OS RESULTADOS APRESENTADOS NAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTABEIS MESMO QUANDO CONTRATADOS EM MOEDA ESTRANGEIRA  SAO  AJUSTADOS AS 
DIRETRIZES CONTÁBEIS VIGENTES NO BRASIL E CONVERTIDOS RARA REAIS, DE ACORDO COM 
AS TAXAS DE CAMBIO DA MOEDA LOCAL. OS EVENTUAIS GANHOS E PERDAS RESULTANTES DO 
PROCESSO DE CONVERSÃO  SAO  TRANSFERIDOS PARA 0 RESULTADO DO PERÍODO ATENDENDO AO 
REGIME DE COMPETÊNCIA. 

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  
ATENDENDO AO CONTEÚDO DA  NBC  ITG 1000, EDITADA PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1.418/2012, A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, FEZ 
A ANÁLISE SOBRE A RECUPERABILIDADE DOS ATIVOS SUBMETIDOS A TAL RESOLUÇÃO 
LEVANDO EM CONTA OS PRINCIPAIS INDICADORES DE DESVALORIZAÇÃO, TAIS COMO: UMA 
REDUÇÃO SENSÍVEL, ALÉM DO ESPERADO, NO VALOR DE MERCADO DO ATIVO; 0 VALOR 
CONTÁBIL DO ATIVO LÍQUIDO É MAIOR QUE 0 VALOR JUSTO ESTIMADO; OBSOLESCENCIA OU 
DANO FÍSICO DE ATIVO; MUDANÇAS SIGNIF:CATIVAS QUE AFETAM 0 ATIVO; INFORMAÇÕES 
INTERNAS (EMPRESA) QUE ESPELHEM DESEMPENHO ECONÔMICO PIOR QUE 0 ESPERADO. APÓS 
ESTA ANALISE A ADMINISTRAÇÃO CHEGOU A CONCLUSÃO DE QUE TODOS OS ATIVOS SE 
ENCONTRAM A VALOR RECUPERÁVEL ATRAVÉS DA VENDA OU DO USO, DISPENSANDO ASSIM A 
REALIZAÇÃO DOS TESTES EFETIVOS DE  IMPAIRMENT  UMA VEZ QUE NÃO EXISTIA INDICAÇÃO 
RELEVANTE DE NÃO RECUPERABILIDADE. 

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 
0 AJUSTE A VALOR PRESENTE QUE TEM 1,01‹ :3FEETIVC DEMONSTRAR 0 VALOR PRESENTE DE 
UM FLUXO DE CAIXA, 0 QUAL SE ENCONTRA DETERMINADO PARA AS OPERAÇÕES DE LONGO 
PRAZO, TANTO PARA OS ATIVOS E  QUA=  PARA OS PASSIVOS, FOI REALIZADO NO 
RECONHECIMENTO INICIAL DE CADA OPERAÇÃO DE LONGO PRAZO EM BASE EXPONENCIAL  PRO  
RATA, REGISTRADO EM CONTA RETIFICADORA PARA QUE OS ATIVOS E PASSIVOS REFLITAM A 
REALIDADE. OS JUROS FORAM SENDO RECONHECIDOS COMO RECEITAS OU DESPESAS COM 0 
TRANSCORRER DO TEMPO COMO RECEITAS OU DESPESAS FINANCEIRAS NA DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ATRAVÉS DO MÉTODO DA TAXA EFETIVA DE JUROS. 

c=":: 



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME  
Sage  Contabilidade Notas Explicativas 

FOLHA: 29 • 
Data: 31K3/2020 
Hora: 10:33:27 

CNPJ:2t977.52V0001-18 
Consolidação: Empresa  

IECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A ENPRESA DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A ELABORAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DAS 
IEXDNSTRAÇÕES CONTABEIS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM 0  NBC  ITG 1000 - 
:::,IITABILIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EXPEDIDA PELO 
:::I:SELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 1.418/2012. A 
A:MINISTRAÇÃO DA EMPRESA TAMBÉM PROCEDEU AO EXAME CONCEITUAL E CONCLUIU QUE A 
EXPRESA MO POSSUI PRESTAÇÃO PÚBLICA DE CONTAS E ASSIM ENCONTRA-SE APTA A 
EXERCER A FACULDADE PELA APLICAÇÃO DO PREVISTO NA CONTABILIDADE PARA 
=.0EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

T.  PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
AS  PROVISOES  QUANDO CONSTITUÍDAS ENCONTRAM-SE FORTEMENTE ALICERÇADAS NAS 
OPINIÕES DOS ASSESSORES JURÍDICOS OU ADVOGADOS, LEVANDO EM CONTA A NATUREZA DAS 
AÇÕES, A SIMILARIDADE COM PROCESSOS ANTERIORES, A COMPLEXIDADE E 0 
POSICIONAMENTO DE TRIBUNAIS. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO CONSIDERA QUE TAIS  
PROVISOES SAO  SUFICIENTES PARA ATENDER AS PERDAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS. MESMO QUE ALGUM PASSIVO ESTEJA SENDO DISCUTIDO JUDICIALMENTE, TAL 
OBRIGAVAO, t MANTIDA ATÉ 0 GANHO DEFINITIVO QUANDO  NM  COUBEREM MAIS RECURSOS 
• QUANDO DA SUA PRESCRIÇÃO. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
O RESULTADO FOI APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 (COMPARATIVAMENTE) E ESTÁ EM 
OBEDIÊNCIA AO REGIME DE COMPETÊNCIA. AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM 
ELABORADAS E APRESENTADAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SOCIETARIA, CONFORME 
A LEI N. 10.406/2002 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, OS PRONUNCIAMENTOS 
TECNICOS, ORIENTAÇÕES E INTERPRETAÇÕES EMITIDAS PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 
CONTABEIS  (CPC),  PELAS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABELIDADE EXPEDIDAS PELO 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, ESPECIALMENTE  NBC  ITG 1000. 

9. ATIVCS CIRCULANTES 
A CIASSIFICKAO DAS CONTAS t REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO ME E EPP - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SENDO CLASSIFICADOS COMO CIRCULANTES QUANDO: 
A, ESPERA REALIZAR 0 ATIVO,  OE)  PRETENDER VENDÊ-LO OU CONSUMI-LO DURANTE 0 CICLO 
OPERACIONAL NORMAL DA ENTIDADE; 
• 0 ATIVO FOR MANTIDO ESSENCIALMENTE COM A FINALIDADE DE NEGOCIAÇÃO; 

ESPERA REALIZAR 0 ATIVO NO PERÍODO DE ATÉ DOZE MESES DA DATA DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS; OU 0 ATIVO FOR CAIXA OU EQUIVALENTE DE CAIXA. 

10. ESTOQUES 
CS ESTOQUES  SAO  AVALIADOS NO RECONHECIMENTO INICIAL PELO CUSTO HISTÓRICO, ONDE 
QUE TODOS OS GASTOS NECESSÁRIOS ATÉ 0 MOMENTO DA DISPONIBILIDADE PARA VENDA 
SENDO CONSIDERADOS COMO CUSTOS, EXCETO OS TRIBUTOS RECUPERÁVEIS. OS DESCONTOS 
COMERCIAIS, ABATIMENTOS E OUTROS ITENS SEMELHANTES  SAO  DEDUZIDOS DO CUSTO DE 
AQUISIÇÃO. OS JUROS INCORRIDOS PELA AQUISIÇÃO DOS ESTOQUES  SAO  CONSIDERADOS 
COMO DESPESAS FINANCEIRAS E, PORTANTO !AC  SAO  INCLUÍDOS NOS CUSTOS DE AQUISIÇÃO. 
AO  FINAL DO PERÍODO FOI REALIZADA A ANALISE DE RECUPERABILIDADE DOS ESTOQUES, E 
DE ACORDO COM A EXPERIÊNCIA DA ADMIUiSPRACAO DA SOCIEDADE FORAM CONSIDERADOS 
RECUPERÁVEIS PELA VENDA, MENOS DESPEAS PARA COMPLETAR E VENDER CONFORME OS 
REQUISITOS PREVISTOS NA  NBC  ITG 1000. 

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS t REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO ME E EPP - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SENDO CLASSIFICADOS COMO NÃO CIRCULANTES TODOS AQUELES FATOS CONTÁBEIS QUE NÃO 
SE CLASSIFICAM COMO SENDO CIRCULANTES. OS ITENS CLASSIFICADOS NESTE GRUPO FORAM 
AVALIADOS PELA ADMINISTRAÇÃO QUANTO A SUA RECUPERABILIDADE E FORAM CONSIDERADOS 
QUE ESTÃO REGISTRADOS PELOS VALORES RECUPERÁVEIS PELA VENDA OU PELO USO. 

12. IMOBILIZADO 
AVALIADO INICIALMENTE AO CUSTO HISTÓRICO, SENDO CONSIDERADOS COMO CUSTO TODOS 
OS VALORES NECESSÁRIOS PARA QUE 0 IMOBILIZADO ESTIVESSE A DISPOSIÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO. AS ALÍQUOTAS DE DEPRECIAÇÃO ESTÃO FUNDAMENTADAS NO TEMPO DE 
UTILIZAÇÃO DOS REFERIDOS BENS E CONSIDERANDO 0 VALOR RESIDUAL PARA FINS DE 
CALCULO DENTRO DO MÉTODO LINEAR, TUDO EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
1.418/2012 QUE INSTITUIU 0 PRONUNCIAMENTO TÉCNICO ME E EPP - MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 0—) 

13. INTANGÍVEL 
OS INTANGÍVEIS ESTÃO REGISTRADOS NO RT.:•:NHECIMENTO INICIAL AO CUSTO HISTÓRICO, 

Mês/Ano: 12/2019 
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SDCIO ACM NISTRADOR 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LIDA - ME  
Sage  Contabilidade Notas Explicativas 

FOLHA: 30 
Data: 31/03/2020 
Hora: 10:33:27 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 
Consolidação: Empresa  Mas/Ano: 12/2019  

SENDO ALOCADOS A TAL CUSTO TODOS OS GASTOS INCORRIDOS ATÉ 0 MOMENTO EM QUE 
ESTIVER DISPONÍVEL PARA SER UTILIZADO. OS EVENTUAIS INTANGÍVEIS PRODUZIDOS 
DNTERNAMENTE FORAM CONSIDERADOS INTEGRALMENTE COMO DESPESA DO PERÍODO, CONFORME 
:E7ERMINA 0  NBC  ITG 1000. A AMORTIZAÇÃO FOI REALIZADA DE ACORDO COM A VIDA ÚTIL 

PORÉM NA IMPOSSIBILIDADE DE ESTIMAR TAL VIDA ÚTIL A MESMA FOI 
._::::DERADA COMO SENDO DE DEZ ANOS. 

:=ASSIVO CIRCULANTE 
DLASSIFICKAO DAS CONTAS E REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 

TÉCNICO ME E EPP - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SENDO CLASSIFICADOS COMO CIRCULANTES QUANDO: 
A, ESPERA LIQUIDAR 0 PASSIVO DURANTE 0 CICLO OPERACIONAL NORMAL DA ENTIDADE; 
E. 0 PASSIVO FOR MANTIDO ESSENCIALMENTE PARA A FINALIDADE DE NEGOCIAÇÃO; 
C' 0 PASSIVO FOR EXIGÍVEL NO PERfODO DE ATE DOZES MESES APÓS A DATA DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; OU A ENTIDADE NÃO TIVER DIREITO INCONDICIONAL DE 
DIFERIR A LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO DURANTE PELO MENOS DOZE MESES APÓS A DATA DE 
DD7ULGAQA0. 

PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 
A CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS É REALIZADA COM BASE NO QUE DETERMINADA 0 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO ME E EPP - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SENDO CLASSIFICADOS COMO NÃO CIRCULANTES TODOS AQUELES QUE NÃO SE CLASSIFICAM 
CZ.M0 SENDO CIRCULANTES. OS ITENS CLASSIFICADOS NESTE GRUPO FORAM AVALIADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO E CONSIDERADOS QUE REFLETEM A REALIDADE NA DATA DAS DEMONSTRAÇÕES 
DENTRO DA MELHOR ESTIMATIVA. 

TIAGO  ZIL 
CONTAD 
CRC PR064205/0-3 



• 

Inscrição Estadual: 

C.N.P.J./C.P.F.: 

I.  

TIAGO ZILI 
CONTADOR 
RG: 68947561  
CRC:  PR064205/0-3 UF: PR 

-3 I  

S 

• • FOLHA: 00034 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

este LIVRO DIÁRIO número 006 (seis), 00034 (trinta e quatro) FOLHAs numeradas 
.-_-J-::::nicamente do número 00001 ao número 00034 e se destinou a escrituração dos 
--.-,7:1entos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo 

,-Lfficado, referentes ao período de 01/01/2019 a 31/12/2019 

a. 
a 

a 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Registro na Junta 

Data do Registro: 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA - ME 

AVENIDA IGUACU, 276, BRCAO 

CENTRO 

SAUDADE DO IGUACU 

PR 

85.568-000 

Comercial do Paraná: 41208198711 

04/03/2015 

90688534-40 

21.977.522/0001-18 

SAUDADE DO IGUACU , 31 de Dezembro de 2019 

4-194:4,  

ALEXA frio ZANONI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG: 9.970.802-6 
CPF: 071.759.109-32 
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ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA — ME 
AVENIDA IGUAÇU, 276, CENTRO, SAUDADE DO !GU/kW 

CEP: 85568-000, PARANÁ 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

DECLARAÇÃO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE 
OBRA DE CONSTRU-00 DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  
78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÕ-MICA FEDERAL. 

A empresa Artefatos de Cimentos AZ Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.977.522/0001-18, apresentamos esta declaração expressa do responsável legal da 
proponente participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de 
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou 
indireta. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

/ 
AWIA 

..dairrh,FAIP  

Nome: A andro Zanoni ARTEFATOS DE 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.5494t-IMENTOS AZ LTDA 
Sócio Administrador 

Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
L§5568-000 - Saudade do Iguaçu - P.13 _I 

21.977.522/0001-11 1  



0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, quarta-feira, 10 de junho de 2020. 

Rothfo Raf 
auxiliar jura 

Cartório  DietribuidQr 
DE LIVADALISif) 

e tkoexos 

L''F».-1137;g:  in'a 1 del 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 

0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11101111111111111111111  1111111111111111111111  00111 
Número: 202006101624553603265 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÂO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA ME 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

`** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

EmpresoOfácill 

       

        

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA:  

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerfificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresena Limitada 

Protocolo: PRC2002609793 

NIRE (Sede) 
41208198711 

CNPJ 
21.977.522/0001-18 

Data de Ato Constitutivo 
09/03/2015 

Inicio de Atividade 
09/03/2015 

Endereço Completo 
Estrada Municipal LINHA BAGGIO, N° 1465, CENTRO - Saudade do Iguaçu/PR - CEP 85568-000 

Objeto Social 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; construção de edificios; obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas, comércio varejista 
de materiais de construção, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais de acabamento, cerâmica, azulejo e 

1111K
elanatos, comércio varejista de cimento, comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas de fibrocimento, ceramica e zinco, comercio 
ista de material elétrico, comércio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de 

madeira e artefatos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, serviços de caminhão munck, carga e descaga. coleta de resíduos 
não perigosos, serviços de limpeza e conservação de ruas e logradouros. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALCIONES ZANONI 047.132.549-08 R$ 100.000,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALEXANDRO ZANONI 071.759.109-32 R$ 100.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALCIONES ZANONI 047.132.549-08 
Nome CPF Término do mandato 
ALEXANDRO ZANONI 071.759.109-32 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
09/06/2020 20202607674 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/06/2020, ás 08:20:10 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilpr.gov.br, com o código SGVNCZGS. 

11111 IlI1111 
PRC2002609793 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

II II  II II II 
soot 

'•='r,  •  

1 de 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO N°03 DA SOCIEDADE 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ N°21.977.522/0001-18 NIRE: 41208198711 

1. ALCIONES ZANONI, brasileiro, empresário, solteiro, data de 

nascimento 21/10/1983, CPF n° 047.132.549-08, RG n° 16/R 4.030.686 

SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 276, Centro, 

município de Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-00. 

2. ALEXANDRO ZANONI, brasileiro, técnico em eletromecanica, solteiro, 

data de nascimento 24/12/1989, CPF n° 071.759.109-32, Carteira de 

motorista n° 04402320115 Detran PR, RG n° 9.970.802-6 SESP/PR, 

residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 276, Centro, município de 

Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-000. • 
Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LIDA, com sede na Estrada Municipal Linha Baggio, n° 1.465, Centro, 

município de Saudade do Iguaçu, Paraná, CEP: 85568-000, registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41208198711 de 04/03/2015 e última alteração 

sob o n2  20197431054 de 06/12/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 21.977.522/0001-18, 

resolvem assim alterar o Contrato Social como segue: 

12  - 0 capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 1.000 (mil) 

quotas do valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado, 

passa a ter um aumento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 1.000 (mil) • quotas do valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada, passando a ser de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) assim subscrito e será integralizado da seguinte forma: 

a) 0 sócio ALCIONES ZANONI subscreve 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 

100,00 (cem reais) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

neste ato totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

b) O sócio ALEXANDRO ZANONI, subscreve 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 

100,00 (cem reais) cada uma totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

neste ato totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 
ALTERAÇÃO N° 03 DA SOCIEDADE 

ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ N° 21.977.522/0001-18 NIRE: 41208198711 

c) 0 capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 2.000 (duas mil) 

quotas no valor de R$ 100.00 (cem reais) cada fica distribuído entre os sócios: 

NOME N9  DE QUOTAS VALOR R$ 

ALCIONES ZANONI 1.000 100.000,00 

ALEXANDRO ZANONI 1.000 100.000,00 

TOTAL 2.000 200.000,00 

22  - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes e que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato social em 01 

(uma) via. 

Saudade do Iguaçu, PR, 03 de junho de 2020. 

ALCIONES ZANONI ALEXANDRO ZANONI 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

04713254908 ALCIONES ZANONI 

07175910932 ALEXANDRO ZANONI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/06/2020 14:56 SOB N' 20202607674. 
PROTOCOLO: 202607674 DE 04/06/2020. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002377381. NIRE: 41208198711. 
ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 09/06/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL I 
DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL LINHA BAGGIO, 1465, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ,, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404  E-MAIL:  az.concreartes@gmail.com  

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
CONS-TRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 
M2, PRO-VENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente Artefatos de Cimentos AZ Ltda, 
CNPJ: 21.9 7 7.5 2 2/0 0 0 1-1 8, declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas 
no edital de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

r21.977.522/0001-10  
ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA  
Est  Municipal Linha Baggio. 1465 - Centro 
ik568-000 - Saudade do Iguaçu - 

Nome: Ale andro Zanoni 
RG: 9.970.802-6 CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 
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,,NA. Of CC WASLIC tS-11,00 DO ,0-1,04L  

\A}  

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Pesquisat 

&HUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 21977522000118! 

até I 

até 

até 

• 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

3.13 

v\AL 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/06/2020 às 16:10) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 21.977.522/0001-18. 

condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EEA.6AB1.9611.0041 no seguinte endereço: https://www.cnflus.brlimprobidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

rado em: 17/06/2020 as 16:10:41  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



17/06/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

1110 

CPF CNPJ: 21977522000118 

LIMPAR 

Data da consulta: 17/06/2020 16:26:07 

Data da última atualização: 16/06/2020 18:00:10 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO  DA SAW() 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

CL) 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=219775220001188,colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpf/02Cnome... 1/1 

FILTROS APLICADOS: 



17/06/2020 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 21977522000118 

LIMPAR 

Data da consulta: 17/06/2020 16:19:50 

Data da última atualização: 16/06/2020 18:00:10 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UI DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONAR ORA 

TIPO DA simpio INICIO DA VIGiNCIA DA FIM DA VIGtNCIA DA 
SANÇÃO SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

CAI 
!NJ 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=21977522000118&colunasSelecionadas=linkDetalhamenteaCcpfCnpj%2... 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento CNPJ Número documento 21977522000118 

Nome  

 

19/06/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Periodo publica0o : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

11111UM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  21977522000118! 

https://servicos.tce.prgov.brItcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1 
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Teu' 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa 6. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/06/2020 14:58:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfmeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Erro 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c 
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`rct 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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rQ  
mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/06/2020 às 15:00) NA() CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°21.977.522/0001-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EEC.FD30.7498.7616 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar ce-tidao.php 

• 

• 

Gerado em: 19/06/2020 as 15:00:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



3 3  

Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 e-mag: prefeituragchopinzinho.brgoPlbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  So  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

• 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preços n° 10/2020, por seu 

representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA 
CNPJ n°21.977.522/0001-18 

Ivan - Carlos de Agevedo 
RG n° 7.785.417-7 SSP/PR. 



ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
AVENIDA IGUAÇU, 276, CENTRO, SAUDADE DO IGUAÇU 

PARANÁ, CEP: 85568-000 
TELEFONE: (0XX46) 9925-9404 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 

327 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS 
A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

RAZÃO SOCIAL: AREFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA  
ENDEREÇO: Estrada Municipal  Linha Baggio,  1465, Centro 
CIDADE: Saudade do lquacu,  Parana  TELEFONE10xx45)99925-9404  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Alexandro Zanoni 
CNPJ:  21.977.522/0001-18 INSCRIÇÃO ESTADUAL:9068853440 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços 
relativa 6 ExEcu-pÃo DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) 
UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TO-TAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE 
DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICI-PIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, constante do Lote único da 
licitação em epigrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote 
único é de R$ 1.590.791,11  (um milhão, quinhentos e noventa mil, setecentos e 
noventa e um reais e onze centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 08 (oito) meses, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela 
Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, 
RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as demais despesas 
necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

11.977.52210001-17  

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LTDA  

Est  Municipal Linha Baggio 1465 - 
W568-000 - Saudade do Iguacu • Pr: 

Nome: Ale ndro Zanoni 
RG: 9.970 802-6 
CPF: 047.132.549-08 
Sócio Administrador 



APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL /40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 50,00%  
Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

  

Quadro de Composição do BDI 

I
PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO CAIXA 

N° OPERAÇÃO N° SICONV  

  

quinta-feira, 18 de junho de 2020 
Data 

21.977.522/00C  

'ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ LT.i  

Est  Municipal Linha Baggio. 1465 
1E568-000 -  Saudade do Iguac 

1/1 

373  

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edificios 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia  SG  1,00% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,37% 
Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,34% 

BDI COM desoneração BDI  DES   26,34% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI =- 
f1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  

-1 
(1-CP-1SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde a 50% com a respectiva 
aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações 

Saudade do Iguaçu - Pr 
Local  

Responsável  Tee 
Nome: Charion de Souza 
CREA/CAU: A115782-5 
ART/RRT: 

- 1-1ARION DE 5°U  
nticeto e Urbanista  

AtJA1,782S  

PMv3.0.4 



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
(SELECIONAR) 

I
DESCRIÇÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

IN° OPERAÇÃO 
IN* 

 SIC°N11 I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

1 
140 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Responsavel Técnico 
Nome: Chadon de Souza 
CREA/CAU: A116782-6 
ARTMRT: 

quinta-feira, 18 de junho de 2020 

Local  

Data 

Item Descrictio Valor (R$) Parcelas: 
06/20 10/20 

4 

11120 

6 

12/20 

6 j 7 

01/21 02/21 

8 

03/21 

9 

04/21 

10 

06/21 

11 

06/21 

12 

07/21 
% Perlodo: • 25,44% _20,31% INElea. 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 9.884,00 %  Period):  6117% .J291% 12,96% 

1.2. PLACAS  PRE-MOLDADAS E PILARES 482.732,03 % Perlodo: W4 24,75% 25,08% .1._ 

1.3. COBERTURA 396.165,37 Vo Perlodo:  •. .26% 24,96% I 25,01%  15,51% 1 

1.5. PISOS 156.780,68 % Perlodo: itA, 8,96% 24,91%  L 24,88% 41,25%_i 

1.8. INSTALAÇÕES ELETRICAS 120.561,55 % Perlodo: 4,95% 16,52% ' 40,52% 25,72% 7,34% 

1.10. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 25.959,50 % Perlodo: % 28 94% 2/21% 0 42% 

1.11. LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS 60.829,80 % Perlodo: 25,00% 28,78% 1 29,36% 18,88% 

Total: R$ 1.590.791,11 

Período: 

: 
Repasse. 

0 38% 11 99% 14,36% 19,09%1 25,44% 2_0,31% 5,18% 3 25%  

Contrapartida:  
Outros 

6.046,52 190.724,38 22E1.470,13 303.590,33 404.714,50 323.020,46 82.381,67 51.743,12 

Investimento: 1.048,52 190.724,31 226.570,13 303.600,33 404.714,50 323.020,46 82.381,57 51.743,12 

Acumulado: 

%: 0 38% 12,37% 26 73% 45,82% 71„.26% 9157% 96,75% 100,00% 
Repasse: 

Contrapartida: 6.046,52 196.770,90 425.241,03 728.931.361  1.133846,86 1.456.666,32 1.639.047,99 1.590.791,11 
Outros: 

Investimento: 0.046,52 1911.770,110 425.241,03 725.131,38 I 1.133.445,00 1.486.6811,32 1431047A0 1.500.791,11 

Saudade do Iguaçu-Pr 

R1014  DE SesYZA  
quiteto e Urbanwsta 
CAU: A115782-5 

121.977.522/0001-1e 
ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA 
unicipal Linha Baggio. 1465 • Centro PMv3.0.4 10568-000 • S•

ade do Iguaçu • Pfj 
1 / 1 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 



co 
a_ 

7 9 10 11 12 13 —14  
Informe abaixo o NUMERO  DO PERÍODO em que oi 

CL 

0_ 

4  

a_ 

6 

CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos: 

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS 

N° do 
Evento Titulo dos Eventos 

Administração Local 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
3 PLACAS  PRE-MOLDADAS E PILARES 
4 COBERTURA 
5 ESQUADRIAS 
6 PISOS 
7  REVESTIMENTO 
8  PINTURA 
9 INSTALAÇÕES ELÈTRICAS 
10  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
11  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
12  LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS 
13 SERVI OS FINAIS 

Para aplicação de Adm. Local 6 necessário definir os eventos manualmente. 
1 1 2 3 4 

2 3 4 5 
2 3 4 5 4 5 6 6 
5 5 6 6 4 5 6 6 
3 4 5 6 4 5 6 6 
3 4 5 6 4 5 6 6 
5 5 6 6 7 7 8 8 
3 4 5 6 5 6 6 7 
3 4 5 6 5 6 6 7 
3 4 5 6 5 6 6 7 
5 5 6 7 6 7 8 
4 5 6 7 7 8 

PMv3.0.4 

F21.977.522/0001-181  
ARTEFATOS DE 

CIMENTOS AZ LTDA 
 

Est 
 Municipal linha Baggio. 1465 - Centro LL35568- 00 - Saudade do 

Iguaçu - Pfai 

1 / 2 

   

CHARION DE SOUZA 
Arquiteto e urbanista 

  



„.) 

CAIXA 

    

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I
I
PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Lida 

DESCRICAO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

  

Grau de Sigilo I 
//PUBLICO  

   

1 W OPE1AÇA0 1W SICONV 

'
LOCAUDADE SINAPI IDATA BASE  
CURITIBA 01-20 (DES 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
MUNICiP10 UF I  SDI  1 I 
Saudade do Iguaçu-Pr 26,34% I 

SDI 2 SDI 3 
0,00% 0,00%  

item Fonte C6di90 Descriçáo Unidade Quantidade Custo Unitário  
(sem EDO (R$) 

SDI  
(%) 

Preço Unitário 
(com  SDI)  (R$) 

Preço Total 
(RS) 

4,,  

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL. • ¡ME- 

-...--...  AL  UNIDADES HABITACIONAIS DE  Ramat  SOCIAL 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE  AGO  GALVANIZADO M2 2,50 281,00 9011 355,02 887,55 CP 

1.1.2. Cotaggio COT-010 LOCAÇÃO DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS, 
PONTALETADAS A CADAS 2,00M. M 1.044,56 4,90 0,00% 4,90 5.118,34 CP  

1.1.3. SINAPI 93207 
LA.  1...,,,,,,  ',FN.,  1-1I1 l•"1•41 1 l-100, 11,... SM.', ,eva .r. IP11-  On  VI- 

MADEIRA COMPENSADA,  WO  INCLUSO MOBILIARIO E M2 5,00 480,00 1301 1 606,43 3.032,15 CP 

1.1.4. 

MEW"  

SINAPI 93212 
-)7E•67)- x-e. E. DE SANITÁRIO E VES1-TKRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.  M2 2,16 310,00 BDI 1 391,65 845,96 CP 

PRE-MOLDADAS E MURES _PLACAS  - 482.732,03  

1.2.1. Cotaçáo COT-001 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PRÉ-MOLDADAS PARA CASA DE 
42,07M2 COM PAREDES EXTERNAS ESTILO 'VENEZIANAQ OU 
TIJOLINHÓ E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, Pt DIREITO DE 2,50M,  
INCLUINDO FUNDAÇÃO. FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS). PREFERENCIA: ESTILO VENEZIANO.  

UN.  36,00 11.535,00 0,00% 11.535,00 415.260,00 CP 

1.2.2. Cotaçao COT-013 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PRÉ-MOLDADAS PARA CASA DE 
41,62M2 COM PAREDES EXTERNAS NO ESTILO 'VENEZIANO' OU 
TIJOLINHÓ E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, PÉ DIRE1T0 DE 2,50M,  
INCLUINDO FUNDAÇÃO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS). PREFERÊNCIA: ESTILO VENEZIANO. 

UN.  4,00 11.137,00 0,00% 11.137,00 44.548,00 CP 

1.2.3. SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS. M3 24,00 408,00 BDI 1 515,47 12.371,28 CP 

1.2.4. SINAPI 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO A90 CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 

KG 1.212 96 6,89 BDI 1 8,70 10.552,75 CP 

tiMtliaii COBERTURA . • 1116,37 

1 31 Cotaç8o COT-005 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA, VA0 
DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, INCLUSO  
IÇAMENTO. 

UN.  240,00 485,00 0,00% 485,00 116.400,00 CP 

1.3.2 Cotaçao COT-006 
-MAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS, PARA TELHADOS DE 2 
AGUAS COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M2 2.365,56 14,00 0,00% 14,00 33.117.84 CP 

1.3.3. SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.  
AF  07/2019 

M2  2.365,56 31,86 BDI 1 40,25 95.213,79 CP 

1.3.4. SINAPI 94223 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 IA 339,72 35,80 BDI 1 45,23 15.365,54 CP 

1.3.5. SINAPI 96111 FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  AF  05/2017_P M2 2.365,56 30,00 E301 1 37,90 89.654,72 CP 

SINAPI-1 42528 MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA, E =1.3.6. 
*2* MM M2 2.365,56 4,41  BD!  1 5,57 13.176,17 CP 

1.3.7. Composiggo C001 OITA0 EM MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, COM ENCAIXE 
MACHO/FEMEA, L=10CM.  ESP.  MIN. 1CM. M2 405,92 25,00 BDI 1 31,59 12.823,01 CP 
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CAIA 

ILCURITIBDAADE  
SINAPI 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I
DESCRICAO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIP10 / UF I  ea  
Saudade do Iguaçu-Pr I 26,34% 

Grau de Sigilo 
OPUBLICO  

SDI 2 I B013 
0,00% 0,00% I

DATA  BASE 
01-20 (DES.) 

IN° OPERACAO N SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

Item 

1.3.8. 

Fonte 

composição 

Código 

- ESSE 

C002 

Descrição 

TABEIRA DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, 2,5X15,0CM PARA 
BEIRAL DE TELHADO (84093) 

UnIdade 

M 

Quantidade 

1.262,48 

Custo Unitário 
(sem BOI) BDI) (R$) 

12,80  

BDI 
(%) 

BD!  1 

Preço Unitário 
(com  BIM)  (R$) 

16,17 

Prego Total 
(R$) 

20.414,30 CP 

1.4. ESQUADRIAS - 117447,18 

1.4.1. Cotação COT-002  
JANELA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., BASCULANTE COM PROTEÇÃO 
ANTI-CORROSÃO, ACABAMENTO ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-  
MOLDADAS, COM VIDRO LISO 4MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 12,00 315,00 0,00% 315,00 3.780,00 CP 

1.4.2. COT-003 

JANELA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., DE CORRER, 4 FLS., COM 
PROTEÇÃO ANTI-CORROSAO, VIDRO LISO 4MM, Cl ACABAMENTO 
ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-MOLDADAS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M2 135,76 255,00 0,00% 255,00 34.618,80 CP 

1.4.3. COT-009  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA, PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN.  120,00 368,00 0,00% 368,00 44.160,00 CP 

1.4.4. Cotação COT-008 
PORTA DE AÇO  MSG  18, ESP=1,25MM., TIPO VENEZIANA DE ABRIR, Cl 
PINTURA ANTICORROSÃO , COMPLETA, COM FECHADURA COM 
PERFILADO E BATENTE CANTONEIRA. 

M2 134,40 256,61 0,00% 256,61 34.488,38 CP 

1.5. PI5011 1511.780,68 

1.5.1. SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 
*5CM*. 

M3 84,07 79,50 BOI 1 100,44 8.443,99 CP 

1.5.2. SINAPI 83534 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECANICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO *5CM*. M3 83,92 450,00 BOI 1 568,53 47.711,04 CP 

1.5.3. SINAPI 87247 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
ENTRE 5 M2 E 10 M2.  AF  06/2014 

M2 1.681,00 30,00 BDI 1 37,90 63.709,90 CP 

1.5.4. SINAPI 88648 
RODAPÉ  CERAMIC()  DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 35X35CM. AF_06/2014 M 1.223,84 4,40 BOI 1 5,56 6.804,55 CP 

1,5.5. SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. *7,0CM.* 

M3 60,80 392,00 BDI 1 495,25 30.111,20 CP 

1.6.1. 

REVESTIMENTO - 64.516,24 

SINAPI 87531 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERK-MICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM  AREA  ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS.  AF  06/2014 

M2 644,40 22,96 BOI 1 29,01 18.694,04 CP 

1.6.2. SINAPI 87268 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2  NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES.  AF  06/2014 

M2 644,40 44,00 8011 55,59 35.822,20 

12053,48-  

CP 

PINTURA - 

1.7.1. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  06/2014 

 M2 3.233,48 11,00 BOI 1 13,90 44.945,37 CP 
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1  

co 

OPERAÇÃO IN SICONV !PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

I
LOCAUDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRICAO DO LOTE 
CURITIBA 01-20  (DES.) 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIPLO I UF I  SDI  1 B1312 801 3 
Saudade do lquagu-Pr 26,34% 0,00% 0,00% 

Item 

1.7.2. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

88431 

Descricao 

APLICAÇ 0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACR LICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES.  AF  06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 

2.610,40 

Custo Unitário  
(sem BOI) (R$) 

18,00 

BD!  
(%)  

BOI 1 

Preço Unitário 
(corn SDI)  (R$) 

22,74 

Preço Total 
(R$) 

59.360,50 CP 

1.7.3. SINAPI 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 809,20 17,32 BOI 1 21 88 17.705,30 CP 

1.7.4. SINAPI 100739 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FABRICA. 

M2 567,68 6,75 BDI 1 8,53 4.842,31 CP 

8.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LjilibliagglE1110.681,55 

1.8.1. SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 2.133,80 1,78  BD!  1 2,25 4.801,05 CP  

1.8.2. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

kt 5.260,00 2,53 BDI 1 3,20 16.832,00 CP  

1.8.3 SINAPI 91930 
CABO DE COBRE FLEATEITOLADO, 6 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 310,16 5,38 BDI 1 6,80 2.109,09 CP  

1.8.4. SINAPI 91932 
-1.40 CADE COBRE FLEXWEITS-OLADO, 10 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1.634,40 8,74  BD!  1 11,04 18.043,78 CP 

1.8.5. SINAPI 91850 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/41, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 544,80 8,70 8011 10,99 5.987,35 CP 

1.8.6. SINAPI-1 862 CABO DE COBRE NU 10 MM2 ME1O-DURO M 60,00 4,51 0,00% 4,51 270,60 CP 

1.8.7. SINAPI 91953  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN  116,00 22,81 BOI 1 28,82 3.343,12 CP 

1.8.8. SINAPI 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_12/2015 

UN  48,00 40,34  BIN  1 50,97 2.446,56 CP 

1.8.9. SINAPI 91959  
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12J2015 

UN  40,00 36,13 BDI 1 45,85 1.826,00 CP 

1.8.10. SINAPI 92009  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN  40,00 43,03 MI 1 54,36 2.174,40 CP 

1.8.11. SINAPI 92000  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  392,00 24,14 BOI 1 30,50 11.956,00 CP 

1.8.12. SINAPI 84402 
QUADRO DE DISTRIf3UICAO DE ENERGIA P/6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE  
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  40,00 68,26 BOI 1 86,24 3.449,60 CP 

1.8.13. SINAPI 93653  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 01N, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  40,00 11,84 BDI 1 14,96 598,40 CP 

1.8.14. SINAPI 93655  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016 

UN  40,00 13,25 BDI 1 16,74 669,60 CP 

1.8.15. SINAPI 93656  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  40,00 13,25 BOI 1 16,74 669,60 CP 
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SDI 2 I SDI 3 
0,00% 0,00%  

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIPIO 1 UF BDI 1 I 
Saudade do lquagu-Pr 26,34% 

OPERAÇÃO SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

1LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE iDESCRICÃO DO LOTE 
!CURITIBA 01-20  (DES.) 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
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Item 

1.8.16. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

93658  

Descrkao 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016 

Unidade 

UN  

Quantidade 

40,00 

Custo Unitário  
(som  SDI)  (R$) 

21,00 

SDI  
(%) 

BOI 1 

Preço Unitário 
(com  SDI)  (R$) 

26,53 

Preço Total 
(R$) 

1.061,20 CP 

1.8.17. Cotaçao COT-004 
POSTE DE CONCRETO COM 02 QUADROS MEDIDORES PADRÃO COPEL 
50A, ENTRADA SUBTERRANEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN.  18,00 1.500,00 0,00% 1.500,00 27.000,00 CP 

1.8.18 Cotageo COT-014 
POSTE DE CONCRETO COM 01 QUADRO DE MEDIDOR PADRÃO COPEL 
ENTRADA 50A, ENTRADA SUBTERRÂNEA, COMPLETO. FORNECIMENTO  
E INSTAL:ASA° 

UN.  4,00 1.340,00 0,00% 1.3,40,00 5.360,00 CP 

- 
1.8.19. SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2017 40,00 39,79  SDI  1 50,27 2.010,80 CP 

1.8.20. SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPE?0 PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO,  DI  METRO INTERNO r-• 0,3 M.  AF  05/2018 40,00 21,87 BDI 1 27,63 1.105,20 CP 

1.8.21. SINAPI 9535 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO  PLASTIC°  TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 40,00 69,47 BDI 1 87,77 3.510,80 CP 

1.8.22. SINAPI 97610 
aMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 11/2017  .  UN  120,00 35,20 BDI 1 44,47 5.336,40 CP 

1.9. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - 12.709,12 

1.9.1.  SWAP!  89446 
TUBO,  PVC,  SOLDA VEL,  ON  25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 M 1.456,00 3,26 BDI 1 4,12 5.998,72 CP 

1.9.2. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  ON  25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  12/2014 

UN  528,00 4,83 BDI 1 6,10 3.220,80 CP  

1.9.3 SINAPI 90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDA VEL,  ON  25MM, 
X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  200,00 10,81 BDI 1 13,66 2.732,00 CP 

1.9.4 SINAPI 89395  
TE,  PVC,  SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 UN  160,00 9,96  BIN  1 12,58 2.012,80 CP 

1.9.5. Composigtto C003 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 500L, INCLUSIVE CONEXÕES - 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN.  40,00 265,00 BOI 1 334,80 13.392,00 CP  

1.9.6. SINAPI 89972 
KIT  DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 'A", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA FRIA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.  AF  12/2014  

UN  40,00 42,39 BDI 1 53,56 2.142,40 CP 

1.9.7. SINAPI 89984 
KIT  DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  
RAMAL DE AGUA 

UN  40,00 63,53 BDI 1 80,26 3.210,40 CP 

1.10. INSTALAÇÕES SANITARIAS - 2E950,60 

1.10.1. SINAPI 89711 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

M 125,00 15,34 BOI 1 19,38 2.422,50 CP 

CP  1.10.2. SINAPI 89798 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 408,00 8,44 DOI 1 10,66 4.349,28 

C .-.-)  

Grau de Sigilo 
FPUBIJC0  
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40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

CAIXA 
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ILOCALIDADE SINAPI DATA BASE 
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I
APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

MUNICÍPIO! UF I EID11 I SDI  2 
Saudade do lquacti-Pr 26,34% 0,00% 
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Item 

1.10.3. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

89800 

Descrlsbo 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO.  AF  1212014 

Unidade 

M 

Quantidade 

303,20 

Custo UnIterio 

17,45 

B DI  

BOI 1 

Preço Unitário 

22,05 

Prego Total 

6.685,56 

-I- 

CP 

1.10.4. SINAPI 89726 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  40,00 5,92 BDI 1 7,48 299,20 CP 

1.10.5. SINAPI 89724 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  80,00 7,60  BD!  1 9,60 768,00 CP 

1.10.6. SINAPI 89502 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SOLDÁTTEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PR PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2014 UN 8,00 11,37 BDI 1 14,36 114,88 

,--- 
CP 

1.10.7. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  164,00 8,33 BDI 1 10,52 1.725,28 CP 

1.10.8. SINAPI 89744 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  40,00 18,24 BOI 1 23,04 921,60 CP 

1.10.9. SINAPI 89784 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  36,00 14,51 BDI 1 18,33 659,88 CP 

1.10.10. SINAPI 89796 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  1212014 

UN  80,00 29,48  SDI  1 37,25 2.980,00 CP 

1.10.11. SINAPI 89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE  
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.  AF  12J2014 

UN  40,00 22,00 BOI 1 27,79 1.111,60 CP 

1.10.12. SINAPI 89549 UN 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA,  PVC,  SERIE R, DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO. 40,00 8,10 BDI 1 10,23 409,20 C. P 

1.10.13. SINAPI 89563 
JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE-KIGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
ENCAMINHAMENTO.  AF  12/2014 

UN  4,00 14,43 BDI 1 18,23 72,92 CP 

1,10.14. 

1.10.15. 

SINAPI 

SINAPI 

89709 

98102 

RALO SIFONADO,  PVC, ON  100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  40,00 9,57 BDI 1 12,09 483,60 CP 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRe-
MOLDADO, DIAMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.  
AF  05/2018  

UN  40,00 58,49 EIDI 1 73,90 2.956,00 CP  

MEW  LOUÇAS, METAM E ACABAMENTOS • ..:,12129,80 

1.11.1. SINAPI 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1)2 X 40CM E  
ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  36,00 411,55 BDI 1 519,95 18.718,20 CP 



Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Item Fonte Código Descricao Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem  BIN)  (R$) 

BDI 
(%)  

Preço Unitário 
(corn  BDI) (R$) 

Preço Total 
(14) 

1.11.2. SINAPI 95472  

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCO SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA, COM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN  4,00 731,94 13DI 1 924,73 3.698,92 

1.11.3. SINAPI 86943 

LAVAT6R10 LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA  
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  40,00 190,19 BDI 1 240,29 9.611,60 

1.11.4. SINAPI 86929  

TANQUE DE MÁRMORE SINTETICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA 
DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020  

UN  40,00 247,06 BDI 1 312,14 12.485,60 

1.11.5. SINAPI 95546  
KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS

' INCLUSO FIXAÇÃO.  AF  01/2020  UN  40,00 120,00 BDI 1 151,61 6.064,40 

1.11.6. SINAPI 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1t2 OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  01/2020 

UN  40,00 38,85  SDI  1 49,08 1.963,20  

1.11.7. SINAPI 100875  BANCO ART1CULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  4,00 550,00 BDI 1 694,87 2.779,48 

1.11.8. SINAPI 100872  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO (30 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  8,00 145,00  BD!  1 183,19 1.465,52 

1.11.9. SINAPI 100863  
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE-FORNECIMENTO E INSTALACAO.  AF  01/2020 UN  4,00 330,00  BIN  1 416,92 1.667,68 

1.11.10. SINAPI 100871  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020  UN  4,00 120,00 BDI 1 151,61 606,44 

1.11.11. SINAPI 100865  
KIT  BARRA DE APOIO LATERAL, EM A00 INOX POLIDO, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN  4,00 350,00 BDI 1 442,19 1.768,76 

1.12. SERVIÇOS FINAIS - IL752,16 , 
1.12.1 SINAPI 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 24,00 20,56 BDI 1 25,98 623,52 

1.12.2 SINAPI 72900 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM M3 24,00 4,24  BD  1 5,36 128,64 

1.12.3.  Cotner)  COT-012 

LIXEIRA EM BARRA CHATA 5/8" 60x40 COM HASTE DE AÇO 2" PARA 
CHUMBAMENTO NA CALÇADA, Hutil=1,30M., TRATAMENTO COM 
ZARCÃO E ACABAMENTO COM TINTA ESMALTE CINZA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN.  40,00 150,00 0,00% 150,00 6.000,00 

CP 

CP 

CP 

CP 

CP 

CP 

Observações: 

• 

CALI: A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) I

Grau de Sigilo 
SIPUBLICO  

W OPERAÇÃO W SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

1LOCAUDADE SINAPI iDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICÍPIO / UF I SDI  1 I BDI 2 I  SDI  3 
[CURITIBA 01-20  (DES.)  40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Saudade do Iguagu-Pr 26,34% 0,00% 0,00% 

L  

PIAV3.0 4 
CHARION ckE SOUZA / 6 / 7 

Arquitete e Urbanista 
CAU: A115782-5 



Fonte item  Unidade Quantidade Descrição Código 

quinta-feira, 18 de junho de 2020 

Local  

Data 

Responsavel Técnico 
Nome: Charion de Souza 
CREAJCAU: A115782-5 
ARTIRRT: 

7 / 7 PMv3.0.4 

CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

!
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I
N° SICONV 

DATA RASE 
01-20 (DES.) 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

I

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
140 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

IMUNICIPIO / UF I 1111311 B012 
Saudade do Iguagu-Pr 26,34% 0,00% 

Saudade do Iguaçu-Pr 

CHARION DE SOUZA 
Arquiteto e Urbantsta  

CAU: A11.5782-5 

7:52210001-1V 

ARTEFATOS DE 
CIMENTOS AZ  LT  !; A  

Est  Municipal Linha Baggio I4
• 

tl,§568-000 - saudade do . 

I

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

Custo Unitário 
(sem BOI) (R$)  

Preço Unitário 
(com  SDI)  (R$) 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; 1301; Preço Unitário; Prego Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU -100% Outros. 

Preço Total 
(R$) 
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\rY`t  
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, as nove horas, em sesao pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendzitik e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Tomada de Preços n° 10/2020. Fez-se presente a Senhora Ana Kelle Malagutti representante 
da equipe técnica do município. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como 
proponentes: as empresas ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA, CNPJ n° 21.977.522/0001-18, 
representada pelo Senhor Ivan Carlos de Azevedo RG n° 7.785.417-7 SSP/PR. Os senhores 
representantes, presentes, após se identificarem junto a comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e 
n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos 
termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos • representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato continuo, procedeu-se a abertura 
dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão 
de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. A 
seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope n" 1 de todas as 
proponentes participantes. Da análise da documentação, chegou-se a conclusão que as Empresas, 
ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA estão devidamente habilitadas, e enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte. Como ninguém se contrapôs as decisões da comissão de 
licitação, o Senhor presidente juntou ao processo os Termos de Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em 
ato continuo,  sera  aberto o envelope n° 2 contendo as propostas de preços das Empresas habilitadas lendo-
se em voz alta os preços globais propostos. ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA, R$ 1.590.791,11 
(um milhão quinhentos e noventa mil setecentos e noventa e um reais e onze centavos). Na sequência a 
presidente informou que o resultado  sera  devidamente divulgado, obedecidas as prerrogafivas da Lei n° 
8666/93 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata 
que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e 
representantes das proponentes presentes. 

11)  Roberto Alencar Przendziuk — Membro 

Josiane Moschen — Presidente da ComissA e Licitação 

Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão de Licitação 

- 
na Kelle Malagutt 

Equipe Téc a 

ARTEFATOS D CIMENTO AZ LTDA 
Ivan Carlos de Azevedo 



ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA 1  

Chopinzinho, 19 de junho de 2020.  

presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão : 

Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

• la 

Ii 

S 
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"Yr(2..  
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços n° 10/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

N° EMPRESA 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados os termos de 
renúncia A fase de habilitação procedendo-se A abertura dos envelopes de propostas de pregos. 

• 



o  VALOR R$ 

1.590.791,11  

EMPRESA 

1 ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. e  G 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão : 

Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

3/,3 

MUNICÍPIO DE CHOPINZIN HO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 

is de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

• 







CAIXA Quadro de Composiglio do BDI I Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

  

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV I PROPONENTE! TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL /40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 55,00% 
Sobre a base de calculo, definir a respectiva allquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%  

BD! 1 

I
TIPO DE OBRA 
Construção e Refonna de Ediffcios 

[tens Siglas 
% 

Adotado 
4,00% Administração Central AC 

Seguro e Garantia  SG  0,80% 
Risco R 1,28% 

Despesas Financeiras DF 1,20% 
Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municIpio) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%  
BD!  SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI  PAD  20,34%  

BD!  COM desoneração  BD! DES  26,35% 

Os valores de  BD  foram calculados com o emprego da fórmula: 
f1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L)  

SDI  = -1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a respectiva 
aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

Saudade do Iguaçu-Pr quarta-feira, 24 de junho de 2020 

  

Local Data 

sponsável 
Nome: Charion de Souza 
CREA/CAU: A115782-5 
ART/RRT: 

ni,S0‘37).'  
osta 

et° e lft14  5 
•vck,St 

(AO Al  

PMv3.0.4 1 / 1 



Código 

40 UNIDADES HABITACIONA18 DE INTERESSE SOCIAL 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

Preço Unitário 
(com  BD!)  (RS) 

Item  

 

Fonte 

   

Descrioo Unidade 

  

BOI 
(%) 

Prego T 
(R$) 

4.00. 

• • 
CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I
1
PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

DESCRICÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

  

Grau de Sigilo 
*PUBLICO  

1 W OPERAÇÃO 1W SICONV 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 
CURITIBA 01-20  (DES)  

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
MUNICIPK) / UF B011 I 
Saudade do lquaou-Pr I 26,35% I 

SDI 2 I BOIS  
0,00% 0,00% 

40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
SERVIÇOS PRELIMINARES  

. . , .., .,,  

BDI 1 

...,,.,,,...-vr..,  
jiergallilLi 

353,54 

1.59 
9.879,21 

883,85 FCP  

CP 

' 
Alit--  

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 279,81 

1.1.2. Cotageo COT-010 
LOCAÇÃO DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE  ileum  CORRIDAS, 
POMALETADAS A CADAS 2,00M. M 1.044,56 4,90 0,00% 4,93 5.118,34 

1.1.3. SINAPI 93207 
,...,,,..0y 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E M2 5,00 479,90 BOI 1 606,35 3.031,75 CP 

1.1.4. SINAPI 93212 
EZEU'ÇI-03E''SANITARIO E VESTiARIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. M2 2,16 309,72 BDI 1 391,33 845,27 9. 

Illinint PLACAS PRif--MOLDADAS E PILARES  

11.536,00 415.296,00 CP 1.2.1. CotaçSo COT-001 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PR MOLDADAS PARA CASA DE 
42,07M2 COM PAREDES EXTERNAS ESTILO 'VENEZIANACY OU 
'TIJOLINHO' E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, PE DIREITO DE 2,50M,  
INCLUINDO FUNDAÇÃO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS). PREFERÊNCIA: ESTILO VENEZIANO.  

UN.  36,00 11.536,00 0,00% 

1.2.2. Cotaçáo COT-013 

KIT  COM PILARES 10X10CM E PLACAS PRÉ-MOLDADAS PARA CASA DE 
41,62M2 COM PAREDES EXTERNAS NO ESTILO VENEZIANO' OU 
'TIJOLINHO' E DIVISÓRIAS INTERNAS LISAS, PE DIREITO DE 2,50M,  
INCLUINDO FUNDAÇÃO - FORNECIMENTO E MONTAGEM. (INCLUSO  ART  
DOS  PRE-MOLDADOS). PREFERÊNCIA: ESTILO VENEZIANO. 

UN.  4,00 11.137,00 0,00% 11.137,00 44.548,00 CP 

1.2.3. SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS. M3 24,00 379,50 BOI 1 479,50 11.508,00 CP 

1.2.4. SINAPI 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 

KG 1.212,96 6,88 BDI 1 8,69 10.540,62 CP 

T.11F COBERTURA - 395.030,910. ' 

1.3.1. CotaçSo COT-005 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA, VÃO 
DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, INCLUSO  
IÇAMENTO. 

UN.  240,00 485,00 0,00% 485,00 116.400,00 CP 

1 3.2 Cotaçáo COT-006 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS, PARA TELHADOS DE 2 
AGUAS COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M2 2.365,56 14,00 0,00% 14,00 33.117,84 CP 

1.3.3. SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TEU-IA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.  
AF  07/2019 

M2 2.365,56 31,26  SDI  1 39,50 93.439,62 9 

1.3.4. SINAPI 94223 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO.  AF  07/2019 N 339,72 35,80 BDI 1 45,23 15.365,54 CP 

1.3.5. SINAPI 96111 FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 2.365,56 29,99 B011 37,89 89.631,07 CP 

1.3.6. SINAPI-I 42528 MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA, E = 
'2 MM 

M2 2.365,56 4,41 13011 5,57 13.176,17 CP 

1.3.7. Composigtto C001 OITA° EM MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, COM ENCAIXE 
MACHO/FEMEA, L=10CM.,  ESP.  MIN. 1CM. M2 405,92 26,20 BDI1 33,10 13.435,95 CP 

PMV3.0.4 1 / 7 
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CAIXA 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

II

PROPONENTE / TOMACIOR 
Artefatos de Cimentos AZ Lida 

DESOFUCÂO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

 

Grau de Sigilo 
StPUBLICO 

N° OPERAÇÃO 

I
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA  

1
W SICONV 

'
DATA BASE 
01-20 (DES.) 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
MUNICIPIO / UF I 11011 I 
Saudade do lquagu-Pr I 26,35% I 

8012 I 8013 
0,00% 0,00% 

Item 

1.3.8. 

Fonte 

Composição 

Códlgo 

C002 

Descrlyao 

TABEIRA DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE, 2,5X15,0CM PARA 
BEIRAL DE TELHADO (84093) 

Unidade 

M 1.262,48 

Custo Unitário  
(sem  BO!)  (R$) 

12,83 

Quantidade  BIN  
(%) 

BOI 1 

Preço Unitário 
(com  BM)  (RS)  

16,21 

Preço Total 
(RP  

20.464,80 CP 

1.4. ESQUADRIAS  Matt  . • 117.1111,74 

1.41. Cotação COT-002  
JANELA DE AÇO  MSG  18, ESP-=1,25MM., BASCULANTE COM PROTEÇA0 
ANTI-CORROSÃO, ACABAMENTO ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-  
MOLDADAS, COM VIDRO LISO 4MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 12,00 321,16 0,00% 321,16 3.853,92 CP 

1.4.2. 

-  

1.4.3. 

Cotação C,OT-003 

JANELA DE  KO MSG  18, ESP=1,25MM., DE CORRER, 4 FLS., COM 
PROTEÇÃO  ANTI-CORROSÃO, VIDRO LISO 4MM, C/ ACABAMENTO 
ADEQUADO PARA PLACAS  PRE-MOLDADAS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M2 135,76 254,99 0,00% 254,99 34.617,44 CP 

Cotação COT-009  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA, PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN.  120,00 368,00 0,00% 368,00 44.160,00 CP 

1.4.4. Cotação COT-008 
PORTA DE  KO MSG  18, ESP=1,25MM., TIPO VENEZIANA DE ABRIR, C/ 
PINTURA ANTICORROSA0 , COMPLETA, COM FECHADURA COM 
PERFILADO E BATENTE CANTONEIRA. 

M2 134,40 256,61 0,00% 256,61 34.488,38 CP 

61111111k  moos  

M3 

__________Aniair  

84,07 80,00 BDI 1 

;31Etii., - 
101,08 

1 STEEN 

8.497,80 CP 1.5.1. SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 
*5CM'. 

1.5.2. SINAPI 83534 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO •5CM*. 

M3 83,92 408,50  BIN  1 516,14 43.314,47 CP 

1.5.3. SINAPI 87247 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
ENTIRE  5 M2 E 10 M2.  AF  06/2014 

M2 1.681,00 32,00 BOI 1 40,43 67.962,83 CP  

1.5.4. SINAPI 88648 
RODAPE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 

M 1.223,84 4,50 BOI 1 5,69 6.963,65 CP 

1.5.5. SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. *7,0CM.* 

M3 60,80 395,00 BOI 1 499,08 30.344,06 CP 

REVESTIMENTO -== - 66.148,57 

1.6.1. SINAPI 87531 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM  AREA  ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 644,40 22,96 8011 29,01 18.694,04 CP 

1.6.2. SINAPI 87268 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 PR NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 644,40 46,00  BD  1 58,12 37.452,53 CP 

PINTURA - 1211.863,48 

1.7.1. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACR LICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  06/2014 

 M2 3.233,48 11,00 BDI 1 13,90 44.945,37 CP 

PMV3.0.4 
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CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
Grau de Sigilo 

SPUBLICO 

IN° OPERAÇÃO N SICONV IPROPONENTE TONIUWOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

LOCALIDADE MAN IDATA BASE IDESCRICAO 00 LOTE IMUNICIPIO / UF I BC4 I I BM  2 I BOI 3 
1CURITIBA 01-20  (DES.  1 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Saudade do lquaGu-Pr 26,35% 0,00% 0,00% 

Item 

1.7.2. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

88431 

Descrigiko 

APL1CAÇ 0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACR LICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS DUAS CORES.  AF  06/2014 

Unidade 

M2 2.610,40 

Custo Unttirio  
(sem BOI) (R$) 

18,00 

Quantidade  BM  
(%) 

I3DI 1 

Preço Unitário 
(com B01) (RS) 

22,74 

Preço Total 
(R$) 

59.360,50 CP 

1.7.3. SINAPI 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 809,20 17,32 BOI 1 21,88 17.705,30 CP 

1.7.4. SINAPI 100739 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FABRICA. 

M2 567,68 6,75  SDI  1 8,53 4.842,31 CP 

ilL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 120168,46 

1.8.1. SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 2 133,80 1,78 BOI 1 2,25 4.801,05 CP  

1.8.2. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLE)-(1-Va ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 5.260,00 2,53 BOI 1 3,20 16.832,00 CP  

1.8.3. SINAPI 91930 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM2,  ANTI-CHAMA 4501750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

N 310,16 5,38 BDI 1 6,80 2.109,09 CP 

1.8.4. SINAPI 91932 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2015  

M 1.634,40 8,74  WI  1 11,04 18.043,78 CP 

1.8.5. SINAPI 91850 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12r2015 

M 544,80 8,70 BDI 1 10,99 5.987,35 CP 

1.8.6. SINAPI-1 862 CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO M 60,00 4,51 0,00% 4,51 270,60 CP 

1.8.7. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

116,00 22,81 1301 1 28,82 3.343,12 CP 

1.8.8. SINAPI 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  12/2015 

UN  48,00 40,34 BOI 1 50,97 2.446,56 CP  

1.8.9. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 Mr.T3ULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE  
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN  40,00 36,13 13011 45,65 1.826,00 CP 

1.8.10. SINAPI 92009  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN  40,00 43,02 BDI 1 54,36 2.174,40 CP 

1.8.11. SINAPI 92000  
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 UN  392,00 24,14 BOI 1 30,50 11.956,00 CP 

1.8.12. SINAPI 84402 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM EtARRAMENTO, DE  
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  40,00 68,25 t3D11 86,23 3.449,20 CP 

1.8.13. SINAPI 93653  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016 

UN  40,00 11,84 BDI 1 14,96 598,40 CP 

1.8.14. SINAPI 93655  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016 

UN  40,00 13,25 13DI 1 16,74 669,60 CP 

1.8.15. SINAPI 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016  UN  40,00 13,25 BDI 1 16,74 669,60 CP 



• • 
CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
Grau de Sigilo 

OPUBLICO 

IN* OPERAÇÃO IN° SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
LOCALIDADE  MAP' IDATA BASE IDESCRICÃO DO LOTE IMUNICIPIO / UF BDI 2 I BEN  3 
CURITIBA 91-20  (DES.) 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Saudade do Iguaçu-Pr 26,35%BDI I 0,00% 0,00% 

Item 

1.8.16. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

93658  

Descrição 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

Unidade 

UN  

Quantidade 

40,00 

Custo Unitário  
(sem BOI) (R$) 

21,00 

SDI  
(%) 

BDI 1 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

26,53 

Preço Total 
(R$) 

1.061,20 

4,  

CP 

1.8.17. Cotação COT-004 
POSTE DE CONCRETO COM 02 QUADROS MEDIDORES PADRÃO COPEL 
50A, ENTRADA SUBTERRANEA, COMPLETO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN.  18,00 1.500,00 0,00% 1.500,00 27.000,00 CP 

1.8.18. Cotação COT-014 
POSTE DE CONCRETO COM 01 QUADRO DE MEDIDOR PADRÃO COPEL 
ENTRADA 50A, ENTRADA SUBTERRANEA, COMPLETO. FORNECIMENTO  
E INSTALAÇÃO 

UN.  4,00 1.340,00 0,00% 1.340,00 5.360,00 CP 

1.8.19. SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2017 

UN  40,00 39,79 BDI 1 50,27 2.010,80 CP 

1.8.20. SINAPI 98111  
CAIXA DE INSPEÂO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.  AF  05/2018 

UN  40,00 21,87 BDI 1 27,63 1.105,20 CP 

1.8.21. SINAPI 9535  
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO  PLASTIC°  TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  40,00 69,46  BD  1 87,76 3.510,40 CP 

1.8.22. SINAPI 97610  
LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  11/2017 

UN  120,00 35,19  SDI  1 44,46 5.335,20 CP 

1.9. INSTALAÇÕES I.LULICAS - 32.710,32 

1.9.1. SINAPI 89446 
TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

IA 1.456,00 3,26 13011 4,12 5.998,72 CP 

1.9.2. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDA VEL,  ON  25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  12/2014 

UN  528,00 4,83 BDI 1 6,10 3.220,80 CP  

1 

1.9.3 SINAPI 90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  25MM, 
X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 

UN  200,00 10,81 BDI 1 13,66 2.732,00 CP 

1.9.4 SINAPI 89395  
TE,  PVC,  SOLDA VEL,  ON  25MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 

UN  160,00 9,96  BD!  1 12,58 2.012,80 CP 

1.9.5. Composiçao C003  
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500L, INCLUSIVE CONEXÕES - 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN.  40,00 265,00 BDI 1 334,83 13.393,20 CP 

1.9.6 SINAPI 89972 
KIT  DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 'A", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCAVEL, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA FRIA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2014  

UN  40,00 42,39 BOI 1 53,56 2.142,40 CP 

1.9.7. SINAPI 89984 
KIT  DE REGISTRO DE PRESSA0 BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  
RAMAL DE AGUA. 

UN  40,00 63,52 BDI 1 80,26 3.210,40 CP 

1.10. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - 26.957,78 

1.10.1. SINAPI 89711 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

M 125,00 15,34 E301 1 19,38 2.422,50 CP 

1.10.2. SINAPI 89798 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 408,00 8,44 13DI 1 10,66 4.349,28 CP  

PMv3.0.4 
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CAIXA 

I N* OPERAÇÃO 1W  SCOW  

LOCALIDADE SINAPI IDATA  SASE  
CURITIBA 01-20 (DES .I 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I

I
PROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda 

DESCRICÃO DO LOTE 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

I
MUNICIPIO / UF I  SDI  1 
Saudade do Iguaçu-Pr 26,35%  

Grau de Sigilo 
OPUSLICO  

SDI 2 I SDI 3 
0,00% 0,00% 

Item  

1.10.3. 

Fonts  

SINAPI 

Código 

89800 

DescrlySo 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

Unidade 

M 

Quantidade 

303,20 

Custo Unit&lo  

17,45 

SDI  

BOI 1 

Preço Unititrio 

22,05 

Preço Total 

6.685,56 CP 

1.10.4. SINAPI 89726 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL  ON  40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  40,00 5,92 BOI 1 7,48 299,20 CP 

1.10.5. SINAPI 89724 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 
MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.  AF  12/2014 

UN  80,00 7,60  BD  1 9,60 768,00 CP 

1.10.6. SINAPI 89502 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2014 PR 

UN 8,00 11,36 BOI 1 14,35 114,80 CP 

1.10.7. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  164,00 8,33  BD  1 10,52 1.725,28 CP 

1.10.8. SINAPI 89744 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  40,00 18,23 BOI 1 23,03 921,20 CP 

1.10.9. SINAPI 89784 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  36,00 14,51 BDI 1 18,33 659,88 CP 

1.10.10. SINAPI 89796 
TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12J2014 

UN  80,00 29,48 BDI 1 37,25 2.980,00 CP 

1.10.11. SINAPI 89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE  
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12J2014 

UN  40,00 21,99  BIN  1 27,78 1.111,20 CP 

1.10.12. SINAPI 89549  
REDUÇÃO EXCÊNTRICA,  PVC,  SERIE R,  ON  100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO. 

UN  40,00 8,10 BDI 1 10,23 409,20 CP 

1.10.13. SINAPI 89563 
JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL,  ON  50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN  4,00 14,26 BOI 1 18,02 72,08 CP 

1.10.14. SINAPI 89709 
RALO SIFONADO,  PVC, ON  100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO.  AF  12J2014 

UN  40,00 9,57 BOI 1 12,09 483,60 CP 

1.10.15. SINAPI 98102 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO  PRE-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.  
AF_05/2018 

UN  40,00 58,49 BOI 1 73,90 2.956,00 CP 

1.11. LOW/AS, METAIS E ACABANIENTOS 11115OV •  VW  NANA 

1.11.1 SINAPI 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM E  
ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  36,00 411,55 BOI 1 519,99 

,--- 

18.719,64 CP 

PMV3.0.4 
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W SICONV 

Grau de Sigilo 
NPUBLICO  CAI "IA  

OPERAÇÃO 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE/TOMADOR APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

PMV3.0.4 

SWAP'  !DATA BASE IDESCFUCAO DO LOTE IMUNICIPIO / UF I BOI 1 I  BD!  2 I  BD!  3 I 

1
LOCALIDADE  
CURITIBA 01-20  (DES.)  40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Saudade do Iguaçu-Pr 26,35% 0,00% 0,00% 

Item 

1.11.2. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

95472  

DescrIcao 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA, COM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

Unidade 

UN  

Quantidade 

4,00 

Custo  United° 
(sem  SDI)  (RS) 

731,50 

SDI  
(%) 

BOI 1 

Preço UnIterio 
(com  SDI)  (RS) 

924,25 

Preço Total 
(R$) 

3.697,00 

1.11.3. SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÁO FLEXÍVEL EM  PVC,  
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA  
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  40,00 190,00  SDI  1 240,07 9.602,80 

1.11.4. SINAPI 86929  

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA 
DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020  

UN  40,00 247,00 BDI 1 312,08 12.483,20 

1.11.5. SINAPI 95546 
KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS '  
INCLUSO FIXAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  40,00 119,80 BDI 1 151,37 6.054,80 

1.11.6. SINAPI 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  01/2020 

UN  40,00 38,84 BOI 1 49,07 1.962,80  

1.11.7. SINAPI 100875  
BANCO ARTICULADO, EM  AGO  INOX, PARA  POD,  FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  01/2020 

UN  4,00 549,88 BDI 1 694,77 2.779,08 

1.11.8. SINAPI 100872  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..01/2020 

UN  8,00 144,89 BDI 1 183,07 1.464,56 

1.11.9. SINAPI 100863  
BARRA DE APOIO EM "1", EM ACO INOX P01100 70 X 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO.  AF  01/2020 

UN  4,00 329,95 BDI 1 416,89 1.667,56 

1.11.10. SINAPI 100871  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

UN  4,00 119,92 BOI 1 151,52 606,08 

1.11.11 SINAPI 100865  
KIT  BARRA DE APOIO LATERAL, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  4,00 349,89 13011 442,09 1.768,36 

1.12. SERVIÇOS FINAIS - 6/62,11 
1.12.1. SINAPI 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 24,00 20,56 BDI 1 25,98 623,52 

1.12.2. SINAPI 72900 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM 

M3 24,00 4,24 BDI 1 5,36 128,64 

1.12.3. Cotagao COT-012  

LIXEIRA EM BARRA CHATA 5/8" 60x40 COM HASTE DE AÇO 2" PARA 
CHUMBAMENTO NA CALÇADA, Hutil=1,30M., TRATAMENTO COM 
ZARCÃO E ACABAMENTO COM TINTA ESMALTE CINZA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN.  40,00 150,00 0,00% 150,00 6.000,00 

ObsetvaçAes: 



Custo Unitário 
(sem !MO(RS) 

Preço Unitário 
(com  SDI)  (RS) 

BDI 
CA)  

Preço Total 
(R$) 

       

Item  Fonte Código Descriçáo Unidade 

 

Quantidade 

       

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composiçao do Investimento: RA - Rateio proporcional  antra  Repasse e Contrapartida;  RP  -100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Saudade do Iguaçu-Pr 
Local  

quarta-feira, 24 de junho de 2020 
Data  

CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 
dPUBLICO 

IN° OPERAÇÃO IN* SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
Artefatos de Cimentos AZ Ltda I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

ILOCAUDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRICÃO DO LOTE IMUNICÍPIO / UF 131)11 I 
!CURITIBA 01-20  (DES.) 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Saudade do Iguaçu-Pr I 26,35% 

B012 BDI 3 
0,00% 0,00% 

Responsável  Técni 
Nome: Chan de Souza 
CREA/CAU: A115782-5 
ART/RRT: 

CHARION DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

CAU: A115782-5 

RA3.0.4 
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VANDERSON RODRIDO DANINI 
Preddente da Cistara Municipal de Vereadores 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRONICO 047/2020 - MIR 
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EMPRESA 

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LIDA 

N.  VALOR RS  

1.590.791.11  
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Segunda-Feira. 22 de Junho de 2020 Ano IX - Ediçào N. 2135 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Diário 
fi  

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

A comissao de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias  Weis  contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 
Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paran, 

Segunda-Feira. 22 de Junho de 2020 Ano IX -  Edição Ne 2135 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO-REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n°  10/2020, que  epos  a analise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

11.  EMPRESA 

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LIDA 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados 
os termos de renúncia à fase de habilitação procedendo-se à abertura dos envelopes de 
propostas de preços. 
Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 
Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.corn.br  
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EMPRESA N°  

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA 

3‘,) Paraná ,22 de Junho de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO IX I N°2035 

Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, 
conforme Ata lavrada pela Comissão Permanente de Licitações, 
DECLARO DESERTA a licitação, deste modo encerrando o 
processo. 
Solicito ainda, com urgência, que a Divisão de Licitações e Contratos 
encaminhe o Processo h. Divisão De Planejamento e Projetos, para que 
juntamente com a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
providencie novo termo de referência e novo Certame. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8E3DD91E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 10/2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 10/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 

410eguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, 
e foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação 
procedendo-se à abertura dos envelopes de propostas de preços. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:2E2C8BF6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 10/2020 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA 
ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA 

Comunica outrossim, que  dent')  do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão  

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código IdentifIcador:48D6E696 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO TP 5-2020 

HOMOLOGACAO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Tomada de Precos N° 
5/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatózio, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Prego Item - Obra Execução Indireta Preço Global n° 
5/2020, de 20/05/20, e após expirado o prazo tecursal, eu Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(a) Valor Total — RS 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 506.250,11 
TOTAL HOMOLOGADO 506.250,11 I 

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedinentais, autorizo a 
elaboração do Contato. 

E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19/06/20. 

A VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:06EEBECO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 201/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF 
n° 009.378.889-40, e CONTRATADO(A): Pedreira Santiago Ltda, 
CNPJ n° 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de Maio, S/N° - 
Prolongamento, Bairro  Sao  Cristóvão, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, Fone (46) 3242-1409,  e-mail  
pedreirasantiagoltda®gmail.com, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Moisés de Gitsperin portador da 
cédula de identidade RG n° 3.519.935-7, inscrito no CPF sob n° 
518.634.809-00  Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°5/2020. 
BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA COM C.B.U.Q. NA LINHA RALDI, INTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, EXTENSÃO: 1.000 
METROS — CONVÊNIO N° 42/2020 — SEIL. VALOR:R$ 
506.250,11 (quinhentos e seis mil duzentos e cinquenta reais e onze 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.004.4.4.90.51 (1798/F000 — 1800/F1008). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a aplicação de multas. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Conforme cronograma será de 03 (três) meses contatos a partir da 
emissão da ordem de serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA:06 (seis) 
meses a partir da data de assinatura. FORO:Comarca de Chopinzinho, 
Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2020. 

VALOR RS  
1.590.791,11  

www.diariomunicipal.com.br/amp 67 



Valor Total — R$ Empresas 
ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA - ME 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

1.590.791,11 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefelturagchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO 1)ARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Prego Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 10/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

É A DECISÃO. 

Chopinzino - PR, 30/C6/20 

S  



Chopinzinho, 30 de junho de 2020. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-17781.1" prefeituragchopinzinho.brgcv.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

     

     

• 

EXTRATO DO CONTRATO N°215/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro D •énis Ceni 
Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

CONTFtATADO(A): Empresa Artefatos de Cimento Az Ltda, com sede na Estrada Municipal Linha Baggio, 
1465, Centro, CEP 85568-000, telefone (46) 99925-9404,  e-mail:  
azconcreartes@gmail.com,  em Saudade do Iguaçu — PR, CNPJ n°21.977.522/0001-
18, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
Alexandro Zanoni, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9.970.802-6 e do 
CPF/MF sob n°071.759.109-32  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1681,00 M2, 
PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
E A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

VALOR: R$ 1.590.791,11 (um milhão quinhentos e noventa mil setecentos e noventa e um reais e onze 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na 
seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração: 03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 
(1840/F000 — 1841/F627). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná 

Munic Artefato en  o Az Ltda 
Alvaro Pênis eni Scolaro - Prefeito Alexandro oni - Representante 
CONTRATANTE CONTRATADA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopiruMho.brgcv.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N°215/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ARTEFATOS DE 
CIMENTO AZ LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF(MF sob n° 
009.378.889-40, e a Empresa Artefatos de Cimento Az Ltda, com sede na Estrada Municipal Linha Baggio, 
1465, Centro, CEP 85568-000, telefone (46) 99925-9404,  e-mail:  azconcreartes@gmail.com,  em Saudade 
do Iguaçu — PR, CNPJ n°21.977.522/0001-18, doravante denominada CONTRATADA, representado neste 
ato pelo(a) Senhor(a) Alexandro Zanoni, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9.970.302-6 e do 
CPF/MF sob n° 071.759.109-32, tendo em vista a homologação do resultado do Processo LIcitatório n° 
132/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Contrato mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente a EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM  AREA  TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 
0533.314-DV0: 78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação 
fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitaçac, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste 
é de R$ 1.590.791,11 (um milhão quinhentos e noventa mil setecentos e noventa e um reais e onze 
centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas  corn  recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Administração: 03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prezo máximo 
de 08 (oito) meses contatos a partir da emissão da  or'  m de serviço. 

dir 
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5.2 - A vigência do Contrato  sera  de 15 (quinze) meses e iniciar-se-ão na data de sua assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe 
Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela C:ontratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratar te, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, .:erremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos á Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora Rosângela Cavejon Suffiati, CPF: 
021.381.169-30, atual Secretária Municipal de Administração. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor senhor 
Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade d94em do objeto licitado. 
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6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) 
proceder conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da  situ  ação e dos 
fatos a serem apurados. 

6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 5° (quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabi idades da 
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇA0 DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do 
CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo 
de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pe o CONTRATANTE; 



Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resulta s de acordo celebrado expressarnente entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassa limite estabelecido no parágrafo anterior. 

3 6 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopInzinho.brgcv.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro são Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalen:es a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle 
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 
"força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentaçao ou atos 
governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos 6 CONTRATADA. 
Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou ;atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por 
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida 
ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 
Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada iniclônea, ficando 
impedida de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSA0 DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, Ja data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para 
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e pregos, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS sERvigos, DA ACEITAÇÂO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e denais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os 
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) 
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança  ern  todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representa-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quin ) dias a Contratante o resultadc dos testes , 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 
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12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
Contratada 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da  cc  municação 
da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentrc de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 79.539,55 (setenta e nove mil quinhentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos). (o valor foi obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o 
valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos E.ob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definilivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado con:luido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serao devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de 
indenização/multa. 

1)- 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo 
CONTRATANTE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste 
contrato, qualificado e devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, 
na eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de  sir  alização e 
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 
as normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e 
do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros 
para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resulte  rite  da ma 
execução ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defer:os devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer  cos  itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

LI 



c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida p  lo  INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
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Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dcs assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A respoisabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por esc-ito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Decimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a PLE - Planilha de Levantamento de Eventos. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 
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- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que t -abalharam 

na obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remu ieração do 
fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cerro) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, per parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou qi injam as normas regulamentares e legais. 

,-" 
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V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3- Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei r° 8.666/93, 
quando aos procedimentos. contradit6rio e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara á CONTRATACA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

16.6- Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Co itrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (d ferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção 
e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de shalização e 
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 

LI- 
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Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula 
do objeto deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda,  ern  qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente sere permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do  CON  C;EDENTE, 
o sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas n•D Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência a Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, ver  ham  direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e 
o Município de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de - 
serviços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

ti 



18.6 Supervisionar e acompanhar direta te todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 
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j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, i iclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

r) Substituir o material incorporado ás obras, sem  Onus  para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

s) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias 
para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos. devidos á 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir .ê CONTRATADA acesso 
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir 
CONTRATADA acesso às suas instalações e, ainda: 

18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei 
n° 8.666/93. 

18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 
para execução dos serviços. 

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 

18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/.78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação c as Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança Individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs 
aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados ncs serviços 
decorrentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com ;a finalidade 
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONS ILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 



23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRA TE, nesta ordem: 
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Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

22.1 A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESCISÂO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou SETrl a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/92 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecuçáo do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 



24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR.I.• 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefelluragchopinzinho.brgcv.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  SA°  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de 
Administração, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (d ferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualque-  vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do dorgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as oessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir mate-ialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail;  prefeituragchopinzinhabrgovbr 

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procc5pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderira passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA devera notificar a fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, 30 de junho de 2020. 

M icipio de  Cho o 
varo Dê eni Scolaro - Prefeito 
0. ATANTE 

Rosângela Cavejon Suffiati 
Gestor do Contrato  

Artefatos de i ento Az Ltda 
Alexandro anoni - Representante 
CONTRATADA 

Charion de ouza 
Res..  Técnico  CAU A115782-5 



Testemun 
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Municipio de Chopinzinho YV4r.  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgcv.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro Sâo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

F 
na Kelle Malagutti
iscal do Contrato 

h— k<.  

Ronaldo M. Martins . 
Fiscal Substituto 

Nome: Jovan artins 
CPF: 675.419.259-34 
CPF: 

(Nonae:-Rcduelani Lore'--nzi 
CPF: 545.916.009-04 
CPF: 

teif" 
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Junto  SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um  OR Code.  Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do  OR Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da  Ant°  Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 30/06/2020 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0304735 

Proposta: 2640460 

Controle Interno (Código Controle): 579008974 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 - CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR 

DADOS DO TOMADOR: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 

CNPJ: 21.977.522/0001-18 -  EST  MUNICIPAL LINHA BAGGIO 1465- SAUDADE DO IGUACU - PR - 
BARRACAO 

DADOS DA CORRETORA: 

000001.0.043850-2 LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

ICP _ 119aEl „  _ Brasil 
pc'. :-.11a1...*nerve 

Gustavo Henrich • Roque Jr. de H.  Melo  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP - Brasil por. Signatarios(as): Gustavo 

Henrich N° de Serle do Certificado: 099FC08915F5891A Roque de Holanda Melo N° de Serie do 
Certificado: 52AE2099725C9CO2  

Art.  1'. Fica instituida a Infra • Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juriclica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aphcações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete  dies Weis  da ernissao deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso fol corretamente registrado no  site  www.susep.gov.br  da SUSEP SuperIntendOncia de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela tiscalizacao, normafização e controle dos mercados de seguro, previdõncia complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no  site  Wiwr.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice! proposta.A certidao de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  www.susep.gm.br.Este produto esta 
protocolado alraves do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17  en'  15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Limite  Maximo deGarantia (L.M.G)  Ramo Modalidade 

R$ 7.9.539,55:.  
0775 - GARANTIA SEGURADO - 

SETOR PÚBLICO 
Executante Construtor 

Executante Construtor R$ 79.539,55  

Modalidade e Cobertura Adicional Importancia Segurada 

0111111111111111111111.11111111111111111111111111111111111WW , • 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0304735 

Proposta: 2640460 unto 
Controle Interno (Código Controle): 579008974 SEGUROS 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

início Término 

30/06/2020 10/03/2021 

Demonstrativo de Premio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor  R$ 964,83 

Adicional de Fracionamento  R$ 0,00 

1.0.F  R$ 0,00 

Prêmio Total  12$ 964,83 

Parcela Vencimento N°  Came Valor(R$) 
1 07/07/2020 7968611 482,42 
2 06/08/2020 7968612 482,42 

  

Em atendimento a Lei 12.741/12inforrnamos que incidem as alfquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de  CORNS  sobre os premios de seguros. deduzidos do estabelecido em legislacao 
especifica .0(s) valor(es) acima descrito(s), e(sao) devido(s) no cenario desta contratacao de cobertura(s) Pode(m) sofrer alterac6o(6es) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composicao. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0304735 

Proposta: 2640460 

Controle Interno (Código Controle): 579008974 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000000 

unto JA  
SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato CONTRATO N° 215/2020. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 

* ******************************************** 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0304735 
Proposta: 2640460 
Controle Interno (Código Controle): 579008974 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

CIRÇULAR SUSEP 477/13 -,PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;  

III  — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoà.jundica, a solicitação de documentos complememares 
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poderá ocorer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco: 

3.3.3. No "caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ..ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
propohente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7.'A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica enlendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora -ecorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamentc poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhara o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias (Reis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhara tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplênGa do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2, Do.  prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1.:O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocor-er dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias  sera  sLspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de c:reditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituf-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora  sera  feito 
independenie de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

-- ;2;:f•Yi",4r7;§7. 737.M:Itn 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força mator, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos  cu  fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV * quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a  urn  contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente  sera  liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---I —Yo-do----I Relação a ser aplicada sobre a vigência -- --%-do--

original para obtenção de prazo em dias--I--Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias— I--Prêmio--- 

15/365  -13%- - I  195/365  -73%- - - 
30/365  -20%. _ I  210/365  -75%- - - 

-45/365  -27%- - I  225/365  -78%- - - 

-60/365  -30%- - I  240/365  -80%- - - 

75/365  -37%- - I  255/365  -83%- - - 
90/365  -40%- - I  270/365  -85%- - - 

105/365  I - -46%- - I  285/365  -88%- - - 

120/365  I - -50%- - I  300/365  -90%- - - 
135/365  I - -56%- - I  315/365  -93%- - - 
150/365  I - -60%- - I  330/365  -95%- - - 

165/365  -66%- - I  345/365  -98%- - - 

 180/365  -70%- - I  365/365  - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

li — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comprornissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Atitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita A análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência As 24h5 das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação A sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9e0gráfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * •* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* ti * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * : *.... * * * * * * * * * * * * * * * * * * .ik. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

• * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* *. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 2..666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  60  da Lei n° 
8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia.  
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizara sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível iradimplência do tomador, este devera ser imediatamente notificado pelo 
segurado; indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro  sera  convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado a seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados a inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo se9urado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes As obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bern como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador devera ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficara isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitario, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório a ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios a vontade do tomador, o(s) árpo(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer response bilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento esta condicionada a aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto a cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 
6. Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * *••• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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SEGUROS 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os cam os abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a clausula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0304735 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Nome: 

RG: 

Cargo:  
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MU NIC IPIO DE MAR1OPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 62/2020. PREGÃO 
ELETRÔNICO n' 13/2020. EMPRESA:  Barn*.  Pneus Eirei, sediada no  Mende  
Manoel  Rites,  11.  4636, bairro Conradinho, CEP 85.055-010. na cidade de 
Guarapuava, estado do  Parana,  inscrita no CNPJ sob o n° 25.115.613/0001-03, 
inscri0o estadual n° 9072874088. doravante designada DETENTORA DA ATA, 
DO OBJETO: a implantação de Registro de Preços para future eventual aquisição 
de pneus,  cameras  e protetores que serão utikzados nos veiculos dos 
departamentos municipais, para fornecimento eventual e parcelado durante a 
ngencia da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipale de acordo  corn  o ecital. 

.01E 11S1S DESC1100  OTO.  a, UNIT TOTo, 14ASCS 
7.50  Riu  Leo/ 
11400 112111C 

16 Use 520.<0 union, WELL, 

5 1 (sac ID US°  avo:  00E0 RSO 
1 5 7.50 RI8 no UM, 18.1E. .501.0 RBO 
o VS45,6 I,  USO  18 01 110.10  ROO  

8  reina.  10 LOAD VC 0: 15.10.10 080 
I 9 20445 In UAO .30.10 1.00 RS0 

VALOR TOTAL DA ATA = RS 11.180.00 (onze mi cento e atenta  ems).  DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata era validade por 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente Ata, deverão 
ser entregues, parceladamente. Os produtos deverão ser entregues, no prazo  
maxi=  de 15 (quinze)  dies.  contados do memento do recebimento da nota de 
empenho. confirmação por  e-mail  ou contato telefónico, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, nos locais indicados  pee  CONTRATANTE. Todos os 
produtos objeto desta licitação, devendo ser fabricados conforme regulamento 
técnico de quaidade do INMETRO. Os itens 01 ao 37 - Pneus, deverão ter 
estampada INMETRO, como também constar na parede lateral extema do pneu, 
o nome ou logomarca do fabricante. dados de capacidade de  carp,  indico de 
velocidade e  Menem  de lonas. Os mesmos deverão ser novos,  nee  podendo ser 
recapados e nem de origem recuperados. Prazo de troca: 05 (cinco)  des.  DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.05- Departamento de Administração - 0301 - 
Divisão de Adrrinistraoão Gera! - 04.122.0003.2.003.000 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.011.000 - Fundo de Manutenção e Desenvolvirnento da Educação 
Básica - 40% - Fundeb - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (102). 05.00 - 
Departamento de  Educe*  - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.013.000 - Fundo de Manutenção e DesenvoNimento da Educação 
Básica - Fundeb - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (103) (104). 05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Proprios - 33.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição - Fonte (000). 
05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Próprios - 33.90.30 - Material de Consumo -  Foote  (000). 05.00- Departamento 
de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 12.365.0012.2.019.000 - 
Manutenção da Educação  Waal  Creche e  Pre  - 33.90.30 - Material de Consumo 
- Fonte (103) (104). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de 
Educação - 12.367.0014.2.022.000 - Manutenção da Educação Especial - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 05.00 - Departamento de 
Educação -05.01 - Divisão de Educação - 12.361.0011.2.016.000 - Manutenção 
da Merenda Escolar - Convênios - 33.90.32 - Material. Bem ou Serviço para 
Distribuição - Fonte (112). 07.00- Departamento de Desporto -07.01 - Divisão 
de Desporto - 27.812.0024.2.024.000- Manutenção Unidade Esportes - 33.90.10 
- Material de Ccnsurno - Fonte (000). 08.00 - Departamento de Saúde -00.01 - 
Fundo de Municipal de Saúde - 10.302.0010.2.025.000 - Manutenção Fundo 
Municipal Saúde - 33.90.30 - Material de consumo - Fonte (494) (303) (000) 
(329) (328). 09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.01 - Divisão de 
Assistência Social - Orgão Gestor- 08.244.00082.046.000 - Manutenção dos 
Serviços Sociais - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - 
Departamento de Assistencia Social - 09.01 - DM* de  Assistance  Social - 
08.243.0005.6.001.000 - Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
- 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 
08.243.0008.2.028.000 - Manutenção Serviços Sociais/Convénios PA1F - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistencia Social - 
08.244.0008.2.030.000 - Manutenção Fundo Municipal Assistência Social - 
33.9030 - Material de Consumo - Fonte (000). 10.00- Departamento Agricultura 
e Meio Ambiente - 10.01 - Divisão de  Agriculture  - 20.606.0020.2.031.000 - 
Assistincia Produtor Rural - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 11.00 
- Departamento de  Vega°  e Serviços Urbanos - 11.02 - Divisão de  Senn,*  
Urbanos - 15.452.0017.2.034000 - Manutenção dos Serviços Urbanos - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). Despesa 1769, 1801, 1844. 1881. 
1884. 2005. 2006. GESTOR DA ATA: Ronaldo Gustmann de Souza. Marepolis, 
15 de Julho de 2020. Municipio de Mariopolis.  Tobias  Ezequiel Taffarell  Ghetto  - 
Prefeito Municipat  
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6312020. PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 13/2020. EMPRESA. Fazzon, Comercio de Pneus Eireli. 
sedada na Rua Eenemin  Constant  n° 67. centre, CEP 80.060-020 Conj 1104, 
andar 10,  cued London. CJ  CMRL, na cidade de Curitiba. Estado do  Parana,  
inscrita no CNPJ sus o n°  36.322.939/0001-10 e  Insert*  Estadual sob o n° 
90840512-90, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJE10: a 
implantação de Registro de Preços para Mura eventual aquisição de pneus,  
cameras  e protetores que serão ufifizados nos veiculos dos departamentos 
municpais. para fomecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ala de 
Registro de Preços, confonne necessidade da Administração Municipal e de 
acordo como edital. 
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VALOR TOTAL DA ATA = RS 5.796.00 (cinco mil setecentos e noventa e seis 
reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ala tera vaidade 
por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO. LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente 
Ata, deverão  oar  entregues. parceladamente. Os produtos deverão ser entregues, 
no prazo miximo de 15 (quinze)  des,  concedes do memento do recebirnento da 
nota de empenho, confirmação por  email  ou amMto telefónico, seguindo 
rigorosamente as quantdades solicitadas. nos locais indicados pela 
CONTRATANTE. Todos os produtos objeto desta licitação, deserdo ser fabricados 
conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO. Os itens 01 ao 37 - 
Pneus, deverão ter estampa do INMETRO, como também constar na parede 
lateral extema do pneu. o  none  ou logomarca do fabricante, dados de capacidade 
de carga, indico de velocidade e número de lonas. Os mesmos deverão ser 
novos, não podendo ser recapados e  neon  de crigern recuperados. Prazo de troca: 
05 (cinco)  des.  DO PAGAMENTO: Os pagamentos  setae  efetuados em até 30  
(Uinta)  dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.00 - Departamento de 
Admmistração -03.01 -  Don*  de Administração Geral - 04.122.0003.2.003.000 
- Manutenção dos Serviços Administrativos - 33.90.30 - Material de Consumo - 
Fonte (000). 05.00- Departamento de  Educe*  -05.01 - Divisão de  Educe*  - 
12.361.0011.2.011.000 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - 40 % - Fundeb - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (1021.05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.013.000 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - Fundeb - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (103) (104). 05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Próprios -33.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição - Fonte (000). 
05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - DM* de Educação - 
12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Próprias - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 05.00- Departamento 
de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 12.365.0012.2.019.000 - 
Manutenção da Educação  Inland  Creche e  Pre  - 33.90.30 - Material de Consume 
- Fonte (103) (104). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de 
Educação - 12.367.0014.2.022.000 - Manutenção da Educação Especial - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 05.00 - Departamento de 
Educação -05.01 - Divisão de Educação - 12.361.0011.2.016.000 - Manutenção 
da Merenda Escolar - Convenios - 33.90.32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição -  Foote  (112). 07.00 - Departamento de Desporto -07.01 - Divisão 
de Desporto - 27.812.0024.2.024.000 - Manutenção Unidade Esportes - 33.90.30 
- Matenal de Consumo - Fonte (000). 08.00- Departamento de Saúde -08.01 - 
Fundo de Municipal de Saúde - 10.302.0010.2.025.000 - Manutenção Fundo 
Municipal Saúde - 33.90.30 - Material de consumo - Fonte (494) (303) (000) 
(329) (328). 09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.01 - Divisão de 
Assistência Social - Orgão Gestor- 08.244.0008.2.046.000 - Manutenção dos 
Ser-viços Sociais - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - 
Departamento de Assistência Social - 09.01 - DM* de Assistência Social - 
08.243.0005.6.001.000 - Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
- 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - DMsão de Assistência Social - 
08.243.0008.2.028,000 - Manutenção Serviços Sociais/Convénios PAIF - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 
08.244.0008.2.030.000 - Manutenção Fundo Municipal Assistência Social - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 10.00- Departamento Agncultura 
e Meio Ambiente - 10.01 - Divisão de  Agriculture  - 20.606.0020.2.031.000 - 
Assistência Produtor Rural - 33.90.30 - Material de Consumo -  Foote  (000). 11.00 
- Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.02- Divisão de Serviços 
urbanos - 15.452.0017.2.034.000 - Manutenção dos Serviços Urbanos - 
33.90.30 - Material de Consumo- Fonte (000). Despesa 1769. 1801. 1844. 1881. 
1884. 2005, 2006. GESTOR DA AIA Ronaldo Gustodann de Souza. Mariópolis, 
15 de Julho de 2020. Municipro de Manopois.  Tobias  Ezequel Taffarell Gheller 
Prefeito Municipal.  
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2020. PREGÃO 
ELETRONICO n° 13/2020. EMPRESA: t(iF Comerco de Pneus  Brett  sediada na 
Rua João Bettega. n° 607. bairro Portão. CEP 81.070-000, na cidade de Curitiba, 
Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ sob o n°  03.805.667/0001-50, inscrição 
estadual n°  9021190123. doravante dmignada DETENTORA DA ATA DO 
OBJETO: a implantação de Registro de Preços para future eventual aquisição de 
pneus,  cameras  e protetores que  serf*  utilizados nos velculos dos departamentos 
municipais, pare fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ala de 
Registro de Preços. conforme necessicade da Administração Municipal e de 
acordo como edital.  
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VALOR TOTAL DA ATA' RS 49.320.00 (quarenta e nove mil trezentos e viola 
reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata  tee  validade 
por 12 (doze) meses, a partr de silo assinatura. DO PRAZO. LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente 
Ata, deverão ser entregues. parceladame  rte.  Os produtos deverão ser entregues. 
no prazo rreximo de 15 (quinze) dias. contados do memento do recebimento da 
nota de empenho. condenação por  entail  ou contato telefónico, seguindo 
rigorosamente as quantidades sok  lades. nos locais indicados pela 
CONTRATANTE. Todos os produtos obje o desta Incite*. deverão ser fabricados 
conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO. Os 'tens 01 ao 37 - 
Prieus, deverão ter estampa do INMETRO, como lambem constar na parede 
lateral extema do pneu, o nome ou logom  area  do fabricante. dados de capacidade 
de carga, indice de velocidade e número de lonas. Os mesmos deverão ser 
novos, não podendo ser recapados e nem de origem recuperados. Prazo de tom: 
05 (cinco)  des.  DO PAGAMENTO: Os t egamentos serão efetuados  ern  ate 30  
(Uinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMEN,ARIA: 03.00 - Departamento de 
Administração - 03.01 - Divisão de Admnistrar,ão Gera! - 04.122.0003.2.003.000 
- Manutenção dos Serviços AdminisUativos - 33.90.30 - Material de Consume - 
Fonte (000). 05.00- Departamento de  Ed  icação -05.01- Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.011.000 - Fundo de Menu enção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - 40 % - Fundeb - 33.90.30 - Maierial de Consumo - Fonte (102). 05.00 - 
Departamento de Educação - 01-.01 - DMsão de Educação - 
12.361.0011.2.013.000 - Fundo de Manu:enção e Desenvolvimento da Educação 
Básica - Fundeb - 33.90.30 - Material do Consumo - Fonte (103) (104). 05.00 - 
Departamento de Educação - 01..01 - Din* de Educação - 
12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Próprios - 33.90.32 - Material.  Bern  ou Serviço para Distribuição - Fonte (000). 
05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 
12.361.0011.2.014.000 - Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos 
Próprios - 33.90.30 - Material de Consumiu - Fonte (000). 05.00- Departamento 
de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 12.365.0012.2.019.0130 - 
Manutenção da Educação Infanta Creche e  Pon  - 33.90.30 - Material de Consume 
- Fonte (103) (104). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de 
Educação - 12.367.0014.2.022.000 - Vianutenção da Educação Especial - 
33.90.30 - Material de Consumo -  Fete  (000). 05.00 - Departamento de 
Educação - 05.01 - Divisão de  Educe*  - 12.361.0011.2.016.000 - Manutenção 
da Merenda Escolar - Convênios - 33.00.32 - Material. Bem ou Serviço para 
Distribuição - Fonte (112). 07.00- Depa  lament*  de  Despot()  -07.01 - Divisão 
de Desporto - 27.812.0024.2.024.000 - Wanutençáo Unidade Esportes - 33.90.30 
- Material de Consumo - Fonte (000). 08 00 - Departamento de Saúde -96.01 - 
Fundo de Municipal de  Sande  - 10.302.00102.025.000 - Manutenção Fundo 
Municipal Saúde - 33.90.30 - material  le  consumo - Fonte (494) (303) (000) 
(329) (328). 09.00 - Departamento de issistência Social - 09.01 - Diva° de 
Assistência Social - Orgão Gestor- 08.244.0008.2.046.000 - Manutenção dos 
Serviços Sociais - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 09.00 - 
Departamento de Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assisténcia Social - 
08.243.0005.6.001.000 - Manutenção  Fu  do Municipal da Criança e Adolescente 
- 33.90.30 - Matehal de Consumo -  Foote  (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 
08.243.0008.2.028.000 - Manutenção Serviços SociaisiConvénios PAIF - 
33.90.30 - Material de Consumo - Fialle (000). 09.00 - Departamento de 
Assistência Social - 09.01 - avisão de Assistência Social - 
08.244.0008.2.030.000 - Manutenção I:undo Municipal Assistência Social - 
33.90.30 - Material de Consume - Fonte (000). 10.00 - Departamento  Agriculture  
e Meio Ambiente - 10,01 - Diveão de Agrictittura - 20.606.0020.2.031.000 - 
Assistência Produtor Rural - 33.90.30 - Material de Consumo -  Foote  (000). 11.00 
- Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.02 - Divisão de Serviços 
Urbanos - 15.452.0017.2.034.000 - Manutenção dos Serviços Urbanos - 
33.90.30 - Material de Consumo -  Foote  TOO). Despesa 1769. 1801. 1844,1881. 
1884, 2005, 2006. GESTOR DA ATA:  Rinaldo  Gustmann de Souza. Man5polis, 
15 de Julho de 2020. Municipio de Mariopcie.  Tobias  Ezequiel Taffarell  Sheller  • 
Preferto Municipal. 

N1UN  ICI  PIO DF:  PALO  BRANCO 
F.DITAL DE PRECAO ELETRÔNICO N.' 1 2 712019 -  

PROCESS() 328/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 46/2020 

O hfunielpio de  Palo  Branco, JOSS0.1 juridica de direito público  
interim,  inscrito no  CNN  sob ie 76.995.448:0001-54. COM sede e 
Coro na Rua Cararnuru, o'271. Cairo, cm  Pam  Branco - PR, neste 
oco representado pelo seu Prefeihc Municipal, Augustinho Zueehi, 
brasileiro. portador do RGn" 1,735.768-9 SESPiPR. inscrito 110 CPF  
re"  450.562.939-20, residentc c  dc  miciliado na Rua Sergipe. n" 361. 
Bovino  La Salle  CEP: 85.505-250.  Palo  Branco PR: no uso suas 
atribuigifieoo  vend  por meio deste  informer  que  :Iowa sent  efeito a Ala 
de Reristro de Preeos n." 46/2(22.  oriunda do Pregão Eletninieo 
1 27.2019, Processo 328i2019: fi 'toada =Ire o Municipio de Pato 
Branco te empr.a Apontual Cortireio Eireli - ME. pessoa juridica 
de direito privado, inscrita o,.  CNN re  08.307.817/0001-19. 
Inscrição Estadual 00 00101714.0095, estabelecida na Rua Monte 
Libano. n.  271. Bairro Padre Eustaquio, CEP: 30.730-450 ein Belo 
Horizonte MG,  qua  tcvc por otjcto a implanta0o de Registro de 
Preços para futura e eventual aqu siçao de produtos para tea/anent° 
de agua das piscinas c  materials  especificos para limpeza das 
mesmas, atendendo as necessidades da Seeretaria  dc  Esporte e lazer; 
nos  imams  do § 2' do  Art.  46 do DeCfe10 Municipal 11.' 8.574/20/9 
Pato Branco. 29  dc  julho de 21/20 Augustinho Zucchi Prefeito. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo Aditivo 01/2020. Ata de Registro de Preços n" 
133/2020. Pregão Eletrônico 08/2020. PARTES: Municipio de Pato 
Branco e ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda. OBJETO: A 
implantação  dc  Registro, de Preços para Muni e eventual aquisição de 
medioamentos pertencentes ao Componente da Atenção Básico 
relacionados na RI/REME - Relação Regional de  Medicament.,  
protocolos especificos de medicamentos instituidos pelo municipio. 
cont.) de obesidade.  CAPS  - Centro  dc  Atençao Psicossocial e 
Vascular, bem como os medicamentos  dc  uso exclusivo (injetáveis) da 
UPA - Unidadc de Pronto Atendimento. atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Sande.  DO ADITAMENTO: Conforme Lei 
8.666,  Ad.  65, II, "d" e justificativa apresentada pela Secretaria  dc 
Sande,  através do protocolo 421003/2020, as partes pact.m 
recomposição  dc  valor e troca de marca inicialmente contratado para ti 
item 127, confine:le anexo ao proccsso. As demais condiçam 
constanies da Ala permanecem vigentes c inalteradas. Pato Branco, 28 
de julho de 2020. Augustinho Zuechi - Prefeito Municipal. Jorge 
Henrique Nunes de Oliveira - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato  hr  103/2020/GP. Inexigibilidadc n° 05/2020, 
Chamamento Público n° 03/2019. Processo e* 136/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco c Clinica Yoshihara e Gaia 
Ltda. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de 
Serviços de Apoio a Diagnose c Terapia, com a realização de 
atendimento cm procedimentos de Média c Alta Complexidade 
Ambulatorial. visando atender aos usuM'ios do Sistema Onico de  
Sande  - SUS residentes no Município de Pato Branco, bem corno 
aos usuários referenciados conforme pactuaçiics (-armadas via 
Secretaria Municipal de  Sande  de Pato Branco, com valores 
constantes da Tabela SUS Municipal, considcrando as 
necessidades da Secretaria Municipal de  Sande.  VALOR: RS 
19.760,00. PRAZO DE VIGPNCIA: 12 meses. PAGAMENTO: 
O pagamento seta efetuado até o 50  (quinto) dia Mil após a 
concretização do respectivo credito por parte do Ministério da  
Sande  referente a uma competência subsecitientc a competência 
faturada. DOTACAO: Os pagamentos decorrentes  do 
fornecimento do objeto do contrato correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária: 1214-5806; 1216-4434; 1263-
9712. GESTORA: Secretária Municipal  dc Sande.  Pato Branco. 
03 de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Olga  Mitiko 
Yoshihara - Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo  dc  Aditamento n" C1/2020 - Contrato n'" 148/2019  GP.  
Dispensa 64/2019, Processo  if  178/2019. PARTES: Municlpio de 
Pato Branco c  Lair  Alberto Simionato. OBJETO: A locação de parte 
do imitivc1 Urbana, tipo Sala Canercial, Construido no  Iota  06 da 
quadra 790, loja 02 do cdificio  Dena  Paula Viganii, sito à rua  Parana,  
esquina com Caetano Munhoz da Rocha, sob matricula n°12.674. no 
Segundo Oficio floral de Imóveis, um Pato Branco -  Parana,  com  Area  
total de 498.36 n).", a qual 6 utinzada para as instala.5. da Sede 
Administrativa e Depanamento de Auditoria, Controle. Avaliação e 
Regulado da Secretaria Municipal de Saúde. ADITAMENTO 
PRAZO: Com base na Lei 8.6,16/93. de 21 de junho de 1993. 
especialmente cm seu  Art.  57, inciso  IL  bem como diante da 
justificativa apresentada pela Secretaria de Municipal de  Sande,  as 
partes pactuarn a prorrogação do inaZO de vigência contratual até 24 
de julho de 2021. IX/ VALOR: Com base na Cláusula Oitava, incise I 
e II do Contrato Original, aplica,  90 o fator de reajuste previsto pela 
variação Indico Geral de Preços ao Consumidor - IGP-M, no 
percentual de 7.31 passando a valor mensal do contrato  dc  RS 
4.950,00 (quatro mil novecentos c cinqüenta reais), para RS 5.311,84 
(cinco mil trezentos e onze  re  xis e oitenta e quatro centavos) 
totalizando o valor contratual  ern  RS 63.742.08 (sessenta e  tills  mil 
setecentos e quarenta c dois reais c oito centavos), para o período de 
12 (doze meses). Dotação orçamontaria 0803.1030243.2.117000 - 
Secretaria Municipal de  Sande-  Média e Alta Complexidade 
3.3.90.36.15.00.00 outros serviços de terceiros - pessoa Mica - 
despesa 12130 desdobramento 3619. Pcrmanecern  am  plena vigencia 
todas as demais clausulas c cordigaes  quo  não conflitern com o 
presente Termo.  Palo  Branco. 21 de julho de 2020. Augustinho 
Zucchi - Prefeito. luiz Alberto Simionato - Representante Legal. 
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Diário Oficial dos Municípios  dc  
Sudoeste do Paraná 

Quarta-Feira, 05 de Agosto de 2020 Ano 1X o N" 216/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatorio, na modalidade Tomada de Preços. tipo Menor Preço Lote—Obra 
Execução Indireta Preço Global, n° 10/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatorio 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto as empresas: 
Empresas Valor Total RS  

ARTEFATOS  DE  CIMENTO  Al l FDA-Me 1.590.791.11  

Que apresentou o menor prego. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho—PR, 30/06/20 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICfPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios  dc  
Sudoeste do Paraná 

Quarta-Feira, 05 de Agosto de 2020 Ano IX - Edição  NQ  2167 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N°21512020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua 
Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): Empresa Artefatos de Cimento Az Ltda, com sede na Estrada 
Municipal Linha Baggio, 1465. Centro. CEP 85568-000, telefone (46) 99925-9404.  e-mail:  
azconcreartes@gmail.com.  em Saudade do Iguaçu - PR. CNPJ n° 21.977.522/0001-
18, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
Alexandro Zanoni, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9.970.802-6 e do CPF/MF 
sob n°071.759.109-32  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  
AREA  TOTAL DE 1.681,00 W, PROVENIENTE DO CONTRATO FINISA N° 0533.314-
DV°:  78, ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 
VALOR: R$ 1.590.791,11 (um milhão quinhentos e noventa mil setecentos e noventa e um 
reais e onze centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos 
recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 - 1841/F627). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 08 (oito) meses contatos a partir 
da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná. 
Chopinzinho, 30 de junho de 2020. 
Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 
CONTRATANTE 
Artefatos de Cimento Az Ltda 
Alexandro Zanoni-Representante 
CONTRATADA 

33 1.  
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Chopinzinho, 30 de junho de 2020. ROBERTO ALENCAR PRZENDZ1UK 

NEIDE MAR1NEZ CALDA TO  
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificadon2CEE9AF5 

Município de Chopinzinho 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 10-2020 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACÃO  
REF.:  LICI'FACÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PRECOS n° 10/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Pregos, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
10/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
As empresas: 

Empresas Valor Total — RS  

ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LTDA - ME .5')O79 1,I I  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 30/06/20  

ÁLVARO DÊN1S CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B59F4C36 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°215/2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 215/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  
com sede A Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dônis Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF 
n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): Empresa Artefatos de Cimento Az Ltda, com 
sede na Estrada Municipal Linha Baggio, 1465, Centro, CEP 85568-
000, telefone (46) 99925-9404,  e-mail:  azconcreartes@gmail.com,  em 
Saudade do Iguaçu — PR, CNPJ n° 21.977.522/0001-18, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) 
Senhor(a) Alexandro Zanoni, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n°9.970.802-6 e do CPF/MF sob n°071.759.109-32  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 10/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 
(QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, COM  AREA  
TOTAL DE 1.681,00 M2, PROVENIENTE DO CONTRATO 
FINISA N° 0533.314-DV°:  78, ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
VALOR:R$ 1.590.791,11 (um milhão quinhentos e noventa mil 
setecentos e noventa e um reais e onze centavos). As despesas com a 
execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na 
seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração: 
03.02.164820006.2.009.4.4.90.51 (1840/F000 — 1841/F627). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 08 (oito) 
meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:15 (quinze) meses a partir da data de 
assinatura. 
FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Artefatos de Cimento AZ LTDA 
ALEXANDRO ZANONI 
Representante 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:106021E8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2° TERMO DE ADITAMENTO 392-2019 - CONSTRUTORA 

BRAGATO EIRELI 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 392/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho PR. Contratada: 
Construtora Bragato Eireli. CNPJ: 02.394.264/0001-00. Objeto: 
Prorrogação do prazo de execução e acréscimos de valores. Novo 
prazo de execução: 14/10/2020. Valor do Aditivo: R$ 114.225,47. 
Origem: Tomada de Preços n° 8/2019. Fundamento Legal: Artigos 57 
e 65 Lei Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 27/07/2020. 
Assinam: Alvaro Dais Ceni Scolaro, pelo Município e Lais Bragato, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F51846A3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 428/2020 

O MUNICiP10 DE COLOMBO - PARANÁ, Pela Chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n. 
1205/10, 
RESOLVE:  

Conceder Pensão por Morte,na forma da Lei 960/2006, a senhora, 
FATIMA FRANCISCA FERREIRA,RG: 20.934.032/SP e CPF: 
599.190.869-91, correspondente a 100% do beneficio, em nome do 
Servidor CLAUDEMILSON TEIXEIRA, RG: 4.184.535-0/PR, 
CPF: 583.540.009-82, no cargo de MOTORISTA sob matricula n° 
4794, funcionário 4794-1 como dispõe o  Art.  40, §7°, inc. II da 
Constituição Federal e  Art.  5° e 45°, II, "a" da Lei Municipal 
960/2006, conformeProcesso Administrativo sob n° 146/2020, 
assegurando a beneficiária o direito de receber três mil, quinhentos e 
três reais e oito centavos. Sendo garantido reajustamento do beneficio 
para manter o valor real de acordo com o  Art.  40° § 8° da Constituição 
Federal.  

Di-se publicidade 

Colombo, 04de agosto de 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:9C882E86 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 429/2020 

O MUNICÍPIO DE COLOMBO - PARANÁ, Pela Chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhes sio conferidas pela Lei n. 
1205/10, 
RESOLVE:  
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR  Code.  Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS  SA  
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro- 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 06/08/2020 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0307903 
Apólice Referência: 01-0775-0304735 
Proposta: 2684041 
Controle Interno (Código Controle): 969781112 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000001 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 - CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR 

DADOS DO TOMADOR: ARTEFATOS DE CIMENTOS AZ LTDA 
CNPJ: 21.977.522/0001-18 -  EST  MUNICIPAL LINHA BAGGIO 1465- SAUDADE DO IGUACU - PR - 

BARRACÃO 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201154-2 LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS 

ICP 
Brasil -, _ 

...sanado pui )digkatritnte pcc 
Gustavo Heividi • Roque  Jr.  de H. Meio 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforma  MP  n° 2.200-2001 de 24[08/2001. que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Bras por: Signaterios(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado. 095FC08915F589 IA Roque de Hclanda Melo N° de Série do 
Certificado: 52AE2099725C9CO2  

Art.  1°- Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasieira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos  ern  forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais. beni corno a realização de transações eletrônicas seguras.  

Apes  sete dias úteis da emissão deste documento, podera ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  wirnv.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade entidade junto à Susep poderão ser consultadas no  site  vAvw.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br.Este produto esta 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 84134.Central de Atendimento Junto. 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

- Icp 
BtI 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0307903 

Proposta: 2684041 

Controle Interno (Código Controle): 969781112 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000001 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

'N 

Remo 

Executante Construtor R$ 79.539 0775 - GARANTIA SEGURADO -,55 SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

/- 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigència 

Início 

---N 

Término 

Executante Construtor R$ 79.539,55 10/03/2021 10/10/2021 

Demonstrativo de Prémio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor  R$ 
Adicional de Fracionamento  R$ 
1.0.F  R$ 

Prêmio Total.  R$ 

816,10 

0,00 

0,00 

816,10 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

Vencimento 

13/08/2020 

N° Cant 

8243817 

Valor(RS) 
816,10 

\,\...,.._ Em atendimento a Lei 12.74112informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prdmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
\„ especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenbric desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(bes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

Pagina 1 de 16 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0307903 
Proposta: 2684041 
Controle Interno (Código Controle): 969781112 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000001 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do 
TOMADOR/SEGURADO, através da solicitação do Segurado, correspondente ao Contrato n° 
215/2020, datado de 30/06/2020, procedemos a emissão do presente ENDOSSO DE 
PRORROGAÇAO DE PRAZO, conforme segue: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 10/10/2021. 

0 presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.° 01-0775-0304735. 

Esta apolice passa a vigorar, a partir da data da emissão deste documento, de acordo com as 
condições da Circular SUSEP 477/13. 

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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• 
SEGUROS 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares Stomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulagao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro redamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo  clue  identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devida, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia CM em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhara o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhara tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitagao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicara formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente Aquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indé içâo nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de Pregos ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último indice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s6 vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito A indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de ma-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---%-do---I Relação a ser aplicada sobre a vigência -- ---°/o-do--
original para obtenção de prazo em dias-1---Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias-- 

15/365 -13%- - 195/365 
30/365  I-- -20%-»I  210/365  -75%-- 

-45/365  -27%- -  225/365  .78%- 
-60/365   240/365  '40%. - 
75/365   255/365 .- 
90/365   270/365  -85%. - - 

105/365   285/365  I - -88%- - - 
120/365   300/365  I - -90%- - - 
135/365  I---56%---I  315/365  I - -93%- - - 
150/365  I---60%---t  330/365  I - -95%- - - 
165/365  -66%- -1  345/365  I - -98%- - - 
 180/365   365/365  100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  60  da Lei n° 
8.666/93 e do  art.  20  da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplennento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

C) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados á inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes As obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciarios, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito i a seguradora ficara senta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito Indenitario, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório a ordem pública peia autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença() requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execugao desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto a cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 
6. Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * Ir * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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UTMZ.Vf 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0307903 

Proposta: 2684041 

Controle Interno (Código Controle): 969781112 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0304735.000001 

U ,J G 
SEGUROS flr- 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0307903 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Nome: 

RG: 
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